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Não  junto  minha  voz  à  dos  que,  falando  em 
paz, pedem aos oprimidos, aos esfarrapados do 
mundo, a sua resignação. Minha voz tem outra 
semântica,  tem  outra  música.  Falo  da 
resistência,  da  indignação,  da  “justa  ira”  dos 
traídos e dos enganados. Do seu direito e do 
seu  dever  de  rebelar-se  contra  as 
transgressões éticas de que são vítimas cada 
vez mais sofridas.

 Paulo Freire
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Às pessoas que fazem da educação,  em suas 
múltiplas  dimensões,  uma  estratégia  e  uma 
causa para transformar o mundo. Nosso máximo 
respeito!
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APRESENTAÇÃO

O direito a ter direitos. (Arendt, 1991)

Quando nos debruçamos sobre a temática da diversidade étnico-racial, um conjunto 

complexo  de  variáveis  precisa  ser  considerado,  com  especial  destaque  àquelas 

relacionadas a questões de natureza histórica que viabilizaram o que denominamos de 

sociogênese da sociedade contemporânea.

Compreender transformações que se processaram a partir  da Modernidade, aqui 

entendida como iniciando em meados do século XIV, é de suma importância. Naquele 

contexto,  vivia-se  uma  reconfiguração  socioespacial  e  produtiva  que  possibilitou,  nos 

séculos seguintes, a configuração do capitalismo como o conhecemos hoje.

Destacamos que a formação política, econômica e social de espaços não europeus 

ocorreu por meio de intensas interferências das potências europeias. Constituiu-se assim a 

chamada ontologia marcada por uma racionalidade eurocêntrica, com a emergência e a 

consequente hegemonia de um padrão de dominação compreendido por colonialismo e 

colonialidade,  exacerbando formas de dominação e exploração que incidiram sobre os 

povos originários e africanos, justificando sua escravização.

Nesse cenário, é oportuno mencionar as reflexões do filósofo/teólogo da libertação 

Enrique Dussel,  nascido  na  Argentina  e  radicado  no  México,  que,  ao  explicar  esse 

processo na América Latina, refere-se a ele como um fenômeno de encobrimento do outro 

decorrente do desastroso contato ocorrido após 1492, quando se inicia uma narrativa de 

um universalismo que nega alteridade ao outro não europeu (Dussel,1993). Dussel (1993) 

assevera que o universalismo sacrificial faz com que alguns grupos sejam vítimas dessa 

violência  legítima,  constituinte  da  modernidade.  Cumpre  ressaltar  que  o  autor  dedica 

especial atenção ao extermínio dos povos originários da América Latina.

Edgardo  Lander,  sociólogo  venezuelano,  nos  auxilia  a  entender  esse  processo, 

afirmando que:

A conquista ibérica do continente americano é o momento inaugural dos 
dois  processos  que  articuladamente  conformam  a  história  posterior:  a 
modernidade  e  a  organização  colonial  do  mundo.  Com  o  início  do 
colonialismo na América inicia-se não apenas a organização colonial  do 
mundo,  mas  simultaneamente  a  constituição  colonial  dos  saberes,  das 
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linguagens, da memória (Mignolo, 1995) e do imaginário (Quijano, 1992). 
Deu-se início ao longo processo que culminará nos séculos XVIII e XIX e no 
qual,  pela primeira vez,  se organiza a totalidade do espaço e do tempo 
todas  as  culturas,  povos  e  territórios  do  planeta,  presentes  e  passados 
numa  grande  narrativa  universal.  Nessa  narrativa,  a  Europa  sempre  foi 
simultaneamente  o  centro  geográfico  e  a  culminação  do  movimento 
temporal.  Nesse  período  moderno  primevo/colonial  deu-se  os  primeiros 
passos na articulação das diferenças culturais em hierarquias cronológicas 
(Mignolo,  1995:  xi)  e do que Johannes Fabian chama de a negação da 
simultaneidade (negation of coevalness). Com os cronistas espanhóis deu-
se início a massiva formação discursiva de construção da Europa/Ocidente 
e o outro, do europeu e o Índio, do lugar privilegiado do lugar de enunciação 
associado ao poder imperial (Mignolo, 1995: 328). (LANDER, 2000, p. 101)

O encobrimento do outro, cujo fundamento último foi a violência sobre este outro, 

nas palavras de Dussel (1993), foi o alicerce da escravização e, no limite, responsável pela 

diáspora africana pela Europa,  Ásia e América.  Esse movimento migratório forçado se 

produziu em escala massiva, com base no tráfico de escravizados protagonizado pelas 

potências europeias entre os séculos XV e XIX. Cabe referir que esse tráfico internacional 

impactou profundamente o continente africano, desestruturando reinos e nações, e que tal 

impacto é sentido até os dias atuais.

Não obstante essa compreensão de diáspora, desde meados dos anos de 1990, 

notadamente com base nos estudos do sociólogo inglês Paul Gilroy (2002), notabilizado na 

obra  Atlântico Negro,  e do sociólogo britânico-jamaicano Stuart Hall  (2003), na obra  Da 

diáspora,  o  termo  se  ressignifica  à  luz  dos  debates  sobre  globalização,  identidade  e 

multiculturalismo. Ele passa então a identificar um projeto político e acadêmico que propõe 

a redefinição do lugar da África, dos africanos e de seus descendentes na formação do 

Ocidente, buscando apreender as mais diversas e complexas experiências das populações 

negras no mundo.

É diante desse contexto que imaginamos que esta coletânea legislativa, composta 

por normativas internacionais que resultam de complexas disputas e embates de agentes 

estatais  e  não  estatais  operantes  no  espaço  internacional,  comprometidos  com  a 

promoção da equidade/igualdade e fundamentados no enfrentamento às desigualdades 

étnico-raciais, possa subsidiar a sociedade civil, organizada e não organizada, a demandar 

direitos consagrados em tratados internacionais dos quais o Brasil é signatário, os quais 

precisam ser conhecidos por todas as pessoas e instituições.
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Nossa escolha foi  pela reprodução das legislações selecionadas,  com um breve 

texto  de  apresentação  que  decorre  do  esforço  de  sistematização  desses  documentos 

como um recurso “pedagógico” capaz de, a partir  da leitura rigorosa, contribuir  para a 

organização e atuação em espaços historicamente hostis aos grupos subalternizados. Pela 

formação das autoras/organizadoras, identificadas como ‘burocratas de rua’ ou burocratas 

implementadoras,  como refere a  bibliografia  especializada,  com especial  destaque aos 

estudos do cientista político Michael Lipsky (2019), o conhecimento adensado e rigoroso 

dessas  normativas  é  uma  demanda  premente  no  contexto  atual.  Acreditamos  que  a 

divulgação dessas normativas e sua adequada compreensão contribuam para a promoção 

dos direitos e princípios fundamentais que podem auxiliar a população negra brasileira.

Nosotras  desejamos e  lutamos por  um mundo que possa ser  reconhecido  pelo 

pluralismo ontológico também chamado de pluriverso.

Uma boa e potente leitura!

Leonice Aparecida de Fátima Alves Pereira Mourad 
Solange Todero Von Onçay 

Clebes Iolanda Leodice Alves
Lara Lis Brito de Souza Rocha
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POVOS AFRICANOS E AFRODESCENDENTES

Tenho  dito  e  gosto  de  afirmar  que  a 
minha história é uma história perigosa, 
como é a história de quem sai das classes 
populares,  de  uma  subalternidade,  e 
consegue  galgar  outros  espaços. 
(Conceição Evaristo, 2018)
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DISPOSITIVOS INTERNACIONAIS ANTIRRACISTAS 

O conjunto  de  legislações  que compõe esta  obra  versa  sobre  a  matéria  a  que 

genericamente podemos nos referir como  direitos de natureza étnico-raciais,  tanto para 

populações denominadas no direito internacional de africanos e afrodescendentes, quanto 

para os denominados povos indígenas.1

 Tais direitos são assim concebidos por salvaguardarem e promoverem populações 

historicamente  subalternizadas,  utilizando  uma  categoria  ontológica  decolonial,  ou,  de 

forma mais coloquial, populações vitimadas pelo preconceito, discriminação, xenofobia e 

correlatos, que podem se manifestar em diferentes intensidades, chegando ao extremo da 

eliminação física desses grupos.

A  demanda  por  direitos  dessa  natureza  decorre  da  diversidade  presente  nas 

sociedades e da ausência de equidade, quiçá igualdade, no usufruto de direitos básicos 

dos distintos grupos étnico-raciais. Em alguns contextos, esses grupos detêm apenas o 

que denominamos de igualdade formal, sem que existam direitos específicos decorrentes 

de situações sócio-históricas peculiares, que demandam equalizações balizadas na lei e 

operacionalizadas por políticas públicas e programas, sob a responsabilidade dos Estados, 

como estratégias para viabilizar a justiça social.

Nossa  escolha  nesta  obra  recai  sobre  legislações  internacionais, 

predominantemente  tratados  internacionais  compreendidos  na  categoria  de  direitos 

humanos, cujo propósito é regrar e proteger direitos humanos fundamentais em escala 

global, que envolvem direitos civis, políticos, econômicos, sociais e culturais, como o direito 

à vida, à liberdade, à segurança, à liberdade de expressão, ao trabalho e à educação, 

entre outros.

O  Direito Internacional Público é o ramo do Direito que regulamenta as relações 

entre os membros da sociedade internacional, ordenando os interesses dos Estados, das 

organizações internacionais e em situações limites dos indivíduos.

Asseveramos que o Brasil é reconhecido, no cenário internacional, como um país 

historicamente compromissado com a adoção formal de normas internacionais. Tem uma 

1 Informamos aos leitores que esses conceitos(afrodescendentes e indígenas), no direito pátrio, são objeto de 
inúmeras discussões, mas nossa escolha recaiu pela utilização da denominação corrente no direito 
internacional 
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participação  ativa  em  debates  e  negociações  de  convenções  internacionais,  sendo 

signatário de todas as mais importantes convenções internacionais de direitos humanos. 

Mesmo  diante  desse  protagonismo,  estamos  muito  aquém  da  efetiva  implementação 

desses  dispositivos  legais,  o  que  decorre  também,  em  nossa  avaliação,  do  pouco 

conhecimento que temos da legislação internacional  e  principalmente dos mecanismos 

para sua efetivação.

Todas as normativas selecionadas nesta coletânea versam sobre direitos humanos, 

de tal  sorte que,  com base em dispositivo constante em nossa Constituição,  podemos 

evidenciar a centralidade dos tratados internacionais no que tange à temática de direitos 

humanos, havendo uma interação entre Direito Constitucional e Direito Internacional para 

salvaguardar a dignidade do ser humano.

Nesta  obra,  selecionamos normativas  internacionais  que tratam da defesa  e  da 

proteção  de  direitos  étnico-raciais,  predominantemente  compreendidos  pelas 

autoras/organizadoras  como  operacionalizáveis  para  as  populações  negras,  como 

referidas no contexto brasileiro, ou afrodescendentes, como mais bem reconhecidas pela 

comunidade internacional. Cabe informar ao(à) leitor(a) que esta última denominação é a 

usual na legislação internacional.

Ressaltamos  que  nosso  compromisso  com  a  compreensão  e  divulgação  dos 

denominados direitos étnico-raciais guarda uma relação muito estreita com nossa atuação 

e  compromisso  com  uma  modalidade  correlata  desses  direitos,  que  são  aqueles 

conhecidos como direitos socioterritoriais. Estes ganham relevo em nossa Constituição, a 

partir  de 1988, e passam a ocupar a gramática jurídica de forma bastante tensionada, 

graças  ao  protagonismo camponês,  dos  povos  originários,  dos  quilombolas  e  de  uma 

plêiade  de  povos  reconhecidos  pela  antropologia  como  populações  tradicionais,  que 

efetivamente primam pela articulação efetiva entre terra e território, imprimindo a ele uma 

multiterritorialidade que decorre de uma diversidade de contextos socioculturais presentes 

na realidade brasileira.

Ainda  que  possamos  encontrar  um  conjunto  de  normativas  esparsas  sobre  a 

matéria,  nossa escolha  recaiu  sobre  os  tratados  internacionais  e  normativas  de  maior 

relevo  que  subsidiam  legislações  supranacionais  e  nacionais,  políticas  públicas,  com 

especial destaque às ações afirmativas, além de qualificar ações coletivas que, em nossa 

avaliação,  podem  contribuir  para  uma  ação  mais  efetiva  da  população  negra, 
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historicamente subalternizada e vitimada pela racismo antinegro, estruturalmente presente 

na sociedade brasileira.

A  primeira  normativa  internacional  apresentada  é  a  denominada  Declaração  e 

Programa de Ação de Durban,  decorrente  da Conferência Mundial  das Nações Unidas 

contra o Racismo, a Discriminação Racial, a Xenofobia e a Intolerância2, realizada entre os 

dias 31 de agosto e 8 de setembro do ano de 2001 em Durban, na África do Sul. Na obra 

Brasil  e  Durban:  20  anos  depois  (Eghrari,  2021),  organizada  pelo  Instituto  Geledés, 

encontramos um importante histórico sobre os antecedentes desse encontro, bem como 

seu  desdobramento  na  configuração  das  políticas  públicas  nacionais,  sendo  leitura 

obrigatória para quem tem interesse no tema. Tomamos a liberdade de reproduzir o trecho 

inicial, onde é apresentado o contexto que antecedeu ao encontro:

A década de 1990 testemunhou o que veio a ser conhecido como o ciclo de 
conferências  sociais  promovidas  pela  Organização  das  Nações  Unidas 
(ONU). Havia uma percepção de que as nações necessitavam revisar uma 
série  de temas que colocavam em risco a  segurança planetária  ou que 
poderiam se tornar  em futuro próximo obstáculos intransponíveis  para o 
progresso da sociedade humana. [...] O tema do racismo e da discriminação 
racial ficou pendente, e somente em 2001, em Durban, na África do Sul, é 
que veio  a  ser  tratado com uma perspectiva  mais  ampla  que das duas 
conferências anteriores,  realizadas em Genebra em 1978 e 1983. Essas 
duas  primeiras  tinham um foco  na  questão  Brasil  e  Durban  –  20  anos 
depois do apartheid na África do Sul. Durban se abria para uma discussão 
planetária sobre o racismo e a discriminação racial. (Eghrari, 2021, p. 12-13)

Devemos  referir  ainda  a  expressiva  participação  brasileira  na  Conferência, 

sobretudo  a  participação  do  movimento  negro,  que  foi  capaz  de  pautar  a  agenda  do 

Estado  brasileiro,  assim  como  mobilizar,  na  conferência,  diferentes  agentes,  incluindo 

pautas importantes no texto final.

O Brasil exerceu protagonismo fundamental no desenrolar das discussões por meio 

da forma como suas representações se organizaram em diálogo com o governo.  Seu 

Comitê  Nacional,  em  especial,  detinha  um  expressivo  número  de  representantes  dos 

movimentos  negro  e  indígena,  dispostos  a  demonstrar  como  a  experiência  brasileira 

poderia contribuir para as questões raciais no continente (Silva, 2008; Eghrari, 2021).

2 Na recomendação nº 203 encontramos referência aos povos indígenas. No contexto brasileiro utilizamos 
Durban. Predominantemente. no contexto da salvaguarda da população negra, negligenciando seu potencial 
para outros grupos, no caso em tela os povos originários. Apontamos isso também para informar a motivação 
por organizar a presente obra.
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 Acerca  da  participação  na  Conferência,  Sueli  Carneiro  (2002)  menciona  que 

estavam presentes 168 Estados, 2.454 delegados, chefiados por 16 chefes de Estado, 58 

ministros das Relações Exteriores, 44 ministros de outras pastas e outras 52 autoridades. 

Dentre  outros  atores,  estiveram 3.700  representantes  de  1.300  ONGs,  48  instituições 

nacionais  de  outros  Estados,  4  comissões  regionais,  12  agências  especializadas,  16 

organismos  de  direitos  humanos  da  Organização  das  Nações  Unidas  (ONU)  e  1.342 

jornalistas, totalizando cerca de 18.810 pessoas (Carneiro, 2002).

As inúmeras disputas a que Sueli Carneiro se refere como a  Batalha de Durban 

resultaram na Declaração e Plano de Ação, organizado com 38 parágrafos delatórios, 122 

parágrafos  operativos  e  219  parágrafos  relacionados  às  ações  a  serem  realizadas. 

Destacamos sobretudo as três primeiras seções:

 Fontes,  causas,  formas  e  manifestações  contemporâneas  de  racismo, 

discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata.

 Vítimas de racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata.

 Medidas  de  prevenção,  educação  e  proteção  voltadas  para  a  erradicação  do 

racismo, da discriminação racial, da xenofobia e da intolerância correlata nos níveis 

nacional, regional e internacional.

O  segundo  instrumento  normativo  selecionado  foi  a  Convenção  Interamericana 

contra o Racismo, a Discriminação Racial e Formas Correlatas de Intolerância  (CIRDI), 

resultante dos trabalhos da 43ª Sessão Ordinária da Assembleia Geral das Organizações 

dos Estados Americanos (OEA), realizada na Guatemala em 5 de junho de 2013. Nesse 

documento, encontramos os conceitos constituintes de discriminação racial, discriminação 

racial indireta, discriminação múltipla ou agravada, racismo, medidas especiais ou de ação 

afirmativa e intolerância.  O texto está organizado em 22 artigos,  além de ter  um belo 

preâmbulo formado por um  lembrando,  um reafirmando,  um reiterando firmemente,  um 

observando com preocupação, um reconhecendo, um levando em especial consideração, 

dois considerandos,  um reconhecendo,  um convencidos,  um levando  em  conta,  um 

consternados,  um alarmados  e um ressaltando,  cuja simples leitura já permite ao leitor 

identificar o alcance da gravidade do tema. À guisa de exemplificação, reproduzimos aqui 

alguns desses trechos:

REAFIRMANDO  os  princípios  de  igualdade  e  não  discriminação,  e 
reconhecendo que a diversidade humana é um elemento valioso para o 
progresso e o bem-estar da humanidade em geral; 
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[...]

OBSERVANDO  COM  PREOCUPAÇÃO  que,  até  hoje,  um  número 
considerável de seres humanos em nosso Hemisfério são ainda vítimas de 
manifestações  tradicionais  e  contemporâneas  de  discriminação  e 
intolerância; [...]. (OEA, 2013)

No levando em conta, identificamos a abrangência desse tratado:

LEVANDO EM CONTA que as vítimas da discriminação e da intolerância 
nas  Américas  são,  entre  outras,  os  migrantes,  os  refugiados  e  os 
deslocados e suas famílias,  além de outros grupos ou minorias sexuais, 
culturais,  religiosas e linguísticas afetados por essas manifestações;  [...]. 
(OEA, 2013)

Destacamos o  consternados, que faz referência expressa à intolerância religiosa, 

expressão utilizada no documento:

CONSTERNADOS pelo fato de que várias partes do mundo testemunham 
um  aumento  geral  de  casos  de  intolerância  e  violência  motivados  pelo 
antissemitismo, cristianofobia ou islamofobia, e contra membros de outras 
comunidades religiosas, inclusive as de origem africana. (OEA, 2013)

Ainda cabe evidenciar,  pela condição das autoras/organizadoras educadoras,  no 

sentido freiriano do termo, o ressaltando, que realça a temática educacional:

RESSALTANDO  o  papel  fundamental  da  educação  na  promoção  do 
respeito aos direitos humanos,  da igualdade,  da não discriminação e da 
tolerância. (OEA, 2013)

O tratado, no seu Capítulo IV, “Mecanismos de proteção e monitoramento desta 

Convenção”, prevê a criação do Comitê Interamericano para a Prevenção e Eliminação do 

Racismo, Discriminação Racial e Todas as Formas de Discriminação e Intolerância, o qual 

deve ser  constituído por  um perito  nomeado por  cada Estado Parte,  que exerce suas 

funções de maneira independente e cuja tarefa é monitorar os compromissos assumidos 

na  Convenção.  O  Comitê  também  será  responsável  por  monitorar  os  compromissos 

assumidos  pelos  Estados  Partes  na  Convenção  Interamericana  contra  o  Racismo,  a 

Discriminação Racial e Formas Correlatas de Intolerância. Tal Comitê não foi constituído 

até o momento, visto não ter sido atingido o número mínimo de ratificação (art.15).

Por fim, informamos que o Decreto n.º 10.932, de 10 de janeiro de 2022, ratificou a 

adesão do Brasil à Convenção Interamericana contra o Racismo, a Discriminação Racial e 

Formas  Correlatas  de  Intolerância,  inobstante  nosso  país  ser  seu  signatário  desde  a 

formulação do Tratado.
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O(a) leitor(a) também encontrará na coletânea a Declaração sobre a Eliminação de 

Todas  as  Formas  de  Intolerância  e  Discriminação  Fundadas  na  Religião  ou  nas 

Convicções, que resulta de deliberações da ONU, proclamada em 25 de novembro de 

1981,  sendo  editada  na  forma  da  Resolução  36/55  da  ONU.  Destacaríamos,  nesse 

documento,  um  conceito  de  máxima  importância  e  muitas  vezes,  lamentavelmente, 

desapercebido pelo grande público, que diz respeito à liberdade religiosa, com frequência 

confundida com a liberdade de culto. A primeira é mais ampla, contemplando a segunda; 

entretanto, a liberdade religiosa abarca, além do culto, a prerrogativa de evangelizar, criar 

instituições, inclusive escolares, participando do espaço público.

Temos observado, consternadas, que cresce a defesa tão somente da liberdade de 

culto, restringindo os espaços de vivência do sagrado, quando muito aos espaços de culto, 

o  que  é  uma  grave  e  inadmissível  violação  dos  direitos  humanos.  É  crescente  a 

perseguição  e  agressão  aos  espaços  de  culto,  como  casas  de  santos,  terreiros  e 

manifestações sagradas originariamente das populações negras, no caso brasileiro, bem 

como a islamobofia, no mundo ocidental norte eurocentrado, e a cristianofobia, no contexto 

de alguns países do Oriente Médio.

Nessa  toada,  a  liberdade  religiosa  é  fundamental  para  a  construção  de  uma 

sociedade  pluriversa,  sendo  imprescindível  que  o  Estado  proteja  a  integridade  das 

lideranças e praticantes das diferentes matrizes religiosas presentes no contexto nacional. 

É  alarmante,  como  mencionamos,  a  vulnerabilidade  e  a  violência  verificada  contra 

praticantes de religiões de matriz africana, o que por óbvio está relacionado ao racismo 

antinegro estruturalmente constituinte da sociedade brasileira.

A  Declaração  sobre  a  Eliminação  de  Todas  as  Formas  de  Intolerância  e 

Discriminação Fundadas na Religião ou nas Convicções é composta por oito artigos, além 

de um preâmbulo formado por três considerandos, um convencida, um tomando nota, um 

preocupada, um decidida e um proclama.

Destacamos o primeiro considerando, que refere:

CONSIDERANDO que o desprezo e a violação dos direitos humanos e das 
liberdades fundamentais, em particular o direito a liberdade de pensamento, 
de consciência, de religião ou de qualquer convicção, causaram direta ou 
indiretamente guerras e grandes sofrimentos à humanidade, especialmente 
nos casos em que sirvam de meio de intromissão estrangeira nos assuntos 
internos de outros Estados e são o mesmo que instigar o ódio entre os 
povos e as nações. (ONU, 1981)
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Da mesma forma, o convencida:

CONVENCIDA  de  que  a  liberdade  de  religião  ou  de  convicções  deve 
contribuir também na realização dos objetivos da paz mundial, justiça social 
e amizade entre os povos e à eliminação das ideologias ou práticas do 
colonialismo e da discriminação racial. (ONU, 1981)

A última normativa selecionada pelas autoras/organizadoras é a Convenção n.º 111 

da  Organização  Internacional  do  Trabalho  (OIT)  sobre  Discriminação  em  Matéria  de 

Emprego e Profissão,  que foi aprovada na 42ª reunião da Conferência Internacional do 

Trabalho (em Genebra em 1958) e entrou em vigor no plano internacional em 15 de junho 

de  1960.  A  normativa  está  organizada  em  14  artigos,  além  do  preâmbulo  com 

considerandos.

Essa Convenção propugna a erradicação de qualquer forma de discriminação no 

ambiente  de  trabalho,  sendo um importante  instrumento  do  direito  do  trabalho  para  a 

equalização das relações laborais, ainda marcadas pelo racismo e por discriminações de 

toda a ordem. Aqui é oportuno destacarmos aquelas discriminações que incidem sobre a 

população negra, reconhecida como afrodescendente no cenário internacional, sobretudo 

sobre as mulheres mais empobrecidas e com menor escolaridade, que são vitimadas pela 

justaposição de desigualdades cujo impacto no mundo laboral é devastador e atinge a 

unidade familiar como um todo.

O instrumento em análise evidencia aspectos referentes ao acesso ao trabalho e ao 

tratamento  diferenciado  no  espaço  laboral.  Salientamos  ainda  que  a  restrição  à 

discriminação é ampla, não se tratando somente de temáticas de sexo, orientação sexual, 

origem,  raça,  cor,  estado  civil,  situação  familiar  ou  idade.  Isso  porque  as  hipóteses 

previstas no art. 1º da referida lei não são taxativas ou, como denominamos em direito, 

numerus clausus, sendo exemplificativas e adaptáveis aos diferentes contextos.

A Convenção n.º 111 da OIT, da qual o Brasil é signatário desde a sua elaboração, 

foi aprovada no ordenamento jurídico interno através do Decreto Legislativo n.º 104, de 24 

de novembro de 1964, sendo ratificada em 26 de novembro de 1965, com vigência no 

território nacional desde 26 de novembro de 1966.
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DECLARAÇÃO E PROGRAMA DE AÇÃO DE DURBAN

           Tendo se reunido em Durban, África do Sul, de 31 de agosto a 8 de setembro 
de 2001;

 Expressando nosso profundo agradecimento ao Governo da África do Sul por 
haver sediado e atuado como anfitrião desta Conferência Mundial;

Inspirando-nos na luta heróica do povo da África do Sul  contra o sistema 
institucionalizado do Apartheid, bem como na luta por igualdade e justiça em um 
clima de  democracia,  desenvolvimento,  Estado  de  direito  e  respeito  aos  direitos 
humanos,  relembrando,  neste  contexto  a  importante  contribuição da  comunidade 
internacional para aquela luta e, em particular, o papel-chave dos povos e Governos 
da África, e observando o importante papel que diferentes atores da sociedade civil, 
incluindo as organizações não- governamentais, tiveram nesta luta e nos esforços 
continuados no combate ao racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância 
correlata;

Lembrando que a Declaração de Viena e o Programa de Ação, adotados pela 
Conferência Mundial de Direitos Humanos em junho de 1993, clamam pela rápida e 
abrangente  eliminação  de  todas  as  formas  de  racismo,  discriminação  racial, 
xenofobia e intolerância correlata;

Lembrando a resolução 1997/74, de 18 de abril  de 1997, da Comissão de 
Direitos Humanos, a resolução 52/111 de 12 de dezembro, da Assembléia Geral e as 
subseqüentes  resoluções  daqueles  órgãos  concernentes  à  convocação  da 
Conferência  Mundial  contra  o  Racismo,  Discriminação  Racial,  Xenofobia  e 
Intolerância  Correlata  e  lembrando,  também,  as  duas  Conferências  Mundiais  de 
Combate ao Racismo e à Discriminação Racial, ocorridas em Genebra em 1978 e 
1983, respectivamente;

Observando  com  grande  preocupação  que,  a  despeito  dos  esforços  da 
comunidade internacional, os principais objetivos das três Décadas de Combate ao 
Racismo  e  à  Discriminação  Racial  não  foram  alcançados  e  que  um  número 
incontável de seres humanos continuam, até o presente momento, a serem vítimas 
de várias formas de racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata;

Lembrando que o ano 2001 é o Ano Internacional de Mobilização contra o 
Racismo,  Discriminação  Racial,  Xenofobia  e  Intolerância  Correlata,  e  que  tem o 
objetivo de chamar a atenção do mundo para os objetivos da Conferência Mundial e 
de dar lugar a um novo momento para o compromisso político de eliminar todas as 
formas de racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata;
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Celebrando a decisão da Assembléia Geral de proclamar o ano 2001 como o 
Ano  das  Nações  Unidas  de  Diálogo  entre  as  Civilizações,  o  qual  enfatiza  a 
tolerância, o respeito pela diversidade e a necessidade de buscar bases comuns 
entre as civilizações e no seio das civilizações, a fim de enfrentarem os desafios 
comuns à humanidade que ameaçam os valores partilhados, os direitos humanos 
universais e a luta contra o racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância 
correlata, através da cooperação, da parceria e da inclusão;

Celebrando,  também,  a  proclamação,  pela  Assembléia  Geral,  do  período 
2001-2010  como  a  Década  por  uma  Cultura  de  Paz  e  Não-Violência  para  as 
Crianças do Mundo, assim com a adoção, pela Assembléia Geral, da Declaração e 
do Plano de Ação sobre uma Cultura de Paz;

Reconhecendo que a Conferência Mundial contra o Racismo, Discriminação 
Racial, Xenofobia e Intolerância Correlata, juntamente com a Década Internacional 
dos Povos Indígenas do Mundo, apresenta uma oportunidade única de se considerar 
as inestimáveis contribuições dos povos indígenas para o desenvolvimento político, 
econômico, social,  cultural e espiritual das nossas sociedades em todo o mundo, 
assim como, os desafios enfrentados por eles, incluindo o racismo e a discriminação 
racial;

Lembrando  a  Declaração  das  Nações  Unidas  sobre  a  Concessão  da 
Independência dos Países e Povos Colonizados, de 1960;

Reafirmando nosso compromisso com os propósitos e princípios contidos na 
Carta das Nações Unidas e na Declaração Universal dos Direitos Humanos;

Afirmando  que  o  racismo,  discriminação  racial,  xenofobia  e  intolerância 
correlata constituem a negação dos propósitos e princípios da Carta das Nações 
Unidas;

Reafirmando os princípios de igualdade e não-discriminação reconhecidos na 
Declaração Universal  de Direitos Humanos e incentivando o respeito aos direitos 
humanos e às liberdades fundamentais para todos, sem distinção de qualquer tipo, 
seja de raça, cor, sexo, língua, religião, opinião política ou qualquer outro tipo de 
opinião, origem social e nacional, propriedade, nascimento ou outro status;

Convencidos da importância fundamental da adesão universal à Convenção 
Internacional sobre de todas as formas de Discriminação Racial, assim como de sua 
ratificação universal e da plena implementação de nossas obrigações emanadas da 
Convenção Internacional para a Eliminação de todas as formas de Discriminação 
Racial como principal instrumento para a eliminação do racismo, da discriminação 
racial, da xenofobia e de intolerâncias correlatas;
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Reconhecendo a importância fundamental de que os Estados, ao combaterem 
o racismo, a discriminação racial, a xenofobia e a intolerância correlata, considerem 
a  possibilidade  da  assinatura,  ratificação  ou  a  concordância  com  todos  os 
instrumentos  internacionais  de  direitos  humanos  pertinentes,  visando  a  adesão 
universal;

Tendo tomado nota dos informes das Conferências Regionais organizadas em 
Estrasburgo, Santiago, Dakar e Teerã e outras colaborações dos Estados, assim 
como  dos  informes  dos  seminários  de  peritos,  dos  encontros  regionais  das 
organizações não- governamentais e de outros encontros realizados na preparação 
para a Conferência Mundial; 

Observando  com  reconhecimento  a  Declaração  intitulada  “  Visão  para  o 
Século XXI” lançada pelo Presidente da África do Sul, Sr. Thabo Mbeki, subscrita 
pelo  Honorável  Nelson  Mandela,  primeiro  presidente  da  nova  África  do  Sul,  por 
iniciativa  da  Alta  Comissária  das  Nações  Unidas  para  os  Direitos  Humanos  e 
Secretária-Geral da Conferência Mundial, e assinada por setenta e quatro Chefes de 
Estado, Chefes de Governo e dignatários;

Reafirmando que a diversidade cultural é um valioso elemento para o avanço 
e bem-estar da humanidade com um todo, e que deve ser valorizada, desfrutada, 
genuinamente aceita e adotada como característica permanente de enriquecimento 
de nossas sociedades;

Reconhecendo  que  a  proibição  de  discriminação  racial,  do  genocídio,  do 
crime  do  apartheid  e  da  escravidão,  como  está  definida  nas  obrigações  dos 
importantes instrumentos de direitos humanos, não admite exceção;

Tendo  ouvido  os  povos  do  mundo  e  reconhecendo  suas  aspirações  por 
justiça,  por igualdade de oportunidades para todos e cada um, no gozo de seus 
direitos  humanos,  incluindo o direito  ao desenvolvimento,  de viver  em paz e em 
liberdade e o direito à participação em condições de igualdade, sem discriminação 
econômica, social, cultural, civil e política;

Reconhecendo que a participação igualitária de todos os indivíduos e povos 
na  formação  de  sociedades  justas,  eqüitativas,  democráticas  e  inclusivas  pode 
contribuir para um mundo livre do racismo, da discriminação racial, da xenofobia e 
de intolerância correlata;

Enfatizando a importância da participação eqüitativa de todos, sem qualquer 
discriminação, nas tomadas de decisão tanto locais quanto globais;

Afirmando  que  racismo,  discriminação  racial,  xenofobia  e  intolerância 
correlata,  quando equivalem a racismo e  discriminação racial,  constituem graves 
violações de todos os direitos humanos e obstáculos ao pleno gozo destes direitos, e 
negam a verdade patente de que todos os seres humanos nascem livres e iguais em 
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dignidade e direitos, constituem um obstáculo para relações amistosas e pacíficas 
entre povos e nações, e figuram entre as causas básicas de muitos conflitos internos 
e internacionais, incluindo conflitos armados e o conseqüente deslocamento forçado 
das populações;

Reconhecendo que ações nacionais e internacionais são necessárias para o 
combate ao racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata, a fim de 
assegurar o pleno gozo de todos os direitos humanos, econômicos, sociais, culturais, 
civis  e  políticos,  os  quais  são  universais,  indivisíveis,  interdependentes  e 
interrelacionados,  e para melhorar  as condições de vida de homens,  mulheres e 
crianças de todas as nações;

Reafirmando  a  importância  da  ênfase  da  cooperação  internacional  na 
promoção e proteção dos direitos humanos e no alcance dos objetivos da luta contra 
o racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata;

Reconhecendo que a xenofobia, em suas mais diferentes manifestações, é 
uma das principais fontes contemporâneas de discriminação e conflito, cujo combate 
requer  pronta  e  urgente  atenção  dos  Estados,  assim  como  da  comunidade 
internacional;

Plenamente  conscientes  de  que,  apesar  dos  esforços  realizados  pela 
comunidade  internacional,  Governos  e  autoridades  locais,  o  flagelo  do  racismo, 
discriminação racial,  xenofobia  e  intolerância  correlata  persiste  e  continua sendo 
causa de violações dos direitos humanos, sofrimentos,  desvantagens e violência, 
que  devem ser  combatidos  por  todos  os  meios  disponíveis  e  apropriados  como 
questão de prioridade máxima, preferencialmente em cooperação com comunidades 
atingidas;

Observando com preocupação a persistência dos casos violentos de racismo, 
da discriminação racial, da xenofobia e de intolerância correlata, e que as teorias de 
superioridade  de  certas  raças  sobre  outras,  promovidas  e  praticadas  durante  o 
período colonial, continuam a ser propagadas de uma forma ou de outra ainda hoje 
em dia;

Alarmados pelo ressurgimento e persistência do racismo, discriminação racial, 
xenofobia e intolerância correlata nas suas formas e manifestações contemporâneas 
mais  sutis  e,  assim  como  por  outras  ideologias  e  práticas  baseadas  em 
discriminação ou superioridade racial ou étnica;

Rejeitando firmemente qualquer doutrina de superioridade racial, assim como 
as  teorias  que  tentam  demonstrar  a  existência  das  chamadas  raças  humanas 
distintas;

Reconhecendo  que  a  falha  no  combate  e  na  denúncia  do  racismo, 
discriminação  racial,  xenofobia  e  intolerância  correlata  por  todos,  especialmente 
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pelas  autoridades  públicas  e  pelos  políticos  em todos  os  níveis,  é  um fator  de 
incentivo à sua perpetuação;

Reafirmando que os Estados têm o dever de proteger e promover os direitos 
humanos e as liberdades fundamentais de todas as vítimas, e que devem adotar 
uma perspectiva de gênero que reconheça as múltiplas formas de discriminação que 
podem afetar as mulheres e que o gozo de seus direitos civis, políticos, econômicos, 
sociais e culturais é essencial para o desenvolvimento das sociedades em todo o 
mundo;

Reconhecendo ambos os desafios e as oportunidades apresentadas por um 
crescente  mundo  globalizado  em  relação  à  luta  pela  erradicação  do  racismo, 
discriminação racial, xenofobia e intolerância cor relata;

Determinados,  em uma época  em que  a  globalização  e  a  tecnologia  têm 
contribuído consideravelmente para unir os povos, para materializar a noção de uma 
família humana baseada na igualdade, dignidade e solidariedade, e para fazer do 
século  XXI  um  século  dos  direitos  humanos,  da  erradicação  do  racismo, 
discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata e da realização da igualdade 
de oportunidades e tratamento autênticos para todos os indivíduos e povos;

Reafirmando  os  princípios  dos  direitos  iguais  e  da  autodeterminação  dos 
povos e lembrando que todos os indivíduos nascem iguais em dignidade e direitos, 
enfatizando que a igualdade deve ser protegida como questão de prioridade máxima 
e  reconhecendo  o  dever  dos  Estados  em  tomar  medidas  rápidas,  decisivas  e 
apropriadas  visando  eliminar  todas  as  formas  de  racismo,  discriminação  racial, 
xenofobia e intolerância correlata;

Dedicando-nos  ao  combate  do  flagelo  do  racismo,  discriminação  racial, 
xenofobia e intolerância correlata,  plena e efetivamente,  como questão prioritária, 
tirando lições das manifestações e das experiências passadas de racismo em todas 
as partes do mundo visando evitar sua recorrência;

Unindo-nos em um espírito de renovada vontade política e compromisso com 
a  igualdade  universal,  com  a  justiça  e  a  dignidade,  rendemos  homenagens  à 
memória  de  todas  as  vítimas  do  racismo,  discriminação  racial,  xenofobia  e 
intolerância correlata, em todo o mundo e, solenemente, adotamos a Declaração e o 
Programa da Ação de Durban;

QUESTÕES GERAIS

1. Declaramos que, para o propósito da presente Declaração e Programa de 
Ação, as vítimas do racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância 
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correlata  são  indivíduos  ou  grupos  de  indivíduos  que  são  ou  têm  sido 
negativamente afetados, subjugados ou alvo desses flagelos;

2. Reconhecemos que racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância 
correlata ocorrem com base na raça, cor, descendência, origem nacional ou 
étnica e  que as vítimas podem sofrer  múltiplas  ou agravadas formas de 
discriminação calcadas em outros aspectos correlatos como sexo, língua, 
religião,  opinião  política  ou  de  qualquer  outro  tipo,  origem  social, 
propriedade, nascimento e outros;

3. Reconhecemos e afirmamos que, no limiar do terceiro milênio, a luta global 
contra o racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata e 
todas  as  suas  abomináveis  formas  e  manifestações  é  uma  questão  de 
prioridade para a comunidade internacional e que esta Conferência oferece 
uma oportunidade ímpar e histórica para a avaliação e identificação de todas 
as dimensões destes males devastadores da humanidade visando sua total 
eliminação através, inter alia, da adoção de enfoques inovadores e holísticos, 
do fortalecimento e da promoção de medidas práticas e efetivas em níveis 
nacionais, regionais e internacionais;

4. Expressamos  nossa  solidariedade  aos  povos  da  África  em  sua  luta 
incessante contra o racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância 
correlata e reconhecemos os seus sacrifícios,  assim como seus esforços 
para  despertarem  a  consciência  pública  internacional  acerca  destas 
tragédias inumanas;

5. Afirmamos, também, a grande importância que atribuímos aos valores de 
solidariedade,  respeito,  tolerância  e  multiculturalismo,  que  constituem  o 
fundamento moral e a inspiração para nossa luta mundial contra o racismo, 
discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata, tragédias inumanas 
que  durante  demasiado  tempo  têm  afetado  os  povos  de  todo  mundo, 
especialmente na África;

6. Afirmamos, ainda, que todos os povos e indivíduos constituem uma única 
família  humana,  rica  em  sua  diversidade.  Eles  têm  contribuído  para  o 
progresso das civilizações e das culturas que formam o legado comum da 
humanidade. A preservação e a promoção da tolerância, do pluralismo e do 
respeito à diversidade podem produzir mais sociedades inclusivas;

7. Declaramos  que  todos  os  seres  humanos  nascem  livres  e  iguais  em 
dignidade e direitos e têm o potencial de contribuir construtivamente para o 
desenvolvimento  e  bem-estar  de  suas  sociedades.  Qualquer  doutrina  de 
superioridade  racial  é  cientificamente  falsa,moralmente  condenável, 
socialmente  injusta  e  perigosa,  e  deve  ser  rejeitada  juntamente  com as 
teorias que tentam determinar a existência de raças humanas distintas;
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8. Reconhecemos que a religião, a espiritualidade e as crenças desempenham 
um papel central nas vidas de milhões de mulheres e homens, e no modo 
como vivem e tratam as outras pessoas. Religião, espiritualidade e crenças 
podem e devem contribuir  para  a  promoção da dignidade e  dos valores 
inerentes à pessoa humana e para a erradicação do racismo, discriminação 
racial, xenofobia e intolerância correlata;

9. Observamos  com  preocupação  que  racismo,  disbcriminação  racial, 
xenofobia  e  intolerância  correlata  podem  ser  agravados,  inter  alia,  pela 
distribuição desigual de riqueza, pela marginalização e pela exclusão social;

10. Reafirmamos  que  cada  pessoa  está  atrelada  a  uma  ordem  social  e 
internacional na qual todos os direitos humanos podem ser realizados por 
todos, sem qualquer discriminação;

11. Observamos que o processo de globalização constitui uma força poderosa e 
dinâmica  que  deveria  ser  utilizada  para  o  benefício,  desenvolvimento  e 
prosperidade  de  todos  os  países,  sem exclusão.  Reconhecemos que  os 
países desenvolvidos enfrentam dificuldades especiais para fazer frente a 
este  problema  central.  Enquanto  a  globalização  oferece  grandes 
oportunidades, no momento, seus benefícios são partilhados de forma muito 
desigual,  e  seus  custos  são  desigualmente  distribuídos.  Assim, 
expressamos nossa determinação em prevenir e mitigar os efeitos negativos 
da globalização. Estes efeitos podem agravar, em particular, a pobreza, o 
subdesenvolvimento,  a  marginalização,  a  exclusão  social,  a 
homogeneização  cultural  e  as  disparidades  econômicas  que  podem  ser 
produzidas  segundo  critérios  raciais,  dentro  e  entre  Estados  e  têm 
conseqüências  negativas.  Ainda  expressamos  nossa  determinação  em 
maximizar os benefícios da globalização, inter alia, através do fortalecimento 
e do melhoramento da cooperação internacional para promover a igualdade 
de oportunidades no mercado, o crescimento econômico, o desenvolvimento 
sustentável, o aumento da comunicação global graças ao emprego de novas 
tecnologias  e  do  incremento  dos  intercâmbios  culturais  através  da 
preservação e da promoção da diversidade cultural, o que pode contribuir 
para a erradicação do racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância 
correlata. Somente através de esforços amplos e assistidos que venham a 
criar um futuro partilhado e baseado em nossa humanidade comum e em 
toda sua diversidade, a globalização pode se realizar de forma plenamente 
inclusiva e igualitária;

12. Reconhecemos  que  as  migrações  inter-regionais  e  intra-regionais,  em 
particular  do  Sul  para  o  Norte,  aumentaram  como  conseqüência  da 
globalização, e acentuamos que as políticas voltadas para as migrações não 
devem  ser  baseadas  no  racismo,  discriminação  racial,  xenofobia  e 
intolerância correlata;

25

DIREITOS ÉTNICO-RACIAIS INTERNACIONAIS DE AFRICANOS, AFRODESCENDENTES E POVOS INDÍGENAS

Rectangle



ORIGENS,  CAUSAS,  FORMAS  E  MANIFESTAÇÕES  CONTEMPORÂNEAS  DE 
RACISMO, DISCRIMINAÇÃO RACIAL, XENOFOBIA E INTOLERÂNCIA CORRELATA

13. Reconhecemos que a escravidão e o tráfico escravo, incluindo o tráfico de 
escravos transatlântico, foram tragédias terríveis na história da humanidade, 
não apenas por sua barbárie abominável, mas também em termos de sua 
magnitude,  natureza  de  organização  e,  especialmente,  pela  negação  da 
essência  das  vítimas;  ainda  reconhecemos que  a  escravidão  e  o  tráfico 
escravo  são  crimes  contra  a  humanidade  e  assim  devem  sempre  ser 
considerados,  especialmente o tráfico de escravos transatlântico,  estando 
entre as maiores manifestações e fontes de racismo, discriminação racial, 
xenofobia e intolerância correlata; e que os Africanos e afrodescendentes, 
Asiáticos e povos de origem asiática, bem como os povos indígenas foram e 
continuam a ser vítimas destes atos e de suas conseqüências;

14. Reconhecemos que o colonialismo levou ao racismo, discriminação racial, 
xenofobia e intolerância correlata, e que os Africanos e afrodescendentes, os 
povos de origem asiática e os povos indígenas foram vítimas do colonialismo 
e  continuam  a  ser  vítimas  de  suas  conseqüências.  Reconhecemos  o 
sofrimento causado pelo colonialismo e afirmamos que, onde e quando quer 
que tenham ocorrido, devem ser condenados e sua recorrência prevenida. 
Ainda  lamentamos  que  os  efeitos  e  a  persistência  dessas  estruturas  e 
práticas estejam entre os fatores que contribuem para a continuidade das 
desigualdades sociais e econômicas em muitas partes do mundo ainda hoje;

15. Reconhecemos  que  o  apartheid  e  o  genocídio,  nos  termos  do  direito 
internacional,  constituem  crimes  de  lesa-humanidade  e  estão  entre  as 
maiores manifestações e fontes de racismo, discriminação racial, xenofobia 
e  intolerância  correlata;  reconhecemos  o  mal  não-dito  e  o  sofrimento 
causado por estes atos e afirmamos que onde e quando quer que tenham 
ocorrido, devem ser condenados e sua recorrência prevenida;

16. Reconhecemos que a xenofobia contra estrangeiros, particularmente contra 
migrantes, refugiados e aqueles que solicitam asilo, constitui-se em uma das 
principais fontes do racismo contemporâneo, e que a violação dos direitos 
humanos contra membros de tais grupos ocorre em larga escala no contexto 
das práticas discriminatórias, xenófobas e racistas;

17. Observamos  a  importância  de  se  prestar  especial  atenção  às  novas 
manifestações  de  racismo,  discriminação  racial,  xenofobia  e  intolerância 
correlata  às  quais  os  jovens  e  outros  grupos  vulneráveis  podem  estar 
expostos;

18. Enfatizamos  que  a  pobreza,  o  subdesenvolvimento,  a  marginalização,  a 
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exclusão social e as disparidades econômicas estão intimamente associadas 
ao  racismo,  discriminação  racial,  xenofobia  e  intolerância  correlata,  e 
contribuem  para  a  persistência  de  práticas  e  atitudes  racistas  as  quais 
geram mais pobreza;

19. Reconhecemos as consequências negativas de ordem econômica, social e 
cultural do racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata, 
as quais têm contribuído significativamente para o subdesenvolvimento dos 
países em desenvolvimento e, em particular, da África, e resolvemos libertar 
todo  homem,  toda  mulher  e  toda  criança  das  condições  abjetas  e 
desumanizantes de extrema pobreza às quais estão submetidas mais de um 
bilhão de  seres  humanos,  para  criar  o  direito  de  desenvolver  uma nova 
realidade  para  todos  e  libertar  toda  a  raça  humana  das  necessidades 
materiais;

20. Reconhecemos que racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância 
correlata  estão  entre  as  causas  básicas  dos  conflitos  armados  e 
frequentemente são uma de suas consequências; lembramos que a não-
discriminação  é  um  princípio  fundamental  do  direito  internacional 
humanitário.  Sublinhamos  a  necessidade  de  que  todos  as  partes  nos 
conflitos armados atenham-se, escrupulosamente, a este princípio e que os 
Estados  e  a  comunidade  internacional  permaneçam  especialmente 
vigilantes durante os períodos de conflito armado e continuem a combater 
todas as formas de discriminação racial;

21. Expressamos  nossa  profunda  preocupação  com  o  fato  de  que  o 
desenvolvimento  socioeconômico  está  sendo  dificultado  por  conflitos 
internos  generalizados  que  se  devem,  entre  outras  causas,  às  graves 
violações dos direitos humanos, incluindo aquelas decorrentes do racismo, 
discriminação  racial,  xenofobia  e  intolerância  correlata,  e  pela  falta  de 
governos democráticos, inclusivos e participativos;

22. Expressamos nossa preocupação no que diz respeito ao fato de que, em 
alguns Estados, as estruturas ou instituições políticas e legais, algumas das 
quais  foram  herdadas  e  ainda  persistem  hoje,  não  correspondem  às 
características multi-étnicas, pluriculturais e plurilinguais da população e, em 
muitos casos, constituem um fator importante de discriminação na exclusão 
dos povos indígenas;

23. Reconhecemos plenamente os direitos dos povos indígenas coerentes com 
os princípios de soberania e integridade territorial dos Estados e, portanto, 
enfatizamos  a  necessidade  de  se  adotarem  medidas  constitucionais, 
administrativas,  legislativas  e  judiciais  apropriadas,  incluindo  aquelas 
derivadas dos instrumentos internacionais aplicáveis;

27

DIREITOS ÉTNICO-RACIAIS INTERNACIONAIS DE AFRICANOS, AFRODESCENDENTES E POVOS INDÍGENAS

Rectangle



24. Declaramos que  o  uso  do  termo “povos  indígenas”  na  Declaração  e  no 
Programa de Ação da Conferência Mundial contra Racismo, Discriminação 
Racial,  Xenofobia  e  Intolerância  Correlata  é  utilizada  no  contexto  das 
negociações  internacionais  em  andamento  sobre  textos  que  tratam 
especificamente  desta  questão  e  sem  prejuízo  dos  resultados  destas 
negociações, e não deve ser interpretado como tendo quaisquer implicações 
quanto aos direitos reconhecidos pelas normas jurídicas internacionais;

25. Expressamos  nosso  profundo  repúdio  ao  racismo,  discriminação  racial, 
xenofobia  e  intolerância  correlata  que  persistem  em  alguns  Estados  no 
funcionamento dos sistemas penais e na aplicação da lei, assim como, nas 
ações e atitudes de instituições e indivíduos responsáveis pelo cumprimento 
da lei, especialmente nos casos em que isto tem contribuído para que certos 
grupos estejam excessivamente representados entre aqueles que estão sob 
custódia ou encarcerados;

26. Afirmamos a necessidade de se colocar um fim à impunidade das violações 
dos direitos  humanos e  das liberdades fundamentais  de indivíduos e  de 
grupos que são vitimados pelo racismo , discriminação racial, xenofobia e 
intolerância correlata;

27. Expressamos nossa preocupação com o fato de que, além do racismo estar 
ganhando terreno, as formas e manifestações contemporâneas de racismo e 
xenofobia estão se empenhando para recuperar o reconhecimento político, 
moral  e,  até  mesmo,  legal  de  muitas  maneiras,  inclusive,  através  das 
plataformas de alguns partidos políticos e organizações e da disseminação, 
de ideias baseadas na noção de superioridade racial através de tecnologias 
modernas de comunicação;

28. Lembramos que a opressão contra qualquer grupo identificável, coletividade 
ou comunidade sobre bases raciais, nacionais, étnicas ou outras que sejam 
universalmente reconhecidas como não permitidas pelo direito internacional, 
assim como o crime do apartheid, constituem sérias violações dos direitos 
humanos  e,  em  alguns  casos,  qualificados  como  crimes  contra  a 
humanidade;

29. Condenamos  veementemente  o  fato  de  que  a  escravidão  e  as  práticas 
análogas à escravidão ainda existam hoje em partes do mundo e instamos 
os Estados a tomarem medidas imediatas, em caráter prioritári, para pôr um 
fim  a  tais  práticas  as  quais  constituem violações  flagrantes  dos  direitos 
humanos;

30. Afirmamos a necessidade urgente de se prevenir, combater e eliminar todas 
as formas de tráfico de pessoas, em particular, de mulheres e crianças, e 
reconhecemos que as vítimas de tráfico são particularmente expostas ao 
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racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata;

VÍTIMAS DE RACISMO,  DISCRIMINAÇÃO RACIAL,  XENOFOBIA E  INTOLERÂNCIA 
CORRELATA

31. Também expressamos nossa profunda preocupação quando os indicadores 
nas áreas,  interalia,  da educação,  emprego,  saúde,  moradia,  mortalidade 
infantil e expectativa de vida para muitos povos revelam uma situação de 
desvantagem, particularmente quando os fatores que para isto contribuem 
incluem racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata;

32. Reconhecemos o valor e a diversidade da herança cultural dos africanos e 
afrodescendentes e afirmamos a importância e a necessidade de que seja 
assegurada sua total integração à vida social, econômica e política, visando 
a  facilitar  sua  plena  participação  em  todos  os  níveis  dos  processos  de 
tomada de decisão;

33. Consideramos essencial que todos os países da região das Américas e de 
todas as outras áreas da Diáspora africana, reconhecerem a existência de 
sua  população  de  descendência  africana  e  as  contribuições  culturais, 
econômicas,  políticas  e  científicas  feitas  por  esta  população  e  a 
reconhecerem a persistência do racismo, discriminação racial, xenofobia e 
intolerância correlata que os afeta especificamente, e reconhecemos que, 
em muitos países, a desigualdade histórica em termos de acesso, inter alia, 
à educação, ao sistema de saúde, à moradia tem sido uma causa profunda 
das disparidades socioeconômicas que os afeta;

34. Reconhecemos que os povos de origem africana têm sido secularmente 
vítimas  de  racismo,  discriminação  racial  e  escravidão  e  da  negação 
histórica  de  muitos  de  seus  direitos,  e  afirmamos  que  eles  devem  ser 
tratados  com  justiça  e  respeito  por  sua  dignidade  e  não  devem  sofrer 
discriminação de nenhum tipo. Reconhecimento deve, portanto, ser dado 
aos  seus  direitos  à  cultura  e  à  sua  própria  identidade;  de  participarem 
livremente e com iguais  condições da vida política,  social,  econômica e 
cultural; de se desenvolverem no contexto de suas aspirações e costumes; 
de  manterem,  preservarem  e  promoverem  suas  próprias  formas  de 
organização, seu modo de vida, cultura, tradições e expressões religiosas; 
de  manterem  e  usarem  suas  próprias  línguas;  de  protegerem  seu 
conhecimento  tradicional  e  sua  herança  artística  e  cultural;  de  usarem, 
gozarem e conservarem os recursos naturais renováveis de seu habitat e 
de participarem ativamente do desenho, implementação e desenvolvimento 
de  programas  e  sistemas  educacionais,  incluindo  aqueles  de  natureza 
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específica  e  característica;  e,  quando  procedente,  o  direito  à  sua  terra 
ancestralmente habitada;

35. Reconhecemos  que,  em  muitas  partes  do  mundo,  africanos  e 
afrodescendentes  enfrentam barreiras  como  resultado  de  preconceitos  e 
discriminações sociais predominantes em instituições públicas e privadas, e 
expressamos nosso compromisso em trabalhar pela erradicação de todas as 
formas de racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata 
enfrentadas pelos africanos e afrodescendentes;

36. Reconhecemos  que  em  muitas  partes  do  mundo,  asiáticos  e  povos  de 
origem  asiática  enfrentam  barreiras  como  resultado  de  preconceitos  e 
discriminações sociais predominantes em instituições públicas e privadas e 
expressamos nosso compromisso em trabalhar pela erradicação de todas as 
formas de racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata 
enfrentadas pelos asiáticos e povos de origem asiática; 

37. Observamos  com reconhecimento  que  apesar  do  racismo,  discriminação 
racial, xenofobia e intolerância correlata enfrentados secularmente por eles, 
os  povos  de  origem  asiática  contribuíram  e  continuam  a  contribuir 
significativamente para a vida econômica, social, política, científica e cultural 
dos países onde vivem;

38. Instamos todos os Estados a examinarem e, quando necessário, revisarem 
quaisquer  políticas  de  imigração  que  sejam  incompatíveis  com  os 
instrumentos internacionais de direitos humanos, visando eliminar todas as 
políticas e práticas discriminatórias contra migrantes, incluindo asiáticos e 
povos de origem asiática;

39. Reconhecemos que os povos de origem indígena têm sido, durante séculos, 
vítimas  de  discriminação  e  afirmamos  que  eles  são  livres  e  iguais  em 
dignidade  e  direitos  e  não  devem sofrer  qualquer  tipo  de  discriminação 
baseada,  particularmente,  em  sua  origem  e  identidade  indígena,  e 
enfatizamos a necessidade de se tomarem medidas constantemente para 
superar  a  persistência  do  racismo,  discriminação  racial,  xenofobia  e 
intolerância correlata que os afetam;

40. Reconhecemos o  valor  e  a  diversidade  das  culturas  e  o  patrimônio  dos 
povos  indígenas,  cuja  contribuição  singular  para  o  desenvolvimento  e 
pluralismo  cultural  da  sociedade  e  cuja  plena  participação  em  todos  os 
aspectos  da  sociedade,  em  particular  nas  questões  que  a  eles  se 
relacionem, são fundamentais para a estabilidade política e social  para o 
desenvolvimento dos Estados nos quais eles vivam;

41. Reiteramos  nossa  convicção  de  que  a  plena  realização  pelos  povos 
indígenas  de  seus  direitos  e  de  suas  liberdades  fundamentais  é 
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indispensável para a eliminação do racismo, discriminação racial, xenofobia 
e  intolerância  correlata.  Firmemente,  reiteramos  nossa  determinação  em 
promover o pleno gozo de seus direitos civis, políticos, econômicos, sociais 
e culturais, bem como os benefícios do desenvolvimento sustentável, com 
pleno respeito às suas características distintas e suas próprias iniciativas; 

42. Enfatizamos que, para que os povos indígenas livremente expressem sua 
própria identidade e o exercício de seus direitos, não devem ser objeto de 
nenhuma  forma  de  discriminação,  o  que  necessariamente  implicam  no 
respeito aos seus direitos humanos e liberdades fundamentais. Atualmente 
estão sendo envidados esforços para assegurar o reconhecimento universal 
destes direitos nas negociações no projeto da declaração sobre os direitos 
dos povos indígenas, incluindo o que se segue: chamá-los pelo seu próprio 
nome;  participarem  livremente  e  em  igual  condição  no  desenvolvimento 
político, econômico, social e cultural de seu país; manterem suas próprias 
formas de organização, estilos de vida,  culturas e tradições; manterem e 
usarem  suas  próprias  línguas;  manterem  suas  próprias  estruturas 
econômicas  nas  áreas  onde  vivem;  participarem no  desenvolvimento  de 
seus sistemas e programas educacionais; administrarem suas terras e os 
recursos naturais, incluindo os direitos de caça e pesca; e a terem acesso à 
justiça em condições de igualdade;

43. Reconhecemos,  também,  a  relação  especial  que  os  povos  indígenas 
mantêm com sua  terra  como  base  de  sua  existência  espiritual,  física  e 
cultural  e  incentivamos  os  Estados,  sempre  que  seja  possível,  a 
assegurarem que os povos indígenas possam manter a propriedade de suas 
terras  e  dos  recursos  naturais  a  que  têm  direito  conforme  a  legislação 
interna;

44. Acolhemos a decisão de se criar dentro do Sistema das Nações Unidas o 
Fórum Permanente para as Questões Indígenas, dando expressão concreta 
aos principais objetivos da Década Internacional dos Povos Indígenas do 
Mundo e da Declaração e do Programa de Ação de Viena;

45. Celebramos a indicação pelas Nações Unidas de um Relator Especial sobre 
a  situação  dos  direitos  humanos  e  liberdades  fundamentais  dos  povos 
indígenas e expressamos nosso compromisso em cooperar com o Relator 
Especial;

46. Reconhecemos as positivas contribuições econômicas,  sociais e culturais 
feitas pelos migrantes, tanto para os países de origem quanto para os de 
destino; 

47. Reafirmamos o direito soberano de cada Estado para formular e aplicar seu 
próprio regime jurídico e políticas migracionistas e afirmamos, ainda, que 
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estas  políticas  devem  ser  congruentes  com  os  instrumentos,  normas  e 
princípios  de  direitos  humanos  aplicáveis,  e  devem  ser  destinadas  a 
assegurar que eles sejam livres do racismo, discriminação racial, xenofobia 
e intolerância correlata;

48. Observamos com preocupação e condenamos veemente as manifestações 
e atos de racismo, discriminação racial,  xenofobia e intolerância correlata 
contra  migrantes  e  os  estereótipos  frequentemente  a  eles  se  aplicam; 
reafirmamos  a  responsabilidade  dos  Estados  de  protegerem  os  direitos 
humanos  dos  migrantes  sob  sua  jurisdição  e  reafirmamos  a 
responsabilidade  dos  Governos  de  salvaguardarem  e  protegerem  os 
migrantes  contra  atos  ilícitos  e  violentos,  em  particular,  atos  de 
discriminação racial e delitos perpetrados por motivação racista ou xenófoba 
por indivíduos ou grupos; e enfatizamos a necessidade de que lhes seja 
dado tratamento justo,  imparcial  e  equitativo na sociedade e no local  de 
trabalho;

49. Salientamos a importância de se criarem condições propiciadoras de uma 
maior harmonia, tolerância e respeito entre migrantes e o resto da sociedade 
nos  países  onde  eles  se  encontrem,  a  fim de  que  sejam eliminadas  as 
manifestações de racismo e xenofobia contra migrantes. Destacamos que a 
reunificação da família tem um efeito positivo na integração e enfatizamos a 
necessidade de que os Estados facilitem esta reunificação;

50. Estamos  atentos  à  situação  de  vulnerabilidade  nas  quais  os  migrantes 
frequentemente se encontram, devido, inter alia, à saída de seus países de 
origem e às dificuldades que encontram por causa das diferenças de idioma, 
costumes  e  cultura,  bem  como  dificuldades  socioeconômicas  e  outros 
obstáculos para o retorno dos migrantes que não possuem documentos ou 
estão em situação irregular;

51. Reafirmamos a necessidade de se eliminar a discriminação racial contra os 
migrantes,  incluindo  os  migrantes  trabalhadores,  em relação  a  questões 
como emprego, serviços sociais, incluindo educação e saúde, assim como o 
acesso à justiça; e que o tratamento dado a eles deve estar de acordo com 
os  instrumentos  internacionais  de  direitos  humanos,  livres  do  racismo, 
discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata;

52. Observamos  com  preocupação  que,  dentre  outros  fatores,  racismo, 
discriminação racial,  xenofobia  e  intolerância  correlata  contribuem para o 
deslocamento forçado e para o movimento de saída de pessoas de seus 
países de origem como refugiados ou como solicitantes de asilo;

53. Reconhecemos também com preocupação que, apesar dos esforços para 
combater o racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata, 
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exemplos  de  várias  outras  formas  de  racismo,  discriminação  racial, 
xenofobia e intolerância correlata, contra refugiados, solicitantes de asilo e 
contra pessoas que se deslocam internamente em seus países, entre outros, 
continuam ocorrendo;

54. Enfatizamos  a  urgência  de  se  fazer  frente  às  causas  básicas  desses 
deslocamentos e de se encontrarem soluções duradouras para refugiados e 
pessoas deslocadas, em particular, no que se refere ao retorno voluntário 
em condições de segurança e dignidade para os países de origem, assim 
como o reassentamento nos países do terceiro mundo e a integração local, 
onde e quando seja apropriado e factível;

55. Afirmamos  nosso  compromisso  em  respeitar  e  implementar  obrigações 
humanitárias  referentes  à  proteção  dos  refugiados,  solicitantes  de  asilo, 
repatriados e pessoas que se deslocam internamente, e observamos, neste 
sentido, que é de suma importância a solidariedade internacional, o “dividir 
do fardo” e a cooperação internacional para partilhar a responsabilidade de 
proteção aos refugiados, reafirmando que a Convenção de 1951 relativa ao 
Status dos Refugiados e seu Protocolo de 1967 permanecem como base do 
regime internacional dos refugiados e reconhecemos a importância de sua 
plena aplicação pelos Estados-Partes;

56. Reconhecemos, em muitos países, a existência de uma população mestiça, 
de  origens  étnicas  e  raciais  diversas,  e  sua  valiosa  contribuição  para  a 
promoção  da  tolerância  e  respeito  nestas  sociedades,  e  condenamos  a 
discriminação de que são vítimas,  especialmente porque a natureza sutil 
desta discriminação pode fazer com que seja negada a sua existência;

57. Estamos  conscientes  de  que  a  história  da  humanidade  está  repleta  de 
grandes atrocidades resultantes de graves violações aos direitos humanos, 
e acreditamos que, ao relembrarmos a história,  podemos aprender lições 
que venham a impedir tragédias futuras;

58. Relembramos que o Holocausto jamais deverá ser esquecido;

59. Reconhecemos com profunda preocupação a intolerância religiosa contra 
algumas comunidades religiosas, bem como a emergência de atos hostis e 
de violência contra tais comunidades por causa de suas crenças religiosas e 
sua  origem  racial  ou  étnica  em  várias  partes  do  mundo,  o  que  limita, 
particularmente, o seu direito de praticar seu credo livremente;

60. Também reconhecemos com profunda preocupação a existência em várias 
partes do mundo da intolerância religiosa contra comunidades religiosas e 
seus membros, em particular, a limitação de seus direitos à prática de seus 
credos  livremente,  bem  como  a  aparição  cada  vez  mais  frequente  de 
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estereótipos negativos, atos hostis e violência contra tais comunidades por 
causa de suas crenças religiosas e sua origem étnica ou provável origem 
racial;

61. Reconhecemos com profunda preocupação o antissemitismo e islamofobia 
crescentes  em  várias  partes  do  mundo,  assim  como  a  emergência  de 
movimentos  racistas  e  violentos  baseados  no  racismo  e  em  ideias 
discriminatórias contra as comunidades judaica, muçulmana e árabes;

62. Estamos  conscientes  de  que  a  história  da  humanidade  está  repleta  de 
terríveis injustiças infligidas pela falta de respeito à igualdade entre seres 
humanos e observamos alarmados o aumento de tais práticas em várias 
partes do mundo, e instamos as pessoas, particularmente as que estão em 
situação  de  conflito,  para  que  desistam  do  incitamento  ao  racismo,  ao 
linguajar pejorativo e aos estereótipos negativos;

63. Estamos preocupados com o padecimento do povo palestino sob ocupação 
estrangeira.  Reconhecemos o direito  inalienável  do povo palestino à sua 
autodeterminação  e  ao  estabelecimento  de  um  Estado  independente  e 
reconhecemos o direito à segurança a todos os países da região, incluindo 
Israel, e convocamos todos os Estados a apoiarem o processo de paz e a 
torná-lo realidade em curto termo;

64. Clamamos por uma paz justa, abrangente e duradoura naquela região, onde 
todos  os  povos  possam  coexistir  e  gozar  de  igualdade,  justiça,  direitos 
humanos internacionalmente reconhecidos, e segurança;

65. Reconhecemos o  direito  dos  refugiados  de  regressarem voluntariamente 
aos seus lares e seus bens de forma digna e em segurança, e instamos 
todos os Estados a facilitarem tal retorno;

66. Afirmamos  que  a  identidade  étnica,  cultural,  linguística  e  religiosa  das 
minorias,  onde  elas  existam,  deve  ser  protegida  e  que  as  pessoas 
pertencentes a tais grupos devem ser tratadas igualmente e devem gozar 
dos seus direitos humanos e liberdades fundamentais sem discriminação de 
qualquer tipo;

67. Reconhecemos  que  os  membros  de  certos  grupos  com uma  identidade 
cultural própria enfrentam obstáculos atribuídos a uma complexa interação 
de fatores étnicos, religiosos, e de outra índole, bem como de suas tradições 
e costumes, e instamos os Estados a assegurarem que medidas, políticas e 
programas  que  objetivem  erradicar  o  racismo,  discriminação  racial, 
xenofobia e intolerância correlata abordem os obstáculos que esta interação 
de fatores cria;

68. Reconhecemos  com  grande  preocupação  as  manifestações  de  racismo, 
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discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata em curso, incluindo a 
violência contra os Roma, Ciganos, Sinti  e Nômades; e reconhecemos a 
necessidade  de  se  desenvolverem  políticas  eficazes  e  mecanismos  de 
implementação para o pleno alcance da igualdade;

69. Estamos convencidos de que o racismo, discriminação racial, xenofobia e 
intolerância correlata revelam-se de maneira diferenciada para mulheres e 
meninas, e podem estar entre os fatores que levam a uma deterioração de 
sua  condição  de  vida,  à  pobreza,  à  violência,  às  múltiplas  formas  de 
discriminação  e  à  limitação  ou  negação  de  seus  direitos  humanos. 
Reconhecemos  a  necessidade  de  integrar  uma  perspectiva  de  gênero 
dentro das políticas pertinentes, das estratégias e dos programas de ação 
contra o racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata com 
o intuito de fazer frente às múltiplas formas de discriminação;

70. Reconhecemos a necessidade de desenvolver um enfoque mais sistemático 
e coerente para avaliar e monitorar a discriminação racial contra mulheres, 
bem  como  as  desvantagens,  os  obstáculos  e  as  dificuldades  que  as 
mulheres enfrentam para o pleno exercício e gozo de seus direitos civis, 
políticos, econômicos, sociais e culturais como consequência do racismo, 
discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata;

71. Desaprovamos as tentativas de obrigar as mulheres que pertencem a certos 
credos e /ou minorias religiosas a renunciarem a sua identidade religiosa e 
cultural, seja para restringir sua expressão legítima ou para discriminá-las 
em relação a oportunidades de educação e emprego;

72. Observamos  com  preocupação  o  grande  número  de  crianças  e  jovens, 
particularmente,  meninas,  que  figuram  entre  as  vítimas  de  racismo, 
discriminação  racial,  xenofobia  e  intolerância  correlata,  e  acentuamos  a 
necessidade de que sejam incorporadas medidas especiais, de acordo com 
os princípios de interesse maior da criança e o respeito à sua opinião, em 
programas  de  combate  ao  racismo,  discriminação  racial,  xenofobia  e 
intolerância correlata, com o intuito de dar atenção prioritária aos direitos e à 
situação das crianças e jovens que são vítimas destas práticas;

73. Reconhecemos que à criança pertencente a uma minoria étnica, religiosa ou 
linguística ou que é indígena não deve ter negado o direito de gozar da sua 
cultura, quer individualmente ou em conjunto com outros membros de seu 
grupo, e de professar e praticar sua própria religião, ou a usar sua própria 
língua;

74. Reconhecemos  que  o  trabalho  infantil  é  ligado  à  pobreza,  à  falta  de 
desenvolvimento  e  a  condições  socioeconômicas  correlatas  e  que,  em 
alguns  casos,  poderia  perpetuar  a  pobreza  e  a  discriminação  racial  ao, 

35

DIREITOS ÉTNICO-RACIAIS INTERNACIONAIS DE AFRICANOS, AFRODESCENDENTES E POVOS INDÍGENAS

Rectangle



desproporcionalmente,  negar  às  crianças  dos  grupos  atingidos  a 
oportunidade de adquirir as qualificações humanas requeridas para a vida 
produtiva e para o benefício do crescimento econômico;

75. Observamos com profunda preocupação o fato de que, em muitos países, 
as pessoas afetadas ou infectadas por HIV/AIDS, assim como aquelas que 
estão  presumivelmente  infectadas,  pertencem  a  grupos  vulneráveis  ao 
racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata, o que tem 
um impacto negativo impedindo seus acessos aos serviços de saúde e à 
medicação;

MEDIDAS  DE  PREVENÇÃO,  EDUCAÇÃO  E  PROTEÇÃO  COM  VISTAS  À 
ERRADICAÇÃO  DO  RACISMO,  DISCRIMINAÇÃO  RACIAL,  XENOFOBIA  E 
INTOLERÂNCIA  CORRELATA  EM  NÍVEIS  NACIONAIS,  REGIONAIS  E 
INTERNACIONAIS

76. Reconhecemos  que  a  desigualdade  de  condições  políticas,  econômicas, 
culturais e sociais podem reproduzir e promover o racismo, discriminação 
racial,  xenofobia  e  intolerância  correlata,  e  têm  como  resultado  a 
exacerbação  da  desigualdade.  Acreditamos  que  a  igualdade  de 
oportunidades  real  para  todos,  em  todas  as  esferas,  incluindo  a  do 
desenvolvimento,  é  fundamental  para  a  erradicação  do  racismo, 
discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata;

77. Afirmamos  que  a  adesão  universal  à  Convenção  Internacional  para  a 
Eliminação  de  todas  as  formas  de  Discriminação  Racial  e  seu  pleno 
cumprimento é de suma importância para a promoção da igualdade e da 
não-discriminação no mundo;

78. Afirmamos o compromisso solene de todos os Estados em promoverem o 
respeito universal, a observância e a proteção de todos os direitos humanos, 
econômicos,  sociais,  culturais,  civis  e  políticos,  inclusive  o  direito  ao 
desenvolvimento,  como fator  fundamental  na  prevenção  e  eliminação  do 
racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata;

79. Acreditamos firmemente  que os  obstáculos  para  superar  a  discriminação 
racial e alcançar a igualdade racial residem, principalmente, na ausência de 
vontade  política,  na  existência  de  legislação  deficiente,  na  falta  de 
estratégias  de  implementação  e  de  medidas  concretas  por  parte  dos 
Estados,  bem  como  na  prevalência  de  atitudes  racistas  e  estereótipos 
negativos;

80. Acreditamos  firmemente  que  a  educação,  o  desenvolvimento  e  a 
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implementação fiel das nossas normas e obrigações dos direitos humanos 
internacionais,  inclusive  a  promulgação  de  leis  e  estratégias  políticas 
econômicas e sociais, são cruciais no combate ao racismo, à discriminação 
racial, à xenofobia e à intolerância correlata;

81. Reconhecemos  que  a  democracia  e  os  governos  transparentes, 
responsáveis e participativos, que respondam às necessidades e aspirações 
as  populações  e  ao  respeito  aos  direitos  humanos,  às  liberdades 
fundamentais  e  ao  estado  de  direito  como  sendo  essenciais  para  a 
prevenção  e  eliminação  efetivas  do  racismo,  da  discriminação  racial,  da 
xenofobia e da intolerância correlata. Reafirmamos que qualquer forma de 
impunidade por crimes motivados por atitudes racistas e xenófobas tem um 
importante papel no enfraquecimento da democracia e do Estado de direito e 
tende a incentivar a recorrência de tais atos;

82. Afirmamos que o Diálogo entre as Civilizações constitui um processo para 
alcançar identificação e a promoção de bases comuns entre as civilizações, 
reconhecimento  e  promoção  da  dignidade  e  da  igualdade  de  direitos 
inerentes aos seres humanos e o respeito pelos princípios fundamentais da 
justiça; desse modo, pode dissipar noções de superioridade cultural baseada 
no racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata, e facilitar 
a construção de um mundo harmonizado para a família humana;

83. Enfatizamos o papel-chave que os líderes políticos, assim como os partidos 
políticos podem e devem ter no combate ao racismo, à discriminação racial, 
à xenofobia e à intolerância correlata, e incentivamos os partidos políticos a 
darem passos concretos na promoção da solidariedade, da tolerância e do 
respeito;

84. Condenamos  a  persistência  e  a  ressurgência  do  neonazismo,  do 
neofascismo  e  das  ideologias  nacionalistas  violentas  baseadas  nos 
preconceitos racial e de origem nacional e declaramos que estes fenômenos 
nunca deverão ser justificados em qualquer instância ou circunstância;

85. Condenamos  as  plataformas  e  as  organizações  políticas  baseadas  no 
racismo,  xenofobia  ou  doutrinas  de  superioridade  racial  e  discriminação 
correlata,  assim  como,  as  legislações  e  práticas  baseadas  no  racismo, 
discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata como incompatíveis 
com  a  democracia  e  com  os  governos  transparentes  e  responsáveis. 
Reafirmamos  que  racismo,  discriminação  racial,  xenofobia  e  intolerância 
correlata admitidas por políticas governamentais violam os direitos humanos 
e podem ameaçar as relações amistosas entre os povos, a cooperação entre 
as nações, a paz e a segurança internacional;

86. Relembramos que a disseminação de ideias baseadas na superioridade ou 
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no  ódio  racial  devem  ser  declaradas  como  delitos  puníveis  pela  lei,  de 
acordo com os princípios consagrados na Declaração Universal de Direitos 
Humanos e os direitos formalmente enunciados no artigo 5, da Convenção 
Internacional  para  a  Eliminação  de  todas  as  Formas  de  Discriminação 
Racial;

87. Observamos que o artigo 4, parágrafo b, da Convenção Internacional sobre 
a  Eliminação  de  todas  as  formas  de  Discriminação  Racial,  impõe  aos 
Estados  a  obrigação de  se  mostrarem vigilantes  e  de  tomarem medidas 
contra as organizações que disseminam ideias baseadas na superioridade 
racial ou no ódio, atos de violência ou ao incitamento de tais atos. Estas 
organizações devem ser condenadas e não incentivadas;

88. Reconhecemos  que  os  meios  de  comunicação  devem  representar  a 
diversidade de uma sociedade multicultural e desempenham um papel na 
luta contra o racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata. 
Neste sentido, chamamos a atenção para o poder da propaganda;

89. Lamentamos  que  certas  mídias,  ao  promoverem  imagens  falsas  e 
estereótipos negativos dos indivíduos e grupos vulneráveis, particularmente 
de  migrantes  e  refugiados,  têm contribuído  para  difundir  os  sentimentos 
racistas e xenófobos entre o público e, em alguns casos, têm incentivado a 
violência através de indivíduos e grupos racistas;

90. Reconhecemos a contribuição positiva que o exercício do direito à liberdade 
de expressão, particularmente, pelos meios de comunicação e pelas novas 
tecnologias, incluindo a Internet, e o pleno respeito pela liberdade de buscar, 
receber e conceder informações podem trazer para a luta contra o racismo, 
discriminação  racial,  xenofobia  e  intolerância  correlata;  reiteramos  a 
necessidade de se respeitar a independência da imprensa e a autonomia 
dos meios de comunicação neste sentido; 

91. Expressamos  profunda  preocupação  com  relação  a  utilização  de  novas 
tecnologias de informação, tais como a Internet, para propósitos contrários 
ao  respeito  aos  valores  humanos,  à  igualdade,  à  não-discriminação,  ao 
respeito pelos outros e à tolerância,  em particular  para a propagação do 
racismo, ódio racial, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata, 
e que, sobretudo, as crianças e os jovens que têm acesso a este material se 
vejam negativamente influenciados por ele;

92. Reconhecemos também a necessidade de se promover  o  uso de novas 
tecnologias  de  informação  e  comunicação,  incluindo  a  Internet,  para 
contribuir  na  luta  contra  o  racismo,  discriminação  racial,  xenofobia  e 
intolerância correlata; as novas tecnologias podem auxiliar na promoção da 
tolerância e do respeito à dignidade humana, aos princípios da igualdade e 
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da não-discriminação;

93. Afirmamos que todos os Estados devem reconhecer a importância da mídia 
comunitária  que  dá  voz  às  vítimas  de  racismo,  discriminação  racial, 
xenofobia e intolerância correlata;

94. Reafirmamos que a estigmatização de pessoas de diferentes origens por 
atos ou omissões das autoridades públicas, das instituições, da meios de 
comunicação,  dos partidos políticos,  de organizações locais  ou nacionais 
não é apenas um ato de discriminação racial, mas também pode incitar a 
recorrência de tais atos, resultando, assim, na criação de um círculo vicioso 
que  reforça  atitudes  e  preconceitos  racistas,  as  quais  devem  ser 
condenadas;

95. Reconhecemos que a educação em todos os níveis e em todas as idades, 
inclusive dentro da família, em particular, a educação em direitos humanos, 
é  a  chave para  a  mudança de  atitudes  e  comportamentos  baseados no 
racismo,  discriminação racial,  xenofobia  e  intolerância  correlata  e  para  a 
promoção da tolerância e do respeito à diversidade nas sociedades; Ainda 
afirmamos que tal tipo de educação é um fator determinante na promoção, 
disseminação  e  proteção  dos  valores  democráticos  da  justiça  e  da 
igualdade, os quais são essenciais para prevenir e combater a difusão do 
racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata;

96. Reconhecemos  que  a  qualidade  da  educação,  a  eliminação  do 
analfabetismo  e  o  acesso  à  educação  básica  gratuita  para  todos  pode 
contribuir para a existência de sociedades mais inclusivas, para a igualdade, 
para relações estáveis  e  harmoniosas,  para a  amizade entre  as nações, 
povos,  grupos  e  indivíduos  e  para  uma  cultura  de  paz,  promovendo  o 
entendimento  mútuo,  a  solidariedade,  a  justiça  social  e  o  respeito  pelos 
direitos humanos de todos;

97. Enfatizamos os vínculos entre o direito à educação e a luta contra o racismo, 
discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata e o papel essencial 
da educação, incluindo a educação em direitos humanos, e a educação que 
reconheça  e  que  respeite  a  diversidade  cultural,  especialmente  entre  as 
crianças e os jovens na prevenção e na erradicação de todas as formas de 
intolerância e discriminação;
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ESTABELECIMENTO  DE  RECURSOS  E  MEDIDAS  EFICAZES  DE  REPARAÇÃO, 
RESSARCIMENTO,  INDENIZAÇÃO  E  OUTRAS  MEDIDAS  EM  NÍVEIS  NACIONAL, 
REGIONAL E INTERNACIONAL

98. Enfatizamos a  importância  e  a  necessidade de  que sejam ensinados  os 
fatos  e  verdades  históricas  da  humanidade  desde  a  Antiguidade  até  o 
passado recente,  assim como,  ensinados os fatos e  verdades históricas, 
causas,  natureza  e  consequências  do  racismo,  discriminação  racial, 
xenofobia  e  intolerância  correlata,  visando alcançar  um amplo  e  objetivo 
conhecimento das tragédias do passado;

99. Reconhecemos  e  profundamente  lamentamos  os  enormes  sofrimentos 
humanos  e  o  trágico  padecimento  de  milhões  de  homens,  mulheres  e 
crianças  causado  pela  escravidão,  pelo  tráfico  de  escravos,  pelo  tráfico 
transatlântico  de  escravos,  pelo  apartheid,  pelo  colonialismo  e  pelo 
genocídio,  e  convocamos  os  Estados  a  se  preocuparem  em  honrar  a 
memória das vítimas de tragédias do passado,  e afirmamos que onde e 
quando quer que tenham ocorrido, devem ser condenados e sua recorrência 
evitada.  Lamentamos  que  estas  práticas  e  estruturas  políticas, 
socioeconômicas  e  culturais  tenham levado  ao  racismo,  à  discriminação 
racial, à xenofobia e à intolerância correlata;

100. Reconhecemos e profundamente lamentamos o sofrimento e os males não-
ditos infligidos a milhões de homens, mulheres e crianças como resultado da 
escravidão, do tráfico de escravos, do tráfico de escravos transatlântico, do 
apartheid,  do  colonialismo,  do  genocídio  e  das  tragédias  do  passado. 
Observamos  ainda  que  alguns  Estados  tiveram  a  iniciativa  de  pedirem 
perdão e pagaram indenização, quando apropriado, pelas graves e enormes 
violações perpetradas;

101. Visando pôr um fim a estes capítulos obscuros da história e como um meio 
de reconciliação e cura das feridas, convidamos a comunidade internacional 
e  seus  membros  a  honrarem  a  memória  das  vítimas  dessas  tragédias. 
Observamos ainda que alguns Estados tiveram a iniciativa de se lamentar 
pelo  sucedido,  expressar  remorso ou pedir  perdão,  e  clamamos a  todos 
aqueles  Estados  que  ainda  não  tenham  contribuído  para  restaurarem  a 
dignidade das vítimas destas tragédias,  para encontrarem caminhos para 
fazê-lo e, finalmente, nos congratulamos com os Estados que já o fizeram;

102. Estamos conscientes das obrigações morais por parte de todos os Estados 
comprometidos e clamamos a estes Estados a tomarem medidas efetivas e 
adequadas para deterem e reverterem as consequências duradouras destas 
práticas;
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103. Reconhecemos as consequências das formas passadas e contemporâneas 
de  racismo,  discriminação racial,  xenofobia  e  intolerância  correlata  como 
graves  desafios  à  paz  e  à  segurança  mundial,  à  dignidade  humana,  à 
realização dos direitos humanos e às liberdades fundamentais de muitas 
pessoas em todo o mundo, em particular, dos africanos, afrodescendentes, 
dos povos de origem asiática e dos povos indígenas; 

104. Reafirmamos firmemente, como necessidade premente de justiça, que deve 
ser assegurado às vítimas das violações dos direitos humanos resultantes 
do  racismo,  discriminação  racial,  xenofobia  e  intolerância  correlata, 
especialmente  à  luz  de  sua  situação  social,  cultural  e  economicamente 
vulnerável,  o  acesso  à  justiça,  bem  como  assistência  jurídica,  quando 
necessário, recursos e proteção efetivos e adequados, incluindo o direito a 
obter justa e adequada indenização ou satisfação por qualquer dano sofrido 
como resultado de tal discriminação, de acordo com o que está consagrado 
em vários instrumentos regionais e internacionais de direitos humanos, em 
particular na Declaração Universal de Direitos Humanos e na Convenção 
Internacional  sobre  a  Eliminação  de  todas  as  Formas  de  Discriminação 
Racial;

105.Inspirados  pelos  princípios  enunciados  na  Declaração  do  Milênio  e  pelo 
reconhecimento de que temos uma responsabilidade coletiva em preservar 
os princípios de dignidade humana, igualdade e equidade e para assegurar 
que a  globalização se  torne  uma força  positiva  para  todos  os  povos  do 
mundo,  a  Comunidade  Internacional  compromete-se  a  trabalhar  para  a 
integração  benéfica  entre  os  países  em  desenvolvimento  na  economia 
mundial  e  a  combater  a  marginalização,  determinada  a  alcançar  um 
acelerado crescimento econômico e o desenvolvimento sustentável para a 
erradicação da pobreza, da desigualdade e da privação;

106.Enfatizamos  que  relembrar  os  crimes  ou  injustiças  do  passado,  onde  e 
quando  quer  que  tenham  ocorrido,  inequivocamente  condenando  suas 
tragédias  racistas  e  dizendo  a  verdade  sobre  a  história,  são  elementos 
essenciais para a reconciliação internacional e para a criação de sociedades 
baseadas na justiça, na igualdade e na solidariedade;

ESTRATÉGIAS PARA ALCANÇAR A IGUALDADE PLENA E EFETIVA, ABRANGENDO 
A COOPERAÇÃO INTERNACIONAL E O FORTALECIMENTO DAS NAÇÕES UNIDAS E 
DE  OUTROS  MECANISMOS  INTERNACIONAIS  NO  COMBATE  AO  RACISMO, 
DISCRIMINAÇÃO RACIAL, XENOFOBIA E INTOLERÂNCIA CORRELATA 

107. Destacamos a necessidade de se desenhar,  promover e implementar em 
níveis nacional, regional e internacional, estratégias, programas, políticas e 
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legislação adequados, os quais possam incluir medidas positivas e especiais 
para  um maior  desenvolvimento  social  igualitário  e  para  a  realização de 
direitos civis, políticos, econômicos, sociais e culturais de todas as vítimas 
de racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata, inclusive 
através  do  acesso  mais  efetivo  às  instituições  políticas,  jurídicas  e 
administrativas, bem como a necessidade de se promover o acesso efetivo à 
justiça para garantir que os benefícios do desenvolvimento, da ciência e da 
tecnologia contribuam efetivamente para a melhoria da qualidade de vida 
para todos, sem discriminação;

108. Reconhecemos  a  necessidade  de  ser  adotarem  medidas  especiais  ou 
medidas positivas em favor  das vítimas de racismo,  discriminação racial, 
xenofobia  e  intolerância  correlata  com  o  intuito  de  promover  sua  plena 
integração na sociedade. As medidas para uma ação efetiva, inclusive as 
medidas sociais, devem visar corrigir as condições que impedem o gozo dos 
direitos e a introdução de medidas especiais para incentivar a participação 
igualitária de todos os grupos raciais, culturais, linguísticos e religiosos em 
todos  os  setores  da  sociedade,  colocando  a  todos  em  igualdade  de 
condições.  Dentre  estas  medidas  devem  figurar  outras  medidas  para  o 
alcance  de  representação  adequada  nas  instituições  educacionais,  de 
moradia,  nos  partidos  políticos,  nos  parlamentos,  no  emprego, 
especialmente nos serviços judiciários, na polícia, exército e outros serviços 
civis, os quais em alguns casos devem exigir reformas eleitorais, reforma 
agrária e campanhas para igualdade de participação;

109. Relembramos a importância de se fomentar a cooperação internacional para 
promover  (a)  a  luta  contra  o  racismo,  discriminação  racial,  xenofobia  e 
intolerância correlata;  (b)  a efetiva aplicação dos tratados e instrumentos 
internacionais que proíbam estas práticas, pelos Estados; (c) os objetivos da 
Carta  das  Nações  Unidas  neste  sentido;  (d)  o  alcance  dos  objetivos 
estabelecidos pela Conferência das Nações Unidas sobre Meio-Ambiente e 
Desenvolvimento  ocorrida  no  Rio  de  Janeiro,  em  1992,  a  Conferência 
Mundial de Direitos Humanos ocorrida em Viena, em 1993, a Conferência 
Internacional  sobre  População  e  Desenvolvimento  ocorrida  no  Cairo,  em 
1994,  a  Cúpula  Mundial  de  Desenvolvimento  Social  ocorrida  em 
Copenhagen, em 1995, a IV Conferência Mundial sobre a Mulher ocorrida 
em  Beijing,  em  1995,  a  Conferência  das  Nações  Unidas  sobre 
Assentamentos Humanos (Habitat  II)  ocorrida em Istambul,  em 1996 e a 
Cúpula  Mundial  sobre  Alimentação,  ocorrida  em  Roma,  em  1996, 
assegurando que estes objetivos beneficiem de forma igualitária para todas 
as  vítimas  de  racismo,  discriminação  racial,  xenofobia  e  intolerância 
correlata;

110. Reconhecemos  a  importância  da  cooperação  entre  os  Estados, 

42

DIREITOS ÉTNICO-RACIAIS INTERNACIONAIS DE AFRICANOS, AFRODESCENDENTES E POVOS INDÍGENAS

Rectangle



organizações regionais e internacionais pertinentes, instituições financeiras 
internacionais, organizações não-governamentais e entre indivíduos na luta 
mundial  contra  o  racismo,  discriminação  racial,  xenofobia  e  intolerância 
correlata,  e  que  o  sucesso  nesta  luta  requer  que  sejam  levadas  em 
consideração,  especificamente,  as  queixas,  opiniões  e  demandas  das 
vítimas de tais discriminações;

111. Reiteramos que a resposta e a política internacionais, incluindo assistência 
financeira aos refugiados e às pessoas deslocadas em diferentes partes do 
mundo,  não  devem  basear-se  em  discriminação  fundadas  na  raça,  cor, 
descendência,  origem  étnica  ou  nacional  dos  refugiados  e  pessoas 
deslocadas  e,  neste  contexto,  exortamos  a  comunidade  internacional  a 
aumentar a provisão de assistência adequada sobre bases equitativas a ser 
dada aos países, em particular, aos países em desenvolvimento e países 
em transição;

112. Reconhecemos  a  importância  de  instituições  nacionais  independentes  de 
direitos humanos que se ajustem aos princípios relativos ao estatuto das 
instituições nacionais  para a  promoção e proteção dos direitos  humanos, 
anexados à resolução da Assembleia Geral nº 48/134, de 20 de dezembro 
de 1993, e outras instituições especializadas pertinentes criadas por lei para 
a  promoção  e  proteção  dos  direitos  humanos,  incluindo  instituições 
defensoras do povo, na luta contra o racismo, discriminação racial, xenofobia 
e  intolerância  correlata,  bem  como  para  a  promoção  dos  valores 
democráticos  e  do  Estado  de  direito.  Incentivamos  os  Estados,  quando 
apropriado, a estabelecerem tais instituições e exortamos as autoridades e a 
sociedade  em  geral  naqueles  países  onde  realizam  suas  ações  de 
promoção, proteção e prevenção, para cooperarem o máximo possível com 
estas instituições, respeitando sua independência;

113. Reconhecemos o importante papel  que os órgãos regionais competentes, 
incluindo  as  associações  regionais  de  instituições  nacionais  de  direitos 
humanos,  podem  realizar  no  combate  ao  racismo,  discriminação  racial, 
xenofobia  e  intolerância  correlata  e  o  papel-chave  que  podem  ter  no 
monitoramento  e  sensibilização  da  opinião  pública  sobre  intolerância  e 
discriminação, em nível regional, e reafirmamos o apoio a tais órgãos onde 
quer que elas existam e recomendamos a sua criação;

114. Reconhecemos o papel primordial dos Parlamentos na luta contra o racismo, 
discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata, em adotar legislação 
adequada,  supervisionando  sua  implementação  e  alocando  os  recursos 
financeiros indispensáveis;

115. Enfatizamos  a  importância  de  se  envolver  parceiros  sociais  e  outras 
organizações  não-governamentais  no  desenho  e  implementação  de 
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programas de treinamento e desenvolvimento;

116. Reconhecemos o papel fundamental que a sociedade civil desempenha na 
luta contra o racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata, 
em  particular,  na  assistência  aos  Governos  no  desenvolvimento  de 
regulações e estratégias, em tomar medidas de ação contra tais formas de 
discriminação e através de implementação continuada;

117. Reconhecemos  também que  a  promoção  de  maior  respeito  e  confiança 
entre diferentes grupos dentro da sociedade, deve ser uma responsabilidade 
compartilhada,  porém,  diferenciada  entre  as  instituições  governamentais, 
dirigentes políticos, organizações de base e cidadãos. Enfatizamos que a 
sociedade  civil  realiza  um  importante  papel  na  promoção  do  interesse 
público,  especialmente  no  combate  ao  racismo,  discriminação  racial, 
xenofobia e intolerância correlata;

118. Acolhemos  o  papel  catalizador  desempenhado  pelas  organizações  não- 
governamentais na promoção da educação para os direitos humanos e no 
aumento da conscientização pública sobre o racismo, discriminação racial, 
xenofobia e intolerância correlata. Estas instituições também podem ter um 
papel importante no aumento de sensibilização de tais questões nos órgãos 
pertinentes das Nações Unidas, baseadas em suas experiências nacionais, 
regionais  e  internacionais.  Tendo  em  mente  as  dificuldades  que  elas 
enfrentam,  comprometemo-nos  a  criar  uma  atmosfera  propício  para  o 
funcionamento  efetivo  das  organizações  não-governamentais  de  direitos 
humanos, em particular, organizações não-governamentais antirracistas, no 
combate ao racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata. 
Reconhecemos a situação precária das organizações não-governamentais 
de  direitos  humanos,  incluindo  as  organizações  não-governamentais 
antirracistas,  em  muitas  partes  do  mundo,  e  expressamos  o  nosso 
compromisso em cumprir  nossas obrigações internacionais  e  de eliminar 
todo obstáculo ilícito para o seu funcionamento efetivo;

119. Incentivamos a plena participação das organizações não-governamentais no 
seguimento da Conferência Mundial;

120. Reconhecemos que o diálogo e o intercâmbio nacionais e internacionais e o 
desenvolvimento  de  uma  rede  mundial  entre  os  jovens  são  elementos 
importantes  e  fundamentais  na  construção  de  entendimento  e  respeito 
interculturais e contribuirão para a eliminação do racismo, da discriminação 
racial, da xenofobia e da intolerância correlata;

121. Enfatizamos a utilidade de se envolver os jovens no desenvolvimento de 
estratégias nacionais, regionais e internacionais orientadas para o futuro e 
nas  políticas  de  combate  ao  racismo,  discriminação  racial,  xenofobia  e 
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intolerância correlata;

122. Afirmamos que nosso esforço global  para alcançar  a total  eliminação do 
racismo,  discriminação  racial,  xenofobia  e  intolerância  correlata  está  em 
curso e que as recomendações contidas no Programa de Ação foram feitas 
num espírito de solidariedade e cooperação internacional e estão inspiradas 
nos  propósitos  e  princípios  da  Carta  das  Nações  Unidas  e  em  outros 
instrumentos  internacionais  pertinentes.  Estas  recomendações  foram 
formuladas levando-se em consideração o passado, o presente e o futuro e 
com um enfoque construtivo e orientado ao futuro. Reconhecemos que a 
formulação e a implementação destas estratégias, das políticas, programas 
e ações, que deveriam ser levadas a cabo de forma rápida e eficiente, são 
da responsabilidade de todos os  Estados,  com o pleno envolvimento  da 
sociedade civil em níveis nacional, regional e internacional.

PROGRAMA DE AÇÃO

Reconhecendo  a  necessidade  urgente  de  se  traduzir  os  objetivos  da 
Declaração  em  um  Programa  de  Ação  prático  e  realizável,  a  Conferência 
Mundial  contra  o  Racismo,  Discriminação  Racial,  Xenofobia  e  Intolerância 
Correlata:

ORIGENS,  CAUSAS,  FORMAS  E  MANIFESTAÇÕES  CONTEMPORÂNEAS  DE 
RACISMO, DISCRIMINAÇÃO RACIAL, XENOFOBIA E INTOLERÂNCIA CORRELATA

1. Insta os Estados, em seus esforços nacionais e em cooperação com outros 
Estados  e  com  instituições  financeiras  regionais  e  internacionais,  a 
promoverem o uso de investimentos públicos e privados com consulta às 
comunidades  atingidas,  a  fim  de  erradicar  a  pobreza,  particularmente 
naquelas  áreas  em  que  as  vítimas  de  racismo,  discriminação  racial, 
xenofobia e intolerância correlata vivem predominantemente;

2. Insta os Estados a tomarem todas as medidas necessárias e adequadas 
para por fim à escravidão e às formas contemporâneas de práticas análogas 
à  escravidão  para  iniciarem  um  diálogo  construtivo  entre  os  Estados  e 
implementarem medidas  que  visem a  corrigir  os  problemas  e  os  danos 
resultantes das mesmas;

II. VÍTIMAS DE RACISMO, DISCRIMINAÇÃO RACIAL, XENOFOBIA E INTOLERÂNCIA 
CORRELATA

Vítimas: Geral
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3. Insta os Estados a trabalharem nacionalmente em cooperação com outros 
Estados e com outras organizações e programas regionais e internacionais 
para fortalecerem os mecanismos nacionais de promoção e proteção dos 
direitos humanos das vítimas de racismo, discriminação racial, xenofobia e 
intolerância correlata que estão infectados ou presumivelmente infectados 
com as doenças pandêmicas, tais como HIV/AIDS e a tomarem medidas 
concretas, inclusive ações preventivas, acesso adequado à medicação e ao 
tratamento, programas de educação, treinamento e disseminação na mídia 
de  massa  para  eliminar  a  violência,  estigmatização,  discriminação, 
desemprego  e  outras  consequências  negativas  derivadas  dessas 
pandemias; 

Africanos e Afrodescendentes

4. Insta os Estados a facilitarem a participação de pessoas de descendência 
africana em todos os aspectos políticos, econômicos, sociais e culturais da 
sociedade, no avanço e no desenvolvimento econômico de seus países e a 
promoverem um maior conhecimento e um maior respeito pela sua herança 
e cultura;

5. Solicita  que  os  Estados,  apoiados  pela  cooperação  internacional, 
considerem positivamente a concentração de investimentos adicionais nos 
serviços de saúde, educação, saúde pública, energia elétrica, água potável e 
controle ambiental, bem como outras iniciativas de ações afirmativas ou de 
ações positivas, principalmente, nas comunidades de origem africana;

6. Solicita às Nações Unidas, às instituições internacionais de financiamento e 
desenvolvimento  e  outros  mecanismos  internacionais  competentes  para 
desenvolverem  programas  de  capacitação  destinados  a  africanos  e 
afrodescendentes nas Américas e ao redor do mundo;

7. Requisita que a Comissão de Direitos Humanos considere a possibilidade de 
se estabelecer um grupo de trabalho ou de outro mecanismo das Nações 
Unidas para estudar os problemas de discriminação racial enfrentados pelos 
afrodescendentes que vivem na Diáspora africana e para fazer propostas 
para  a  eliminação  da  discriminação  racial  contra  as  pessoas  de  origem 
africana;

8. Exorta as instituições de financiamento e de desenvolvimento, os programas 
operacionais e as agências especializadas das Nações Unidas, de acordo 
com seus orçamentos ordinários e com os procedimentos de seus órgãos 
diretores a:

a) Destinar  prioridade  especial  e  alocar  recursos  financeiros  suficientes, 
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dentro  de  sua  esfera  de  competência  e  orçamento,  para  melhorar  a 
situação de africanos e afrodescendentes, e a dar especial atenção às 
necessidades destas populações em países em desenvolvimento, inter 
alia, através da preparação de programas de ação específicos;

b) Realizar  projetos  especiais  através  de  canais  apropriados  e  em 
colaboração com os africanos e afrodescendentes; apoiar suas iniciativas 
em nível comunitário, e a facilitar a troca de informações e conhecimento 
técnico entre estas populações e peritos nestas áreas;

c) Desenvolver  programas  destinados  aos  afrodescendentes  alocando 
recursos adicionais aos serviços de saúde, educação, moradia, energia 
elétrica,  saneamento,  medidas  de  controle  ambiental  e  promover  a 
igualdade de oportunidades no emprego, bem como em outras iniciativas 
de ações afirmativas ou positivas;

9. Solicita que os Estados reforcem as medidas e políticas públicas em favor 
das mulheres e jovens de origem africana, dado que o racismo os afeta de 
forma mais profunda, colocando-os numa condição maior marginalidade e 
situação de desvantagem;

10. Insta os Estados a assegurarem o acesso à educação e a promoverem o 
acesso  a  novas  tecnologias  que  ofereçam  aos  africanos  e 
afrodescendentes,  em  particular,  a  mulheres  e  crianças,  recursos 
adequados  à  educação,  ao  desenvolvimento  tecnológico  e  ao  ensino  à 
distância em comunidades locais; ainda, insta os Estados a promoverem a 
plena  e  exata  inclusão  da  história  e  da  contribuição  dos  africanos  e 
afrodescendentes no currículo educacional;

11. Incentiva os Estados a identificarem os fatores que impedem o igual acesso 
e a presença equitativa de afrodescendentes em todos os níveis do setor 
público,  incluindo os serviços públicos,  em particular,  a  administração da 
justiça;  e  a  tomarem  medidas  apropriadas  à  remoção  dos  obstáculos 
identificados e,  também, a incentivar  o  setor  privado a promover  o  igual 
acesso e a presença eqüitativa de afrodescendentes em todos os níveis 
dentro de suas organizações;  

12. Convoca os Estados a darem passos específicos para assegurar o pleno e 
efetivo  acesso  ao  sistema  judiciário  para  todos  os  indivíduos, 
particularmente, para os afrodescendentes;

13. Insta  os  Estados,  de  acordo  com a  normativa  internacional  dos  direitos 
humanos  e  seus  respectivos  ordenamentos  jurídicos,  a  solucionarem os 
problemas de propriedade de terras ancestrais habitadas por gerações de 
afrodescendentes  e  a  promoverem  a  utilização  produtiva  da  terra  e  o 
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desenvolvimento abrangente destas comunidades, respeitando sua cultura e 
suas formas específicas de tomada de decisão;

14. Insta os Estados a reconhecerem os severos problemas de intolerância e 
preconceito  religioso  vivenciados  por  muitos  afrodescendentes  e  a 
implementarem políticas e medidas designadas para prevenir e eliminar todo 
tipo de discriminação baseada em religião e nas crenças religiosas, a qual, 
combinada com outras formas de discriminação, constituem uma forma de 
múltipla discriminação;

Povos Indígenas

15. Insta os Estados a:

a) Adotarem ou  continuarem a  aplicar,  em  concerto  com eles,  medidas 
constitucionais, administrativas, legislativas, judiciais e todos os tipos de 
medidas necessárias para promover, proteger e assegurar o gozo, pelos 
povos indígenas, de seus direitos, bem como a garantir àqueles povos o 
exercício de seus direitos humanos e de suas liberdades fundamentais 
com  base  na  igualdade,  na  não-discriminação  e  na  plena  e  livre 
participação  em  todas  as  esferas  da  sociedade,  em  particular,  em 
matérias que os afetem ou se relacionem aos seus interesses;

b) Promoverem maior conhecimento e respeito pela cultura e pela herança 
dos  povos  indígenas  e  a  acolherem  medidas  já  tomadas  por  outros 
Estados neste sentido;

16. Insta os Estados a trabalharem com os povos indígenas para estimular seu 
acesso a atividades econômicas e a aumentar seus índices de emprego, 
onde  for  necessário,  através  do  estabelecimento,  aquisição  e  expansão, 
pelos  povos  indígenas,  de  empresas  e  através  da  implementação  de 
medidas  tais  como:  capacitação,  prestação  de  assistência  técnica  e 
facilidades de crédito;

17. Insta os Estados a trabalharem com os povos indígenas para estabelecerem 
e implementarem programas que promovam o acesso à capacitação e a 
serviços que possam beneficiar o desenvolvimento dessas comunidades;

18. Solicita que os Estados adotem políticas públicas e impulsionem programas 
em  favor  de  meninas  e  mulheres  indígenas,  e  em  concerto  com  elas, 
visando  promover  seus  direitos  civis,  políticos,  econômicos,  sociais  e 
culturais; para colocar um fim à sua situação de desvantagem por razões de 
gênero e de etnicidade; para lidarem com os problemas urgentes que as 
afetam  em  relação  à  educação,  à  sua  saúde  física  e  mental,  à  vida 
econômica  e  em  matéria  de  violência  contra  elas,  incluindo  a  violência 
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doméstica;  e  para  eliminar  a  situação de agravada discriminação sofrida 
pelas  meninas  e  mulheres  indígenas  calcadas  em  múltiplas  bases  de 
racismo e discriminação de gênero;

19. Recomenda  que  os  Estados,  em  conformidade  com  os  instrumentos  e 
normas  internacionais  de  direitos  humanos  pertinentes,  examinem  suas 
Constituições,  leis,  ordenamentos  jurídicos  e  políticas  com  o  intuito  de 
identificar  e  erradicar  o  racismo,  discriminação  racial,  xenofobia,  e 
intolerância correlata em relação a indivíduos e povos indígenas, seja de 
forma implícita, explícita ou inerente;

20. Convoca os Estados interessados a honrarem e a respeitarem seus tratados 
e  acordos  com  os  povos  indígenas  e  a  reconhecê-los  e  observá-los 
devidamente;

21. Solicita  os  Estados  a  considerarem  de  forma  plena  e  devida  às 
recomendações formuladas pelos povos indígenas em seus próprios fóruns 
na Conferência Mundial;

22. Solicita que os Estados:

a) Desenvolvam mecanismos institucionais  e,  onde eles  já  existam,  lhes 
deem seu apoio para promover a consecução dos objetivos e medidas 
relativas aos povos indígenas concordadas neste Plano de Ação;

b) Promovam  em  concerto  com  as  organizações  indígenas,  autoridades 
locais  e  organizações  não-governamentais,  medidas  que  visem  a 
superação  do  racismo,  discriminação  racial,  xenofobia,  e  intolerância 
correlata contra os povos indígenas e a fazerem avaliações periódicas 
sobre o progresso alcançado neste sentido;

c) Promovam  o  entendimento  da  sociedade  como  um  todo  sobre  a 
importância  de  medidas  especiais  que  contribuam  para  superar  as 
desvantagens enfrentadas pelos povos indígenas;

d) Consultarem os  representantes  indígenas  no  processo  de  tomada  de 
decisão concernentes a políticas e medidas que os afetem diretamente;

23. Convoca os Estados a reconhecerem os problemas particulares enfrentados 
pelos indivíduos e povos indígenas que vivem em ambientes urbanos;  e 
insta  os  Estados  a  implementarem  estratégias  eficazes  no  combate  ao 
racismo,  discriminação  racial,  xenofobia  e  intolerância  correlata  que  eles 
encontram  e  a  prestarem  particular  atenção  às  oportunidades  para  a 
continuação  de  suas  práticas  e  de  seus  modos  de  vida  tradicionais, 
culturais, linguísticos e espirituais;
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Migrantes

24. Solicita a todos os Estados a combaterem as manifestações de generalizada 
rejeição  aos  migrantes  e  a  desencorajarem,  ativamente,  todas  as 
demonstrações  e  atos  racistas  que  geram comportamentos  xenófobos  e 
sentimentos negativos ou de rejeição em relação a migrantes;

25. Convida as organizações não-governamentais nacionais e internacionais a 
incluírem o monitoramento e a proteção dos direitos humanos dos migrantes 
nos  seus  programas  e  atividades  e  a  sensibilizarem  os  Governos  para 
aumentar a consciência pública em todos os Estados sobre a necessidade 
de se prevenir atos racistas e manifestações de discriminação, xenofobia e 
intolerância correlata em relação aos migrantes;

26. Solicita aos Estados a promoverem e a protegerem plena e efetivamente os 
direitos humanos e as liberdades fundamentais de todos os migrantes, em 
conformidade com a Declaração dos Direitos Humanos e suas obrigações 
diante  dos  instrumentos  internacionais  de  direitos  humanos, 
independentemente da situação de imigração dos migrantes;

27. Incentiva os Estados a promoverem a educação em direitos humanos dos 
migrantes e a se engajarem em campanhas informativas para assegurar que 
o  público  esteja  devidamente  informado  em relação  aos  migrantes  e  às 
questões  imigracionistas,  incluindo  a  contribuição  positiva  dos  migrantes 
para  a  sociedade  que  os  acolhe  e  a  situação  de  vulnerabilidade  dos 
mesmos, em especial daqueles que estão em situação irregular;

28. Convoca os Estados a facilitarem a reunificação das famílias de maneira 
rápida e eficaz, o que tem um efeito positivo na integração dos migrantes, 
com a devida atenção ao desejo de muitos membros de família a terem uma 
posição independente;

29. Insta os Estados a tomarem medidas concretas que eliminem o racismo, 
discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata no local de trabalho 
em  relação  a  todos  os  trabalhadores,  inclusive  aos  migrantes,  e  a 
assegurarem a plena igualdade de todos perante a lei, incluindo a legislação 
trabalhista,  e  ainda  insta  os  Estados  a  eliminarem  as  barreiras  a  sua 
participação  na  qualificação  profissional,  na  negociação  coletiva,  no 
emprego,  nos  contratos  e  atividades  sindicais,  no  acesso  aos  tribunais 
judiciais e administrativos para fazerem suas queixas; o direito de buscarem 
emprego em diferentes partes do seu país de residência; e a trabalharem 
em segurança e em condições salubres;

30. Insta os Estados a:
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a) Desenvolverem  e  implementarem  políticas  e  planos  de  ação  e  a 
reforçarem e implementarem medidas preventivas, a fim de promoverem 
maior harmonia e tolerância entre os migrantes e as sociedades que os 
acolhem  com  o  objetivo  de  eliminarem  manifestações  de  racismo, 
discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata, incluindo atos de 
violência, perpetrados por indivíduos e grupos em muitas sociedades;

b) Examinarem  e  revisarem,  quando  necessário,  suas  leis,  políticas  e 
procedimentos de imigração, a fim de eliminarem todos os elementos de 
discriminação racial  neles  contidos  e  a  deixá-los  compatíveis  com as 
obrigações  dos  Estados  segundo  os  instrumentos  internacionais  de 
direitos humanos;

c) Implementarem  medidas  específicas  envolvendo  a  comunidade  de 
acolhida  e  os  migrantes  com  o  intuito  de  incentivarem  o  respeito  à 
diversidade cultural; a promoverem o tratamento justo aos migrantes e a 
desenvolverem programas para facilitar  sua integração dentro da vida 
social, cultural, política e econômica;

d) Assegurarem que  os  migrantes,  independentemente  de  sua  situação, 
que tenham sido detidos pelas autoridades públicas, sejam tratados com 
humanidade e de forma imparcial  e recebam proteção legal  efetiva e, 
quando necessário,  a  assistência  de intérprete  competente de acordo 
com  as  normas  e  critérios  pertinentes  do  direito  internacional, 
particularmente durante o interrogatório;

e) Assegurarem que  a  polícia  e  as  autoridades  de  imigração  tratem os 
migrantes de maneira dignificante e não-discriminatória, de acordo com 
as normas internacionais através, inter alia, da organização de cursos de 
capacitação especializados para administradores, policiais, funcionários 
de imigração e outros grupos de interesse;

f) Considerarem  a  questão  da  promoção  do  reconhecimento  do 
credenciamento  educacional,  profissional  e  técnico  dos  migrantes, 
visando maximizar sua contribuição nos novos Estados de residência;

g) Tomarem todas as medidas possíveis para promover o pleno gozo de 
todos os direitos humanos por  parte de todos os migrantes,  incluindo 
aqueles relacionados a salários justos e igualdade de remuneração para 
trabalhos de igual valor, sem distinção de qualquer tipo e com direito à 
seguridade nos casos de desemprego, doença,  incapacidade, viuvez, 
velhice ou na falta de meios de subsistência em circunstâncias alheias à 
sua  vontade,  à  previdência  social,  incluindo  seguro  social,  acesso  à 
educação,  assistência  à  saúde,  serviços  sociais  e  respeito  pela  sua 
identidade cultural;
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h) Considerarem a possibilidade de adoção e implementação de políticas e 
programas imigracionistas, que permitam os imigrantes, em particular as 
mulheres e crianças que são vítimas de violência conjugal e doméstica, 
escaparem de relacionamentos abusivos;

31. Insta os Estados, à luz da proporção crescente de mulheres migrantes, a 
enfocarem especialmente as questões de gênero,  incluindo discriminação 
sexual,  particularmente  quando  múltiplas  barreiras  enfrentadas  pelas 
mulheres  migrantes  se  intercruzam;  pesquisas  exaustivas  devem  ser 
realizadas  não  apenas  com  relação  às  violações  de  direitos  humanos 
perpetradas  contra  mulheres  migrantes,  mas  também  em  relação  à 
contribuição  que  estas  mulheres  dão  às  economias  dos  seus  países  de 
origem  e  aos  países  que  as  acolhem,  e  que  os  resultados  destas 
investigações sejam incluídos nos informes destinados aos órgãos criados 
para tratá-los;

32. Exorta  os  Estados  a  reconhecerem  as  mesmas  oportunidades  e 
responsabilidades  econômicas  que  são  dadas  a  outros  membros  da 
sociedade para os migrantes legalmente documentados, que são residentes 
a longo prazo;

33. Recomenda que os países de acolhida considerem a prestação de serviços 
sociais adequados, em particular, nas áreas da saúde, educação, moradia 
adequada, como questão prioritária,  em cooperação com a agências das 
Nações  Unidas,  as  organizações  regionais  e  as  instituições  financeiras 
internacionais,  também  solicita-se  que  estes  organismos  deem  resposta 
adequada às solicitações de tais serviços;

Refugiados

34. Insta os Estados a cumprirem com suas obrigações, segundo a normativa 
internacional  dos  direitos  humanos  internacionais,  segundo  o  direito  dos 
refugiados e do direito humanitário relativos aos refugiados, solicitantes de 
asilo  e  pessoas  deslocadas,  e  insta  a  comunidade  internacional  para 
oferecer proteção e assistência de maneira igualitária e devida atenção às 
suas necessidades em diferentes partes do mundo, em conformidade com 
os  princípios  da  solidariedade  internacional,  do  partilhar  do  fardo  e  da 
cooperação internacional para dividir responsabilidades;

35. Convoca  os  Estados  a  reconhecerem  o  racismo,  discriminação  racial, 
xenofobia  e  intolerância  correlata  enfrentados  pelos  refugiados  quando 
tentam se  engajar  na  vida  das  sociedades  de  seus  países  anfitriões,  e 
incentiva  os  Estados a  desenvolverem estratégias  para  enfrentarem esta 
discriminação  e  a  facilitarem  o  pleno  gozo  dos  direitos  humanos  dos 
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refugiados,  em  concordância  com  seus  compromissos  e  obrigações 
internacionais.  Os  Estados-Partes  deveriam  assegurar  que  todas  as 
medidas  relativas  aos  refugiados  estejam  em  consonância  com  a 
Convenção de 1951 relativa ao Estatuto do Refugiado e seu Protocolo de 
1967;

36. Insta  os  Estados  a  darem  passos  efetivos  para  proteger  da  violência, 
refugiados,  mulheres  e  crianças  que  se  deslocam  internamente;  a 
investigarem quaisquer tipos de violência e a ajuizarem os responsáveis, em 
colaboração, quando necessário, com as organizações competentes;

Outras vítimas

37. Insta os Estados a tomarem todas as medidas possíveis para assegurar que 
todas as pessoas, sem nenhum tipo de discriminação, sejam registradas e 
tenham  acesso  à  documentação  necessária  refletindo  sua  identidade 
jurídica,  permitindo-as  a  se  beneficiarem  dos  procedimentos  e  recursos 
legais  disponíveis,  oportunidades  de  desenvolvimento,  bem  como  para 
reduzir a incidência de tráfico;

38. Reconhece  que  as  vítimas  de  tráfico  são  particularmente  expostas  ao 
racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata. Os Estados 
devem assegurar que todas as medidas sejam adotadas contra o tráfico de 
pessoas e, em particular, aquelas medidas que afetam as vítimas de tráfico 
devem ser condizentes com os princípios reconhecidos internacionalmente 
da  não-discriminação,  incluindo  a  proibição  da  discriminação  racial  e  a 
existência de ressarcimento jurídico apropriado;

39. Convoca os Estados a assegurarem que as crianças e os jovens Roma, 
Ciganos, Sinti e Nômades, especialmente as meninas, recebam igual acesso 
à educação e que o currículo educacional em todos os níveis, incluindo os 
programas complementares  de educação intercultural,  possam,  inter  alia, 
incluir  oportunidades para que eles aprendam o idioma oficial  no período 
pré-escolar;  e  a  contratarem professores  e  assistentes  de  classe  Roma, 
Ciganos,  Sinti,  e  Nômades com o  intuito  de  que estas  crianças  e  estes 
jovens  aprendam  em  sua  língua  materna,  respondendo  às  suas 
necessidades;

40. Incentiva  os  Estados  a  adotarem  políticas  e  medidas  adequadas  e 
concretas,  a  desenvolverem a  implementação de  mecanismos onde eles 
ainda  não  existam  e  a  trocar  experiências  em  cooperação  com 
representantes Roma, Ciganos, Sinti, e Nômades, com o intuito de erradicar 
a discriminação contra eles, permitindo-os alcançar a igualdade e assegurar 
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o pleno gozo de todos os seus direitos humanos, como recomendado no 
caso dos Roma pelo Comitê para a Eliminação da Discriminação Racial em 
sua  Recomendação  Geral  XXVII,  com  o  objetivo  de  atendes  às  suas 
necessidades;

41. Recomenda que as organizações intergovernamentais enfoquem em seus 
projetos de cooperação com a assistência de vários Estados, a situação das 
comunidades Roma, Ciganos,  Sinti  e  Nômades e promovam seu avanço 
econômico, social e cultural;

42. Convoca  os  Estados  e  incentiva  as  organizações  não-governamentais  a 
aumentarem  a  conscientização  sobre  racismo,  discriminação  racial, 
xenofobia e intolerância correlata vivenciadas pelos Roma, Ciganos, Sinti e 
Nômades e a promoverem o conhecimento e o respeito pela sua cultura e 
história;

43. Incentiva a mídia a promover o igual acesso e a participação nos meios de 
comunicação dos Roma, Ciganos, Sinti e Nômades, assim como a protegê-
los das reportagens racistas, estereotipadas e discriminatórias, e convoca os 
Estados a facilitarem os esforços midiáticos neste sentido;

44. Convida  os  Estados  a  desenharem  políticas  que  visem  ao  combate  ao 
racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata que sejam 
baseadas em dados estatísticos confiáveis reconhecendo as preocupações 
identificadas  na  consulta  feitas  com os  próprios  Roma,  Ciganos,  Sinti  e 
Nômades e que reflitam com a maior  precisão possível,  sua posição na 
sociedade. Todas estas informações devem ser coletadas em conformidade 
com  as  disposições  relativas  aos  direitos  humanos  e  liberdades 
fundamentais,  tais  como  dados  de  regulações  de  proteção  de  dados  e 
garantias de privacidade, em consulta com as pessoas interessadas;

45. Incentiva os Estados a enfocarem os problemas de racismo, discriminação 
racial,  xenofobia  e  intolerância  correlata  contra  as  pessoas  de  origem 
asiática e insta os Estados a adotarem todas as medidas necessárias para 
eliminarem as barreiras que tais pessoas enfrentam na participação na vida 
econômica, social, cultural e política;

46. Insta  os  Estados  a  assegurarem,  dentro  de  sua jurisdição,  que pessoas 
pertencentes a minorias nacionais, étnicas, religiosas e linguísticas possam 
exercer plena e efetivamente todos os seus direitos humanos e liberdades 
fundamentais sem qualquer discriminação e em plena igualdade diante da 
lei,  e  também,  exorta  os  Estados  e  a  comunidade  internacional  a 
promoverem e protegerem os direitos de tais pessoas;
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47. Insta  os  Estados  a  garantirem  os  direitos  de  pessoas  pertencentes  a 
minorias nacionais, étnicas, religiosas e linguísticas, individualmente ou em 
comunidade com outros membros do seu grupo, a gozarem de sua própria 
cultura, a professarem e a praticarem sua própria religião e a usarem seu 
próprio idioma em lugares públicos e privados, livres e sem interferência, e a 
participarem efetivamente da vida cultural, social, econômica e política do 
país em que vivem, a fim de protegê-los de quaisquer formas de racismo, 
discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata a que eles estejam ou 
possam estar submetidos;

48. Insta  os  Estados  a  reconhecerem  os  efeitos  que  a  discriminação,  a 
marginalização e  a  exclusão social  têm e continuam tendo sobre  muitos 
grupos raciais que vivem em situação de minoria numérica dentro de um 
País,  e  a  assegurarem que as  pessoas  de  tais  grupos  possam exercer, 
plena e efetivamente como membros individuais de tais grupos, todos os 
direitos  humanos  e  liberdades  fundamentais  sem  distinção  e  em  plena 
igualdade  diante  da  lei  e  a  tomarem,  quando  necessário,  medidas  com 
relação a emprego, moradia e educação visando a prevenir a discriminação 
racial;

49. Insta os Estados a tomarem, quando aplicável, medidas apropriadas para 
prevenir  a  discriminação  racial  contra  pessoas  pertencentes  a  minorias 
nacionais  ou  étnicas,  religiosas  e  linguísticas  em  relação  ao  emprego, 
atenção sanitária, moradia, serviços sociais e educação e, neste contexto, 
formas de múltipla discriminação devem ser levadas em consideração;

50. Insta  os  Estados  a  incorporarem a  perspectiva  de  gênero  em todos  os 
programas  de  ação  contra  o  racismo,  discriminação  racial,  xenofobia  e 
intolerância correlata e a considerarem a carga deste tipo de discriminação 
que  recai,  particularmente,  sobre  as  mulheres  indígenas,  africanas  e 
asiáticas, mulheres de ascendência africana ou asiática, mulheres migrantes 
e de outros grupos desfavorecidos, assegurando seu acesso aos recursos 
de produção em igualdade de condições com os homens, como meio de 
promover sua participação no desenvolvimento econômico e produtivo de 
suas comunidades;

51. Insta  os  Estados,  quando  estiverem  trabalhando  na  erradicação  da 
discriminação,  a  incluírem  mulheres,  especialmente  aquelas  vítimas  de 
racismo,  discriminação  racial,  xenofobia  e  intolerância  correlata,  nas 
tomadas de decisão em todos os níveis e a adotarem medidas concretas 
para incorporar análises sobre gênero e raça na implementação de todos os 
aspectos  do  Programa  de  Ação  e  nos  planos  de  ação  nacionais, 
particularmente nos campos de programas de emprego e serviços,  e  na 
alocação de recursos;
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52. Reconhecendo que a pobreza determina a situação econômica e social e 
estabelece obstáculos à efetiva participação política de mulheres e homens 
de  diferentes  modos  e  em  diferentes  dimensões,  insta  os  Estados  a 
realizarem análises baseadas em gênero em todos os programas e políticas 
econômicas  e  sociais,  especialmente  nas  medidas  de  erradicação  da 
pobreza, incluindo aquelas desenhadas e aplicadas para beneficiar aqueles 
indivíduos  ou  grupos  de  indivíduos  que  são  vítimas  de  racismo, 
discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata;

53. Insta os Estados e incentiva todos os setores da sociedade a empoderarem 
mulheres  e  meninas  que  são  vítimas  de  racismo,  discriminação  racial, 
xenofobia  e  intolerância  correlata,  para  que  elas  possam  exercer 
plenamente seus direitos em todas as esferas da vida pública e privada e a 
assegurarem a participação plena, efetiva e em igualdade de condições de 
mulheres  em  todos  os  níveis  de  tomada  de  decisão,  em  particular  na 
formulação, implementação e avaliação de políticas públicas e de medidas 
que afetem suas vidas;

54. Insta os Estados a:

a) Reconhecerem que a violência  sexual  que tem sido sistematicamente 
usada como arma de guerra e, algumas vezes, com a aquiescência ou 
pelo  instigamento  do próprio  Estado,  é  uma grave violação do direito 
humanitário  internacional  o  qual,  em  determinadas  circunstâncias, 
constitui  crime  contra  a  humanidade  e/ou  crime  de  guerra  e  que  a 
interseção das discriminações com base em raça e gênero faz com que 
mulheres e meninas sejam particularmente vulneráveis  a  este  tipo de 
violência que é frequentemente relacionada ao racismo,  discriminação 
racial, xenofobia e intolerância correlata;

b) Colocarem um fim à impunidade e a ajuizarem os responsáveis pelos 
crimes  contra  a  humanidade  e  pelos  crimes  de  guerra,  incluindo  os 
crimes  relacionados  à  violência  sexual  e  a  outros  tipos  de  violência 
baseados  no  gênero  contra  mulheres  e  meninas,  bem  como  a 
assegurarem  que  pessoas  em  cargos  de  autoridade  que  sejam 
responsáveis por tais delitos por haverem cometido, ordenado, solicitado, 
induzido, encoberto ou auxiliado ou, de qualquer outro modo, contribuído 
para o cometimento ou tentativa de cometimento,  sejam identificadas, 
investigadas, ajuizadas e punidas;

55. Solicita  aos  Estados,  em  colaboração  com  organizações  internacionais 
quando  necessário,  a  terem  como  principal  consideração  os  interesses 
maiores da criança, a oferecerem proteção contra o racismo, discriminação 
racial, xenofobia e intolerância correlata contra as crianças, especialmente 
àquelas  em  circunstâncias  de  vulnerabilidade  e  a  prestarem  atenção 
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especial à situação de tais crianças quando no planejamento de políticas, 
estratégias e programas pertinentes;

56. Insta  os  Estados,  em conformidade  com sua  legislação  nacional  e  suas 
obrigações  demandadas  pelos  instrumentos  internacionais  pertinentes,  a 
tomarem todas as medidas, utilizando o máximo de recursos disponíveis, a 
garantirem, sem qualquer discriminação, o direito igual de todas as crianças 
a terem registro de nascimento ao nascer, com o propósito de permitir-lhes o 
exercício de seus direitos humanos e liberdades fundamentais. Os Estados 
devem conceder às mulheres direitos iguais aos dos homens com respeito à 
nacionalidade;

57. Insta os Estados e as organizações internacionais e regionais, e incentiva as 
organizações não-governamentais e o setor privado a focalizarem a situação 
de  pessoas  portadoras  de  deficiência  as  quais  também  são  objeto  de 
racismo,  discriminação  racial,  xenofobia  e  intolerância  correlata;  também 
insta os Estados a tomarem as medidas necessárias para assegurarem o 
pleno gozo de todos os seus direitos humanos e a facilitarem sua plena 
integração em todos os campos da vida;

MEDIDAS DE PREVENÇÃO, EDUCAÇÃO E PROTEÇÃO VISANDO À ERRADICAÇÃO 
DO  RACISMO,  DISCRIMINAÇÃO  RACIAL,  XENOFOBIA  E  INTOLERÂNCIA 
CORRELATA NOS ÂMBITOS NACIONAL, REGIONAL E INTERNACIONAL 

58. Insta os Estados a adotarem e a implementarem, tanto no âmbito nacional 
quanto  no  internacional,  medidas  e  políticas  efetivas,  além da legislação 
nacional  anti-  discriminatória  existente  e  dos  importantes  instrumentos  e 
mecanismos  internacionais,  os  quais  incentivam  todos  os  cidadãos  e 
instituições a tomarem posição contra o racismo, a discriminação racial, a 
xenofobia  e  a  intolerância  correlata  e  a  reconhecerem,  respeitarem  e 
maximizarem os benefícios da diversidade, dentro e entre todas as nações, 
no esforço conjunto para a construção de um futuro harmonioso e produtivo, 
colocando em prática e promovendo valores e princípios tais como justiça, 
igualdade e não- discriminação, democracia, lealdade e amizade, tolerância 
e respeito, dentro e entre as comunidades e nações, em particular através 
da  informação  pública  e  de  programas  educativos  para  aumentar  a 
consciência  e  o  entendimento  dos  benefícios  da  diversidade  cultural, 
incluindo programas onde as autoridades públicas trabalhem em parceria 
com  organizações  internacionais,  organizações  não-governamentais  e 
outros setores da sociedade civil;

59. Insta os Estados a incluírem uma perspectiva de gênero na formulação e 
desenvolvimento de medidas de prevenção, educação e proteção visando à 
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erradicação  do  racismo,  discriminação  racial,  xenofobia  e  intolerância 
correlata em todos os níveis, para fazerem frente com eficácia às distintas 
situações vivenciadas por mulheres e homens;

60. Insta os Estados a adotarem e a fortalecerem, quando seja aplicável,  os 
programas nacionais para a erradicação da pobreza e redução da exclusão 
social  que  levem  em  consideração  as  necessidades  e  experiências  de 
grupos  ou  indivíduos  que  são  vítimas  do  racismo,  discriminação  racial, 
xenofobia  e  intolerância  correlata,  e  também  recomenda  que  eles 
intensifiquem  seus  esforços  para  promoverem  a  cooperação  bilateral, 
regional e internacional na implementação destes programas;

61. Insta  os  Estados  para  trabalharem  para  assegurar  que  seus  sistemas 
políticos  e  legais  reflitam  a  diversidade  multicultural  dentro  de  suas 
sociedades e, onde seja necessário, melhorem as instituições democráticas 
para  que  elas  sejam  mais  plenamente  participativas  e  evitem  a 
marginalização,  exclusão  e  discriminação  contra  setores  específicos  da 
sociedade;

62. Insta  os  Estados  a  tomarem  todas  as  medidas  necessárias  para 
enfrentarem, através de políticas e programas, o racismo e as violências 
motivadas  por  racismo  contra  mulheres  e  meninas  e  para  aumentar  a 
cooperação, as respostas políticas e implementação efetiva de legislação 
nacional e de outras obrigações de acordo com os relevantes instrumentos 
internacionais  e  outras  medidas  protetoras  e  preventivas  visando  a 
eliminação de todas as formas de discriminação racialmente motivadas e de 
violência contra mulheres e meninas;

63. Incentiva  o  setor  empresarial,  em particular,  a  indústria  do  turismo e  os 
provedores de serviços de Internet, a desenvolverem códigos de conduta, 
visando impedir o tráfico de seres humanos, a proteção das vítimas de tal 
tráfico,  especialmente  daquelas  envolvidas  na  prostituição,  contra  a 
discriminação baseada na raça e  no gênero e  para  a  proteção de seus 
direitos, dignidade e segurança;

64. Insta os Estados a criarem, cumprirem e fortalecerem medidas efetivas nos 
âmbitos nacional, regional e internacional para prevenir, combater e eliminar 
eficazmente todas as formas de tráfico de mulheres e crianças, em particular 
de meninas, através de estratégias antitráfico abrangentes as quais incluam 
medidas legislativas, campanhas preventivas e intercâmbios de informação. 
Também  exorta  os  Estados  a  alocarem  recursos  necessários,  quando 
apropriados, a desenvolverem programas integrais de assistência, proteção, 
tratamento, reinserção e reabilitação social das vítimas. Os Estados deverão 
proporcionar ou fortalecer a capacitação para servidores públicos que lidem 
com o cumprimento da lei,  imigração e outros que lidem com vítimas de 
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tráfico;

65. Incentiva os órgãos, organismos e outros programas pertinentes do sistema 
das Nações Unidas e os Estados a promoverem e a utilizarem os “Princípios 
Norteadores  aplicáveis  aos  Deslocamentos  Internos” 
(E/CN.4/1998/53/Add.2),  particularmente  aquelas  disposições  relativas  à 
não-discriminação.

– Âmbito nacional

MEDIDAS LEGISLATIVAS, JUDICIAIS, NORMATIVAS, ADMINISTRATIVAS E OUTRAS 
MEDIDAS  PARA  PREVENÇÃO  E  PROTEÇÃO  CONTRA  O  RACISMO, 
DISCRIMINAÇÃO RACIAL, XENOFOBIA E INTOLERÂNCIA CORRELATA

66. Insta os Estados a estabelecerem e implementarem, sem demora, políticas 
e planos de ação nacionais para combater o racismo, discriminação racial, 
xenofobia e intolerância correlata, incluindo as manifestações baseadas em 
gênero;

67. Insta os Estados a formularem, reforçarem, promoverem e implementarem 
políticas legislativas e administrativas eficazes, bem como outras medidas 
preventivas contra a grave situação em que se encontram certos grupos de 
trabalhadores,  inclusive  trabalhadores  migrantes  que  são  vítimas  de 
racismo,  discriminação  racial,  xenofobia  e  intolerância  correlata.  Atenção 
especial deve ser dada para a proteção de pessoas engajadas no trabalho 
doméstico e pessoas vítimas de tráfico, discriminação e violência, bem como 
combater o preconceito contra elas;

68. Insta os Estados a adotarem, implementarem ou fortalecerem a legislação 
nacional e as medidas administrativas que, expressa e especificamente, se 
oponham  ao  racismo  e  proíbam  a  discriminação  racial,  xenofobia  e 
intolerância correlata quer direta ou indiretamente, em todas as esferas da 
vida  pública,  de  acordo  com  as  obrigações  observadas  na  Convenção 
Internacional  sobre  a  Eliminação  de  todas  as  Formas  de  Discriminação 
Racial assegurando-se de que suas reservas não sejam contrárias ao objeto 
e ao propósito da Convenção;

69. Insta os Estados a decretarem e implementarem leis para reprimir o tráfico 
de pessoas, especialmente de mulheres e crianças e o tráfico de migrantes, 
levando em conta,  práticas que ameaçam vidas humanas ou provoquem 
diversas formas de escravidão e  exploração,  tais  como dependência  por 
dívidas, escravidão, exploração sexual ou exploração do trabalho; também 
incentiva os Estados a criarem, se eles ainda não existam, mecanismos para 

59

DIREITOS ÉTNICO-RACIAIS INTERNACIONAIS DE AFRICANOS, AFRODESCENDENTES E POVOS INDÍGENAS

Rectangle



combater tais práticas e para alocarem recursos adequados para assegurar 
o cumprimento da lei, a proteção dos direitos das vítimas e para reforçarem 
a cooperação bilateral, regional e internacional, inclusive com organizações 
não-governamentais que assistem às vítimas,  para combater  o tráfico de 
pessoas e o tráfico de migrantes;

70. Insta os Estados a tomarem todas as medidas constitucionais, legislativas e 
administrativas necessárias para promover a igualdade entre indivíduos e 
grupos  que  são  vítimas  de  racismo,  discriminação  racial,  xenofobia  e 
intolerância correlata, e para reexaminarem as medidas vigentes visando a 
alteração  ou  a  revogação  da  legislação  nacional  e  das  disposições 
administrativas que possam dar corpo a tais formas de discriminação;

71. Insta os Estados, inclusive os organismos encarregados do cumprimento da 
lei, para desenharem e, plenamente, implementarem políticas e programas 
para  prevenir,  detectar  e  assegurar  a  responsabilidade  pela  conduta 
imprópria  de  oficiais  de  polícia  e  outros  servidores  responsáveis  pelo 
cumprimento  da  lei,  que  é  motivada  pelo  racismo,  discriminação  racial, 
xenofobia  e  intolerância  correlata,  e  a  ajuizarem os perpetradores de tal 
conduta;

72. Insta  os  Estados  a  desenharem,  implementarem  e  cumprirem  medidas 
efetivas  para  eliminar  o  fenômeno  popularmente  conhecido  como  “perfil 
racial”  que  compreende  a  prática  dos  agentes  de  polícia  e  de  outros 
funcionários  responsáveis  pelo  cumprimento  da  lei  de  se  basearem,  de 
algum modo, na raça, cor, descendência nacional ou origem étnica, como 
motivo  para  sujeitar  pessoas  a  atividades  de  interrogatório  ou  para 
determinar se um indivíduo está envolvido em atividade criminosa;

73. Insta  os  Estados  a  adotarem  medidas  para  impedir  que  as  pesquisas 
genéticas  ou  suas  aplicações  sejam  usadas  para  promover  o  racismo, 
discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata; para protegerem a 
privacidade da informação contida no código genético pessoal e para evitar 
que tal informação seja usada com propósitos discriminatórios e racistas;

74. Insta os Estados e convida as organizações não-governamentais e o setor 
privado a:

(a) Criarem  e  implementarem  políticas  que  promovam  um  aumento  da 
qualidade e diversidade da força policial, livre do racismo, discriminação 
racial,  xenofobia  e  intolerância  correlata,  e  a  contratarem pessoas de 
todos os grupos, incluindo as minorias, para o serviço público, inclusive 
dentro da força policial  e  de outros organismos dentro do sistema de 
justiça criminal (tais como os promotores);

(b) Trabalharem para reduzir a violência, incluindo a violência motivada pelo 
racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata, através 
de/do:
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1. Desenvolvimento  de materiais  didáticos  que ensinem aos jovens a 
importância da tolerância e do respeito;

2. Enfrentamento do preconceito antes que ele se manifeste em ações 
delituosas violentas;

3. Estabelecimento  de grupos de trabalho constituídos,  dentre  outros, 
por líderes comunitários locais, servidores da lei locais e nacionais, 
para  melhorar  a  coordenação,  o  envolvimento  da  comunidade, 
capacitação, educação e coleta de dados, visando a prevenção de 
ação criminosa violenta;

4. Assegurar que as leis de direitos civis que proíbem a ação criminosa 
violentam sejam aplicadas com rigor;

5. Ênfase na coleta  de dados com relação à violência  motivada pelo 
racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata;

6. Prestação de assistência adequada às vítimas, e educação pública 
para  evitar  incidentes  futuros  de violência  motivados pelo  racismo, 
discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata;

RATIFICAÇÃO  E  EFETIVA  APLICAÇÃO  DOS  INSTRUMENTOS  JURÍDICOS 
INTERNACIONAIS  E  REGIONAIS  PERTINENTES  RELATIVOS  AOS  DIREITOS 
HUMANOS E À NÃO -DISCRIMINAÇÃO

75. Insta os Estados que ainda não o fizeram, a considerarem a possibilidade de 
ratificação  dos  instrumentos  internacionais  de  direitos  humanos  que 
combatem o racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata; 
em particular, a aderirem à Convenção Internacional sobre a Eliminação de 
todas  as  Formas  de  Discriminação  Racial  como  uma  questão  urgente, 
visando a sua ratificação universal  até o ano de 2005; insta,  também os 
Estados a considerarem a possibilidade de fazerem a declaração prevista no 
artigo 14, a cumprirem com suas obrigações de apresentarem relatórios e a 
publicarem  e  aplicarem  as  observações  conclusivas  do  Comitê  para  a 
Eliminação  da  Discriminação  Racial.  Também  recomenda  os  Estados  a 
retirarem suas reservas contrárias ao objeto e ao propósito da Convenção e 
a considerarem a possibilidade de retirarem outras reservas;

76. Insta  os  Estados  a  darem  a  devida  consideração  às  observações  e 
recomendações do Comitê pela Eliminação da Discriminação Racial. Para 
esse efeito, os Estados devem considerar a possibilidade de se estabelecer 
mecanismos  de  monitoramento  nacionais  e  avaliação  adequados  para 
assegurar  que  todos  os  passos  adequados  sejam  dados  para  dar 
seguimento a estas observações e recomendações;

77. Insta os Estados que ainda não o tenham feito,  a tornarem-se partes do 
Pacto  Internacional  de  Direitos  Econômicos,  Sociais  e  Culturais  e  da 
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Convenção  Internacional  dos  Direitos  Civis  e  Políticos,  bem  como  a 
considerarem a adesão dos Protocolos Facultativos do Pacto Internacional 
dos Direitos Civis e Políticos;

78. Insta aqueles Estados que ainda não o fizeram, a considerarem a assinatura 
e a ratificação ou a aceitação dos seguintes instrumentos:

(a) Convenção para a Prevenção e Sanção do Crime de Genocídio, 1948;

(b) Convenção  sobre  Migração  e  Emprego  (revisada),  1949  (Nº  97),  da 

Organização Internacional do Trabalho - OIT;

(c) Convenção  para  a  Supressão  do  Tráfico  de  Pessoas  e  contra  a 

Exploração da Prostituição Alheia, 1949;

(d) Convenção sobre o Estatuto dos Refugiados de 1951, e seu Protocolo de 

1967;

(e) Convenção sobre a Discriminação no Emprego e na Ocupação, 1951 (Nº 

111), da OIT;

(f) Convenção  contra  a  Discriminação  na  Educação,  adotada  em 14  de 

dezembro de 1960 pela Conferência Geral da UNESCO;

(g) Convenção sobre a Eliminação de todas as Formas de Discriminação 

contra a Mulher, de 1979, visando alcançar ratificação universal dentro 

de cinco anos, e seu Protocolo Facultativo, de 1999;

(h) Convenção sobre os Direitos da Criança, de 1989 e seus dois Protocolos 

Facultativos, do ano 2000, e a Convenção da Organização Internacional 

do Trabalho sobre a Idade Mínima, de 1973 (Nº 138) e a Convenção 

sobre as Piores Formas de Trabalho Infantil, de 1999 (Nº 182);

(i) Convenção  sobre  Trabalhadores  Migrantes  (Disposições 

Suplementares), de 1975 (Nº 143), da OIT;

(j) Convenção sobre Povos Indígenas e Tribais, de 1989 (Nº 169), da OIT e 

a Convenção sobre a Diversidade Biológica, de 1992;

(k) Convenção  Internacional  sobre  a  Proteção  dos  Direitos  de  todos  os 

Trabalhadores Migrantes e de suas Famílias, de 1990;

(l) O Estatuto de Roma, da Corte Penal Internacional, de 1998;

(m)Convenção  das  Nações  Unidas  contra  o  Crime  Transnacional 

Organizado,  o  Protocolo  para  Prevenir,  Suprimir  e  Punir  o  Tráfico  de 

Pessoas,  especialmente  Mulheres  e  Crianças,  suplementando  a 
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Convenção e o Protocolo contra o Tráfico de Migrantes por Terra, Mar e 

Ar, suplementando a Convenção do ano 2000; Ainda, insta os Estados-

Partes destes instrumentos, a implementá-los plenamente;

79. Exorta  os  Estados  a  promoverem e  protegerem o  exercício  dos  direitos 
enunciados  na  Declaração  sobre  a  Eliminação  de  todas  as  Formas  de 
Intolerância  e  de  Discriminação  baseadas  na  Religião  ou  Credo, 
proclamadas  pela  Assembleia  Geral  em  sua  resolução  36/55,  de  25  de 
novembro de 1981, com o intuito de evitar a discriminação religiosa que, 
quando  combinada  com outras  formas  de  discriminação,  constitui-se  em 
uma forma de múltipla discriminação; 

80. Insta  os  Estados  a  buscarem  o  pleno  respeito  e  o  cumprimento  da 
Convenção de Viena sobre Relações Consulares, de 1963, especialmente 
quando se relaciona com os direitos de cidadãos estrangeiros, independente 
de situação legal de imigração, a se comunicar com um funcionário consular 
do seu próprio País em caso de prisão ou detenção;

81. Insta  todos  os  Estados  a  proibirem  o  tratamento  discriminatório  contra 
estrangeiros e trabalhadores migrantes baseado na raça, cor, descendência 
ou origem nacional ou étnica, inter alia, no caso de concessão de vistos de 
trabalho e permissão para moradia, atenção à saúde, acesso à justiça;

82. Enfatiza a importância de se combater a impunidade, inclusive por crimes 
por  motivação  racista  ou  xenófoba,  também  em  âmbito  internacional, 
observando-se que a impunidade pela violação dos direitos humanos e do 
direito  internacional  humanitário  é  um  grave  obstáculo  para  um  sistema 
judiciário  justo  e  equitativo  e,  finalmente,  reconciliação  e  estabilidade; 
também plenamente apoia o trabalho de tribunais de crimes internacionais 
existentes e a ratificação do Estatuto de Roma da Corte Penal Internacional; 
e  insta  todos  os  Estados  a  cooperarem  com  estes  tribunais  penais 
internacionais;

83. Insta os Estados a fazerem todos os esforços possíveis para aplicarem de 
forma plena as disposições pertinentes da Declaração sobre Princípios e 
Direitos Fundamentais no Trabalho, de 1988, da Organização Internacional 
do  Trabalho  –  OIT,  visando  combater  o  racismo,  discriminação  racial, 
xenofobia e intolerância correlata.

Ajuizamento de perpetradores de atos racistas

84. Insta  os  Estados  a  adotarem  medidas  eficazes  para  combater  atos 
criminosos  motivados  por  racismo,  discriminação  racial,  xenofobia  e 
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intolerância correlata; a tomarem medidas para que tais motivações sejam 
consideradas fatores agravantes para os propósitos da sentença; para evitar 
que esses crimes fiquem impunes e para assegurar a força de lei;

85. Insta  os  Estados  a  realizarem  investigações  para  examinar  possíveis 
vínculos entre processos criminais, violência policial e sanções penais, por 
um lado, e racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata 
por outro, para que se tenha provas para se darem os passos necessários 
para  a  erradicação  de  quaisquer  desses  vínculos  e  as  práticas 
discriminatórias;

86. Convoca os Estados a promoverem medidas para se deter a aparição e para 
se opor às ideologias nacionalistas, violentas e neofascistas que promovem 
o ódio racial e a discriminação racial, assim como, os sentimentos racistas e 
xenófobos, inclusive medidas para combater a influência negativa de tais 
ideologias, especialmente, sobre os jovens através da educação formal e 
informal, da mídia e do esporte;

87. Insta  os  Estados-Partes  a  adotarem  legislação  que  implemente  as 
obrigações que eles tenham assumido para processar e punir pessoas que 
tenham  cometido  ou  ordenado  o  cometimento  de  graves  violações  das 
Convenções de Genebra, de 12 de agosto de 1949 e o Protocolo Adicional I 
e de outras graves violações das leis e costumes de guerra, em particular 
em relação ao princípio da não-discriminação;

88. Convoca os Estados a criminalizarem todas as formas de tráfico de pessoas, 
em  particular  de  mulheres  e  crianças;  a  condenarem  e  penalizarem  os 
traficantes e intermediários, enquanto assegurem a proteção e a assistência 
às vítimas de tráfico com total respeito aos seus direitos humanos;

89. Insta os Estados a realizarem investigações exaustivas e imparciais, sem 
demora e a fundo, sobre todos os atos ilegais de racismo e discriminação 
racial,  para  processarem  ofensas  criminosas  ex  officio,  iniciarem  ou 
facilitarem todas as ações adequadas resultantes de ofensas de natureza 
racista e xenófoba, para assegurarem que sejam dadas às investigações 
criminais  e  civis  e  aos  processos  de  ofensas  de  natureza  racista  ou 
xenófoba,  alta   prioridade,  e   que  sejam  coerente  e  energicamente 
realizadas e assegurem o direito ao tratamento igual diante dos tribunais e 
de  todos  os  outros  órgãos  operadores  da  justiça.  Neste  sentido,  a 
Conferência  Mundial  enfatiza  a  importância  de  se  promover  a 
conscientização e  proporcionar  o  treinamento  para  os  vários  agentes  do 
sistema de justiça criminal, para assegurar a aplicação justa e imparcial da 
lei.  Neste  sentido,  recomenda-se  que  sejam  estabelecidos  serviços  de 
vigilância antidiscriminatórios;

64

DIREITOS ÉTNICO-RACIAIS INTERNACIONAIS DE AFRICANOS, AFRODESCENDENTES E POVOS INDÍGENAS

Rectangle



Estabelecimento  em  fortalecimento  de  instituições  nacionais  especializadas  e 
independentes e procedimentos de mediação

90. Insta os Estados a estabelecerem, fortalecerem, revisarem e fortalecerem a 
eficácia  das  instituições  nacionais  de  direitos  humanos  independentes, 
particularmente nas questões de racismo, discriminação racial, xenofobia e 
intolerância  correlata,  em  conformidade  com  os  Princípios  relativos  ao 
estatuto  das  instituições  nacionais  de  promoção  e  proteção  dos  direitos 
humanos, anexos à Assembleia Geral resolução 48/135, de 20 dezembro de 
1993,  proporcionando  recursos  financeiros  adequados,  competência  e 
capacidade  para  investigação,  pesquisa,  educação  e  ações  de 
conscientização pública para se combater estes fenômenos;

91. Insta, também, os Estados a:

(a) Promoverem a cooperação entre estas instituições e outras instituições 
nacionais;

(b) Darem passos para assegurarem que estes grupos ou indivíduos que 
são  vítimas  de  racismo,  discriminação  racial,  xenofobia  e  intolerância 
correlata possam participar plenamente destas instituições;

(c) Apoiarem  estas  instituições  e  outras  similares,  inter  alia,  através  da 
publicação  e  divulgação  de  legislação  e  jurisprudência  nacionais 
existentes  e  através de cooperação com outras  instituições de outros 
países  para  obter  conhecimento  sobre  as  manifestações,  funções  e 
mecanismos dessas práticas e sobre estratégias destinadas a preveni-
las, combatê-las e erradicá-las;

POLÍTICAS E PRÁTICAS

Coleta e desagregação de dados, pesquisas e estudos

92. Insta os Estados a coletarem, compilarem, analisarem, disseminarem e a 
publicarem  dados  estatísticos  confiáveis  em  níveis  local  e  nacional  e  a 
tomarem  todas  as  outras  medidas  necessárias  para  avaliarem 
periodicamente  a  situação  de  indivíduos  e  grupos  que  são  vítimas  de 
racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata.

(a) Tais  dados  estatísticos  devem  ser  desagregados  de  acordo  com  a 
legislação nacional. Toda e qualquer informação deve ser coletada com o 
consentimento explícito das vítimas, baseada na autoidentificação e de 
acordo  com  as  disposições  dos  direitos  humanos  e  liberdades 
fundamentais,  tais  como normas de proteção de dados e garantia  de 
privacidade.  Estas  informações  não  devem  ser  usadas  de  forma 
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inapropriada;

(b) As  informações  e  dados  estatísticos  devem  ser  coletados  com  os 
objetivos de monitorar a situação de grupos marginalizados, bem como o 
desenvolvimento e avaliação da legislação, das políticas, das práticas e 
de  outras  medidas  que  visem  prevenir  e  combater  o  racismo, 
discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata, bem como para o 
propósito  de  determinar  se  quaisquer  medidas  tenham  impacto 
involuntário  desigual  nas  vítimas.  Para  este  fim,  recomenda  -se  o 
desenvolvimento de estratégias voluntárias, consensuais e participativas 
no processo de coleta, elaboração e uso das informações;

(c) As informações devem levar em conta os indicadores socioeconômicos, 
inclusive, quando for apropriado, os de condições de saúde, mortalidade 
materno-infantil, expectativa de vida, alfabetização, educação, emprego, 
moradia,  propriedades  de  terra,  saúde  física  e  mental,  água, 
saneamento, energia e serviços de comunicação, pobreza e média de 
rendimentos disponíveis para se elaborar políticas de desenvolvimento 
socioeconômico visando a por um fim nas diferenças existentes entre 
condições sociais e econômicas;

93. Convida  os  Estados,  as  organizações  governamentais  e  não-
governamentais,  as  instituições  acadêmicas  e  o  setor  privado  a 
aperfeiçoarem os  conceitos  e  métodos  de  coleta  e  análise  de  dados;  a 
promoverem  pesquisas,  intercâmbio  de  experiências  e  de  práticas  bem 
sucedidas  e  a  desenvolverem  atividades  promocionais  nesta  área;  a 
desenvolverem indicadores de progresso e de participação de indivíduos e 
dos  grupos  em  sociedade  que  estão  sujeitos  ao  racismo,  discriminação 
racial, xenofobia e intolerância correlata;

94. Reconhece que as políticas e programas que visam ao combate ao racismo, 
discriminação  racial,  xenofobia  e  intolerância  correlata  devem  estar 
baseados em pesquisas qualitativas e quantitativas, às quais se incorpore 
uma perspectiva  de gênero.  Tais  políticas  e  programas devem levar  em 
conta as prioridades definidas pelos indivíduos e grupos que são vítimas ou 
que estão sujeitos ao racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância 
correlata;

95. Insta os Estados a estabelecerem monitoramento regular sobre os atos de 
racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata nos setores 
público e privado, inclusive sobre aqueles cometidos pelos servidores da lei;

96. Convida os Estados a promoverem e realizarem estudos e a adotarem um 
objetivo integral e uma abordagem de longo prazo para todas as fases e 
aspectos da migração os quais lidarão, efetivamente, com ambas as causas 
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e  manifestações.  Estes  estudos  e  abordagens  devem  prestar  especial 
atenção às causas básicas dos fluxos migratórios, tais como falta de pleno 
gozo  dos  direitos  humanos  e  liberdades  fundamentais,  os  efeitos  da 
globalização econômica e as tendências migracionistas;

97. Recomenda que sejam realizados estudos mais detalhados sobre como o 
racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata podem se 
refletir nas leis, nas políticas, nas instituições e práticas e como isto pode ter 
contribuído  para  a  vitimização  e  exclusão  de  migrantes,  especialmente 
mulheres e crianças;

98. Recomenda que os Estados incluam em seus relatórios periódicos para os 
órgãos  das  Nações  Unidas  criados  em  virtude  dos  tratados  de  direitos 
humanos, apresentado em formulário apropriado, informações estatísticas 
relativas a indivíduos, a membros de grupos e comunidades dentro de sua 
jurisdição, incluindo dados estatísticos sobre a participação na vida política e 
sobre sua situação econômica, social e cultural. Todas essas informações 
devem ser coletadas de acordo com as disposições de direitos humanos e 
liberdades fundamentais, tais como normas de proteção de dados e garantia 
de privacidade;

POLÍTICAS  ORIENTADAS  À  ADOÇÃO  DE  MEDIDAS  E  PLANOS  DE  AÇÃO, 
INCLUINDO  AÇÕES  AFIRMATIVAS  PARA  ASSEGURAR  A  NÃO-DISCRIMINAÇÃO 
RELATIVAS, ESPECIALMENTE, AO ACESSO AOS SERVIÇOS SOCIAIS, EMPREGO, 
MORADIA, EDUCAÇÃO, ATENÇÃO À SAÚDE, ETC.

99. Reconhece que o combate ao racismo,  discriminação racial,  xenofobia  e 
intolerância correlata é responsabilidade primordial dos Estados. Portanto, 
incentiva  os  Estados  a  desenvolverem  e  elaborarem  planos  de  ação 
nacionais  para  promoverem  a  diversidade,  igualdade,  equidade,  justiça 
social,  igualdade  de  oportunidades  e  participação  para  todos.  Através, 
dentre  outras coisas,  de ações e de estratégias afirmativas ou positivas; 
estes  planos  devem  visar  a  criação  de  condições  necessárias  para  a 
participação efetiva de todos nas tomadas de decisão e o  exercício  dos 
direitos civis, culturais, econômicos, políticos e sociais em todas as esferas 
da vida com base na não-discriminação. A Conferência Mundial incentiva os 
Estados  que  desenvolverem e  elaborarem os  planos  de  ação,  para  que 
estabeleçam e reforcem o diálogo com organizações não- governamentais 
para que elas sejam intimamente envolvidas na formulação, implementação 
e avaliação de políticas e de programas;

100. Insta os Estados a estabelecerem, com base em informações estatísticas, 
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programas nacionais, inclusive programas de ações afirmativas ou medidas 
de ação positivas, para promoverem o acesso de grupos de indivíduos que 
são ou podem vir a ser vítimas de discriminação racial nos serviços sociais 
básicos,  incluindo,  educação  fundamental,  atenção  primária  à  saúde  e 
moradia adequada;

101. Insta os Estados a estabelecerem programas para a promoção de acesso, 
sem discriminação, de grupos ou indivíduos que são vítimas de racismo, 
discriminação  racial,  xenofobia  e  intolerância  correlata,  aos  serviços  de 
saúde e a promoverem esforços para eliminarem as disparidades, inter alia, 
nas  taxas  de  mortalidade  materno-  infantil,  nas  vacinações  de  crianças, 
HIV/AIDS, doenças cardíacas, câncer e doenças contagiosas;

102. Insta  os  Estados  a  promoverem  a  integração  residencial  de  todos  os 
membros  da  sociedade  na  fase  de  planejamento  de  esquemas  de 
desenvolvimento  urbano  e  outros  assentamentos  humanos,  bem  como 
renovando as áreas negligenciadas de moradia pública com o intuito de se 
deter a marginalização e a exclusão social.

EMPREGO

103. Insta  os  Estados  a  promoverem  e  apoiarem,  quando  necessário,  a 
organização e funcionamento de empresas cujos proprietários são vítimas 
de  racismo,  discriminação  racial,  xenofobia  e  intolerância  correlata 
promovendo igualdade de acesso ao crédito e programas de treinamento;

104. Insta os Estados a incentivarem as organizações não-governamentais e o 
setor privado a:

(a) Apoiarem a criação de locais de trabalho livres da discriminação através 
de estratégias multifacetadas que incluam o cumprimento dos direitos 
civis, a educação pública e a comunicação dentro do local de trabalho e 
a  promoverem e  protegerem os  direitos  dos  trabalhadores  que estão 
sujeitos  ao  racismo,  discriminação  racial,  xenofobia  e  intolerância 
correlata;

(b) Promoverem  a  criação,  o  crescimento  e  a  expansão  de  negócios 
voltados ao aprimoramento das condições econômicas e educacionais 
em  áreas  desassistidas  e  em  situação  de  desvantagem,  através  do 
aumento  do  acesso  ao  capital  através,  inter  alia,  de  bancos  de 
desenvolvimento  comunitário,  reconhecendo  que  novas  empresas 
podem ter um impacto dinâmico e positivo nas comunidades carentes, e 
a  trabalharem  com  o  setor  privado  para  criarem  empregos  e  para 
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ajudarem a manter os empregos existentes, estimulando o crescimento 
industrial e comercial em áreas economicamente desprovidas;

(c) Melhorar as perspectivas dos grupos-alvo que enfrentam, inter alia, os 
maiores  obstáculos  para  encontrar,  manter  ou  recuperar  o  emprego, 
incluindo  emprego  qualificado.  Particular  atenção  deve  ser  dada  às 
pessoas sujeitas a discriminações múltiplas;

105. Insta  os  Estados  a  darem  especial  atenção,  quando  na  formulação  e 
aplicação de legislação e políticas destinadas ao aumento à proteção dos 
direitos  dos  trabalhadores,  à  grave  situação  da  falta  de  proteção  e,  em 
alguns casos,  de exploração,  como no caso do tráfico de pessoas e do 
tráfico de migrantes clandestinos que os fazem mais vulneráveis aos mal 
tratos, tais como o confinamento no caso de trabalhadores domésticos, e 
também  ao  estarem  sendo  empregados  em  profissões  mal  pagas  e 
perigosas;

106. Insta  os  Estados  a  evitarem  os  efeitos  negativos  das  práticas 
discriminatórias,  do  racismo e  da  xenofobia  no  emprego  e  na  ocupação 
através da promoção da aplicação e observância dos instrumentos e normas 
internacionais dos direitos dos trabalhadores;

107. Convoca os Estados e incentiva os representantes de associações sindicais 
e o setor empresarial a avançarem nas práticas antidiscriminatórias no local 
de trabalho e a protegerem os direitos dos trabalhadores, em particular, das 
vítimas de racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata;

108. Convoca os Estados a proporcionarem acesso efetivo aos procedimentos 
administrativos e jurídicos e a outras ações de remediação às vítimas de 
racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata;

SAÚDE, MEIO-AMBIENTE

109. Insta os Estados, individualmente ou através da cooperação internacional, a 
enfatizarem a adoção de medidas para atenderem aos direitos de cada um 
ao  gozo  dos  mais  altos  padrões  alcançáveis  de  saúde  física  e  mental, 
visando  a  eliminação  das  disparidades  na  condição  de  saúde,  como 
indicados  nos  índices  padrões  de  saúde,  os  quais  podem  resultar  de 
racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata;

110. Insta os Estados e incentiva as organizações não-governamentais e o setor 
privado a:

(a) Estabelecerem mecanismos eficazes de monitoramento e eliminação do 
racismo,  discriminação  racial,  xenofobia  e  intolerância  correlata  no 
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sistema de atenção à saúde, tais como a aprovação e aplicação de leis 
antidiscriminatórias eficazes;

(b) Darem passos para assegurar a igualdade de acesso a um serviço de 
saúde  completo,  acessível  e  de  qualidade  para  todos,  incluindo  a 
atenção  primária  à  saúde  para  pessoas  desassistidas  dos  serviços 
médicos, facilitando o treinamento de uma força de trabalho em saúde 
que  seja  diversa  e  motivada  para  o  trabalho  junto  às  comunidades 
carentes, e trabalhem para aumentar a diversidade nas profissões da 
área de atenção à saúde através contratação de mulheres e homens de 
todos os grupos com mérito e potencial,  representando a diversidade 
das suas sociedades, para as profissões nos serviços de saúde e para 
mantê-los nas profissões na área de saúde;

(c) Trabalharem com profissionais de saúde, com o pessoal de atenção à 
saúde comunitária, organizações não-governamentais, pesquisadores e 
indústrias privadas como meio de melhorar a condição de saúde das 
comunidades  marginalizadas,  vítimas,  em  particular,  de  racismo, 
discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata;

(d) Trabalharem com profissionais da saúde, pesquisadores, organizações 
de saúde regionais e internacionais para estudarem os diferenciais de 
impacto dos tratamentos médicos e das estratégias de saúde em várias 
comunidades;

(e) Adotarem e implementarem políticas e programas para a melhoria dos 
esforços de prevenção do HIV/AIDS nas comunidades de alto risco e a 
trabalharem para expandir a disponibilidade de atenção e tratamento do 
HIV/AIDS e outros serviços de apoio;

111. Convida os Estados a considerarem as medidas não-discriminatórias para 
oferecerem um ambiente seguro e salubre aos indivíduos e membros de 
grupos que são vítimas ou estão sujeitos ao racismo, discriminação racial, 
xenofobia e intolerância correlata, em especial:
(a) Para melhorar o acesso à informação pública sobre saúde e questões 

ambientais;
(b) Para assegurar que as preocupações relevantes sejam levadas em conta 

no processo público de tomada de decisão sobre o meio-ambiente;
(c) Para  partilhar  tecnologias  e  práticas  bem-sucedidas  na  melhoria  da 

saúde humana e do meio-ambiente em todas as áreas;
(d) Para  tomarem medidas  corretivas  adequadas  para  limpar,  reutilizar  e 

reabilitar  os  locais  contaminados  e,  quando  necessário,  relocar, 
voluntariamente, aqueles atingidos, depois de consultados;
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IGUALDADE  DE  PARTICIPAÇÃO  NAS  TOMADAS  DE  DECISÃO  POLÍTICAS, 
ECONÔMICAS, SOCIAIS E CULTURAIS

112. Insta os Estados e incentiva o setor  privado e as instituições financeiras 
internacionais e de desenvolvimento, tais como o Banco Mundial e bancos 
de desenvolvimento regionais, a promoverem a participação de indivíduos e 
grupos  de  indivíduos  que  são  vítimas  de  racismo,  discriminação  racial, 
xenofobia  e  intolerância  correlata,  nas  tomadas  de  decisão  econômicas, 
culturais e sociais em todas as etapas, particularmente, no desenvolvimento 
e  implementação  de  estratégias  de  diminuição  da  pobreza,  projetos  de 
desenvolvimento e programas de assistência ao mercado e ao comércio;

113. Insta os Estados a promoverem acesso igual e efetivo a todos os membros 
da  comunidade,  especialmente  àqueles  que  são  vítimas  de  racismo, 
discriminação  racial,  xenofobia  e  intolerância  correlata,  nos  processos 
decisórios da sociedade em todos os níveis, e, em particular, em nível local, 
e  também insta  os Estados e incentiva o  setor  público a  facilitarem sua 
participação efetiva na vida econômica;

114. Insta a todas as instituições financeiras multilaterais e de desenvolvimento, 
em  particular,  o  Banco  Mundial,  o  Fundo  Monetário  Internacional,  a 
Organização  Mundial  do  Comércio  e  os  bancos  de  desenvolvimento 
regionais, a promoverem, de acordo com seus orçamentos ordinários e os 
procedimentos de seus órgão diretores, a participação de todos os membros 
da comunidade internacional nos processos decisórios em todas as etapas e 
níveis a fim de facilitar o desenvolvimento de projetos e, quando necessário, 
o acesso a programas de comércio e mercado;

PAPEL DOS POLÍTICOS E DOS PARTIDOS POLÍTICOS

115.Enfatiza  o  papel-chave  que  os  políticos  e  os  partidos  políticos  podem 
desempenhar  no  combate  ao  racismo,  discriminação  racial,  xenofobia  e 
intolerância  correlata  e  incentiva  os  partidos  políticos  a  darem  passos 
concretos  na  promoção  da  igualdade,  da  solidariedade  e  da  não-
discriminação  na  sociedade,  inter  alia,  através  do  desenvolvimento  de 
códigos voluntários de conduta que incluam medidas disciplinares internas 
para  violações  dos  mesmos  e  para  que  seus  membros  evitem  fazer 
declarações públicas e outras ações que incentivem ou incitem ao racismo, 
discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata;

116.Convida  a  União  Interparlamentar  a  incentivar  o  debate  e  ação  pelos 
parlamentos  sobre  as  várias  medidas,  incluindo  leis  e  políticas  para 
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combater o racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata.

EDUCAÇÃO E MEDIDAS DE SENSIBILIZAÇÃO

117. Insta  os  Estados  a  trabalharem  com  outros  órgãos  pertinentes,  a 
comprometerem recursos financeiros para a educação antirracista e para 
campanhas publicitárias que promovam os valores de aceitação e tolerância, 
diversidade  e  respeito  pelas  culturas  de  todos  os  povos  indígenas  que 
moram dentro  das  fronteiras  nacionais.  Em especial,  os  Estados  devem 
promover um entendimento preciso da história  e das culturas dos povos 
indígenas;

118. Insta as Nações Unidas, outras organizações internacionais e regionais e os 
Estados a compensarem a minimização da contribuição da África para a 
história  do  mundo  e  da  civilização  através  do  desenvolvimento  e 
implementação  de  programas de  pesquisa,  educação  e  comunicação  de 
massa abrangentes e específicos para disseminarem de forma ampla uma 
visão equilibrada e objetiva da importante e valiosa contribuição da África 
para a humanidade;

119. Convida  os  Estados,  as  importantes  organizações  internacionais  e  as 
organizações não-governamentais a congregarem esforços no Projeto Rota 
dos Escravos da UNESCO, assim como o seu tema “Rompendo o Silêncio”, 
através do desenvolvimento de textos e testemunhos, criando programas ou 
centros  de  multimídia  sobre  a  escravidão  que  irão  coletar,  registrar, 
organizar, exibir e publicar os dados existentes que guardem relação com a 
história da escravidão e os tráficos de escravos transatlântico, mediterrâneo 
e do Oceano Índico, com particular atenção aos pensamentos e ações das 
vítimas da  escravidão e  do  tráfico  escravo e  sua busca por  liberdade e 
justiça;

120. Parabeniza os esforços da UNESCO dentro da estrutura do projeto Rota dos 
escravos,  e  solicita  que  os  resultados  sejam  disponibilizados  para  a 
comunidade internacional tão logo seja possível;

ACESSO À EDUCAÇÃO SEM DISCRIMINAÇÃO

121. Insta os Estados a comprometerem-se a assegurar o acesso à educação, 
incluindo o acesso gratuito à educação fundamental para todas as crianças, 
tanto  para  meninas  quanto  para  meninos,  e  o  acesso  à  educação  e 
aprendizado  permanente  para  adultos,  baseado  no  respeito  aos  direitos 
humanos, à diversidade e à tolerância, sem discriminação de qualquer tipo;

122. Insta os Estados a assegurarem igual acesso à educação para todos na lei e 
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na prática e para absterem-se de qualquer medida legal ou outras que levem 
à segregação racial imposta sob qualquer forma no acesso à educação;

123. Insta os Estados a:

(a) Adotarem e implementarem leis que proíbam a discriminação baseada 
em raça,  cor,  descendência,  origem nacional  ou  étnica  em todos  os 
níveis de educação, tanto formal quanto informal;

(b) Tomarem todas as medidas necessárias para eliminar os obstáculos que 
limitam o acesso de crianças à educação;

(c) Assegurarem que todas as crianças tenham acesso, sem discriminação, 
à educação de boa qualidade;

(d) Estabelecerem e  implementarem métodos  padronizados  para  medir  e 
acompanhar  o  desempenho  educacional  de  crianças  e  jovens  em 
desvantagem;

(e) Comprometerem recursos  para  eliminar,  onde  existam,  desigualdades 
nos rendimentos educacionais para jovens e crianças;

(f) Apoiarem os esforços que assegurem ambiente escolar seguro, livre da 
violência  e  de  assédio  motivados  por  racismo,  discriminação  racial, 
xenofobia e intolerância correlata; e a

(g) Considerarem o estabelecimento de programas de assistência financeira 
desenhados para capacitar todos os estudantes, independente de raça, 
cor, descendência, origem étnica ou nacional a frequentarem instituições 
educacionais de ensino superior;

124. Insta os Estados a adotarem, onde seja aplicável, medidas apropriadas para 
assegurar  que  pessoas  pertencentes  às  minorias  nacionais,  étnicas, 
religiosas e linguísticas tenham acesso à educação sem discriminação de 
qualquer  tipo  e,  quando possível,  tenham oportunidade de  aprender  sua 
própria  língua  a  fim  de  protegê-las  de  qualquer  forma  de  racismo, 
discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata a que possam estar 
sujeitas;

EDUCAÇÃO EM DIREITOS HUMANOS

125. Solicita que os Estados incluam a luta contra o racismo, discriminação racial, 
xenofobia e intolerância correlata entre as atividades realizadas dentro da 
estrutura  da  Década  das  Nações  Unidas  para  Educação  em  Direitos 
Humanos (1995-2004) e a levarem em consideração as recomendações do 
relatório de avaliação a médio prazo da Década;

126. Incentiva  a  todos  os  Estados,  em  cooperação  com  as  Nações  Unidas, 
UNESCO e outras organizações internacionais competentes, a iniciarem e 
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desenvolverem programas culturais e educacionais que visem a combater o 
racismo,  discriminação  racial,  xenofobia  e  intolerância  correlata,  com  o 
intuito de assegurar o respeito pela dignidade e pelo valor de todos os seres 
humanos e para aumentar o entendimento mútuo entre todas as culturas e 
civilizações.  Ainda  insta  os  Estados  a  apoiarem  e  implementarem 
campanhas públicas de informação e programas específicos de capacitação 
no  campo  dos  direitos  humanos,  quando  necessário,  formulados  com a 
linguagem local, para combaterem o racismo, discriminação racial, xenofobia 
e  intolerância  correlata  e  promoverem  o  respeito  pelos  valores  da 
diversidade, do pluralismo, da tolerância, do respeito mútuo, da sensibilidade 
cultural, da integração e da inclusão. Tais programas e campanhas devem 
ser dirigidos a todos os setores da sociedade, em particular, às crianças e 
aos jovens;

127. Insta os Estados a intensificarem seus esforços no campo da educação, 
incluindo  a  educação  em  direitos  humanos,  a  fim  de  promoverem  o 
entendimento e a conscientização das causas, consequências e males do 
racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata e, também, 
recomenda aos Estados e incentiva as autoridades educacionais e o setor 
privado a desenvolverem materiais didáticos, em consulta com autoridades 
educacionais  e  o  setor  público,  incluindo,  livros  didáticos  e  dicionários, 
visando ao combate daqueles fenômenos; neste contexto, exorta os Estados 
a darem a importância necessária à revisão e à correção dos livros-textos e 
dos currículos para a eliminação de quaisquer  elementos que venham a 
promover racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata ou 
a reforçar estereótipos negativos, e para incluírem material que refute tais 
estereótipos;

128. Insta os Estados, se necessário, em cooperação com outras organizações 
pertinentes, incluindo organizações de jovens, a apoiarem e implementarem 
programas  de  educação  pública  formal  e  informal  desenhadas  para 
promover o respeito pela diversidade cultural;

EDUCAÇÃO EM DIREITOS HUMANOS PARA CRIANÇAS E JOVENS

129. Insta  os  Estados  a  introduzirem  e  a  reforçarem,  se  necessário,  os 
componentes antidiscriminatórios e antirracistas nos programas de direitos 
humanos  nos  currículos  escolares  para  desenvolverem  e  melhorarem  o 
material didático, inclusive os livros de história e outros livros didáticos, e a 
assegurarem que todos os professores sejam bem formados e devidamente 
motivados para moldar atitudes e padrões comportamentais baseados nos 
princípios da não-discriminação, respeito e tolerância mútuos;
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130. Exorta  os  Estados  a  realizarem  e  facilitarem  atividades  que  visem  à 
educação  de  jovens  em direitos  humanos,  à  cidadania  democrática  e  à 
introdução de  valores  de  solidariedade,  respeito  e  apreço à  diversidade, 
incluindo o respeito por diferentes grupos. Um esforço especial para informar 
e  sensibilizar  os  jovens  para  respeitarem  os  valores  democráticos  e  os 
direitos humanos, devem ser realizados ou desenvolvidos para lutar contra 
as ideologias baseadas na teoria falaciosa da superioridade racial;

131. Insta  os  Estados  a  incentivarem  todas  as  escolas  a  considerarem  o 
desenvolvimento  de  atividades  educacionais,  incluindo  aquelas 
extracurriculares,  para  aumentarem  a  conscientização  contra  o  racismo, 
discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata, inter alia, através da 
comemoração do Dia Internacional pela Eliminação da Discriminação Racial 
(21 de março);

132. Recomenda  aos  Estados  a  introduzirem  ou  reforçarem  a  educação  em 
direitos  humanos,  visando  ao  combate  de  preconceitos  que  levam  à 
discriminação  racial  e  a  promoverem  o  entendimento,  a  tolerância  e  a 
amizade  entre  diferentes  grupos  raciais  ou  étnicos  nas  escolas  e  em 
instituições de ensino superior  e a apoiarem os programas de educação 
formal e não-formal desenhados para promover o respeito pela diversidade 
cultural e pela autoestima das vítimas;

EDUCAÇÃO EM DIREITOS HUMANOS PARA FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS E OUTROS 
PROFISSIONAIS

133. Insta os Estados a desenvolverem e fortalecerem a capacitação em direitos 
humanos com enfoque antirracistas e antissexista para servidores públicos, 
incluindo o pessoal da administração da justiça, particularmente os serviços 
de  segurança,  serviços  penitenciários  e  de  polícia,  bem  como  entre  as 
autoridades de serviços de saúde, educação e migração;

134. Insta os Estados a prestarem atenção específica ao impacto negativo do 
racismo,  discriminação  racial,  xenofobia  e  intolerância  correlata  na 
administração  da  justiça,  no  julgamento  imparcial  e  na  realização  de 
campanhas de abrangência nacional, entre outras medidas, apara aumentar 
a consciência entre os órgãos estaduais e servidores públicos no que se 
refere às suas obrigações de acordo com a Convenção Internacional sobre a 
Eliminação  de  todas  as  Formas  de  Discriminação  Racial  e  outros 
instrumentos importantes;

135. Solicita  aos  Estados,  quando  necessário,  através  de  cooperação  com 
organizações  internacionais,  instituições  nacionais,  organizações  não-
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governamentais e o setor privado, a organizarem e facilitarem as atividades 
de capacitação, incluindo cursos e seminários sobre normas internacionais 
que  proíbam  a  discriminação  racial  e  sua  aplicabilidade  na  legislação 
interna,  assim como em suas  obrigações  relativas  aos  direitos  humanos 
internacionais, para promotores, membros do judiciário e outros funcionários 
públicos;

136. Convoca  os  Estados  a  assegurarem  que  a  educação  e  a  capacitação, 
especialmente a capacitação para professores, promovam o respeito pelos 
direitos  humanos  e  pela  luta  contra  o  racismo,  discriminação  racial, 
xenofobia  e  intolerância  correlata  e  que  as  instituições  educacionais 
implementem políticas de igualdade de oportunidades, em parceria com as 
autoridades  pertinentes,  e  programas  sobre  igualdade  de  gênero, 
diversidade cultural, religiosa e outros, com a participação de professores, 
pais, mães e alunos que acompanhem sua implementação. Recomenda-se, 
ainda, a todos os educadores, incluindo professores em todos os níveis de 
educação,  comunidades  religiosas  e  a  mídia  impressa  e  eletrônica  a 
desempenharem  um  papel  efetivo  na  educação  em  direitos  humanos, 
inclusive como meio de combater o racismo, discriminação racial, xenofobia 
e intolerância correlata;

137. Incentiva os Estados a considerarem a tomada de medidas para aumentar a 
contratação,  a  permanência  e  a  promoção  de  mulheres  e  homens 
pertencentes  a  grupos  que  estão  presentemente  sub-representações  na 
profissão  de  ensino  como  resultado  de  racismo,  discriminação  racial, 
xenofobia  e  intolerância  correlata,  para garantir-lhes igualdade efetiva no 
acesso à profissão. Esforços especiais devem ser feitos para se contratar 
homens e mulheres que tenham habilidade efetiva no trato com todos os 
grupos;

138. Insta os Estados a fortalecerem a sensibilização e capacitação em direitos 
humanos  elaborados  para  oficiais  da  imigração,  policiais  de  fronteira  e 
equipes dos centros de detenção e prisionais, autoridades locais e outros 
servidores civis em cargos de cumprimento da lei, assim como professores, 
com particular  atenção  aos  direitos  humanos  dos  migrantes,  refugiados, 
solicitantes de asilo, para que a prevenção de atos de discriminação racial e 
xenofobia e para evitar situações onde os preconceitos levem a decisões 
baseadas  em  racismo,  discriminação  racial,  xenofobia  e  intolerância 
correlata;

139. Insta  os  Estados  a  proporcionarem  ou  fortalecerem  a  capacitação  de 
servidores em cargos de cumprimento da lei, funcionários de imigração e 
outros  funcionários  competentes  na  prevenção  do  tráfico  de  pessoas.  A 
capacitação deve enfocar os métodos usados na prevenção de tal tipo de 
tráfico,  o  ajuizamento  dos  responsáveis  e  a  proteção  dos  direitos  das 
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vítimas,  inclusive a protegerem as vítimas dos traficantes.  A capacitação 
deveria também levar em conta a necessidade de se considerar os direitos 
humanos  e  as  questões  relacionadas  aos  direitos  das  crianças  e  das 
mulheres  e  deveria  incentivar  a  cooperação  com  organizações  não-
governamentais,  outras  organizações  pertinentes  e  outros  elementos  da 
sociedade civil;

INFORMAÇÃO, COMUNICAÇÃO E A MÍDIA, INCLUINDO NOVAS TECNOLOGIAS

140. Acolhe a contribuição positiva feita pelas novas tecnologias de informação e 
comunicação, incluindo a Internet, no combate ao racismo através de uma 
comunicação rápida e de grande alcance.

141. Chama  a  atenção  para  o  potencial  de  se  aumentar  o  uso  de  novas 
tecnologias de informação e comunicação, incluindo a Internet, para criar 
redes educacionais e de sensibilização contra o racismo, a discriminação 
racial, a xenofobia e a intolerância correlata, tanto dentro quanto fora da 
escola, bem como o potencial da Internet em promover o respeito universal 
pelos  direitos  humanos  e  também  o  respeito  pelo  valor  da  diversidade 
cultural;

142. Enfatiza a importância de se reconhecer o valor da diversidade cultural e de 
se adotarem medidas concretas para incentivar o acesso das comunidades 
marginalizadas à mídia tradicional e alternativa, inter alia, e à apresentação 
de programas que reflitam suas culturas e linguagens;

143. Expressa  preocupação  com  a  progressão  material  do  racismo,  a 
discriminação racial, a xenofobia e a intolerância correlata incluindo suas 
formas  e  manifestações  contemporâneas,  tais  como  o  uso  de  novas 
informações  e  tecnologias  de  comunicação,  incluindo  a  Internet,  para 
disseminar ideias de superioridade racial;

144. Insta  os  Estados  e  incentiva  o  setor  privado  a  promoverem  o 
desenvolvimento através da mídia, incluindo a mídia impressa e eletrônica, 
a Internet e a propaganda, levando- se em conta a sua independência, e 
através  de  suas  associações  e  organizações  pertinentes  em  níveis 
nacionais,  regionais  e  internacionais,  de  um  código  de  conduta  ética 
voluntário e de medidas de autorregulação, de políticas e de práticas que 
visem a:

(a) Combater o racismo, a discriminação racial, a xenofobia e a intolerância 
correlata;
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(b) Promover a representação justa, equilibrada e equitativa da diversidade 
de suas sociedades,  bem como assegurar  que esta diversidade seja 
refletida entre sua equipe de pessoal;

(c) Combater a proliferação de ideias de superioridade racial, justificação de 
ódio racial e de qualquer tipo de discriminação;

(d) Promover  o  respeito,  a  tolerância  e  o  entendimento  entre  todos  os 
indivíduos,  povos,  nações  e  civilizações  através,  por  exemplo,  da 
assistência em campanhas de sensibilização da opinião pública;

(e) Evitar todo tipo de estereótipos e, particularmente, o da promoção de 
imagens  falsas  dos  migrantes,  incluindo  trabalhadores  migrantes  e 
refugiados  com  o  intuito  de  prevenir  a  difusão  de  sentimentos  de 
xenofobia  entre  o  público  e  para  incentivar  o  retrato  objetivo  e 
equilibrado de pessoas, dos eventos e da história;

145. Insta os Estados a implementarem sanções legais, de acordo com o direito 
internacional relativo aos direitos humanos pertinente, contra o incitamento 
ao ódio racial através de novas informações e tecnologias de comunicação, 
incluindo a Internet, e ainda insta os Estados a aplicarem todos os principais 
instrumentos  de  direitos  humanos  dos  quais  eles  sejam  partícipes,  em 
particular a Convenção Internacional pela Eliminação de todas as Formas 
de Discriminação Racial, na luta contra o racismo na Internet;

146. Insta os Estados a incentivarem os meios de comunicação para evitarem os 
estereótipos  baseados  em  racismo,  discriminação  racial,  xenofobia  e  a 
intolerância correlata;

147. Solicita os Estados a considerarem o que se segue, levando em conta as 
normas  internacionais  e  regionais  existentes  relativas  à  liberdade  de 
expressão, quando adotarem medidas para garantir o direito à liberdade de 
opinião e expressão:

(a) Incentivar  os  provedores  de  serviços  de  Internet  a  estabelecerem  e 
disseminarem códigos de conduta voluntários e específicos e medidas 
de auto regulação contra a disseminação de mensagens racistas e de 
mensagens que resultem de discriminação racial, xenofobia ou qualquer 
outra forma de intolerância e discriminação; para este fim os provedores 
de Internet  são incentivados a estabelecerem grupos mediadores em 
níveis nacionais e internacionais, envolvendo as instituições pertinentes 
da sociedade civil;

(b) Adotar e aplicar, com maior abrangência possível, legislação adequada 
para se ajuizar  os responsáveis pelo incitamento ao ódio racial  ou à 
violência  através  das  novas  formas  de  informação  e  tecnologias  de 
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comunicação, incluindo a Internet;

(c) Enfrentar o problema da disseminação de material racista através das 
novas formas de informação e tecnologias de comunicação, incluindo a 
Internet,  inter  alia,  através  da  oferta  de  cursos  de  capacitação  para 
autoridades e servidores em cargos de cumprimento da lei;

(d) Denunciar  e  ativamente  desencorajar  a  transmissão  de  mensagens 
racistas  e  xenófobas  através  de  todas  os  meios  de  comunicação, 
inclusive  das  novas  formas  de  informação  e  tecnologias  de 
comunicação, tais como a Internet;

(e) Considerar  a  possibilidade  de  uma  resposta  internacional  pronta  e 
coordenada para o fenômeno crescente da disseminação de mensagens 
de ódio e de material racista através das novas formas de informação e 
tecnologias  de  comunicação,  incluindo  a  Internet;  e,  neste  contexto, 
fortalecer a cooperação internacional;

(f) Incentivar o acesso e o uso da Internet por todas as pessoas como um 
fórum  internacional  e  imparcial,  estando  cientes  de  que  existem 
disparidades no uso e no acesso à Internet;

(g) Examinar  formas  nas  quais  a  contribuição  positiva  feita  pelas  novas 
formas  de  informação  e  tecnologias  de  comunicação,  tais  como  a 
Internet,  possam ser  realçadas  pela  reprodução de  boas  práticas  no 
combate  ao  racismo,  discriminação  racial,  xenofobia  e  a  intolerância 
correlata;

(h) Incentivar a representação da diversidade da sociedade entre o pessoal 
das  organizações  de  mídia  e  das  novas  formas  de  informação  e 
tecnologias de comunicação, tais como a Internet, através da promoção 
adequada  da  representação  de  diferentes  segmentos  dentro  das 
sociedades em todos os níveis de sua estrutura organizacional;

ÂMBITO INTERNACIONAL

148. Insta todos os atores no cenário internacional  a construírem uma ordem 
internacional baseada na inclusão, justiça, igualdade e equidade, dignidade 
humana,  entendimento  mútuo  e  promoção  e  respeito  pela  diversidade 
cultural  e  pelos  direitos  humanos  universais  e  a  rejeitarem  todas  as 
doutrinas  de  exclusão  baseadas  em  racismo,  discriminação  racial, 
xenofobia e a intolerância correlata;

149. Considera que todos os conflitos e disputas devem ser resolvidos através de 
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meios  pacíficos  e  do  diálogo  político.  A  Conferência  convida  todos  os 
membros partícipes envolvidos em tais conflitos a mostrarem moderação e 
a respeitarem os direitos humanos e o direito humanitário internacional;

150.Exorta  os  Estados,  que  lutam  contra  todas  as  formas  de  racismo,  a 
reconhecerem  a  necessidade  de  se  oporem  ao  antissemitismo,  ao 
antiarabíssimo e a islamofobia em todo o mundo, e insta todos os Estados a 
adotarem  medidas  efetivas  para  prevenir  a  emergência  de  movimentos 
baseados  em  racismo  e  ideias  discriminatórias  em  relação  a  estas 
comunidades;

151. Quanto à situação do Oriente Médio, pede o fim da violência e a rápida 
retomada  das  negociações,  o  respeito  pelos  direitos  humanos 
internacionais e o direito internacional humanitário, o respeito pelo princípio 
da autodeterminação e o fim de todo sofrimento,  permitindo,  assim, que 
Israel e os Palestinos retomem o processo de paz, para se desenvolverem e 
prosperarem em clima de paz e liberdade;

152. Incentiva os Estados, organizações regionais e internacionais, inclusive as 
instituições financeiras,  bem como a sociedade civil,  a enfocarem dentro 
dos  mecanismos  existentes  ou  onde  seja  necessário  realizar  ou 
desenvolver mecanismos para abordar aqueles aspectos da globalização 
que  possam  levar  ao  racismo,  discriminação  racial,  xenofobia  e  a 
intolerância correlata;

153. Recomenda que o Departamento de Operações de Manutenção da Paz, da 
Secretaria  e  de outros órgãos,  organismos e programas pertinentes das 
Nações Unidas, fortaleçam sua coordenação para melhor identificarem os 
padrões de graves violações dos direitos humanos e do direito humanitário, 
visando a avaliar  o  risco de uma maior  deterioração que pode levar  ao 
genocídio, crimes de guerra ou crimes contra a humanidade;

154. Incentiva  a  Organização  Mundial  da  Saúde  e  outras  importantes 
organizações  internacionais  a  promoverem  e  desenvolverem  atividades 
para  o  reconhecimento  do  impacto  do  racismo,  discriminação  racial, 
xenofobia e intolerância correlata, como determinantes sociais significativos 
das condições de saúde física e mental, inclusive da pandemia de HIV/AIDS 
e do acesso ao serviços de saúde e a prepararem projetos específicos, 
inclusive pesquisas, para assegurar serviços de saúde equitativos para as 
vítimas;

155. Incentiva a Organização Internacional do Trabalho a realizar atividades e 
programas  de  combate  ao  racismo,  discriminação  racial,  xenofobia  e 
intolerância  correlata  no  mundo  do  trabalho  e  a  apoiar  as  ações  dos 
Estados, organizações patronais e sindicais neste campo;
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156. Exorta  que  a  UNESCO  apoie  os  Estados  na  preparação  de  materiais 
didáticos e de outros instrumentos de promoção do ensino, com o intuito de 
fomentar o ensino, a capacitação e atividades educacionais relacionadas 
aos  direitos  humanos  e  à  luta  contra  o  racismo,  discriminação  racial, 
xenofobia e intolerância correlata;

ESTABELECIMENTO  DE  REMÉDIOS,  RECURSOS,  REPARAÇÕES  E  OUTRAS 
MEDIDAS EFICAZES EM ÂMBITOS NACIONAL, REGIONAL E INTERNACIONAL

157.Reconhece os esforços dos países em desenvolvimento, em particular, o 
compromisso  e  a  determinação  dos  dirigentes  africanos  em  enfrentar 
seriamente os desafios da pobreza, subdesenvolvimento, marginalização, 
exclusão  social,  disparidades  econômicas,  instabilidade  e  insegurança, 
através  de  iniciativas,  tais  como  a  Nova  Iniciativa  Africana  e  outros 
mecanismos inovadores, tais como o Fundo de Solidariedade Mundial para 
a Erradicação da Pobreza; e convoca os países desenvolvidos, as Nações 
Unidas  e  suas  agências  especializadas,  bem  como  as  instituições 
financeiras  internacionais,  para  fornecerem  através  de  seus  programas 
operacionais, recursos financeiros novos e adicionais quando necessário, 
para apoiar estas iniciativas;

158. Reconhece que estas injustiças históricas têm inegavelmente contribuído 
para  a  pobreza,  subdesenvolvimento,  marginalização,  exclusão  social, 
disparidades econômicas,  instabilidade e insegurança que afetam muitas 
pessoas  em  diferentes  partes  do  mundo,  em  especial,  nos  países  em 
desenvolvimento.  A  Conferência  reconhece  a  necessidade  de  se 
desenvolverem  programas  para  o  desenvolvimento  social  e  econômico 
destas sociedades e da Diáspora dentro, de uma estrutura de uma nova 
parceria  baseada  no  espírito  de  solidariedade  e  respeito  mútuo  nas 
seguintes áreas:

● Alívio da dívida

● Erradicação da pobreza

● Construção e fortalecimento de instituições democráticas;

● Fomento ao investimento estrangeiro direto

● Acesso ao mercado
● Intensificação  de  esforços  para  alcançar  as  metas  acordadas 

internacionalmente  para  as  transferências  de  assistência  oficial  para  o 
desenvolvimento de países em desenvolvimento;

● Novas tecnologias de  informação  e  de  comunicação  para  cobrir   a 

81

DIREITOS ÉTNICO-RACIAIS INTERNACIONAIS DE AFRICANOS, AFRODESCENDENTES E POVOS INDÍGENAS

Rectangle



lacuna digital;
● Agricultura e Segurança Alimentar;

● Transferência de tecnologia;

● Governos transparentes e responsáveis;

● Investimento  nas  infraestruturas  de  saúde  para  combater  o  HIV/AIDS, 
tuberculose, malária, inclusive entre outros, através do Fundo Global contra 
a AIDS e o Fundo para a Saúde;

● Desenvolvimento de Infraestruturas;

● Desenvolvimento de recursos humanos incluindo o desenvolvimento de 
capacidades;

● Educação, capacitação e desenvolvimento cultural;

● Assistência jurídica mútua na repatriação de fundos obtidos e transferidos 
ilegalmente de acordo com instrumentos nacionais e internacionais;

● Tráfico ilícito de pequenas armas e armas leves;

● Restituição de objetos de arte, artefatos históricos e documentos para seus 
países de origem, de acordo com acordos bilaterais ou instrumentos 
internacionais;

● Tráfico de pessoas, particularmente, mulheres e crianças;
● Facilitação de regressos ansiados e de reassentamentos de descendentes 

de africanos escravizados.

159. Insta as instituições de financiamento e de desenvolvimento internacionais, 
os programas operacionais e agências especializadas das Nações Unidas a 
darem  maior  prioridade  e  para  alocarem  recursos  adequados  aos 
programas destinados a  fazer  frente  aos problemas de desenvolvimento 
que  afetam Estados  e  sociedades,  em particular  aqueles  no  continente 
africano e na diáspora;

ASSISTÊNCIA LEGAL

160.Insta os Estados a adotarem todas as medidas necessárias para atender, 
com urgência, a necessidade premente de justiça em favor das vítimas de 
racismo, discriminação racial,  xenofobia e a intolerância correlata e para 
assegurar que as vítimas tenham total acesso à informação, apoio, proteção 
efetiva e remédios administrativos e judiciais nacionais, inclusive o direito de 
buscar  justa  e  adequada  reparação  ou  satisfação  por  dano,  bem como 
assistência legal quando for necessária;

161. Insta os Estados a facilitarem às vítimas de discriminação racial, inclusive às 
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vítimas de tortura e maus tratos, o acesso a todos os procedimentos legais 
apropriados e à assistência jurídica gratuita de maneira adaptada às suas 
necessidades  específicas  e  à  sua  vulnerabilidade,  inclusive  através  de 
representação legal;

162.Insta  os  Estados  a  assegurarem  proteção  dos  denunciantes  e  de 
testemunhas  de  atos  de  racismo,  discriminação  racial,  xenofobia  e  a 
intolerância correlata contra a vitimização, e a considerarem medidas, tais 
como  assistência  jurídica,  incluindo  ajuda  legal,  disponível  para 
denunciantes que buscam amparo legal e, se possível, dar a possibilidade 
às organizações não-governamentais  para apoiarem os denunciantes de 
atos de racismo, com seu prévio consentimento, nos procedimentos legais;

LEGISLAÇÃO NACIONAL E PROGRAMAS

163. Para os propósitos de efetivo combate ao racismo e à discriminação racial, 
xenofobia e a intolerância correlata, nos campos civil, político, econômico, 
social e cultural, a Conferência Mundial recomenda a todos os Estados que 
a  sua  estrutura  legislativa  nacional  deve,  expressa  e  especificamente, 
proibir  a  discriminação  racial  e  proporcionar  remédios  ou  reparações 
judiciais  efetivas,  inclusive,  através  da  designação  de  órgãos  nacionais, 
independentes e especializados.

164.Insta os Estados,  em relação aos procedimentos corretivos providos por 
suas leis internas, a se lembrarem das seguintes considerações:

(a) O  acesso  a  tais  procedimentos  corretivos  deve  estar  amplamente 
disponíveis de forma não-discriminatória e sobre bases iguais;

(b) Os recursos processuais existentes devem ser conhecidos no contexto 
da  ação  pertinente  e  as  vítimas  de  discriminação  racial  devem  ser 
ajudadas a deles se beneficiarem, de acordo com o caso em particular;

(c) As investigações das denúncias de discriminação racial e a adjudicação 
de  tais  denúncias  devem  ser  levadas  a  cabo  o  mais  rapidamente 
possível;

(d) Às pessoas vítimas de discriminação racial devem ser dadas assistência 
legal  e  ajuda nos procedimentos  de denúncia,  quando aplicáveis,  de 
forma gratuita, quando necessário, devem ser ajudados por intérpretes 
competentes em tais procedimentos de denúncias ou em qualquer caso 
civil ou criminal resultante ou correlato;

(e) A criação de órgãos nacionais competentes para efetivamente investigar 
as alegações de discriminação racial e para dar proteção às denúncias 
contra todo ato de intimidação ou assédio é uma medida conveniente e 
deve ser adotada; Passos devem ser dados em relação à promulgação 
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de leis concernente à proibição de práticas discriminatórias baseadas na 
raça, cor, descendência, origem nacional ou étnica, e que prevejam a 
aplicação de penas adequadas contra os infratores e a existência de 
recursos, inclusive a indenização adequada às vítimas;

(f) O acesso legal aos recursos e remédios jurídicos devem ser facilitados 
às  vítimas  de  discriminação  e,  neste  sentido,  devem ser  seriamente 
consideradas  a  inovação  de  conferir  a  capacidade  a  instituições 
nacionais  e  outras  instituições,  bem  como  organizações  não-
governamentais  pertinentes,  a  capacidade  de  prestar  assistência  às 
vítimas; outros programas devem ser desenvolvidos para capacitar os 
grupos mais vulneráveis a terem acesso ao sistema legal;

(g) Métodos e procedimentos novos e inovadores de resolução de conflitos, 
mediação  e  conciliação  entre  as  partes  envolvidas  em  conflitos  ou 
disputas  baseadas  em  racismo,  discriminação  racial,  xenofobia  e 
intolerância  correlata  devem  ser  pesquisados  e,  quando  possível, 
instituídos;

(h) O desenvolvimento de políticas e programas de justiça reparadora que 
beneficiem  as  vítimas  das  principais  formas  de  discriminação  são 
convenientes e devem ser seriamente considerados;

(i) Os Estados que houverem concordado com o artigo 14 da Convenção 
Internacional para a Eliminação de todas as Formas de Discriminação 
Racial devem aumentar os esforços para informar a opinião pública da 
existência do mecanismo de denúncia, segundo o artigo 14;

REMÉDIOS, REPARAÇÕES E INDENIZAÇÕES

165. Insta os Estados a reforçarem a proteção contra o racismo, discriminação 
racial, xenofobia e intolerância correlata assegurando que todas as pessoas 
tenham  acesso  aos  remédios  eficazes  e  a  gozarem  do  direito  de  se 
dirigirem  aos  tribunais  nacionais  competentes  e  em  outras  instituições 
nacionais  para  solicitarem reparação  ou  satisfação  justas  e  adequadas, 
pelos danos ocasionados por tais formas de discriminação. Enfatiza, ainda, 
a  importância  de  que  os  denunciantes  vítimas  de  atos  de  racismo  e 
discriminação racial  tenham acesso à  proteção da lei  e  aos tribunais,  e 
chama a atenção para a necessidade de que sejam amplamente divulgados 
os recursos jurídicos e outros remédios legais existentes, e de que sejam de 
fácil acesso, rápidos e não devem ser excessivamente complicados;

166.Insta os Estados a adotarem as medidas necessárias,  como previsto na 
legislação nacional,  para assegurarem o direito  das vítimas em obterem 
reparação e satisfação justas e adequadas relativas aos atos de racismo, 
discriminação  racial,  xenofobia  e  intolerância  correlata  e  a  formularem 
medidas efetivas para prevenção da repetição de tais atos;
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ESTRATÉGIAS PARA ALCANÇAR A PLENA E EFETIVA IGUALDADE, ABRANGENDO 
A COOPERAÇÃO INTERNACIONAL E O FORTALECIMENTO DAS NAÇÕES UNIDAS E 
DE  OUTROS  MECANISMOS  INTERNACIONAIS  NA  LUTA  CONTRA  AO  RACISMO, 
DISCRIMINAÇÃO RACIAL, XENOFOBIA E INTOLERÂNCIA CORRELATA

167.Exorta  os  Estados  a  aplicarem  diligentemente  todos  os  compromissos 
assumidos por eles nas declarações e planos de ação das conferências 
regionais nas quais participaram, e a formularem políticas e planos de ação 
nacionais  no  combate  ao  racismo,  discriminação  racial,  xenofobia  e 
intolerância  correlata,  de  acordo  com  os  objetivos  formalmente 
estabelecidos  em  tais  declarações  e  planos,  e  segundo  o  previsto  por 
outros instrumentos e decisões pertinentes; e, ainda, solicita que, nos casos 
em que tais políticas e planos de ação nacionais no combate ao racismo, 
discriminação  racial,  xenofobia  e  intolerância  correlata  já  existam,  os 
Estados  incorporem  os  compromissos  resultantes  de  suas  conferências 
regionais;

168. Insta os Estados que ainda não o fizeram, a considerarem a possibilidade 
de adesão às Convenções de Genebra, de 12 de agosto de 1949 e aos 
seus dois Protocolos Adicionais de 1977, bem como a outros tratados do 
direito  internacional  humanitário,  e  para  promulgarem,  como  prioridade 
máxima, a legislação apropriada, tomando medidas necessárias para dar 
pleno efeito às suas obrigações segundo o direito humanitário internacional, 
em particular, em relação às leis e normas que proíbem a discriminação;

169. Insta  os  Estados  a  desenvolverem  programas  de  cooperação  para 
promoverem a igualdade de oportunidades iguais que venham a beneficiar 
as vítimas de racismo, discriminação racial,  xenofobia  e  intolerância 
correlata e os incentivem a Propor a criação de programas de cooperação 
multilateral com o mesmo objetivo;

170. Convida  os  Estados  a  incluírem  o  tema  de  luta  contra  o  racismo, 
discriminação racial,  xenofobia e intolerância correlata nos programas de 
trabalho  das  agências  de  integração  regionais  e  nos  fóruns  de  diálogo 
regionais além-fronteiras;

171. Insta os Estados a reconhecerem os desafios que as pessoas de diferentes 
raças,  cores,  descendências,  origens  étnicas  ou  nacionais,  religiões  e 
línguas,  construídos  socialmente  diferentes,  vivenciam  ao  buscarem 
conviver juntas e a desenvolverem sociedades multirraciais e multiculturais 
harmoniosas;  também  insta-se  os  Estados  a  reconhecerem  que  os 
exemplos  positivos  de  sociedades  multirraciais  e  multiculturais 
relativamente bem-sucedidas, tais como algumas existentes na região do 
Caribe,  precisam  ser  estudados  e  analisados,  e  suas  técnicas  e 
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mecanismos, políticas e programas de resolução de conflitos baseadas nos 
fatores relativos à raça, cor, descendência, língua, religião, origem étnica ou 
nacional  para  desenvolverem  sociedades  multirraciais  e  multiculturais 
harmoniosas,  precisam  estar  sistematicamente  sendo  fomentados  e 
desenvolvidos  e,  portanto,  solicita-se  que  as  Nações  Unidas  e  às  suas 
agências especializadas competentes a considerarem o estabelecimento de 
um  centro  internacional  de  estudos  e  políticas  de  desenvolvimento 
multirraciais e multiculturais para realizar este sério trabalho de importância 
fundamental para o benefício da comunidade internacional;

172.Insta os aos Estados a protegerem a identidade nacional e étnica, cultural, 
religiosa e linguística das minorias, dentro de seus respectivos territórios e a 
adotarem  medidas  legislativa  apropriadas  e  outras  medidas  para 
incentivarem condições para a promoção daquela identidade, com o intuito 
de  protegê-las  de  qualquer  forma  de  racismo,  discriminação  racial, 
xenofobia e intolerância correlata. Neste contexto, formas de discriminação 
múltipla devem ser totalmente levadas em consideração; 

173. Recomenda, ainda, aos Estados a assegurarem igualdade de proteção e a 
promoção das identidades das comunidades historicamente desfavorecidas 
naquelas circunstâncias particulares onde isto seja necessário;

174. Insta os Estados a tomarem ou a reforçarem medidas, inclusive através de 
cooperação  bi  ou  multilateral,  para  enfocarem as  causas  fundamentais, 
como a pobreza,  subdesenvolvimento e  a  falta  de oportunidades iguais, 
algumas das quais  podem estar  associadas às  práticas  discriminatórias, 
que fazem as pessoas, especialmente mulheres e crianças, vulneráveis ao 
tráfico que pode ser motivo de racismo, discriminação racial, xenofobia e 
intolerância correlata;

175. Incentiva os  Estados,  em  cooperação  com  organizações  não-
governamentais,  a  realizarem  campanhas  visando  a  explicitar  as 
oportunidades,  limitações  e  direitos  no  evento  da  migração,  a  fim  de 
capacitar  a  todos,  em particular  as  mulheres,  a  tomarem decisões  com 
conhecimento de causa e para impedir que elas se tornem vítimas do tráfico 
de migrantes;

176.Insta os Estados a adotarem e implementarem políticas de desenvolvimento 
social baseadas em dados estatísticos confiáveis e centrados na conquista, 
até  o  ano  2015,  dos  compromissos  que  vão  ao  encontro  do  que  está 
estabelecido no parágrafo 36,  do Programa de Ação da Cúpula Mundial 
sobre Desenvolvimento Social, ocorrida em Copenhagen, em 1995, visando 
superar, significativamente, as diferenças existentes nas condições de vida 
enfrentadas  pelas  vítimas  de  racismo,  discriminação  racial,  xenofobia  e 
intolerância  correlata,  especialmente,  aquelas  relativas  à  taxa  de 
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analfabetismo,  educação  primária  universal,  mortalidade  infantil, 
mortalidade  de  crianças  abaixo  dos  5  anos,  saúde,  atenção  à  saúde 
reprodutiva para todos e o acesso a água potável. A promoção da igualdade 
de  gênero  também  será  levada  em  consideração  na  adoção  e 
implementação destas medidas;

MARCO JURÍDICO INTERNACIONAL

177. Insta os Estados a continuarem a cooperar com o Comitê para a Eliminação 
da Discriminação Racial  e  outros  órgãos monitoradores dos tratados de 
direitos humanos a fim de promover, particularmente através de um diálogo 
construtivo  e  transparente,  a  efetiva  aplicação  destes  instrumentos  e  a 
devida consideração das recomendações adotadas por estes órgãos em 
relação  às  denúncias  de  racismo,  discriminação  racial,  xenofobia  e 
intolerância correlata;

178.Solicita recursos adequados ao Comitê para a Eliminação da Discriminação 
Racial com o intuito de possibilitar o pleno cumprimento de seu mandato e 
enfatiza a importância de se proporcionar recursos adequados para todos 
os órgãos das Nações Unidas criados em virtude dos tratados de direitos 
humanos;

INSTRUMENTOS INTERNACIONAIS GERAIS

179.Apoia os esforços da comunidade internacional, em particular, os passos 
dados  sob  os  auspícios  da  UNESCO  para  promover  o  respeito  e  a 
preservação  da  diversidade  cultural  dentro  e  entre  as  comunidades  e 
nações, visando a criar um mundo multicultural harmonioso, em particular, 
através  a  elaboração  de  um  possível  instrumento  internacional  neste 
sentido e de maneira consistente com os instrumentos de direitos humanos 
internacionais;

180.Convida a Assembleia Geral das Nações Unidas a considerar a elaboração 
de  uma  Convenção  internacional  integral  e  abrangente  para  proteger  e 
promover os direitos e a dignidade das pessoas portadoras de deficiência, 
incluindo  especialmente,  disposições  que  enfoquem  as  práticas  e 
tratamento discriminatórios que a elas são dados;

COOPERAÇÃO REGIONAL - INTERNACIONAL

181.Convida  a  União  Interparlamentar  a  contribuir  nas  atividades  do  Ano 
Internacional  de  Mobilização  contra  o  Racismo,  Discriminação  Racial, 
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Xenofobia e Intolerância Correlata, através do incentivo aos Parlamentos 
nacionais  para  discutirem  e  reverem  os  progressos  alcançados  para  a 
consecução dos objetivos da Conferência Mundial;

182.Incentiva  os  Estados  a  participarem  dos  diálogos  regionais  sobre  os 
problemas  de  migração,  e  convida-os  a  considerarem a  negociação  de 
acordos  bilaterais  e  regionais  sobre  trabalhadores  migrantes  e  a 
desenharem  e  implementarem  programas  com  os  Estados  de  outras 
regiões para a proteção dos direitos dos migrantes;

183.Insta os Estados, em consulta com a sociedade civil,  a apoiarem ou, de 
outra  forma,  a  estabelecerem,  como  seja  adequado,  amplos  diálogos 
regionais  sobre  as  causas  e  consequências  da  migração  os  quais 
enfoquem, não apenas o cumprimento da lei e o controle de fronteiras, mas 
também a promoção e a proteção dos direitos humanos dos migrantes e a 
relação entre migração e desenvolvimento;

184.Incentiva as organizações internacionais que se ocupam, especificamente, 
com  as  questões  de  migração  para  trocar  informações  e  coordenar 
atividades  sobre  temas  relacionados  ao  racismo,  discriminação  racial, 
xenofobia  e  intolerância  correlata  contra  migrantes,  incluindo  migrantes 
trabalhadores, com o apoio do Escritório do Alto Comissariado de Direitos 
Humanos das Nações Unidas;

185. Expressa  profunda  preocupação  com  a  gravidade  dos  sofrimentos 
humanitários das populações civis afetadas e com o fardo carregado por 
muitos países de acolhida, particularmente, países desenvolvidos e países 
em  transição,  e  solicita  às  instituições  internacionais  competentes  a 
assegurarem a urgente  e  adequada assistência  financeira  e  humanitária 
aos países-anfitriões para permitir que estes possam ajudar as vítimas a 
enfrentarem,  sobre  bases  igualitárias,  as  dificuldades  das  populações 
expulsas de seus lares; e clama por segurança suficiente para permitir aos 
refugiados o exercício do livre direito de retornarem aos seus países de 
origem voluntariamente, em segurança e com dignidade; 

186. Incentiva os Estados a firmarem acordos bilaterais, sub-regionais, regionais 
e  internacionais  para  combater  o  problema  do  tráfico  de  mulheres  e 
crianças, em particular de meninas, bem como, o tráfico de migrantes;

187.Solicita os Estados a promoverem intercâmbios, quando for procedente, em 
níveis  regional  e  internacional,  entre  as  instituições  nacionais 
independentes  e,  em  alguns  casos,  outros  órgãos  independentes 
competentes, visando o fomento da cooperação no combate ao racismo, 
discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata;
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188.Insta os Estados a apoiarem as iniciativas de órgãos e centros regionais 
que  combatem  o  racismo,  discriminação  racial,  xenofobia  e  intolerância 
correlata, quando existam em sua região, e recomenda que a criação de 
tais órgãos e centros onde eles não existam, seja considerado em todas as 
regiões. Estes órgãos ou centros devem realizar as seguintes atividades, 
dentre  outras:  avaliar  e  monitorar  a  situação  de  racismo,  discriminação 
racial, xenofobia e intolerância correlata e de indivíduos ou grupos que são 
vítimas  ou  sujeitos  dos  mesmos;  identificar  tendências  e  questões  e 
problemas; coletar, disseminar e trocar informações relativas, inter alia, aos 
resultados  das  conferências  regionais  e  da  Conferência  Mundial  e  a 
construir redes para estes fins; Difundir exemplos de boa prática; organizar 
campanhas  de  conscientização;  desenvolver  propostas/soluções/medidas 
preventivas, quando possível e apropriado, através de esforços conjuntos e 
em coordenação das Nações Unidas, organizações regionais e os Estados 
Membros e instituições nacionais de direitos humanos;

189. Insta as organizações regionais, dentro de seu mandato, a contribuírem na 
luta  contra  o  racismo,  discriminação  racial,  xenofobia  e  intolerância 
correlata;

190. Incentiva às instituições financeiras e de desenvolvimento e aos programas 
operacionais e agências especializadas das Nações Unidas, de acordo com 
seus orçamentos regulares e os procedimentos de seus órgãos diretores, a:

(a) Destinarem atenção prioritária e alocar recursos suficientes, de dentro 
de suas áreas de competência e orçamento, para melhorar a situação de 
vítimas de racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata, 
a  fim  de  se  combater  manifestações  de  racismo,  discriminação  racial, 
xenofobia  e  intolerância  correlata  e  a  incluí-las  no  desenvolvimento  e 
implementação de projetos relativos a eles;

(b) Integrarem os princípios e padrões de direitos humanos dentro de suas 
políticas e programas;

(c) Considerarem,  em  seus  relatórios  periódicos  aos  seus  conselhos 
administrativos, a inclusão de informações sobre sua contribuição para a 
promoção  da  participação  das  vítimas  de  racismo,  discriminação  racial, 
xenofobia e intolerância correlata em seus programas e atividades, além da 
informação sobre os esforços envidados para facilitar  sua participação e 
para assegurar que estas políticas e práticas contribuam para a erradicação 
do racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata;

(d) Examinarem  como  suas  políticas  e  práticas  afetam  as  vítimas  de 
racismo,  discriminação  racial,  xenofobia  e  intolerância  correlata  e  a 
assegurarem que essas políticas e práticas contribuam para a erradicação 
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destes fenômenos;

191. A Conferência Mundial:

(a) Convoca os Estados a elaborarem planos de ação, em consulta com as 
instituições nacionais de direitos humanos, outras instituições criadas por 
lei para combater o racismo e a sociedade civil, e a proporcionar ao Alto 
Comissariado das Nações Unidas para os Direitos Humanos, planos de 
ação e outros materiais pertinentes sobre as medidas realizadas com o 
intuito  de  implementar  as  disposições  da  presente  Declaração  e  o 
Programa de Ação;

(b) Solicita  ao  Alto  Comissariado  das  Nações  Unidas  para  os  Direitos 
Humanos,  no  seguimento  da  Conferência,  a  cooperar  com  cinco 
eminentes peritos independentes,  um de cada região,  nomeados pelo 
Secretário-Geral  dentre  os  candidatos  propostos  pelo  Presidente  da 
Comissão  de  Direitos  Humanos,  depois  de  consulta  aos  grupos 
regionais,  para  que  supervisionem  a  aplicação  das  disposições  da 
Declaração  e  do  Programa  de  Ação.  Um  relatório  anual  sobre  o 
progresso da aplicação destas disposições será apresentado pelo Alto 
Comissariado à Comissão de Direitos Humanos e à Assembleia Geral, 
levando em consideração informações e opiniões proporcionadas pelos 
Estados, pelos órgãos competentes criados em virtude dos tratados dos 
direitos humanos, os procedimentos especiais e outros mecanismos da 
Comissão  de  Direitos  Humanos  das  Nações  Unidas,  organizações 
internacionais,  regionais  e  não-governamentais  e  as  instituições 
nacionais de direitos humanos;

(c) Acolhe  a  intenção  da  Alta  Comissária  das  Nações  Unidas  para  os 
Direitos  Humanos  de  estabelecer,  dentro  do  escritório  do  Alto 
Comissariado  dos  Direitos  Humanos,  uma  seção  de  luta  contra  a 
discriminação para combater o racismo, discriminação racial, xenofobia e 
intolerância  correlata  e  para  promover  a  igualdade  e  a  não-
discriminação, e convida a Alta Comissária a considerar possibilidade de 
inclusão dentro do mandato desta seção, inter alia,  a compilação das 
informações  sobre  discriminação  racial  e  seu  desenvolvimento  da 
prestação  de  apoio,  e  assessoria  jurídica  e  administrativa  e 
aconselhamento às vítimas de discriminação racial e a coleta de material 
de  antecedentes  fornecido  pelos  Estados,  organizações  não-
governamentais  regionais  e  internacionais  e  instituições  de  direitos 
humanos  nacionais  segundo  os  mecanismos  de  seguimento  da 
Conferência Mundial;

(d) Recomenda  que  o  escritório  do  Alto  Comissariado  pelos  Direitos 
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Humanos  em  cooperação  com  os  Estados,  organizações  não-
governamentais  regionais  e  internacionais  e  instituições  de  direitos 
humanos  nacionais  criem uma base  de  dados  contendo  informações 
sobre meios práticos de se combater  o  racismo,  discriminação racial, 
xenofobia e intolerância correlata, particularmente instrumentos regionais 
e  internacionais  e  legislação  nacional,  incluindo  legislação 
antidiscriminatória,  bem  como  os  meios  legais  existentes  para  se 
combater  a  discriminação  racial;  sobre  os  recursos  e  remédios 
disponíveis  através  dos  mecanismos  internacionais  para  vítimas  de 
discriminação  racial,  bem  como  os  recursos  existentes  em  âmbito 
nacional;  programas  educacionais  e  preventivos  implementados  em 
vários  países  e  regiões;  as  melhores  práticas  para  se  combater  o 
racismo,  discriminação  racial,  xenofobia  e  intolerância  correlata; 
oportunidades  para  cooperação  técnica;  estudos  acadêmicos  e 
documentos especializados; e para assegurar que a base de dados seja 
tão acessível quanto possível às autoridades como ao público em geral, 
através de seu website e de outros meios adequados;

192. Convida  as  Nações  Unidas  e  a  UNESCO  a  continuarem  a  organizar 
reuniões  de  alto  nível  e  outros  encontros  para  o  Diálogo  entre  as 
Civilizações e a mobilizar fundos e promover parcerias para este propósito;

ESCRITÓRIO DO ALTO COMISSARIADO PARA OS DIREITOS HUMANOS

193.Incentiva a Alta Comissária das Nações Unidas para os Direitos Humanos a 
continuar a expandir a nomeação e a designação dos embaixadores da boa 
vontade em todos os países do mundo a fim de, inter alia, a promover o 
respeito aos direitos humanos, a uma cultura de tolerância e para aumentar 
o nível de conscientização sobre o flagelo do racismo, discriminação racial, 
xenofobia e intolerância correlata;

194.Convoca o Alto Comissariado das Nações Unidas para os Direitos Humanos 
a continuar seus esforços para melhor dar a conhecer o trabalho do Comitê 
pela Eliminação da Discriminação Racial e de outros órgãos das Nações 
Unidas criados em virtude dos tratados de direitos humanos;

195.Convida o Alto Comissariado das Nações Unidas para os Direitos Humanos 
a  realizar  consultas  regulares  a  UNESCO  e  às  organizações  não-
governamentais que desempenham atividades de promoção e proteção dos 
direitos  humanos,  e  a  incentivar  atividades de pesquisa visando coletar, 
manter e adaptar materiais de informação técnica, científica e educacional 
produzidos  por  todas  as  culturas  ao  redor  do  mundo  na  luta  contra  o 
racismo;
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196.Solicita  ao  Escritório  do  Alto  Comissariado  das  Nações  Unidas  para  os 
Direitos  Humanos  prestar  especial  atenção  às  violações  aos  direitos 
humanos  das  vítimas  de  racismo,  discriminação  racial,  xenofobia  e 
intolerância  correlata,  em  particular  dos  migrantes,  inclusive  migrantes 
trabalhadores,  e  a  promover  a  cooperação  internacional  no  combate  à 
xenofobia e a desenvolver programas, para este fim, os quais possam ser 
aplicados nos países com base em acordos de cooperação apropriados;

197.Convida os Estados a assistirem ao Escritório do Alto Comissariado dos 
Direitos Humanos no desenvolvimento e financiamento, sob solicitação dos 
Estados, de projetos específicos de cooperação técnica, visando o combate 
ao racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata;

198.A Conferência Mundial:

(a) Convida  a  Comissão  de  Direitos  Humanos  a  incluir  dentro  dos 
mandatos dos Relatores Especiais e grupos de trabalho da Comissão de 
Direitos Humanos, em particular, do  Relator  Especial  sobre  formas 
contemporâneas de racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância 
correlata,  recomendações  para  que,  no  exercício  de  seus  mandatos, 
examinem  as  disposições  da  Declaração  e  do  Programa  de  Ação,  em 
especial  ,  apresentando relatórios à Assembleia Geral  e à Comissão de 
Direitos  Humanos  e,  também,  a  considerarem  qualquer  outro  meio 
apropriado de acompanhamento dos resultados da Conferência Mundial;

(b) Convoca os Estados a cooperarem com os procedimentos especiais 
pertinentes da Comissão dos Direitos Humanos e outros mecanismos das 
Nações  Unidas  em  questões  relativas  ao  racismo,  discriminação  racial, 
xenofobia e intolerância correlata, em particular com os relatores especiais, 
peritos independentes e representantes especiais;

199.Recomenda  que  a  Comissão  de  Direitos  Humanos  prepare  normas 
internacionais complementares para fortalecer e atualizar os instrumentos 
internacionais contra racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância 
correlata em todos os seus aspectos;

DÉCADAS

200. Insta os Estados e à comunidade internacional a apoiarem as atividades da 
Terceira Década de Combate ao Racismo e à Discriminação Racial;

201. Recomenda  que  a  Assembleia  Geral  declare  o  Ano  ou  a  Década  das 
Nações Unidas contra o tráfico de pessoas, especialmente mulheres, jovens 
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e crianças, a fim de proteger sua dignidade e direitos humanos;

202. Insta os Estados, em estreita cooperação com a UNESCO, a promoverem 
a implementação da Declaração e do Programa de Ação sobre a Cultura de 
Paz e os objetivos da Década Internacional por uma Cultura de Paz e Não-
Violência  para  as  Crianças  do  Mundo,  iniciada  em  2001  e  convida  a 
UNESCO a contribuir nestas atividades.

POVOS INDÍGENAS

203. Recomenda que o Secretário-Geral das Nações Unidas realize a avaliação 
dos resultados da Década Internacional  dos Povos Indígenas do Mundo 
(1995-2004) e faça recomendações em relação a como marcar o fim desta 
Década, incluindo medidas de acompanhamento adequado;

204. Solicita  aos  Estados  a  assegurarem  financiamento  suficiente  para  o 
estabelecimento de um marco operacional  e  criação de uma base firme 
para  o  desenvolvimento  futuro  do  Fórum  Permanente  sobre  Questões 
Indígenas dentro do sistema das Nações Unidas;

205. Insta os Estados a cooperarem com o trabalho do Relator Especial sobre a 
situação  dos  direitos  humanos  e  liberdades  fundamentais  dos  povos 
indígenas  e  solicita  que  o  Secretário-Geral  e  a  Alta  Comissária  pelos 
Direitos Humanos a assegurarem que o Relator Especial seja munido de 
todos  os  recursos  humanos,  técnicos  e  financeiros  para  realizar  suas 
responsabilidades;

206. Exorta os Estados a concluírem as negociações e a aprovarem, o mais 
rápido possível, o texto do rascunho da declaração sobre os direitos dos 
povos indígenas, objeto de debate do grupo de trabalho da Comissão de 
Direitos Humanos para elaborar o projeto da Declaração, de acordo com a 
resolução da Comissão nº 1995/32, de 3 de março de 1995;

207. Insta os Estados, à luz das relações entre racismo, discriminação racial, 
xenofobia  e  intolerância  correlata  e  pobreza,  marginalidade  e  exclusão 
social de povos e indivíduos nos níveis nacional e internacional, a reforçar 
suas políticas e medidas destinadas à redução das desigualdades de renda 
e riqueza e a adotarem medidas, individualmente e através da cooperação 
internacional,  para  promoverem  e  protegerem  os  direitos  econômicos, 
sociais e culturais sobre bases não-discriminatórias;

208.Insta  os  Estados  e  as  instituições  de  financiamento  e  desenvolvimento 
internacionais  a  mitigarem  quaisquer  efeitos  negativos  da  globalização 
através do exame, inter alia, da forma como as suas políticas e práticas 
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afetam  as  populações  nacionais  em  geral  e  os  povos  indígenas  em 
particular;  assegurando  que  suas  políticas  e  práticas  contribuam para  a 
erradicação do racismo através da participação de populações nacionais e, 
em particular, dos povos indígenas no desenvolvimento de seus projetos; 
através da democratização de instituições internacionais de financiamento; 
e  através da consulta  aos povos indígenas sobre qualquer  questão que 
possa afetar a sua integridade física, espiritual e cultural;

209. Convida  as  instituições  de  financiamento  e  de  desenvolvimento  e  os 
programas operacionais e agências especializadas das Nações Unidas, em 
conformidade com seus orçamentos regulares e aos procedimentos de seus 
conselhos-diretores a:

(a) Destinarem  prioridade  especial  e  alocarem  recursos  suficientes,  no 
âmbito de suas áreas de competência, para o melhoramento da situação 
dos  povos  indígenas,  com especial  atenção  às  necessidades  destas 
populações nos países em desenvolvimento, incluindo a preparação de 
programas  específicos  visando  alcançar  os  objetivos  da  Década 
Internacional dos Povos Indígenas do Mundo;

(b) Realizar  projetos  especiais  através  dos  canais  apropriados  e  em 
colaboração com os povos indígenas, para apoiar suas iniciativas em 
nível  comunitário  e  facilitar  o  intercâmbio  de  informações  e  de 
conhecimento técnico entre povos indígenas e peritos nestas áreas;

SOCIEDADE CIVIL

210. Exorta os Estados a que, em estreita cooperação, desenvolveram parcerias 
e a consultem regularmente as organizações não-governamentais e todos 
os demais setores da sociedade civil, a fim de aproveitarem sua experiência 
e perícia contribuindo, assim, para a elaboração de leis, políticas e outras 
iniciativas,  bem  como  envolvendo-as  mais  de  perto  na  elaboração  e 
implementação  de  políticas  e  programas  destinados  ao  combate  ao 
racismo, discriminação racial, xenofobia e intolerância correlata;

211.Insta  os  líderes  de  comunidades  religiosas  a  continuarem a  enfrentar  o 
racismo,  discriminação  racial,  xenofobia  e  intolerância  correlata  através, 
inter alia, da promoção e patrocínio do diálogo e parcerias para produzir a 
reconciliação, a concórdia e a harmonia dentro e entre as sociedades, e 
convida  as  comunidades  religiosas  a  participarem  na  promoção  da 
revitalização  econômica  e  social;  e  incentiva  os  líderes  religiosos  a 
promoverem maior cooperação e contato entre grupos raciais diversos;

212. Insta os Estados a estabelecerem e fortalecerem parcerias efetivas e apoio 
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a todos os atores pertinentes da sociedade civil, incluindo as organizações 
não-governamentais que trabalham na promoção da igualdade de gênero e 
para o avanço das mulheres, particularmente mulheres sujeitas a múltiplas 
discriminações, para fortalecer as formas de colaboração já existentes e, 
quando  procedente,  o  apoio  necessário  com  o  fim  de  promover  uma 
abordagem holística e integrada para a eliminação de todas as formas de 
discriminação contra mulheres e meninas;

ORGANIZAÇÕES NÃO-GOVERNAMENTAIS

213. Insta  os  Estados a  proporcionarem um ambiente  aberto  e  propício  para 
permitir  que  as  organizações  não-governamentais  funcionem  livre  e 
abertamente no seio de suas sociedades e, assim, contribuam de maneira 
efetiva  para  a  eliminação  do  racismo,  discriminação  racial,  xenofobia  e 
intolerância correlata em todo o mundo e promovam uma maior participação 
das organizações de base;

214. Exorta  os  Estados  a  explorarem  meios  de  potencializar  o  papel  das 
organizações não- governamentais na sociedade através,  especialmente, 
do  aprofundamento  dos  laços  de  solidariedade  entre  os  cidadãos,  da 
promoção de uma maior confiança que esteja acima das divisões de raça e 
classes,  através  da  promoção de  uma maior  participação  e  cooperação 
voluntária dos cidadãos;

O SETOR PRIVADO

215. Insta  os  Estados  a  adotarem  medidas,  incluindo  medidas  legislativas, 
quando apropriado,  para assegurar  que as corporações transnacionais e 
outras  empresas  estrangeiras  operem  dentro  dos  territórios  nacionais 
respeitando os preceitos e práticas do não-racismo e da não-discriminação, 
e ainda incentiva o setor empresarial, incluindo corporações transnacionais 
e empresas estrangeiras, a colaborarem com os sindicatos e outros setores 
pertinentes  da  sociedade  civil  a  desenvolverem  códigos  de  conduta 
voluntários para todos as empresas, destinados à prevenção, ao combate e 
à  erradicação  do  racismo,  discriminação  racial,  xenofobia  e  intolerância 
correlata;

JOVENS

216. Insta os Estados a incentivarem a plena e ativa participação, bem como a 
envolver  mais  de  perto,  os  jovens  na  elaboração,  planejamento  e 
implementação de atividades de luta contra o racismo, discriminação racial, 
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xenofobia e intolerância correlata, e exorta os Estados, em parceria com as 
organizações não-governamentais  e  outros  setores  da sociedade civil,  a 
facilitarem o diálogo entre os jovens tanto em nível nacional e internacional 
sobre  racismo,  discriminação   racial,  xenofobia  e  intolerância  correlata, 
através do Fórum Mundial da Juventude do Sistema das Nações Unidades 
e através do uso de novas tecnologias, intercâmbios e outros meios;

217.Insta  os  Estados  a  incentivarem  e  facilitarem  o  estabelecimento  e  a 
manutenção  de  mecanismos  jovens,  estabelecidos  por  organizações  de 
jovens e por mulheres e homens jovens, no espírito de combate ao racismo, 
discriminação  racial,  xenofobia  e  intolerância  correlata,  através  de 
atividades como: disseminação e intercâmbio de informações e construção 
de redes para estes fins; organização de campanhas de sensibilização e 
participação  em  programas  multiculturais  de  educação;  elaboração  de 
propostas  e  soluções  quando  for  possível  e  adequado;  cooperação  e 
consulta regulares às organizações não-governamentais e a outros atores 
da  sociedade  civil  no  desenvolvimento  de  iniciativas  e  programas  que 
promovam o diálogo e o intercâmbio cultural;

218.Insta os Estados, em cooperação com organizações não-governamentais, o 
Comitê Olímpico Internacional  e as Federações Desportivas Regionais e 
Internacionais a intensificarem a luta contra o racismo no esporte, através, 
dentre outras coisas, da educação dos jovens do mundo pela prática do 
esporte sem discriminação de qualquer tipo e no espírito olímpico, o que 
requer compreensão humana, tolerância, jogo limpo e solidariedade;

219. Reconhece  que  para  que  este  Programa  de  Ação  tenha  êxito  serão 
necessários  vontade  política  e  financiamento  suficiente  nos  âmbitos 
nacional, regional e internacional, bem como a cooperação internacional.
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CONVENÇÃO INTERAMERICANA CONTRA TODA FORMA DE 
DISCRIMINAÇÃO E INTOLERÂNCIA

(Aprovada na segunda sessão plenária, realizada em 5 de junho de 2013)

A ASSEMBLEIA GERAL,

TENDO VISTO o Relatório Anual do Conselho Permanente à Assembleia Geral (... )

LEMBRANDO o conteúdo da resolução,  AG/RES.  2718 (XLII-O/12),  “Projeto  de 
Instrumentos  Interamericanos  Juridicamente  Vinculantes  contra  o  Racismo  e  a 
Discriminação Racial e contra Toda Forma de Discriminação e Intolerância”, e todas as 
resoluções anteriores sobre a matéria;

REAFIRMANDO os princípios de igualdade e não discriminação, e reconhecendo 
que a diversidade humana é um elemento valioso para o progresso e o bem-estar da 
humanidade em geral;

REITERANDO FIRMEMENTE o mais decidido compromisso da Organização dos 
Estados Americanos (OEA) com a erradicação de todas as formas de discriminação e 
intolerância, bem como sua convicção de que essas atitudes discriminatórias são uma 
negação  de  valores  universais  como os  direitos  inalienáveis  e  invioláveis  da  pessoa 
humana  e  os  propósitos,  princípios  e  garantias  consagrados  na  Carta  da  OEA,  na 
Declaração Americana dos Direitos  e  Deveres do Homem, na Convenção Americana 
sobre  Direitos  Humanos,  na  Declaração  Universal  dos  Direitos  Humanos,  na  Carta 
Democrática Interamericana, na Convenção Internacional sobre a Eliminação de Todas 
as  Formas  de  Discriminação  Racial  e  a  Declaração  sobre  o  Genoma Humano  e  os 
Direitos Humanos;

OBSERVANDO COM PREOCUPAÇÃO que, até hoje, um número considerável de 
seres humanos em nosso Hemisfério são ainda vítimas de manifestações tradicionais e 
contemporâneas de discriminação e intolerância;

RECONHECENDO  as  significativas  contribuições  dos  Estados  membros,  dos 
órgãos, organismos e entidades da OEA, de outros organismos das Nações Unidas, das 
organizações da sociedade civil e outros atores sociais e outros organismos, ao processo 
contínuo de negociação; e

LEVANDO EM ESPECIAL CONSIDERAÇÃO o relatório do Presidente do Grupo 
de  Trabalho  Encarregado  de  Elaborar  o  Projeto  de  Instrumentos  Interamericanos 
Juridicamente  Vinculantes  contra  o  Racismo e  a  Discriminação Racial  e  contra  Toda 
Forma de Discriminação e Intolerância,  “Atividades do Grupo de Trabalho no período 
2012-2013”  (CAJP/GT/RDI-229/13  rev.  1),  apresentado  à  Comissão  de  Assuntos 
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Jurídicos  e  Políticos,  que  encerra  a  elaboração  e  a  negociação  dos  projetos  de 
instrumentos  interamericanos  juridicamente  vinculantes  contra  o  racismo  e  a 
discriminação racial e contra toda forma de discriminação e intolerância,

RESOLVE:

Aprovar  a  seguinte  Convenção  Interamericana  contra  Toda  Forma  de 
Discriminação e Intolerância:

CONVENÇÃO INTERAMERICANA
CONTRA TODA FORMA DE DISCRIMINAÇÃO E INTOLERÂNCIA

OS ESTADOS PARTES NESTA CONVENÇÃO,

CONSIDERANDO que a dignidade inerente e a igualdade de todos os membros da 
família humana são princípios básicos da Declaração Universal dos Direitos Humanos, da 
Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem e da Convenção Americana 
sobre Direitos Humanos;

REAFIRMANDO o firme compromisso dos Estados membros da Organização dos 
Estados  Americanos  com a  erradicação  total  e  incondicional  de  todas  as  formas  de 
discriminação  e  intolerância,  e  sua  convicção  de  que  essas  atitudes  discriminatórias 
representam a negação dos valores universais e dos direitos inalienáveis e invioláveis da 
pessoa humana e dos propósitos e princípios consagrados na Carta da Organização dos 
Estados Americanos, na Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem, na 
Convenção Americana sobre Direitos Humanos, na Carta Social das Américas, na Carta 
Democrática  Interamericana,  na  Declaração  Universal  dos  Direitos  Humanos  e  na 
Declaração Universal sobre o Genoma Humano e os Direitos Humanos;

RECONHECENDO o dever de se adotarem medidas nacionais e regionais para 
promover e incentivar o respeito e a observância dos direitos humanos e das liberdades 
fundamentais de todos os indivíduos e grupos sujeitos a sua jurisdição, sem distinção por 
motivo de gênero, idade, orientação sexual, idioma, religião, opinião política ou de outra 
natureza,  origem  social,  posição  econômica,  condição  de  migrante,  refugiado  ou 
deslocado,  nascimento,  condição  infectocontagiosa  estigmatizada,  característica 
genética, deficiência, sofrimento psíquico incapacitante ou qualquer outra condição social;

CONVENCIDOS de que os princípios da igualdade e da não discriminação entre 
os seres humanos são conceitos democráticos dinâmicos que propiciam a promoção da 
igualdade jurídica efetiva, e pressupõem uma obrigação por parte do Estado de adotar 
medidas especiais para proteger os direitos dos indivíduos ou grupos que sejam vítimas 
de discriminação e intolerância, em qualquer esfera da atividade humana, seja pública ou 
privada, com vistas a promover condições equitativas para a igualdade de oportunidades, 
bem como combater a discriminação e a intolerância em todas as suas manifestações 
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individuais, estruturais e institucionais;

LEVANDO EM CONTA que as vítimas da discriminação e da intolerância nas 
Américas são, entre outras, os migrantes, os refugiados e os deslocados e suas famílias, 
além de outros grupos ou minorias sexuais, culturais, religiosas e linguísticas afetados 
por essas manifestações;

CONVENCIDOS  de  que  determinadas  pessoas  e  grupos  vivenciam  formas 
múltiplas ou extremas de discriminação e intolerância, motivadas por uma combinação de 
fatores como gênero,  idade, orientação sexual,  idioma, religião,  opinião política ou de 
outra natureza, origem social,  posição econômica, condição de migrante, refugiado ou 
deslocado,  nascimento,  condição  infectocontagiosa  estigmatizada,  característica 
genética,  deficiência,  sofrimento psíquico incapacitante,  ou outra condição social,  bem 
como outros reconhecidos em instrumentos internacionais;

CONSTERNADOS pelo  fato  de  que  várias  partes  do  mundo  testemunham um 
aumento  geral  de  casos  de  intolerância  e  violência  motivados  pelo  antissemitismo, 
cristianofobia  ou  islamofobia,  e  contra  membros  de  outras  comunidades  religiosas, 
inclusive as de origem africana;

RECONHECENDO que a coexistência pacífica entre as religiões em sociedades 
pluralistas  e  Estados  democráticos  se  baseia  no  respeito  à  igualdade  e  à  não 
discriminação  entre  as  religiões  e  na  clara  separação  entre  as  leis  do  Estado  e  os 
preceitos religiosos;

LEVANDO EM CONTA que uma sociedade pluralista e democrática deve respeitar 
a  identidade  cultural,  linguística,  religiosa,  sexual  e  de  gênero  de  toda  pessoa, 
pertencente ou não a uma minoria, bem como criar as condições que lhe possibilitem 
expressar, preservar e desenvolver sua identidade;

CONSIDERANDO  que  a  experiência  individual  e  coletiva  de  discriminação  e 
intolerância deve ser levada em conta para combater a exclusão e a marginalização com 
base em gênero, idade, orientação sexual, idioma, religião, opinião política ou de outra 
natureza,  origem  social,  situação  econômica,  condição  de  migrante,  refugiado  ou 
deslocado,  nascimento,  condição  infectocontagiosa  estigmatizada,  característica 
genética, deficiência, sofrimento psíquico incapacitante, ou outra condição social, além de 
outras reconhecidas em instrumentos internacionais, bem como para proteger o projeto 
de vida de indivíduos e comunidades em risco de exclusão e marginalização;

ALARMADOS com o aumento dos crimes de ódio motivados por gênero, religião, 
orientação sexual, deficiência e outras condições sociais; e

RESSALTANDO o papel fundamental da educação na promoção do respeito aos 
direitos humanos, da igualdade, da não discriminação e da tolerância,
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ACORDAM no seguinte:

CAPÍTULO I

Definições

Artigo 1

Para os efeitos desta Convenção:

1. Discriminação  é  qualquer  distinção,  exclusão,  restrição  ou 
preferência,  em qualquer  área da vida pública ou privada,  cujo 
propósito  ou  efeito  seja  anular  ou  restringir  o  reconhecimento, 
gozo ou exercício,  em condições de igualdade, de um ou mais 
direitos  humanos  e  liberdades  fundamentais  consagrados  nos 
instrumentos internacionais aplicáveis aos Estados Partes.

A discriminação pode basear-se em nacionalidade, idade, sexo, 
orientação  sexual,  identidade  e  expressão  de  gênero,  idioma, 
religião, identidade cultural, opinião política ou de outra natureza, 
origem  social,  posição  socioeconômica,  nível  educacional, 
condição  de  migrante,  refugiado,  repatriado,  apátrida  ou 
deslocado interno, deficiência, característica genética, estado de 
saúde  física  ou  mental,  inclusive  infectocontagioso,  e  condição 
psíquica incapacitante, ou qualquer outra condição.

2. Discriminação indireta é aquela que ocorre, em qualquer esfera da 
vida pública ou privada, quando um dispositivo, prática ou critério 
aparentemente  neutro  tem  a  capacidade  de  acarretar  uma 
desvantagem particular  para pessoas pertencentes a um grupo 
específico,  ou  as  coloca  em desvantagem,  a  menos  que  esse 
dispositivo, prática ou critério tenha algum objetivo ou justificativa 
razoável  e  legítima,  à  luz  do  Direito  Internacional  dos  Direitos 
Humanos.

3. Discriminação  múltipla  ou  agravada  é  qualquer  preferência, 
distinção, exclusão ou restrição baseada, de modo concomitante, 
em dois ou mais dos critérios dispostos no Artigo 1.1, ou outros 
reconhecidos  em  instrumentos  internacionais,  cujo  objetivo  ou 
resultado  seja  anular  ou  restringir  o  reconhecimento,  gozo  ou 
exercício,  em condições  de  igualdade,  de  um ou  mais  direitos 
humanos  e  liberdades  fundamentais  consagrados  nos 
instrumentos  internacionais  aplicáveis  aos  Estados  Partes,  em 
qualquer área da vida pública ou privada.
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4. As  medidas  especiais  ou  de  ação  afirmativa  adotadas  com  a 
finalidade de  assegurar  o  gozo ou  exercício,  em condições  de 
igualdade,  de  um  ou  mais  direitos  humanos  e  liberdades 
fundamentais  de  grupos  que  requeiram  essa  proteção  não 
constituirão discriminação, desde que essas medidas não levem à 
manutenção de direitos separados para grupos diferentes e não 
se perpetuem uma vez alcançados seus objetivos.

5. Intolerância é um ato ou conjunto de atos ou manifestações que 
denotam  desrespeito,  rejeição  ou  desprezo  à  dignidade, 
características,  convicções  ou  opiniões  de  pessoas  por  serem 
diferentes  ou  contrárias.  Pode  manifestar-se  como  a 
marginalização  e  a  exclusão  de  grupos  em  condições  de 
vulnerabilidade da participação em qualquer esfera da vida pública 
ou privada, ou como violência contra esses grupos.

CAPÍTULO II
Direitos protegidos

Artigo 2

Todo  ser  humano  é  igual  perante  a  lei  e  tem  direito  à  igual  proteção  contra 
qualquer forma de discriminação e intolerância, em qualquer esfera da vida pública ou 
privada.

Artigo 3

Todo ser humano tem direito ao reconhecimento, gozo, exercício e proteção, em 
condições de igualdade, tanto no plano individual como no coletivo,  de todos os direitos 
humanos  e  liberdades  fundamentais  consagrados  na  legislação  interna  e  nos 
instrumentos internacionais aplicáveis aos Estados Partes.

CAPÍTULO III
Deveres do Estado

Artigo 4

Os Estados comprometem-se a prevenir, eliminar, proibir e punir, de acordo com 
suas normas constitucionais e com as disposições desta Convenção, todos os atos e 
manifestações de discriminação e intolerância, inclusive:

i. apoio  público  ou  privado  a  atividades  discriminatórias  ou  que 
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promovam a intolerância, incluindo seu financiamento;

ii. publicação, circulação ou difusão, por qualquer forma e/ou meio 
de comunicação, inclusive a internet, de qualquer material que:

a) defenda, promova ou incite o ódio, a discriminação e a intolerância; 
e

b) tolere,  justifique  ou  defenda  atos  que  constituam  ou  tenham 
constituído  genocídio  ou  crimes  contra  a  humanidade,  conforme 
definidos pelo Direito Internacional, ou promova ou incite a prática 
desses atos;

iii. violência motivada por qualquer um dos critérios estabelecidos no 
Artigo 1.1;

iv. atividade  criminosa  em  que  os  bens  da  vítima  sejam  alvos 
intencionais,  com  base  em  qualquer  um  dos  critérios 
estabelecidos no Artigo 1.1;

v. qualquer ação repressiva fundamentada em qualquer dos critérios 
enunciados no Artigo 1.1, em vez de basear-se no comportamento 
da  pessoa  ou  em  informações  objetivas  que  identifiquem  seu 
envolvimento em atividades criminosas;

vi. restrição, de maneira indevida ou não razoável, do exercício dos 
direitos individuais à propriedade, administração e disposição de 
bens  de  qualquer  tipo,  com  base  em  qualquer  dos  critérios 
estabelecidos no Artigo 1.1;

vii. qualquer distinção, exclusão, restrição ou preferência aplicada a 
pessoas,  devido  a  sua  condição  de  vítima  de  discriminação 
múltipla ou agravada, cujo propósito ou resultado seja negar ou 
prejudicar  o  reconhecimento,  gozo,  exercício  ou  proteção,  em 
condições de igualdade, de direitos e liberdades fundamentais;

viii. qualquer restrição discriminatória do gozo dos direitos humanos 
consagrados  nos  instrumentos  internacionais  e  regionais 
aplicáveis  e  pela  jurisprudência  de  tribunais  internacionais  e 
regionais  de  direitos  humanos,  especialmente  com  relação  a 
minorias ou grupos em situação de vulnerabilidade e sujeitos à 
discriminação;

ix. qualquer  restrição  ou  limitação  do  uso  de  idioma,  tradições, 
costumes  e  cultura  de  pessoas  em  atividades  públicas  ou 
privadas;
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x. elaboração  e  utilização  de  materiais,  métodos  ou  ferramentas 
pedagógicas que reproduzam estereótipos ou preconceitos, com 
base  em  qualquer  critério  estabelecido  no  Artigo  1.1  desta 
Convenção;

xi. negação  do  acesso  à  educação  pública  ou  privada,  bolsas  de 
estudo ou programas de financiamento educacional, com base em 
qualquer critério estabelecido no Artigo 1.1 desta Convenção;

xii. negação do acesso a qualquer direito econômico, social e cultural, 
com base em qualquer critério estabelecido no Artigo 1.1 desta 
Convenção;

xiii. realização de pesquisas ou aplicação dos resultados de pesquisas 
sobre o genoma humano, especialmente nas áreas da biologia, 
genética  e  medicina,  com  vistas  à  seleção  ou  à  clonagem 
humana,  que  extrapolem  o  respeito  aos  direitos  humanos,  às 
liberdades fundamentais e à dignidade humana, gerando qualquer 
forma  de  discriminação  fundamentada  em  características 
genéticas;

xiv. restrição  ou  limitação,  com  base  em  qualquer  dos  critérios 
enunciados  no  Artigo  1.1  desta  Convenção,  do  direito  de  toda 
pessoa  de  obter  acesso  à  água,  aos  recursos  naturais,  aos 
ecossistemas,  à  biodiversidade  e  aos  serviços  ecológicos  que 
constituem o patrimônio natural de cada Estado, protegido pelos 
instrumentos  internacionais  pertinentes  e  suas  próprias 
legislações  nacionais,  bem  como  de  usá-los  de  maneira 
sustentável; e

xv. restrição  do  acesso  a  locais  públicos  e  locais  privados 
franqueados ao público pelos motivos enunciados no Artigo 1.1 
desta Convenção.

Artigo 5

Os  Estados  Partes  comprometem-se  a  adotar  as  políticas  especiais  e  ações 
afirmativas  necessárias  para  assegurar  o  gozo ou exercício  dos direitos  e  liberdades 
fundamentais  de  pessoas  ou  grupos  sujeitos  a  discriminação  ou  intolerância,  com o 
propósito de promover condições equitativas para a igualdade de oportunidades, inclusão 
e  progresso  para  essas  pessoas  ou  grupos.  Tais  medidas  ou  políticas  não  serão 
consideradas  discriminatórias  ou  incompatíveis  com  o  propósito  ou  objeto  desta 
Convenção, não resultarão na manutenção de direitos separados para grupos distintos e 
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não se estenderão além de um período razoável ou após terem alcançado seu objetivo.

Artigo 6

Os  Estados  Partes  comprometem-se  a  formular  e  implementar  políticas  cujo 
propósito seja proporcionar tratamento equitativo e gerar igualdade de oportunidades para 
todas as pessoas, em conformidade com o alcance desta Convenção, entre elas políticas 
de caráter educacional, medidas trabalhistas ou sociais, ou qualquer outro tipo de política 
promocional, e a divulgação da legislação sobre o assunto por todos os meios possíveis, 
inclusive pelos meios de comunicação de massa e pela internet.

Artigo 7

Os  Estados  Partes  comprometem-se  a  adotar  legislação  que  defina  e  proíba 
expressamente a discriminação e a intolerância, aplicável a todas as autoridades públicas 
e a todos os indivíduos ou pessoas físicas e jurídicas, tanto no setor público como no 
privado,  especialmente  nas  áreas  de  emprego,  participação  em  organizações 
profissionais,  educação,  capacitação,  moradia,  saúde  proteção  social,  exercício  de 
atividade econômica e acesso a serviços públicos, entre outras, bem como revogar ou 
reformar toda legislação que constitua ou produza discriminação e intolerância.

Artigo 8

Os Estados  Partes  comprometem-se  a  garantir  que  a  adoção  de  medidas  de 
qualquer natureza, inclusive aquelas em matéria de segurança, não discrimine direta ou 
indiretamente pessoas ou grupos com base em qualquer critério mencionado no Artigo 
1.1 desta Convenção.

Artigo 9

Os Estados  Partes  comprometem-se  a  garantir  que  seus  sistemas  políticos  e 
jurídicos reflitam adequadamente a diversidade de suas sociedades, a fim de atender às 
necessidades especiais e legítimas de todos os setores da população, de acordo com o 
alcance desta Convenção.

Artigo 10

Os Estados  Partes  comprometem-se  a  garantir  às  vítimas  de  discriminação  e 
intolerância um tratamento equitativo e não discriminatório, acesso igualitário ao sistema 
de justiça,  processos ágeis e eficazes e reparação justa nos âmbitos civil  e  criminal, 
conforme pertinente.
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Artigo 11

Os Estados Partes comprometem-se a considerar agravantes os atos que resultem 
em discriminação múltipla ou atos de intolerância, ou seja, qualquer distinção, exclusão 
ou restrição baseada em dois ou mais dos critérios estabelecidos nos Artigos 1.1 e 1.3 
desta Convenção.

Artigo 12

Os Estados Partes comprometem-se a realizar pesquisas sobre a natureza, as 
causas e as manifestações de discriminação ou intolerância nos respectivos países, em 
âmbito local, regional e nacional, bem como coletar, compilar e divulgar dados sobre a 
situação de grupos ou indivíduos que sejam vítimas de discriminação e intolerância.

Artigo 13

Os Estados Partes comprometem-se a estabelecer ou designar, de acordo com a 
legislação  interna,  uma  instituição  nacional  que  será  responsável  por  monitorar  o 
cumprimento desta Convenção, devendo informar essa instituição à Secretaria-Geral da 
OEA.

Artigo 14

Os Estados Partes comprometem-se a promover a cooperação internacional, com 
vistas ao intercâmbio de ideias e experiências, bem como a executar programas voltados 
à realização dos objetivos desta Convenção.

CAPÍTULO IV
Mecanismos de proteção e monitoramento desta Convenção

Artigo 156/

A fim de monitorar a implementação dos compromissos assumidos pelos Estados 
Partes nesta Convenção:

i. Qualquer  pessoa  ou  grupo  de  pessoas,  ou  entidade  não 
governamental juridicamente reconhecida em um ou mais Estados 
membros  da  Organização  dos  Estados  Americanos,  pode 
apresentar  à  Comissão  Interamericana  de  Direitos  Humanos 
petições que contenham denúncias ou queixas de violação desta 
Convenção por  um Estado Parte.  Além disso,  qualquer  Estado 
Parte pode, quando do depósito de seu instrumento de ratificação 
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desta Convenção ou de adesão a ela, ou em qualquer momento 
posterior,  declarar  que  reconhece  a  competência  da  Comissão 
para receber  e  examinar  as comunicações em que um Estado 
Parte alegue que outro Estado Parte incorreu em violações dos 
direitos humanos dispostas nesta Convenção. Nesse caso, serão 
aplicáveis  todas  as  normas  de  procedimento  pertinentes 
constantes  da  Convenção  Americana  sobre  Direitos  Humanos, 
assim como o Estatuto e o Regulamento da Comissão;

ii. Os Estados Partes poderão consultar a Comissão sobre questões 
relacionadas com a aplicação efetiva desta Convenção. Poderão 
também solicitar  à  Comissão  assessoria  e  cooperação  técnica 
para assegurar a aplicação efetiva de qualquer disposição desta 
Convenção.  A  Comissão,  na  medida  de  sua  capacidade, 
proporcionará  aos  Estados  Partes  os  serviços  de  assessoria  e 
assistência solicitados;

iii. qualquer Estado Parte poderá, ao depositar seu instrumento de 
ratificação da Convenção ou de adesão a ela,  ou em qualquer 
momento posterior, declarar que reconhece como obrigatória e de 
pleno  direito,  e  sem  acordo  especial  a  competência  da  Corte 
Interamericana  de  Direitos  Humanos  em  todas  as  matérias 
referentes à interpretação ou aplicação desta Convenção. Nesse 
caso,  serão  aplicáveis  todas  as  normas  de  procedimento 
pertinentes constantes da Convenção Americana sobre Direitos 
Humanos, bem como o Estatuto e o Regulamento da Corte;

iv. será estabelecido um Comitê Interamericano para a Prevenção e 
Eliminação do Racismo, Discriminação Racial e Todas as Formas 
de Discriminação e Intolerância, o qual será constituído por um 
perito  nomeado  por  cada  Estado  Parte,  que  exercerá  suas 
funções de maneira independente e cuja tarefa será monitorar os 
compromissos assumidos nesta Convenção. 

v. O  Comitê  também  será  responsável  por  monitorar  os 
compromissos  assumidos  pelos  Estados  que  são  partes  na 
Convenção  Interamericana  contra  o  Racismo,  a  Discriminação 
Racial e Formas Correlatas de Intolerância;

vi. O Comitê será criado quando a primeira das convenções entrar 
em vigor, e sua primeira reunião será convocada pela Secretaria-
Geral  da  OEA  uma  vez  recebido  o  décimo  instrumento  de 
ratificação de qualquer  das convenções.  A primeira  reunião do 
Comitê será realizada na sede da Organização, três meses após 
sua  convocação,  para  declará-lo  constituído,  aprovar  seu 
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Regulamento  e  metodologia  de  trabalho  e  eleger  suas 
autoridades.  Essa reunião será presidida pelo representante do 
país  que  depositar  o  primeiro  instrumento  de  ratificação  da 
Convenção que estabelecer o Comitê; e

O Comitê  será  o  foro  para  intercambiar  ideias  e  experiências,  bem como examinar  o 
progresso alcançado pelos Estados Partes na implementação desta Convenção e qualquer 
circunstância ou dificuldade que afete seu cumprimento em alguma medida. O referido 
Comitê poderá recomendar aos Estados Partes que adotem as medidas apropriadas. Com 
esse propósito, os Estados Partes comprometem-se a apresentar um relatório ao Comitê, 
transcorrido um ano da realização da primeira reunião, com o cumprimento das obrigações 
constantes  desta  Convenção.  Dos  relatórios  que  os  Estados  Partes  apresentarem ao 
Comitê também constarão dados e estatísticas desagregados sobre os grupos vulneráveis. 
Posteriormente,  os  Estados  Partes  apresentarão  relatórios  a  cada  quatro  anos.  A 
Secretaria-Geral da OEA proporcionará ao Comitê o apoio necessário para o cumprimento 
de suas funções.

CAPÍTULO V
Disposições gerais

Artigo 16. Interpretação

1. Nenhuma  disposição  desta  Convenção  será  interpretada  no 
sentido de restringir  ou limitar  a legislação interna de um Estado Parte que 
ofereça  proteção  e  garantias  iguais  ou  superiores  às  estabelecidas  nesta 
Convenção.

2. Nenhuma  disposição  desta  Convenção  será  interpretada  no 
sentido  de  restringir  ou  limitar  as  convenções  internacionais  sobre  direitos 
humanos que ofereçam proteção igual ou superior nessa matéria.

Artigo 17. Depósito

O  instrumento  original  desta  Convenção,  cujos  textos  em  espanhol, 
francês,  inglês  e  português  são  igualmente  autênticos,  será  depositado  na 
Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos.

Artigo 18. Assinatura e ratificação

1. Esta Convenção está aberta à assinatura e ratificação de todos os 
Estados membros da Organização dos Estados Americanos. Uma vez em vigor, 
esta Convenção será aberta à adesão de todos os Estados que não a tenham 
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assinado.

2. Esta  Convenção  está  sujeita  à  ratificação  pelos  Estados 
signatários, de acordo com os seus respectivos procedimentos constitucionais. 
Os instrumentos  de  ratificação ou  adesão serão  depositados  na  Secretaria-
Geral da Organização dos Estados Americanos.

Artigo 19. Reservas

Os  Estados  Partes  poderão  apresentar  reservas  a  esta  Convenção 
quando  da  assinatura,  ratificação  ou  adesão,  desde  que  não  sejam 
incompatíveis  com  seu  objetivo  e  propósito  e  se  refiram  a  uma  ou  mais 
disposições específicas.

Artigo 20. Entrada em vigor

1. Esta Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a partir da data 
em que se depositar o segundo instrumento de ratificação ou de adesão na 
Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos.

2. Para cada Estado que ratificar esta Convenção, ou a ela aderir, 
após  o  depósito  do  segundo  instrumento  de  ratificação  ou  adesão,  a 
Convenção entrará em vigor no trigésimo dia a partir da data em que tal Estado 
tenha depositado o respectivo instrumento.

Artigo 21. Denúncia

Esta Convenção permanecerá em vigor indefinidamente, mas qualquer 
Estado Parte poderá denunciá-la mediante notificação por escrito dirigida ao 
Secretário-Geral  da  Organização  dos  Estados  Americanos.  Os  efeitos  da 
Convenção cessarão para o Estado que a denunciar um ano após a data de 
depósito do instrumento de denúncia, permanecendo em vigor para os demais 
Estados Partes. A denúncia não eximirá o Estado Parte das obrigações a ele 
impostas por esta Convenção com relação a toda ação ou omissão anterior à 
data em que a denúncia produziu efeito.

Artigo 22. Protocolos adicionais

Qualquer  Estado Parte  poderá submeter  à  consideração dos Estados 
Partes reunidos em Assembleia Geral projetos de protocolos adicionais a esta 
Convenção, com a finalidade de incluir  gradualmente outros direitos em seu 
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regime de proteção. Cada protocolo determinará a maneira de sua entrada em 
vigor e se aplicará somente aos Estados que nele sejam partes.

NOTAS DE RODAPÉ

1. (…)  discriminação  ou  intolerância,  e  reitera  suas  preocupações  e 
reservas históricas relacionadas a esta e a outras resoluções anteriores 
sobre o tema, e não endossa os textos decorrentes dessas negociações. 
Os  Estados  Unidos  creem  que  o  que  é  necessário  nessa  área  são 
medidas e ações aperfeiçoadas para implementar  os instrumentos de 
direitos humanos em vigor, e não a aprovação de novos instrumentos. 
Preocupa-nos,  além disso,  que  algumas  disposições  dos  projetos  de 
convenção  possam  minar  as  proteções  do  Direito  Internacional  dos 
Direitos Humanos, ou com elas ser incompatíveis, inclusive as relativas 
às liberdades de expressão e associação.  A Convenção Internacional 
sobre a Eliminação de Toda Forma de Discriminação Racial, em que 175 
países são Estados Partes, inclusive 33 membros desta Organização, 
proíbe a discriminação por motivo de raça, cor, descendência, ou origem 
nacional ou étnica; e obriga os Estados Partes a “adotar, por todos os 
meios apropriados e sem demora, uma política de eliminação de todas 
as formas de discriminação racial”.  Na medida em que esse vigoroso 
tratado global já dispõe de proteções amplas nessa área, um instrumento 
regional torna-se desnecessário e corre o risco de criar incoerências com 
esse regime global.  Já em 2002,  a Comissão Jurídica Interamericana 
expressava  preocupação  semelhante,  concluindo  que  não  era 
conveniente  negociar  uma  nova  convenção  nessa  área.  Os  Estados 
Unidos  estão  convencidos  de  que  os  recursos  da  OEA  e  de  seus 
Estados membros seriam mais bem utilizados na definição de medidas 
práticas que os governos das Américas poderiam adotar para combater o 
racismo,  a  discriminação  racial  e  outras  formas  de  discriminação  e 
intolerância,  inclusive  melhores  práticas,  sob  a  forma  de  legislação 
nacional  e  melhor  implementação dos  instrumentos  internacionais  em 
vigor. Esses esforços deveriam visar à imediata e efetiva proteção contra 
a discriminação no mundo todo.

2. (...) final aprovado nesta resolução. O Canadá se preocupa que um novo 
instrumento  nessa  área  possa  confundir  ou  enfraquecer  as  normas 
internacionais  em  vigor  bem  como  sobrecarregar  o  Sistema 
Interamericano  de  Direitos  Humanos.  O  Canadá  continuará,  não 
obstante isso, a cooperar de maneira prática com a OEA e seus Estados 
membros no combate ao racismo e na promoção da tolerância e da não 
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discriminação no Hemisfério.

3. (…)  inclusive  o  Ministério  das  Relações  Exteriores,  na  qualidade  de 
instituição que norteia a política exterior salvadorenha, a fim de obter 
consenso na posição nacional sobre o conteúdo da referida Convenção.

4. (…) no Artigo 27 da Constituição Política da República da Nicarágua, a 
igualdade perante a lei, que dispõe que “Todos são iguais perante a lei e 
têm direito à igual  proteção.  Não haverá discriminação por motivo de 
nascimento,  nacionalidade,  credo político,  raça,  sexo,  idioma,  religião, 
opinião,  origem,  posição  econômica  ou  condição  social”.  No  âmbito 
internacional,  a  Nicarágua  é  signatária  de  numerosos  acordos 
internacionais  que  foram  promovidos  ao  nível  constitucional  como 
expressão do compromisso do país com a promoção e proteção de todos 
os direitos humanos dos nicaraguenses, em particular a erradicação do 
racismo,  da  discriminação  e  da  intolerância  em  todas  suas 
manifestações.  Não  obstante,  no  que  se  refere  a  esta  Convenção 
Interamericana  contra  o  Racismo,  a  Discriminação  Racial  e  Formas 
Correlatas  de  Intolerância,  a  Nicarágua  estará  de  acordo  unicamente 
com o texto da Convenção que não se oponha ao ordenamento jurídico 
nacional ou o infrinja.

5. (…) com relação ao mesmo até dispor da análise e relatórios pertinentes.

6. (…) sobre Direitos Humanos em virtude da deterioração observada na 
atuação dos órgãos do Sistema Interamericano de Direitos Humanos. 
Em sua opinião, a CIDH e a Corte IDH devem ser refundadas devido à 
parcialidade,  à  politização  e  à  atitude  discriminatória  e  seletiva  que 
assumiram  contra  governos  progressistas.  Essas  características 
destruíram a credibilidade dessas instituições, que um dia se apoiaram 
em  valores  éticos  e  no  compromisso  com  a  proteção  dos  direitos 
humanos.
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DECLARAÇÃO SOBRE A ELIMINAÇÃO DE TODAS AS FORMAS DE 
INTOLERÂNCIA E DISCRIMINAÇÃO FUNDADAS NA 

RELIGIÃO OU NAS CONVICÇÕES

(Proclamada pela Assembleia Geral das Nações Unidas a 25 de novembro de 1981 - 
Resolução 36/55)

A ASSEMBLÉIA GERAL, considerando que um dos princípios fundamentais da Carta das 
Nações Unidas é o da dignidade e o da igualdade próprias de todos os seres humanos, e 
que todos os estados membros se comprometeram em tomar todas as medidas conjuntas 
e  separadamente,  em  cooperação  com  a  Organização  das  Nações  Unidas,  para 
promover e estimular o respeito universal e efetivo dos direitos humanos e as liberdades 
fundamentais de todos, sem distinção de raça, sexo, idioma ou religião.

CONSIDERANDO  que  na  Declaração  Universal  de  Direitos  Humanos  e  nos  Pactos 
Internacionais de Direitos Humanos são proclamados os princípios de não discriminação 
e de igualdade diante da lei e o direito à liberdade de pensamento, de consciência, de 
religião ou de convicções.

CONSIDERANDO que o desprezo e a violação dos direitos humanos e das liberdades 
fundamentais,  em particular  o  direito  à  liberdade de  pensamento,  de  consciência,  de 
religião ou de qualquer convicção, causaram direta ou indiretamente guerras e grandes 
sofrimentos  à  humanidade,  especialmente  nos  casos  em  que  sirvam  de  meio  de 
intromissão estrangeira nos assuntos internos de outros Estados e são o mesmo que 
instigar o ódio entre os povos e as nações.

CONSIDERANDO que a religião ou as convicções, para quem as profere, constituem um 
dos elementos fundamentais em sua concepção de vida e que, portanto, a liberdade de 
religião ou de convicções deve ser integralmente respeitada e garantida. Considerando 
que  é  essencial  promover  a  compreensão,  a  tolerância  e  o  respeito  nas  questões 
relacionadas com a liberdade de religião e de convicções e assegurar que não seja aceito 
o uso da religião ou das convicções com fins incompatíveis com os da Carta, com outros 
instrumentos pertinentes das Nações Unidas e com os propósitos e princípios da presente 
Declaração.

CONVENCIDA de que a liberdade de religião ou de convicções deve contribuir também 
na realização dos objetivos da paz mundial, justiça social e amizade entre os povos e à 
eliminação das ideologias ou práticas do colonialismo e da discriminação racial.

TOMANDO nota com satisfação de que, com os auspícios das Nações Unidas e dos 
organismos especializados, foram aprovadas várias convenções, e de que algumas delas 
já entraram em vigor, para a eliminação de diversas formas de discriminação.
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PREOCUPADA com as manifestações de intolerância e pela existência de discriminação 
nas  esferas  da  religião  ou  das  convicções  que  ainda  existem em alguns  lugares  do 
mundo.

DECIDIDA  a  adotar  todas  as  medidas  necessárias  para  a  rápida  eliminação  de  tal 
intolerância em todas as suas formas e manifestações e para prevenir  e  combater  a 
discriminação pôr motivos de religião ou de convicções.

PROCLAMA  a  presente  Declaração  sobre  a  eliminação  de  todas  as  formas  de 
intolerância e discriminação fundadas na religião ou nas convicções:

ARTIGO I
§1. Toda pessoa tem o direito de liberdade de pensamento, de consciência e de religião. 
Este direito inclui a liberdade de ter uma religião ou qualquer convicção a sua escolha, 
assim como a liberdade de manifestar sua religião ou suas convicções individuais ou 
coletivamente, tanto em público como em privado, mediante o culto, a observância, a 
prática e o ensino.
§2.  Ninguém será objeto  de coação capaz de limitar  a  sua liberdade de ter  uma 
religião ou convicções de sua escolha.
3. A liberdade de manifestar a própria religião ou as próprias convicções estará sujeita 
unicamente às limitações prescritas na lei  e  que sejam necessárias para proteger  a 
segurança,  a  ordem,  a  saúde  ou  a  moral  pública  ou  os  direitos  e  liberdades 
fundamentais dos demais.

ARTIGO II
§1. Ninguém será objeto de discriminação por motivos de religião ou convicções por 
parte de nenhum estado, instituição, grupo de pessoas ou particulares.
§2. Aos efeitos da presente declaração, entende-se por " intolerância e discriminação 
baseadas  na  religião  ou  nas  convicções"  toda  a  distinção,  exclusão,  restrição  ou 
preferência fundada na religião ou nas convicções e cujo fim ou efeito seja a abolição ou 
o fim do reconhecimento, o gozo e o exercício em igualdade dos direitos humanos e das 
liberdades fundamentais.

ARTIGO III
A  discriminação  entre  os  seres  humanos  por  motivos  de  religião  ou  de  convicções 
constitui uma ofensa à dignidade humana e uma negação dos princípios da Carta das 
Nações Unidas, e deve ser condenada como uma violação dos direitos humanos e das 
liberdades fundamentais proclamados na Declaração Universal de Direitos Humanos e 
enunciados detalhadamente nos Pactos internacionais de direitos humanos, e como um 
obstáculo para as relações amistosas e pacíficas entre as nações.

ARTIGO IV
§1.  Todos  os  estados  adotarão  medidas  eficazes  para  prevenir  e  eliminar  toda 
discriminação por motivos de religião ou convicções no reconhecimento, o exercício e o 
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gozo dos direitos humanos e das liberdades fundamentais em todas as esferas da vida 
civil, econômica, política, social e cultural.
§2. Todos os Estados farão todos os esforços necessários para promulgar ou derrogar 
leis, segundo seja o caso, a fim de proibir toda discriminação deste tipo e por tomar as 
medidas adequadas para combater a intolerância por motivos ou convicções na matéria.

ARTIGO V
§1. Os pais, ou no caso os tutores legais de uma criança terão o direito de organizar 
sua vida familiar conforme sua religião ou suas convicções e devem levar em conta a 
educação moral em que acreditem e queiram educar suas crianças.
§2. Toda criança gozará o direito de ter acesso a educação em matéria de religião ou 
convicções conforme seus desejos ou, no caso, seus tutores legais, e não lhes será 
obrigado a instrução em uma religião ou convicções contra o desejo de seus pais ou 
tutores legais, servindo de princípio essencial o interesse superior da criança.
§3.  A  criança  estará  protegida  de  qualquer  forma de  discriminação  por  motivos  de 
religião ou convicções. Ela será educada em um espírito de compreensão, tolerância, 
amizade entre os povos, paz e fraternidade universal, respeito à liberdade de religião ou 
de convicções dos demais e em plena consciência de que sua energia e seus talentos 
devem dedicar-se ao serviço da humanidade.
§4. Quando uma criança não esteja sob a tutela se seus pais nem de seus tutores 
legais, serão levadas em consideração os desejos expressos por eles ou qualquer outra 
prova que se tenha obtido de seus desejos em matéria de religião ou de convicções, 
servindo de princípio orientador o interesse superior da criança.
§5.  A  prática  da  religião  ou  convicções  em que  se  educa  uma criança  não  deverá 
prejudicar sua saúde física ou mental  nem seu desenvolvimento integral  levando em 
conta o "§3 do artigo 1º" da presente Declaração.

ARTIGO VI
Conforme o "artigo 1º" da presente Declaração e sem prejuízo do disposto no "§3 do 
artigo  1º",  o  direito  à  liberdade  de  pensamento,  de  consciência,  de  religião  ou  de 
convicções compreenderá especialmente as seguintes liberdades:
a) A de praticar o culto e o de celebrar reuniões sobre a religião ou as convicções, e de 
fundar e manter lugares para esses fins.
b) A de fundar e manter instituições de beneficência ou humanitárias adequadas.
c) A de confeccionar, adquirir e utilizar em quantidade suficiente os artigos e materiais 
necessários para os ritos e costumes de uma religião ou convicção.
d) A de escrever, publicar e difundir publicações pertinentes a essas esferas.
e) A de ensinar a religião ou as convicções em lugares aptos para esses fins.
f) A de solicitar e receber contribuições voluntárias financeiras e de outro tipo de 
particulares e instituições;
g) A  de  capacitar,  nomear,  eleger  e  designar  por  sucessão  os  dirigentes  que 
correspondam segundo as necessidades e normas de qualquer religião ou convicção.
h) A de observar dias de descanso e de comemorar festividades e cerimônias de 
acordo com os preceitos de uma religião ou convicção.
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i) A de estabelecer e manter comunicações com indivíduos e comunidades sobre 
questões de religião ou convicções no âmbito nacional ou internacional.

ARTIGO VII
Os direitos e liberdades enunciados na presente Declaração serão concedidos na 
legislação nacional de modo tal que todos possam desfrutar deles na prática.

ARTIGO VIII
Nado do que está disposto na presente declaração será entendido de forma que restrinja 
ou derrogue algum dos direitos definidos na Declaração Universal de Direitos Humanos 
e nos Pactos Internacionais de Direitos Humanos.
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CONVENÇÃO Nº111 - SOBRE A DISCRIMINAÇÃO EM 
MATÉRIA DE EMPREGO E PROFISSÃO

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho,

Convocada  em  Genebra  pelo  Conselho  de  Administração  do  Secretariado  da 
Organização  Internacional  do  Trabalho  e  reunida,  em  4  de  junho  de  1958,  em  sua 
Quadragésima Segunda Reunião;

Tendo decidido adotar diversas proposições relativas à discriminação em matéria 
de emprego e profissão, o que constitui a quarta questão da ordem do dia da reunião;

Tendo decidido que essas proposições se revistam da forma de uma convenção 
internacional;

Considerando que a Declaração de Filadélfia afirma que todos os seres humanos, 
sem distinção de raça, credo ou sexo, têm o direito de buscar tanto o seu bem-estar 
material  quanto  seu  desenvolvimento  espiritual,  em  condições  de  liberdade  e  de 
dignidade, de segurança econômica e de igual oportunidade;

Considerando  ainda  que  a  discriminação  constitui  uma  violação  dos  direitos 
enunciados na Declaração Universal dos Direitos Humanos, adota, aos vinte e cinco dias 
de junho do ano de mil novecentos e cinquenta e oito, esta Convenção que pode ser 
citada como a Convenção sobre a Discriminação (Emprego e Profissão), de 1958:

Artigo 1º

1. Para os fins desta Convenção, o termo "discriminação" compreende:

a) toda distinção, exclusão ou preferência, com base em raça, cor, sexo, 
religião,  opinião política,  nacionalidade ou origem social,  que tenha por 
efeito anular ou reduzir a igualdade de oportunidade ou de tratamento no 
emprego ou profissão;

b) qualquer  outra  distinção,  exclusão  ou  preferência  que  tenha  por  efeito 
anular ou reduzir a igualdade de oportunidade ou tratamento no emprego ou 
profissão, conforme pode ser determinado pelo País-membro concernente, 
após  consultar  organizações  representativas  de  empregadores  e  de 
trabalhadores, se as houver, e outros organismos adequados.

2.Qualquer distinção, exclusão ou preferência, com base em qualificações exigidas 
para um determinado emprego, não são consideradas como discriminação.

3.Para  os  fins  desta  Convenção,  as  palavras  "emprego"  e  "profissão" 
compreendem o acesso à formação profissional, acesso a emprego e a profissões, e 
termos e condições de emprego.
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Artigo 2º

Todo País-membro, no qual vigore esta Convenção, compromete-se a adotar e 
seguir uma política nacional destinada a promover, por meios adequados às condições e 
à prática nacionais, a igualdade de oportunidade e de tratamento em matéria de emprego 
e profissão, objetivando a eliminação de toda discriminação nesse sentido.

Artigo 3º

Todo País-membro, no qual vigore esta Convenção, compromete-se, por meios 
adequados às condições e à prática nacionais, a:

* Data de entrada em vigor: 15 de julho de 1960.

a) buscará cooperação de organizações de empregadores e de trabalhadores e 
de outros organismos apropriados, para promover a aceitação e observância 
dessa política;

b) promulgar  leis  e  promover  programas  educacionais  de  natureza  que 
assegurem a aceitação e observância dessa política;

c) revogar  quaisquer  disposições  legais  e  modificar  quaisquer  normas  ou 
práticas administrativas incompatíveis com essa política;

d) pôr  sob  o  controle  direto  de  uma autoridade  nacional  a  execução  dessa 
política referente a emprego;

e) assegurar  a  observância  dessa  política  nas  atividades  de  orientação 
profissional, de formação profissional e de oferta de empregos;

f) indicar,  em  seus  relatórios  anuais  sobre  a  aplicação  da  Convenção,  as 
medidas  adotadas  na  execução  da  política  e  os  resultados  por  elas 
alcançados.

Artigo 4 º

Quaisquer medidas que afetem uma pessoa sobre a qual recaia legítima suspeita 
de estar se dedicando ou se achar envolvida em atividades prejudiciais à segurança do 
Estado,  não  serão  consideradas  discriminatórias,  contanto  que  à  pessoa  envolvida 
assista  o  direito  de  apelar  para  uma instância  competente  de  acordo com a  prática 
nacional.

Artigo 5 º

1.Não são consideradas  discriminatórias  medidas  especiais  de  proteção ou  de 
assistência  providas  em  outras  convenções  ou  recomendações  adotadas  pela 
Conferência Internacional do Trabalho.

2.Todo País-membro pode, mediante consulta a organizações representativas de 
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empregadores  e  de  trabalhadores,  se  as  houver,  definir,  como  não-discriminatórias, 
outras medidas especiais destinadas a atender a necessidades particulares de pessoas 
que, por motivo de sexo, idade, invalidez, encargos de família ou nível social ou cultural,  
necessitem de proteção ou assistência especial.

Artigo 6 º

Todo País-membro que ratifique esta Convenção compromete-se a aplicá-la nos 
territórios  não-  metropolitanos  de  acordo  com  as  disposições  da  Constituição  da 
Organização Internacional do Trabalho.

Artigo 7 º

As ratificações formais desta Convenção serão comunicadas, para registro, ao 
Diretor Geral do Secretariado da Organização Internacional do Trabalho.

Artigo 8 º

1. Esta  Convenção  obriga  unicamente  os  países-membros  da  Organização 
Internacional do Trabalho cujas ratificações tenham sido registradas pelo Diretor Geral.

2. Esta Convenção entrará em vigor doze meses após a data do registro, pelo 
Diretor Geral, das ratificações de dois Países-membros.

3. A partir  de então, esta Convenção entrará em vigor para todo País-membro 
doze meses após a data do registro de sua ratificação.

Artigo 9 º

1. Todo País-membro que ratificar esta Convenção poderá denunciá-la ao final de 
um  período  de  dez  anos,  a  contar  da  data  de  sua  entrada  em  vigor,  mediante 
comunicação  ao  Diretor  Geral  do  Secretariado  da  Organização  Internacional  do 
Trabalho, para registro. A denúncia não terá efeito antes de se completar um ano a 
contar da data de seu registro.

2. Todo País-membro que ratificar esta Convenção e que, no prazo de um ano 
após expirado o período de dez anos referido no parágrafo anterior, não tiver exercido o 
direito de denúncia provido neste Artigo, ficará obrigado a um novo período de dez anos 
e, daí em diante, poderá denunciar esta Convenção ao final de cada período de dez 
anos, nos termos deste Artigo.

Artigo 10 º

1. O Diretor Geral do Secretariado da Organização Internacional do Trabalho dará 
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ciência a todos os Países-membros da Organização do registro de todas as ratificações 
e denúncias que lhe forem comunicadas pelos Países-membros da Organização.

2. Ao notificar os Países-membros da Organização sobre o registro da segunda 
ratificação que lhe tiver sido comunicada, o Diretor Geral lhes chamará a atenção para a 
data em que entrará em vigor a Convenção.

Artigo 11

O  Diretor  Geral  do  Secretariado  da  Organização  Internacional  do  Trabalho 
comunicará ao Secretário Geral da Organização das Nações Unidas, para registro, em 
conformidade  com  o  Artigo  102  da  Carta  das  Nações  Unidas,  informações 
circunstanciadas sobre todas as ratificações e atos de denúncia por ele registrados, nos 
termos do disposto nos artigos anteriores.

Artigo 12

O Conselho de Administração do Secretariado da Organização Internacional do 
Trabalho  apresentará  à  Conferência  Geral,  quando  considerar  necessário,  relatório 
sobre o desempenho desta Convenção e examinará a conveniência de incluir na pauta 
da Conferência a questão de sua revisão total ou parcial.

Artigo 13

1. No caso de adotar  a Conferência uma nova convenção que reveja total  ou 
parcialmente esta Convenção, a menos que a nova convenção disponha de outro modo,

a) a ratificação, por um País-membro, da nova convenção revista implicará, ipso 
jure, a denúncia imediata desta Convenção, a partir do momento em que entrar 
em vigor a Convenção revista, não obstante as disposições constantes do Artigo 
9º;

b) A partir da data da entrada em vigor da convenção revista, esta Convenção 
deixará de estar sujeita a ratificação pelos países-membros.

2. Esta Convenção continuará,  entretanto,  em vigor,  na sua forma e conteúdo 
atuais,  para os Países-membros que a ratificaram, mas não ratificarem a convenção 
revista.

Artigo 14

As versões em inglês e francês do texto desta Convenção são igualmente oficiais.
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POVOS INDÍGENAS

Não somos mitos do passado, ruínas na 
selva  ou  zoológicos.  Somos  pessoas  e 
queremos ser  respeitados,  para  não ser 
vítimas  de  intolerância  e  racismo. 
(Rigoberta Menchú)
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DISPOSITIVOS INTERNACIONAIS ANTIRRACISTAS:

 POVOS INDÍGENAS

O conjunto  de  legislações  que compõe esta  obra  versa  sobre  a  matéria  a  que 

genericamente podemos nos referir como direitos de natureza étnico-raciais. Tais direitos 

são  assim  concebidos  por  salvaguardarem  e  promoverem  populações  historicamente 

subalternizadas,  utilizando  uma  categoria  ontológica  decolonial,  ou,  de  forma  mais 

coloquial,  populações vitimadas pelo preconceito, discriminação, xenofobia e correlatos, 

que podem se manifestar em diferentes intensidades, chegando ao extremo da eliminação 

física desses grupos.

A  demanda  por  direitos  dessa  natureza  decorre  da  diversidade  presente  nas 

sociedades e da ausência de equidade, quiçá igualdade, no usufruto de direitos básicos 

dos distintos grupos étnico-raciais. Em alguns contextos, esses grupos detêm apenas o 

que denominamos de igualdade formal, sem que existam direitos específicos decorrentes 

de situações sócio-históricas peculiares, que demandam equalizações balizadas na lei e 

operacionalizadas por políticas públicas e programas, sob a responsabilidade dos Estados, 

como estratégias para viabilizar a justiça social.

Nossa  escolha  nesta  obra  recai  sobre  legislações  internacionais, 

predominantemente  tratados  internacionais  compreendidos  na  categoria  de  direitos 

humanos, cujo propósito é regrar e proteger direitos humanos fundamentais em escala 

global, que envolvem direitos civis, políticos, econômicos, sociais e culturais, como o direito 

à vida, à liberdade, à segurança, à liberdade de expressão, ao trabalho e à educação, 

entre outros.

O  Direito Internacional Público é o ramo do Direito que regulamenta as relações 

entre os membros da sociedade internacional, ordenando os interesses dos Estados, das 

organizações internacionais e em situações limites dos indivíduos.

Asseveramos que o Brasil é reconhecido, no cenário internacional, como um país 

historicamente compromissado com a adoção formal de normas internacionais. Tem uma 

participação  ativa  em  debates  e  negociações  de  convenções  internacionais,  sendo 

signatário de todas as mais importantes convenções internacionais de direitos humanos. 

Mesmo  diante  desse  protagonismo,  estamos  muito  aquém  da  efetiva  implementação 
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desses  dispositivos  legais,  o  que  decorre  também,  em  nossa  avaliação,  do  pouco 

conhecimento que temos da legislação internacional  e  principalmente dos mecanismos 

para sua efetivação.

Todas as normativas selecionadas nesta coletânea versam sobre direitos humanos, 

de tal  sorte que,  com base em dispositivo constante em nossa Constituição,  podemos 

evidenciar a centralidade dos tratados internacionais no que tange à temática de direitos 

humanos, havendo uma interação entre Direito Constitucional e Direito Internacional para 

salvaguardar a dignidade do ser humano.

Nesta  obra,  selecionamos normativas  internacionais  que tratam da defesa  e  da 

proteção  de  direitos  étnico-raciais,  predominantemente  compreendidos  pelas 

autoras/organizadoras como operacionalizáveis  para os povos originários.  Ressaltamos 

que  nosso  compromisso  com  a  compreensão  e  divulgação  dos  denominados  direitos 

étnico-raciais guarda uma relação muito estreita com nossa atuação e compromisso com 

uma modalidade  correlata  desses  direitos,  que  são  aqueles  conhecidos  como direitos 

socio territoriais. Estes ganham relevo em nossa Constituição, a partir de 1988, e passam 

a  ocupar  a  gramática  jurídica  de  forma bastante  tensionada,  graças  ao  protagonismo 

camponês,  dos  povos  originários,  dos  quilombolas  e  de  uma  plêiade  de  povos 

reconhecidos pela antropologia como populações tradicionais, que efetivamente primam 

pela articulação efetiva entre terra e território, imprimindo a ele uma multiterritorialidade 

que  decorre  de  uma  diversidade  de  contextos  socioculturais  presentes  na  realidade 

brasileira.

A Convenção n.º 169/1989 da Organização Internacional do Trabalho (OIT, 2011), 

da qual trataremos na sequência, assim como a Constituição Federal do Brasil de 1988, 

são marcos fundamentais no reconhecimento do direito dos povos originários, que tiveram 

direitos consagrados no âmbito internacional e constitucional brasileiro, mas veem suas 

conquistas sendo atacadas intensamente, com especial destaque aos direitos territoriais.

A temática da territorialização dos povos originários no mundo e sobretudo no Brasil 

ganhou notoriedade nos últimos anos, principalmente o tema que, em nosso país, ficou 

reconhecido  como  tese do  marco  temporal  para  a  demarcação  de  terras  indígenas, 

decorrente do Recurso Extraordinário (RE) n.º  1017365, com repercussão geral  (Tema 

1.031).  Esse recurso foi  julgado pelo  Supremo Tribunal  Federal  (STF),  sendo um dos 

maiores e mais complexos julgamentos da nossa Suprema Corte. 
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Contrapondo a tese da ancestralidade e da tradição desses povos, mesmo essas 

terras não estando ocupadas antes da promulgação da Constituição de 1988, demandam 

proteção constitucional  com a tese do marco temporal,  o  qual  sustenta que os povos 

indígenas têm direito de ocupar apenas as terras que ocupavam ou já disputavam na data 

de promulgação da Constituição de 1988.

Enfatizamos que o STF refutou a tese do marco temporal no histórico julgamento de 

setembro de 2023.  Destacamos o posicionamento constante no voto da ministra Rosa 

Weber (2023, para quem “[...]  a posse tradicional não se esgota na posse atual ou na 

posse física das terras”. Mesmo diante dessa vitória, as proposições do marco temporal 

são objeto de matéria legislativa no parlamento brasileiro.

Outro  caso  de  repercussão  internacional  que  evidencia  a   intensa  violação  de 

direitos humanos que vitima nossos povos originários está relacionada à crise humanitária 

de repercussão internacional do povo yanomami no Brasil.  No ano de 2020, em plena 

pandemia da covid-19,  essa população restou absolutamente desassistida pelo Estado 

brasileiro,  o  que  resultou  na  proposição  de  ação  judicial  pela  Articulação  dos  Povos 

Indígenas  do  Brasil  e  seis  partidos  políticos  (Partido  Socialista  Brasileiro,  Partido 

Socialismo e Liberdade, Partido Comunista do Brasil, Rede Sustentabilidade, Partido dos 

Trabalhadores  e  Partido  Democrático  Trabalhista),  com  a  proposição  da  ADPF 

709/2020, que  acabou  por  determinar  que  o  Estado  brasileiro  adotasse  medidas  de 

combate à covid-19 entre os povos indígenas.

Ainda, naquele contexto, a matéria foi levada à Comissão Interamericana de Direitos 

Humanos  (CIDH),  a  qual,  por  meio  da  Resolução  n.º  35/2020, solicitou  ao  Brasil  que 

adotasse as medidas necessárias para proteger os direitos à saúde, à vida e à integridade 

pessoal dos membros dos povos indígenas yanomami e ye’kwana:

A Comissão Interamericana de Direitos Humanos (CIDH) divulgou hoje (20) 
que emitiu no último dia 17 a resolução 35/2020, em que outorga medidas 
cautelares  de  proteção  a  favor  dos  membros  dos  povos  indígenas 
Yanomami e Ye'kwana. A CIDH considerou que as pessoas beneficiárias 
estão em situação grave e urgente, pois seus direitos correm risco de danos 
irreparáveis. [...] A CIDH é um órgão principal e autônomo da Organização 
dos Estados Americanos (OEA), com objetivo de promover a observância e 
defesa dos direitos humanos na região e atua como órgão consultivo da 
OEA nesta área. A CIDH é composta por sete membros independentes, 
eleitos pela Assembleia Geral da OEA em sua capacidade pessoal, e não 
representam seus países de origem ou residência. (OEA, 2020) 
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A gravidade da questão apresentada, que, lamentavelmente, não é identificada tão 

somente  no território  brasileiro,  evidencia  o  que o  filósofo  camaronês Achille  Mbembe 

denomina de  necropolítica  (Mbembe, 2018), isto é, o intento de subjugação da vida ao 

poder da morte, dizendo respeito objetivamente às estratégias de  gestão da morte que 

incidem  sobre  determinados  grupos.  Aqui  destacamos  a  proximidade  teórica  e  de 

compromisso  ético  entre  Achille  Mbembe  e  seu  conceito  de  necropolítica, concebido 

primordialmente a partir da experiência da escravização de africanos, e Enrique Dussel, 

que trata do  encobrimento do outro decorrente da negativa de alteridade ao ameríndio, 

justificado em um universalismo sacrificial que faz com que alguns grupos sejam vítimas 

dessa  violência  legítima,  identificada  como  violência  civilizatória  caracterizadora  da 

modernidade/colonialidade, como assevera Aníbal Quijano (2000).

Ressaltamos, por fim, a importância dos povos originários para o enfrentamento das 

mudanças climáticas, visto que são esses povos que vêm denunciando, há décadas, a 

redução da biodiversidade em seus territórios. A Plataforma Intergovernamental de Política 

Científica sobre Biodiversidade e Serviços Ecossistêmicos (IPBES), um respeitado coletivo 

de especialistas, na sua 7ª Sessão Plenária, reunida no ano de 2019, asseverou que os 

indígenas e  comunidades locais  são importantes  guardiões das florestas  tropicais.  Tal 

documento foi  ratificado pela Organização das Nações Unidas para a Alimentação e a 

Agricultura (FAO) (IPBES, 2019).

Feitos  esses  breves  apontamentos,  passamos  a  apresentar  a  legislação  que 

selecionamos para compor esta coletânea. Mesmo que possamos encontrar um conjunto 

de normativas muito ampliado sobre a matéria, nossa escolha recaiu sobre os tratados 

internacionais e normativas de maior relevo que subsidiam legislações supranacionais e 

nacionais,  políticas  públicas,  com  especial  destaque  às  ações  afirmativas,   além  de 

qualificar  ações coletivas que, em nossa avaliação, podem contribuir para uma ação mais 

efetiva dos povos originários, historicamente subalternizados e vitimados pela preconceito 

e pelo racismo presentes na sociedade brasileira.

A normativa que abre nossa coletânea é a  Convenção n.º  169 da Organização 

Internacional  do  Trabalho  (OIT),  decorrente  das  deliberações  da  76ª  Sessão  da  OIT, 

finalizada no dia 7 de junho de 1989 (OIT, 2011), que retomava e atualizava a Convenção 

n.º  107,  datada  do  ano  de  1957.  A  Convenção  n.º  169  também  é  conhecida  por 

Convenção sobre os Povos Indígenas e Tribais e decorre de uma longa preocupação da 
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comunidade internacional, materializada na OIT, com a temática laboral e os indígenas. 

Embora estes fossem beneficiários de um conjunto de direitos, ainda não recebiam, como 

continuam  não  recebendo,  tratamento  equalizado,  demandando,  nesse  sentido,  uma 

efetiva normatização da matéria, pelo predomínio de perspectivas assimilacionistas.

A  Convenção  sobre  os  Povos  Indígenas  e  Tribais  é  reconhecida  pelo  direito 

internacional  público  como  a  primeira  normativa  internacional  vinculante  que  trata 

especificamente  dos  direitos  dos  povos  indígenas  e  tribais  (Piovezan,1997).  No  artigo 

segundo, encontramos:

ARTIGO 2º 
1.  Os  governos  terão  a  responsabilidade  de  desenvolver,  com  a 
participação dos povos interessados, uma ação coordenada e sistemática 
para proteger seus direitos e garantir respeito à sua integridade. 
2. Essa ação incluirá medidas para: 
a) garantir que os membros desses povos se beneficiem, em condições de 
igualdade,  dos  direitos  e  oportunidades  previstos  na  legislação  nacional 
para os demais cidadãos; 
b) promover a plena realização dos direitos sociais, econômicos e culturais 
desses povos, respeitando sua identidade social e cultural, seus costumes e 
tradições e suas instituições; 
c)  ajudar  os  membros  desses  povos  a  eliminar  quaisquer  disparidades 
socioeconômicas  entre  membros  indígenas  e  demais  membros  da 
comunidade nacional de uma maneira compatível com suas aspirações e 
estilos de vida. (OIT, 2011)

Destaca-se que prevalece o entendimento de que a Convenção n.º 169 (OIT, 2011) 

se aplica aos povos tradicionais que não sejam os indígenas ou tribais, como consta em 

seu  texto.  Sobre  essa  questão,  vale  citar  importante  reflexão  do  jurista  e  advogado 

paranaense Frederico Marés de Souza Filho, para quem:

A Convenção 169 da OIT (Organização Internacional do Trabalho) por si só 
é  suficiente  para  garantir  estes  direitos  dos  povos  e  comunidades 
tradicionais,  especialmente  porque  ela  é  a  norma  que  deve  orientar  a 
interpretação das normas nacionais sobre o tema que, por sua vez, deve 
ser  interpretada  de  acordo  com  a  Constituição  federal  como  veremos. 
Raramente, porém tem sido aplicada. A Convenção, que foi publicada como 
Lei nacional brasileira pelo Decreto Executivo nº 5.051/04, tem sido aplicada 
para povos indígenas e quilombolas,  não sem dificuldades e reticências, 
mas muitas vezes têm sido ignoradas para os demais povos tradicionais, 
apesar de claramente a eles ser dirigida. Por isto este trabalho tem como 
objetivo  demonstrar  que  os  povos  e  comunidades  tradicionais  não 
indígenas nem quilombolas  são destinatários  desta  Lei  Internacional  em 
igualdade  de  condições.  É  que  os  direitos  ali  consagrados  devem  ser 
respeitados para  todos os  povos e  comunidades tradicionais,  chamados 
pela OIT de povos indígenas e tribais. (Marés de Souza Filho, 2018)
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Salientamos que a Convenção enfatiza, em seu texto, principalmente a temática da 

consulta e da participação dos povos interessados (consulta prévia e informada), além da 

prerrogativa irrefutável de estes definirem suas próprias prioridades.

ARTIGO 6º 
1.  Na  aplicação  das  disposições  da  presente  Convenção,  os  governos 
deverão: 
a) consultar os povos interessados, por meio de procedimentos adequados 
e,  em particular,  de suas instituições representativas,  sempre que sejam 
previstas  medidas legislativas  ou administrativas  suscetíveis  de afetá-los 
diretamente; 
b) criar  meios pelos quais esses povos possam participar livremente,  ou 
pelo menos na mesma medida assegurada aos demais cidadãos, em todos 
os  níveis  decisórios  de  instituições  eletivas  ou  órgãos  administrativos 
responsáveis por políticas e programas que lhes afetem; 
c)  estabelecer  meios  adequados  para  o  pleno  desenvolvimento  das 
instituições  e  iniciativas  próprias  desses  povos  e,  quando  necessário, 
disponibilizar os recursos necessários para esse fim.
2.  As consultas realizadas em conformidade com o previsto na presente 
Convenção deverão ser conduzidas de boa-fé e de uma maneira adequada 
às circunstâncias, no sentido de que um acordo ou consentimento em torno 
das medidas propostas possa ser alcançado. (OIT, 2011)

A temática do território ganha relevo no documento, como se verifica com a leitura 

do artigo 14:

ARTIGO 14 
1. Os direitos de propriedade e posse de terras tradicionalmente ocupadas 
pelos povos interessados deverão ser reconhecidos. Além disso, quando 
justificado, medidas deverão ser tomadas para salvaguardar o direito dos 
povos interessados de usar terras não exclusivamente ocupadas por eles 
às quais tenham tido acesso tradicionalmente para desenvolver atividades 
tradicionais  e  de  subsistência.  Nesse  contexto,  a  situação  de  povos 
nômades  e  agricultores  itinerantes  deverá  ser  objeto  de  uma  atenção 
particular. 
2.  Os  governos  tomarão  as  medidas  necessárias  para  identificar  terras 
tradicionalmente  ocupadas pelos  povos interessados e  garantir  a  efetiva 
proteção de seus direitos de propriedade e posse. 
3.  Procedimentos  adequados  deverão  ser  estabelecidos  no  âmbito  do 
sistema  jurídico  nacional  para  solucionar  controvérsias  decorrentes  de 
reivindicações  por  terras  apresentadas  pelos  povos  interessados.  (OIT, 
2011)

Informamos que o Brasil ratificou a Convenção em julho de 2002 através do Decreto 

Legislativo n.º 143, de 20 de junho, com vigência a partir de 25 de julho de 2003, quando o 

instrumento de ratificação foi enviado ao Diretor Executivo da OIT (OIT, 2011).
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O segundo dispositivo jurídico desta coletânea é a Declaração das Nações Unidas 

sobre  os  Direitos  dos  Povos  Indígenas,  resultante  da  107ª  Sessão  Plenária  da 

Organização das Nações Unidas (ONU), realizada em 13 de setembro de 2007 em Nova 

York. Ainda que o tema dos povos indígenas esteja presente em vários documentos da 

ONU, até o ano de 2007 não havia nenhum texto universal que tratasse acerca dos direitos 

dos povos indígenas.

No  ano  de  1982,  a  ONU constituiu  o  Grupo  de  Trabalho  sobre  Populações 

Indígenas como parte da Subcomissão para a Prevenção da Discriminação e Proteção das 

Minorias da ONU. Resultante da intensa mobilização dos povos indígenas, a ONU acabou 

por  apresentar  a Declaração sobre os Direitos dos Povos Indígenas na forma de uma 

Resolução, estabelecendo um conjunto de compromissos aos seus signatários.

O texto da Declaração está organizado em 46 artigos, além de um preâmbulo com 

26 parágrafos de considerandos e reafirmandos, merecendo destaque o segundo:

Afirmando que os povos indígenas são iguais a todos os demais povos e 
reconhecendo  ao  mesmo  tempo  o  direito  de  todos  os  povos  a  serem 
diferentes, a se considerarem diferentes e a serem respeitados como tais. 
(ONU, 2007)

No primeiro convencida, encontramos referência expressa à questão territorial:

Convencida de que o controle, pelos povos indígenas, dos acontecimentos 
que os afetam e as suas terras, territórios e recursos lhes permitirá manter e 
reforçar  suas  instituições,  culturas  e  tradições  e  promover  seu 
desenvolvimento de acordo com suas aspirações e necessidades. (ONU, 
2007)

Ressaltamos ainda,  no preâmbulo do documento,  questão referente aos direitos 

coletivos dos povos indígenas:

Reconhecendo e reafirmando que os indivíduos indígenas têm direito, sem 
discriminação,  a  todos  os  direitos  humanos  reconhecidos  no  direito 
internacional, e que os povos indígenas possuem direitos coletivos que são 
indispensáveis para sua existência, bem-estar e desenvolvimento integral 
como povos. (ONU, 2007)

A terceira normativa do direito internacional público selecionada foi a Declaração 

Americana sobre os Direitos  dos Povos Indígenas (DADPI),  aprovada pela  Assembleia 

Geral  da Organização dos Estados Americanos (OEA) e assinada em 15 de junho de 

2016,  em  Santo  Domingo,  capital  da  República  Dominicana.  A  DADPI  é  a  primeira 
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normativa continental da OEA dedicada aos povos indígenas, tendo levado quase duas 

décadas para ser aprovada:

A CIDH iniciou o processo de negociação de um Projeto de Declaração 
Americana sobre os Direitos dos Povos Indígenas (DADPI) na década de 
1990, mais especificamente no ano 1992, um marco de 500 anos desde a 
chegada dos europeus no continente. (Scheicher, 2021, p. 47)

Essa declaração está organizada em 41 artigos, além de um preâmbulo com 16 

parágrafos de considerandos, reafirmandos e reconhecendos, onde há a contextualização 

da temática da declaração. Identificamos também cinco notas de rodapé explicativas e três 

notas de interpretação na forma de anexo.

Reproduzimos a seguir alguns trechos do preâmbulo para que o(a)(s) leitor(a)(s) 

possa(m) ter uma ideia da abordagem do tema:

RECONHECENDO: Que os direitos  dos povos indígenas constituem um 
aspecto fundamental e de importância histórica para o presente e o futuro 
das Américas; A importante presença de povos indígenas nas Américas e 
sua  imensa  contribuição  para  o  desenvolvimento,  a  pluralidade  e  a 
diversidade cultural de nossas sociedades, e reiterando nosso compromisso 
com seu bem-estar econômico e social, bem como a obrigação de respeitar 
seus direitos e sua identidade cultural; e A importância da existência dos 
povos e das culturas indígenas das Américas para a humanidade. (OEA, 
2016)

Acerca da condição de povos originários, destacamos a passagem que segue:

REAFIRMANDO  que  os  povos  indígenas  são  sociedades  originárias, 
diversas  e  com  identidade  própria,  que  fazem  parte  integrante  das 
Américas; PREOCUPADOS com o fato de que os povos indígenas sofreram 
injustiças históricas como resultado, entre outros aspectos, da colonização e 
de terem sido despojados de suas terras, territórios e recursos, o que os 
impediu de exercer, em especial, seu direito ao desenvolvimento, de acordo 
com suas próprias necessidades e interesses. (OEA, 2016)

O último dispositivo que compõe esta coletânea é a Convenção n.º  111 da OIT 

sobre Discriminação em Matéria de Emprego e Profissão, que foi aprovada na 42ª reunião 

da Conferência Internacional do Trabalho (em Genebra em 1958) e entrou em vigor na 

esfera internacional em 15 de junho de 1960. O documento está organizado em 14 artigos, 

além de um preâmbulo com considerandos.

Essa Convenção propugna a erradicação de qualquer forma de discriminação no 

ambiente  de  trabalho,  sendo um importante  instrumento  do  direito  do  trabalho  para  a 

equalização das relações laborais, ainda marcadas pelo racismo e por discriminações de 
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toda  a  ordem.  Aqui  é  oportuno  destacarmos  aquelas  que  incidem sobre  a  população 

negra, reconhecida como afrodescendente no cenário internacional, sobretudo sobre as 

mulheres  mais  empobrecidas  e  com  menor  escolaridade,  que  são  vitimadas  pela 

justaposição de desigualdades cujo impacto no mundo laboral é devastador e atinge a 

unidade familiar como um todo.

O instrumento em análise evidencia aspectos referentes ao acesso ao trabalho e ao 

tratamento  diferenciado  no  espaço  laboral.  Salientamos  ainda  que  a  restrição  à 

discriminação é ampla, não se tratando somente de temáticas de sexo, orientação sexual, 

origem,  raça,  cor,  estado  civil,  situação  familiar  ou  idade.  Isso  porque  as  hipóteses 

previstas no art. 1º da referida lei não são taxativas ou, como denominamos em direito, 

numerus clausus, sendo exemplificativas e adaptáveis aos diferentes contextos.

A Convenção n.º 111 da OIT, da qual o Brasil é signatário desde a sua elaboração, 

foi aprovada no ordenamento jurídico interno através do Decreto Legislativo n.º 104, de 24 

de novembro de 1964, sendo ratificada em 26 de novembro de 1965, com vigência no 

território nacional desde 26 de novembro de 1966.
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CONVENÇÃO N° 169 DA OIT SOBRE POVOS 

INDÍGENAS E TRIBAIS

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho,

Convocada em Genebra pelo Conselho Administrativo da Repartição Internacional do 
Trabalho e tendo ali  se reunido a 7 de junho de 1989, em sua septuagésima sexta 
sessão;

Observando as normas internacionais enunciadas na Convenção e na Recomendação 
sobre populações indígenas e tribais, 1957;

Lembrando  os  termos  da  Declaração  Universal  dos  Direitos  Humanos,  do  Pacto 
Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, do Pacto Internacional dos 
Direitos  Civis  e  Políticos  e  dos  numerosos  instrumentos  internacionais  sobre  a 
prevenção da discriminação;

Considerando  que  a  evolução  do  direito  internacional  desde  1957  e  as  mudanças 
sobrevindas na situação dos povos indígenas e tribais em todas as regiões do mundo 
fazem com que seja aconselhável adotar novas normas internacionais nesse assunto, a 
fim de se eliminar a orientação para a assimilação das normas anteriores;

Reconhecendo  as  aspirações  desses  povos  a  assumir  o  controle  de  suas  próprias 
instituições e formas de vida e seu desenvolvimento econômico, e manter e fortalecer 
suas identidades, línguas e religiões, dentro do âmbito dos Estados onde moram;

Observando que em diversas  partes  do  mundo esses  povos  não podem gozar  dos 
direitos  humanos  fundamentais  no  mesmo  grau  que  o  restante  da  população  dos 
Estados onde moram e que suas leis,  valores,  costumes e perspectivas têm sofrido 
erosão frequentemente;

Lembrando a particular contribuição dos povos indígenas e tribais à diversidade cultural, 
à  harmonia  social  e  ecológica  da  humanidade  e  à  cooperação  e  compreensão 
internacionais;

Observando que as disposições a seguir foram estabelecidas com a colaboração das 
Nações Unidas, da Organização das Nações Unidas para a Agricultura e a Alimentação, 
da  Organização das  Nações Unidas  para  a  Educação,  a  Ciência  e  a  Cultura  e  da 
Organização Mundial da Saúde, bem como do Instituto Indigenista Interamericano, nos 
níveis apropriados e nas suas respectivas esferas, e que existe o propósito de continuar 
essa colaboração a fim de promover e assegurar a aplicação destas disposições;
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Após ter decidido adotar diversas propostas sobre a revisão parcial da Convenção sobre 
populações Indígenas e Tribais, 1957 (nº 107), o assunto que constitui o quarto item da 
agenda da sessão, e

Após ter decidido que essas propostas deveriam tomar a forma de uma Convenção 
Internacional  que revise  a  Convenção Sobre Populações Indígenas e  Tribais,  1957, 
adota,  neste  vigésimo  sétimo  dia  de  junho  de  mil  novecentos  e  oitenta  e  nove,  a 
seguinte Convenção, que será denominada Convenção Sobre os Povos Indígenas e 
Tribais, 1989.

PARTE 1 - POLÍTICA GERAL

Artigo 1º

1. A presente convenção aplica-se:

a) aos  povos  tribais  em  países  independentes,  cujas  condições  sociais,  culturais  e 
econômicas os distingam de outros setores da coletividade nacional,  e  que estejam 
regidos,  total  ou  parcialmente,  por  seus  próprios  costumes  ou  tradições  ou  por 
legislação especial;

b) aos  povos  em  países  independentes,  considerados  indígenas  pelo  fato  de 
descenderem  de  populações  que  habitavam  o  país  ou  uma  região  geográfica 
pertencente ao país na época da conquista ou da colonização ou do estabelecimento 
das atuais fronteiras estatais e que, seja qual for sua situação jurídica, conservam todas 
as suas próprias instituições sociais, econômicas, culturais e políticas, ou parte delas.

2.  A  consciência  de  sua  identidade  indígena  ou  tribal  deverá  ser  considerada  como 
critério fundamental para determinar os grupos aos que se aplicam as disposições da 
presente Convenção.

3. A utilização do termo "povos" na presente Convenção não deverá ser interpretada no 
sentido de ter implicação alguma no que se refere aos direitos que possam ser conferidos 
a esse termo no direito internacional.

Artigo 2°

1. Os  governos  deverão  assumir  a  responsabilidade  de  desenvolver,  com  a 
participação dos povos interessados,  uma ação coordenada e sistemática com 
vistas  a  proteger  os  direitos  desses  povos  e  a  garantir  o  respeito  pela  sua 
integridade.

2. Essa ação deverá incluir medidas:
a) que assegurem aos membros desses povos o gozo, em condições de igualdade, dos 
direitos e oportunidades que a legislação nacional  outorga aos demais membros da 
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população;

b) que promovam a plena efetividade dos direitos sociais, econômicos e culturais desses 
povos, respeitando a sua identidade social e cultural, os seus costumes e tradições, e as 
suas instituições;

c) que ajudem os membros dos povos interessados a eliminar as diferenças sócio - 
econômicas que possam existir entre os membros indígenas e os demais membros da 
comunidade nacional, de maneira compatível com suas aspirações e formas de vida.

Artigo 3°

1. Os povos  indígenas  e  tribais  deverão  gozar  plenamente  dos  direitos  humanos  e 
liberdades  fundamentais,  sem  obstáculos  nem  discriminação.  As  disposições  desta 
Convenção serão aplicadas sem discriminação aos homens e mulheres desses povos.

2. Não deverá ser  empregada nenhuma forma de força ou de coerção que viole os 
direitos humanos e as liberdades fundamentais dos povos interessados, inclusive os 
direitos contidos na presente Convenção.

Artigo 4°

1. Deverão  ser  adotadas  as  medidas  especiais  que  sejam  necessárias  para 
salvaguardar as pessoas, as instituições, os bens, as culturas e o meio ambiente dos 
povos interessados.

2.Tais medidas especiais não deverão ser contrárias aos desejos expressos livremente 
pelos povos interessados.

3. O  gozo  sem  discriminação  dos  direitos  gerais  da  cidadania  não  deverá  sofrer 
nenhuma deterioração como consequência dessas medidas especiais.

Artigo 5°

Ao se aplicar as disposições da presente Convenção:

a) deverão  ser  reconhecidos  e  protegidos  os  valores  e  práticas  sociais,  culturais 
religiosos e espirituais próprios dos povos mencionados e dever-se-á levar na devida 
consideração a natureza dos problemas que lhes sejam apresentados, tanto coletiva 
como individualmente;

b) deverá ser respeitada a integridade dos valores, práticas e instituições desses povos;

c) deverão  ser  adotadas,  com  a  participação  e  cooperação  dos  povos  interessados, 
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medidas  voltadas  a  aliviar  as  dificuldades  que  esses  povos  experimentam  ao 
enfrentarem novas condições de vida e de trabalho.

Artigo 6°

1. Ao aplicar as disposições da presente Convenção, os governos deverão:
a) consultar  os  povos  interessados,  mediante  procedimentos  apropriados  e, 
particularmente,  através  de  suas  instituições  representativas,  cada  vez  que  sejam 
previstas medidas legislativas ou administrativas suscetíveis de afetá-Ios diretamente;

b) estabelecer  os  meios  através dos quais  os  povos interessados possam participar 
livremente, pelo menos na mesma medida que outros setores da população e em todos 
os níveis, na adoção de decisões em instituições efetivas ou organismos administrativos 
e  de  outra  natureza  responsáveis  pelas  políticas  e  programas  que  lhes  sejam 
concernentes;

c)estabelecer os meios para o pleno desenvolvimento das instituições e iniciativas dos 
povos e, nos casos apropriados, fornecer os recursos necessários para esse fim.

2. As consultas realizadas na aplicação desta Convenção deverão ser efetuadas com 
boa fé e de maneira apropriada às circunstâncias, com o objetivo de se chegar a um 
acordo e conseguir o consentimento acerca das medidas propostas.

Artigo 7º

I. Os povos interessados deverão ter o direito de escolher suas, próprias prioridades no 
que diz respeito ao processo de desenvolvimento, na medida em que ele afete as suas 
vidas, crenças, instituições e bem-estar espiritual, bem como as terras que ocupam ou 
utilizam  de  alguma  forma,  e  de  controlar,  na  medida  do  possível,  o  seu  próprio 
desenvolvimento  econômico,  social  e  cultural.  Além  disso,  esses  povos  deverão 
participar  da  formulação,  aplicação  e  avaliação  dos  planos  e  programas  de 
desenvolvimento nacional e regional suscetíveis de afetá-Ios diretamente.

2. A melhoria das condições de vida e de trabalho e do nível de saúde e educação dos 
povos interessados, com a sua participação e cooperação, deverá ser prioritária nos 
planos de desenvolvimento econômico global das regiões onde eles moram. Os projetos 
especiais de desenvolvimento para essas regiões também deverão ser elaborados de 
forma a promoverem essa melhoria.

3. Os  governos  deverão  zelar  para  que,  sempre  que  for  possível,  sejam  efetuados 
estudos junto aos povos interessados com o objetivo de se avaliar a incidência social,  
espiritual  e cultural  e sobre o meio ambiente que as atividades de desenvolvimento, 
previstas, possam ter sobre esses povos. Os resultados desses estudos deverão ser 
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considerados  como  critérios  fundamentais  para  a  execução  das  atividades 
mencionadas.

4. Os governos deverão adotar  medidas em cooperação com os povos interessados 
para proteger e preservar o meio ambiente dos territórios que eles habitam.

Artigo 8º

I.  Ao  aplicar  a  legislação  nacional  aos  povos  interessados  deverão  ser  levados  na 
devida consideração seus costumes ou seu direito consuetudinário.

2. Esses povos deverão ter o direito de conservar seus costumes e instituições próprias, 
desde que eles não sejam incompatíveis com os direitos fundamentais definidos pelo 
sistema  jurídico  nacional  nem  com  os  direitos  humanos  internacionalmente 
reconhecidos.  Sempre  que for  necessário,  deverão ser  estabelecidos  procedimentos 
para se solucionar os conflitos que possam surgir na aplicação deste princípio.

3. A aplicação dos parágrafos I e 2 deste Artigo não deverá impedir que os membros 
desses  povos  exerçam os  direitos  reconhecidos  para  todos  os  cidadãos  do  país  e 
assumam as obrigações correspondentes.

Artigo 9
I. Na medida em que isso for compatível com o sistema jurídico nacional e com os direitos 
humanos  internacionalmente  reconhecidos,  deverão  ser  respeitados  os  métodos  aos 
quais  os  povos  interessados  recorrem tradicionalmente  para  a  repressão  dos  delitos 
cometidos pelos seus membros.

2. As autoridades e os tribunais solicitados para se pronunciarem sobre questões penais 
deverão levar em conta os costumes dos povos mencionados a respeito do assunto.

Artigo 10

1. Quando sanções penais sejam impostas pela legislação geral a membros dos povos 
mencionados,  deverão  ser  levadas  em  conta  as  suas  características  econômicas, 
sociais e culturais.

2. Dever-se-á dar preferência a tipos de punição outros que o encarceramento.

Artigo 11

A  lei  deverá  proibir  a  imposição,  a  membros  dos  povos  interessados,  de  serviços 
pessoais obrigatórios de qualquer  natureza,  remunerados ou não,  exceto nos casos 
previstos pela lei para todos os cidadãos.
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Artigo 12

Os povos interessados deverão ter proteção contra a violação de seus direitos, e poder 
iniciar  procedimentos  legais,  seja  pessoalmente,  seja  mediante  os  seus  organismos 
representativos, para assegurar o respeito efetivo desses direitos. Deverão ser adotadas 
medidas para garantir que os membros desses povos possam compreender e se fazer 
compreender  em  procedimentos  legais,  facilitando  para  eles,  se  for  necessário, 
intérpretes ou outros meios eficazes.

PARTE 11 – TERRAS

Artigo 13

1. Ao  aplicarem  as  disposições  desta  parte  da  Convenção,  os  governos  deverão 
respeitar a importância especial que para as culturas e valores espirituais dos povos 
interessados possui a sua relação com as terras ou territórios, ou com ambos, segundo 
os  casos,  que  eles  ocupam  ou  utilizam  de  alguma  maneira  e,  particularmente,  os 
aspectos coletivos dessa relação.

2.A  utilização  do  termo  "terras"  nos  Artigos  15  e  16  deverá  incluir  o  conceito  de 
territórios, o que abrange a totalidade do habitat das regiões que os povos interessados 
ocupam ou utilizam de alguma outra forma.

Artigo 14

1. Dever-se-á reconhecer aos povos interessados os direitos de propriedade e de posse 
sobre  as  terras  que  tradicionalmente  ocupam.  Além  disso,  nos  casos  apropriados, 
deverão ser adotadas medidas para salvaguardar o direito dos povos interessados de 
utilizar  terras  que  não  estejam  exclusivamente  ocupadas  por  eles,  mas  às  quais, 
tradicionalmente,  tenham  tido  acesso  para  suas  atividades  tradicionais  e  de 
subsistência. Nesse particular, deverá ser dada especial atenção à situação dos povos 
nômades e dos agricultores itinerantes.

2. Os governos deverão adotar as medidas que sejam necessárias para determinar as 
terras que os povos interessados ocupam tradicionalmente e garantir a proteção efetiva 
dos seus direitos de propriedade e posse.

3. Deverão  ser  instituídos  procedimentos  adequados  no  âmbito  do  sistema  jurídico 
nacional  para  solucionar  as  reivindicações  de  terras  formuladas  pelos  povos 
interessados.
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Artigo 15

1. Os direitos dos povos interessados aos recursos naturais existentes nas suas terras 
deverão ser especialmente protegidos. Esses direitos abrangem o direito desses povos 
a participarem da utilização, administração e conservação dos recursos mencionados.

2. Em caso de pertencer ao Estado a propriedade dos minérios ou dos recursos do 
subsolo, ou de ter direitos sobre outros recursos, existentes nas terras, os governos 
deverão  estabelecer  ou  manter  procedimentos  com  vistas  a  consultar  os  povos 
interessados,  a  fim  de  se  determinar  se  os  interesses  desses  povos  seriam 
prejudicados,  e  em  que  medida,  antes  de  se  empreender  ou  autorizar  qualquer 
programa de prospecção ou exploração dos recursos existentes nas suas terras. Os 
povos interessados deverão participar sempre que for possível dos benefícios que essas 
atividades produzam, e receber indenização equitativa por qualquer dano que possam 
sofrer como resultado dessas atividades.

Artigo 16

1. Com reserva  do  disposto  nos  parágrafos  a  seguir  do  presente  Artigo,  os  povos 
interessados não deverão ser transladados das terras que ocupam.

2. Quando,  excepcionalmente,  o  translado e  o  reassentamento  desses  povos  sejam 
considerados necessários, só poderão ser efetuados com o consentimento dos mesmos, 
concedido livremente e com pleno conhecimento de causa. Quando não for possível 
obter o seu consentimento, o translado e o reassentamento só poderão ser realizados 
após a conclusão de procedimentos adequados estabelecidos pela legislação nacional, 
inclusive enquetes públicas, quando for apropriado, nas quais os povos interessados 
tenham a possibilidade de estar efetivamente representados.

3. Sempre que for possível, esses povos deverão ter o direito de voltar a suas terras 
tradicionais assim que deixarem de existir as causas que motivaram seu translado e 
reassentamento.

4. Quando  o  retomo  não  for  possível,  conforme  for  determinado  por  acordo  ou,  na 
ausência  de  tais  acordos,  mediante  procedimento  adequado,  esses  povos  deverão 
receber, em todos os casos em que for possível, terras cuja qualidade e cujo estatuto 
jurídico sejam pelo menos iguais aqueles das terras que ocupavam anteriormente, e que 
lhes permitam cobrir suas necessidades e garantir seu desenvolvimento futuro. Quando 
os  povos interessados prefiram receber  indenização em dinheiro  ou em bens,  essa 
indenização deverá ser concedida com as garantias apropriadas.

5. Deverão ser indenizadas plenamente as pessoas transladadas e reassentadas por 
qualquer perda ou dano que tenham sofrido como consequência do seu deslocamento.

136

DIREITOS ÉTNICO-RACIAIS INTERNACIONAIS DE AFRICANOS, AFRODESCENDENTES E POVOS INDÍGENAS

Rectangle



Artigo 17

1. Deverão ser respeitadas as modalidades de transmissão dos direitos sobre a terra 
entre os membros dos povos interessados estabelecidas por esses povos.

2. Os povos interessados deverão ser  consultados sempre que for  considerada sua 
capacidade para alienarem suas terras ou transmitirem de outra forma os seus direitos 
sobre essas terras para fora de sua comunidade.

3. Dever-se-á impedir que pessoas alheias a esses povos possam se aproveitar dos 
costumes dos mesmos ou do desconhecimento das leis por parte dos seus membros 
para se arrogarem a propriedade, a posse ou o uso das terras a eles pertencentes.

Artigo 18

A lei deverá prever sanções apropriadas contra toda intrusão não autorizada nas terras 
dos povos interessados ou contra todo uso não autorizado das mesmas por pessoas 
alheias a eles, e os governos deverão adotar medidas para impedirem tais infrações.

Artigo 19

Os programas agrários nacionais deverão garantir  aos povos interessados condições 
equivalentes às desfrutadas por outros setores da população, para fins de:

a) a alocação de terras para esses povos quando as terras das que dispunham sejam 
insuficientes para lhes garantir os elementos de uma existência normal ou para 
enfrentarem o seu possível crescimento numérico;

b) a concessão dos meios necessários para o desenvolvimento das terras que esses 
povos já possuam.

PARTE III - CONTRATAÇÃO E CONDIÇÕES DE EMPREGO

Artigo 20

1. Os governos deverão adotar, no âmbito da legislação nacional e em cooperação com 
os povos interessados, medidas especiais para garantir aos trabalhadores pertencentes 
a esses povos uma proteção eficaz em matéria de contratação e condições de emprego, 
na medida em que não estejam protegidas eficazmente pela legislação aplicável aos 
trabalhadores em geral.

2. Os  governos  deverão  fazer  o  que  estiver  ao  seu  alcance  para  evitar  qualquer 
discriminação entre os trabalhadores pertencentes aos povos interessados e os demais 
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trabalhadores, especialmente quanto a:

a)  acesso ao emprego, inclusive aos empregos qualificados e às medidas de promoção e 
ascensão;

b) remuneração igual por trabalho de igual valor;

c) assistência médica e social, segurança e higiene no trabalho, todos os benefícios da 
seguridade social e demais benefícios derivados do emprego, bem como a habitação;

d) direito de associação, direito a se dedicar livremente a todas as atividades sindicais 
para fins lícitos,  e direito a celebrar  convênios coletivos com empregadores ou com 
organizações patronais.

3. As medidas adotadas deverão garantir, particularmente, que:
a) os trabalhadores  pertencentes  aos  povos  interessados,  inclusive  os  trabalhadores 
sazonais, eventuais e migrantes empregados na agricultura ou em outras atividades, 
bem  como  os  empregados  por  empreiteiros  de  mão-de-obra,  gozem  da  proteção 
conferida pela legislação e a prática nacionais a outros trabalhadores dessas categorias 
nos mesmos setores, e sejam plenamente informados dos seus direitos de acordo com 
a legislação trabalhista e dos recursos de que dispõem;

b) os trabalhadores pertencentes a esses povos não estejam submetidos a condições de 
trabalho perigosas para sua saúde, em particular como consequência de sua exposição 
a pesticidas ou a outras substâncias tóxicas;

c) os trabalhadores pertencentes a esses povos não sejam submetidos a sistemas de 
contratação coercitivos, incluindo-se todas as formas de servidão por dívidas;

d) os trabalhadores pertencentes a esses povos gozem da igualdade de oportunidade e 
de  tratamento  para  homens  e  mulheres  no  emprego  e  de  proteção  contra  o 
acossamento sexual.

4. Dever-se-á dar especial atenção à criação de serviços adequados de inspeção do 
trabalho  nas  regiões  de  onde  trabalhadores  pertencentes  aos  povos  interessados 
exerçam atividades assalariadas, a fim de garantir o cumprimento das disposições desta 
parte da presente Convenção.
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INDÚSTRIAS RURAIS

Artigo 21

Os  membros  dos  povos  interessados  deverão  poder  dispor  de  meios  de  formação 
profissional pelo menos iguais àqueles dos demais cidadãos.

Artigo 22

1. Deverão ser adotadas medidas para promover a participação voluntária de membros 
dos povos interessados em programas de formação profissional de aplicação geral.

2.Quando os programas de formação profissional  de aplicação geral  existentes não 
atendam  às  necessidades  especiais  dos  povos  interessados,  os  governos  deverão 
assegurar, com a participação desses povos, que sejam colocados à disposição dos 
mesmos programas e meios especiais de formação.

3. Esses  programas  especiais  de  formação  deverão  estar  baseados  no  entorno 
econômico, nas condições sociais e culturais e nas necessidades concretas dos povos 
interessados. Todo levantamento neste particular deverá ser realizado em cooperação 
com  esses  povos,  os  quais  deverão  ser  consultados  sobre  a  organização  e  o 
funcionamento de tais programas. Quando for possível, esses povos deverão assumir 
progressivamente  a  responsabilidade  pela  organização  e  o  funcionamento  de  tais 
programas especiais de formação, se assim decidirem.

Artigo 23

1. O  artesanato,  as  indústrias  rurais  e  comunitárias  e  as  atividades  tradicionais  e 
relacionadas com a economia de subsistência  dos povos interessados,  tais  como a 
caça, a pesca com armadilhas e a colheita,  deverão ser reconhecidas como fatores 
importantes da manutenção de sua cultura e da sua auto suficiência e desenvolvimento 
econômico. Com a participação desses povos, e sempre que for adequado, os governos 
deverão zelar para que sejam fortalecidas e fomentadas essas atividades.

2. A  pedido  dos  povos  interessados,  deverá  facilitar-se  aos  mesmos,  quando  for 
possível,  assistência  técnica  e  financeira  apropriada que leve  em conta  as  técnicas 
tradicionais  e  as  características  culturais  desses  povos  e  a  importância  do 
desenvolvimento sustentado e equitativo.
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PARTE V - SEGURIDADE SOCIAL E SAÚDE

Artigo 24

Os regimes de seguridade social deverão ser estendidos progressivamente aos povos 
interessados e aplicados aos mesmos sem discriminação alguma.

Artigo 25

1. Os  governos  deverão  zelar  para  que  sejam  colocados  à  disposição  dos  povos 
interessados serviços de saúde adequados ou proporcionar a esses povos os meios que 
lhes permitam organizar e prestar tais serviços sob a sua própria responsabilidade e 
controle, a fim de que possam gozar do nível máximo possível de saúde física e mental.

2.Os serviços de saúde deverão ser  organizados,  na medida do possível,  em nível 
comunitário.  Esses serviços deverão ser planejados e administrados em cooperação 
com  os  povos  interessados  e  levar  em  conta  as  suas  condições  econômicas, 
geográficas,  sociais e culturais,  bem como os seus métodos de prevenção,  práticas 
curativas e medicamentos tradicionais.

3. O sistema de assistência sanitária deverá dar preferência à formação e ao emprego 
de pessoal sanitário da comunidade local e se centrar no atendimento primário à saúde, 
mantendo ao mesmo tempo estreitos  vínculos com os demais  níveis  de assistência 
sanitária.

4. A  prestação  desses  serviços  de  saúde  deverá  ser  coordenada  com  as  demais 
medidas econômicas e culturais que sejam adotadas no país.

PARTE VI - EDUCAÇÃO E MEIOS DE COMUNICAÇÃO

Artigo 26

Deverão ser adotadas medidas para garantir  aos membros dos povos interessados a 
possibilidade de adquirirem educação em todos os níveis, pelo menos em condições de 
igualdade com o restante da comunidade nacional.
                       

Artigo 27

1. Os programas e os serviços de educação destinados aos povos interessados deverão 
ser desenvolvidos e aplicados em cooperação com eles a fim de responder às suas 
necessidades particulares, e deverão abranger a sua história, seus conhecimentos e 
técnicas, seus sistemas de valores e todas suas demais aspirações sociais, econômicas 
e culturais.
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2. A autoridade competente deverá assegurar a formação de membros destes povos e a 
sua participação na formulação e execução de programas de educação, com vistas a 
transferir progressivamente para esses povos a responsabilidade de realização desses 
programas, quando for adequado.

3. Além disso, os governos deverão reconhecer o direito desses povos de criarem suas 
próprias instituições e meios de educação, desde que tais instituições satisfaçam as 
normas  mínimas  estabelecidas  pela  autoridade  competente  em consulta  com esses 
povos. Deverão ser facilitados para eles recursos apropriados para essa finalidade.

Artigo 28

1. Sempre que for viável, dever-se-á ensinar às crianças dos povos interessados a ler e 
escrever na sua própria língua indígena ou na língua mais comumente falada no grupo a 
que pertençam. Quando isso não for viável, as autoridades competentes deverão efetuar 
consultas com esses povos com vistas a adotar medidas que permitam atingir  esse 
objetivo.

2. Deverão ser adotadas medidas adequadas para assegurar que esses povos tenham a 
oportunidade de chegarem a dominar a língua nacional ou uma das línguas oficiais do 
país.

3. Deverão ser adotadas disposições para se preservar as línguas indígenas dos povos 
interessados e promover o desenvolvimento e prática das mesmas.

Artigo 29

Um objetivo da educação das crianças dos povos interessados deverá ser o de lhes 
ministrar conhecimentos gerais e aptidões que lhes permitam participar plenamente e 
em condições de igualdade na vida de sua própria comunidade e na da comunidade 
nacional.

Artigo 30

1.Os governos deverão adotar  medidas de acordo com as tradições e culturas dos 
povos  interessados,  a  fim  de  lhes  dar  a  conhecer  seus  direitos  e  obrigações, 
especialmente no referente ao trabalho e às possibilidades econômicas, às questões de 
educação  e  saúde,  aos  serviços  sociais  e  aos  direitos  derivados  da  presente 
Convenção.

2.Para  esse  fim,  dever-se-á  recorrer,  se  for  necessário,  a  traduções  escritas  e  à 
utilização dos meios de comunicação de massa nas línguas desses povos.
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Artigo 31

Deverão  ser  adotadas  medidas  de  caráter  educativo  em  todos  os  setores  da 
comunidade nacional, e especialmente naqueles que estejam em contato mais direto 
com os povos interessados, com o objetivo de se eliminar os preconceitos que poderiam 
ter com relação a esses povos. Para esse fim, deverão ser realizados esforços para 
assegurar que os livros de História e demais materiais didáticos ofereçam uma descrição 
equitativa, exata e instrutiva das sociedades e culturas dos povos interessados.

PARTE VII - CONTATOS E COOPERAÇÃO ATRAVÉS DAS FRONTEIRAS

Artigo 32

Os  governos  deverão  adotar  medidas  apropriadas,  inclusive  mediante  acordos 
internacionais, para facilitar os contatos e a cooperação entre povos indígenas e tribais 
através das fronteiras,  inclusive as atividades nas áreas econômica, social,  cu ltural, 
espiritual e do meio ambiente.

PARTE VIII- ADMINISTRAÇÃO

Artigo 33

1. A autoridade governamental responsável pelas questões que a presente Convenção 
abrange  deverá  se  assegurar  de  que  existem  instituições  ou  outros  mecanismos 
apropriados para administrar os programas que afetam os povos interessados, e de que 
tais  instituições  ou  mecanismos  dispõem  dos  meios  necessários  para  o  pleno 
desempenho de suas funções.

2. Tais programas deverão incluir:
a) o planejamento, coordenação, execução e avaliação, em cooperação com os povos 
interessados, das medidas previstas na presente Convenção;

b) a proposta de medidas legislativas e de outra natureza às autoridades competentes e 
o  controle  da  aplicação  das  medidas  adotadas  em  cooperação  com  os  povos 
interessados.

PARTE IX - DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 34

A natureza e o alcance das medidas que sejam adotadas para pôr em efeito a presente 
Convenção deverão ser determinadas com flexibilidade, levando em conta as condições 
próprias de cada país.
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Artigo 35

A aplicação das disposições da presente Convenção não deverá prejudicar os direitos e 
as vantagens garantidos aos povos interessados em virtude de outras convenções e 
recomendações,  instrumentos  internacionais,  tratados,  ou  leis,  laudos,  costumes  ou 
acordos nacionais.

PARTE X - DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 36

Esta Convenção revisa a Convenção Sobre Populações Indígenas e Tribais, 1957.

Artigo 37

As ratificações formais da presente Convenção serão transmitidas ao Diretor-Geral da 
Repartição Internacional do Trabalho e por ele registradas.

Artigo 38

1. A presente Convenção somente vinculará os membros da Organização Internacional 
do Trabalho cujas ratificações tenham sido registradas pelo Diretor-Geral.

2. Esta Convenção entrará em vigor doze meses após o registro das ratificações de dois 
membros por parte do Diretor-Geral.

3. Posteriormente, esta Convenção entrará em vigor, para cada Membro, doze meses 
após o registro da sua ratificação.

                      Artigo 39

1. Todo Membro que tenha ratificado a presente Convenção poderá denunciá-la após a 
expiração de um período de dez anos contados da entrada em vigor  mediante  ato 
comunicado  ao  Diretor-  Geral  da  Repartição  Internacional  do  Trabalho  e  por  ele 
registrado. A denúncia só surtirá efeito um ano após o registro.

2. Todo Membro que tenha ratificado a presente Convenção e não fizer uso da faculdade 
de denúncia prevista pelo parágrafo precedente dentro do prazo de um ano após a 
expiração do período de dez anos previsto pelo presente Artigo, ficará obrigado por um 
novo período de dez anos e, posteriormente, poderá denunciar a presente Convenção 
ao expirar cada período de dez anos, nas condições previstas no presente Artigo.
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Artigo 40

1. O  Diretor-Geral  da  Repartição  Internacional  do  Trabalho  notificará  a  todos  os 
membros da Organização Internacional do Trabalho o registro de todas as ratificações, 
declarações e denúncias que lhe sejam comunicadas pelos membros da Organização.

2. Ao notificar aos membros da Organização o registro da segunda ratificação que lhe 
tenha sido comunicada, o Diretor-Geral chamará atenção dos membros da Organização 
para a data de entrada em vigor da presente Convenção.

Artigo 41

O Diretor-Geral  da Repartição Internacional  do Trabalho comunicará ao Secretário  - 
Geral das Nações Unidas, para fins de registro, conforme o Artigo 102 da Carta das 
Nações  Unidas,  as  informações  completas  referentes  a  quaisquer  ratificações, 
declarações  e  atos  de  denúncia  que  tenha  registrado  de  acordo  com  os  Artigos 
anteriores.

Artigo 42

Sempre que julgar necessário, o Conselho de Administração da Repartição Internacional 
do Trabalho deverá apresentar à Conferência Geral um relatório sobre a aplicação da 
presente  Convenção  e  decidirá  sobre  a  oportunidade  de  inscrever  na  agenda  da 
Conferência a questão de sua revisão total ou parcial.

Artigo 43

1. Se a Conferência adotar uma nova Convenção que revise total ou parcialmente a 
presente Convenção, e a menos que a nova Convenção disponha contrariamente:
a) a ratificação, por um Membro, da nova Convenção revista implicará de pleno direito, 
não  obstante  o  disposto  pelo  Artigo  39,  supra,  a  denúncia  imediata  da  presente 
Convenção, desde que a nova Convenção revista tenha entrado em vigor;
b) a partir da entrada em vigor da Convenção revista, a presente Convenção deixará de 

estar aberta à ratificação dos membros.

2. A presente Convenção continuará em vigor, em qualquer caso em sua forma e teor 
atuais, para os membros que a tiverem ratificado e que não ratificarem a Convenção 
revista.

Artigo 44

As  versões  inglesa  e  francesa  do  texto  da  presente  Convenção  são  igualmente 
autênticas.
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DECLARAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS SOBRE OS 
DIREITOS DOS POVOS INDÍGENAS

A Assembléia Geral,

Tomando nota da recomendação que figura na resolução 1/2 do Conselho dos 
Direitos Humanos,  de 29 de junho de 2006,  na qual  o Conselho aprovou o texto da 
Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos dos Povos Indígenas, 

Recordando sua resolução 61/178, de 20 de dezembro de 2006, em que decidiu 
adiar o exame e a adoção de medidas sobre a Declaração a fim de dispor de mais tempo 
para  seguir  realizando  consultas  a  respeito,  e  decidiu  também concluir  o  exame da 
Declaração antes de que terminasse o sexagésimo-primeiro período de sessões, 

Aprova a Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos dos Povos Indígenas 
que figura no anexo da presente resolução.

107ª Sessão Plenária 
13 de setembro de 2007

Anexo

Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos dos Povos Indígenas

A Assembléia Geral,

Guiada pelos  propósitos  e  princípios  da  Carta  das  Nações Unidas  e  pela  boa-fé  no 
cumprimento das obrigações assumidas pelos Estados de acordo com a Carta,

Afirmando que os povos indígenas são iguais a todos os demais povos e reconhecendo 
ao mesmo tempo o direito de todos os povos a serem diferentes, a se considerarem 
diferentes e a serem respeitados como tais,

Afirmando também que todos os povos contribuem para a diversidade e a riqueza das 
civilizações e culturas, que constituem patrimônio comum da humanidade,

Afirmando ainda que todas as doutrinas, políticas e práticas baseadas na superioridade 
de determinados povos ou indivíduos, ou que a defendem alegando razões de origem 
nacional  ou  diferenças  raciais,  religiosas,  étnicas  ou  culturais,  são  racistas, 
cientificamente falsas,  juridicamente inválidas,  moralmente condenáveis e socialmente 
injustas,
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Reafirmando que, no exercício de seus direitos, os povos indígenas devem ser livres de 
toda forma de discriminação,

Preocupada com o fato de os povos indígenas terem sofrido injustiças históricas como 
resultado, entre outras coisas, da colonização e da subtração de suas terras, territórios e 
recursos,  o  que  lhes  tem  impedido  de  exercer,  em  especial,  seu  direito  ao 
desenvolvimento, em conformidade com suas próprias necessidades e interesses,

Reconhecendo a necessidade urgente de respeitar e promover os direitos intrínsecos dos 
povos indígenas, que derivam de suas estruturas políticas, econômicas e sociais e de 
suas culturas, de suas tradições espirituais, de sua história e de sua concepção da vida, 
especialmente os direitos às suas terras, territórios e recursos,

Reconhecendo também a necessidade urgente de respeitar e promover os direitos dos 
povos indígenas afirmados em tratados, acordos e outros arranjos construtivos com os 
Estados,

Celebrando o fato de os povos indígenas estarem organizando-se para promover seu 
desenvolvimento político, econômico, social e cultural, e para pôr fim a todas as formas 
de discriminação e de opressão, onde quer que ocorram,

Convencida de que o controle, pelos povos indígenas, dos acontecimentos que os afetam 
e as suas terras, territórios e recursos lhes permitirá manter e reforçar suas instituições, 
culturas e tradições e promover seu desenvolvimento de acordo com suas aspirações e 
necessidades,

Reconhecendo que o respeito aos conhecimentos, às culturas e às práticas tradicionais 
indígenas  contribui  para  o  desenvolvimento  sustentável  e  eqüitativo  e  para  a  gestão 
adequada do meio ambiente,

Enfatizando  a  contribuição  da  desmilitarização  das  terras  e  territórios  dos  povos 
indígenas  para  a  paz,  o  progresso  e  o  desenvolvimento  econômico  e  social,  a 
compreensão e as relações de amizade entre as nações e os povos do mundo,

Reconhecendo,  em  particular,  o  direito  das  famílias  e  comunidades  indígenas  a 
continuarem compartilhando a responsabilidade pela formação, a educação e o bem-
estar dos seus filhos, em conformidade com os direitos da criança,

Considerando  que  os  direitos  afirmados  nos  tratados,  acordos  e  outros  arranjos 
construtivos entre os Estados e os povos indígenas são, em algumas situações, assuntos 
de preocupação, interesse e responsabilidade internacional, e têm caráter internacional,
Considerando também que os tratados, acordos e demais arranjos construtivos,  e as 
relações que estes representam, servem de base para o fortalecimento da associação 
entre os povos indígenas e os Estados,
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Reconhecendo  que  a  Carta  das  Nações  Unidas,  o  Pacto  Internacional  de  Direitos 
Econômicos, Sociais e Culturais¹ e o Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos¹, 
assim como a  Declaração  e  o  Programa de  Ação  de  Viena²  afirmam a  importância 
fundamental do direito de todos os povos à autodeterminação, em virtude do qual estes 
determinam livremente sua condição política e buscam livremente seu desenvolvimento 
econômico, social e cultural,

Tendo em mente que nada do disposto na presente Declaração poderá ser utilizado para 
negar a povo algum seu direito à autodeterminação, exercido em conformidade com o 
direito internacional,

Convencida  de  que o  reconhecimento  dos  direitos  dos  povos  indígenas  na  presente 
Declaração fomentará relações harmoniosas e de cooperação entre os Estados e os 
povos indígenas, baseadas nos princípios da justiça,  da democracia,  do respeito aos 
direitos humanos, da não-discriminação e da boa-fé,

Incentivando os Estados a cumprirem e aplicarem eficazmente todas as suas obrigações 
para com os povos indígenas resultantes dos instrumentos internacionais, em particular 
as relativas aos direitos humanos, em consulta e cooperação com os povos interessados,

Enfatizando que corresponde às Nações Unidas desempenhar um papel importante e 
contínuo de promoção e proteção dos direitos dos povos indígenas,

Considerando que a presente Declaração constitui  um novo passo importante para o 
reconhecimento,  a  promoção  e  a  proteção  dos  direitos  e  das  liberdades  dos  povos 
indígenas e para o desenvolvimento de atividades pertinentes ao sistema das Nações 
Unidas nessa área,

Reconhecendo  e  reafirmando  que  os  indivíduos  indígenas  têm  direito,  sem 
discriminação, a todos os direitos humanos reconhecidos no direito internacional, e que 
os  povos  indígenas  possuem  direitos  coletivos  que  são  indispensáveis  para  sua 
existência, bem-estar e desenvolvimento integral como povos,

Reconhecendo também que a situação dos povos indígenas varia conforme as regiões e 
os países e que se deve levar em conta o significado das particularidades nacionais e 
regionais e das diversas tradições históricas e culturais,

Proclama solenemente a Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos dos Povos 
Indígenas, cujo texto figura à continuação, como ideal comum que deve ser perseguido 
em um espírito de solidariedade e de respeito mútuo:
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Artigo 1

Os indígenas têm direito, a título coletivo ou individual, ao pleno desfrute de todos os 
direitos  humanos  e  liberdades  fundamentais  reconhecidos  pela  Carta  das  Nações 
Unidas,  a  Declaração  Universal  dos  Direitos  Humanos³  e  o  direito  internacional  dos 
direitos humanos.

Artigo 2

Os povos e pessoas indígenas são livres e iguais a todos os demais povos e indivíduos e 
têm o direito de não serem submetidos a nenhuma forma de discriminação no exercício 
de  seus  direitos,  que  esteja  fundada,  em  particular,  em  sua  origem  ou  identidade 
indígena.

Artigo 3

Os povos indígenas têm direito à autodeterminação. Em virtude desse direito determinam 
livremente sua condição política e buscam livremente seu desenvolvimento econômico, 
social e cultural.

Artigo 4

Os  povos  indígenas,  no  exercício  do  seu  direito  à  autodeterminação,  têm  direito  à 
autonomia ou ao autogoverno nas questões relacionadas a seus assuntos internos e 
locais, assim como a disporem dos meios para financiar suas funções autônomas.

Artigo 5

Os povos  indígenas  têm o  direito  de  conservar  e  reforçar  suas  próprias  instituições 
políticas,  jurídicas,  econômicas,  sociais  e  culturais,  mantendo  ao  mesmo tempo  seu 
direito de participar plenamente, caso o desejem, da vida política, econômica, social e 
cultural do Estado.

Artigo 6

Todo indígena tem direito a uma nacionalidade.

Artigo 7

1.  Os  indígenas  têm  direito  à  vida,  à  integridade  física  e  mental,  à  liberdade  e  à 
segurança pessoal.

2. Os povos indígenas têm o direito coletivo de viver em liberdade, paz e segurança, 
como povos distintos, e não serão submetidos a qualquer ato de genocídio ou a qualquer 
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outro ato de violência, incluída a transferência forçada de crianças do grupo para outro 
grupo.

Artigo 8

1.  Os povos e pessoas indígenas têm direito  a  não sofrer  assimilação forçada ou a 
destruição de sua cultura.

2. Os Estados estabelecerão mecanismos eficazes para a prevenção e a reparação de:
a)  Todo  ato  que  tenha  por  objetivo  ou  consequência  privar  os  povos  e  as  pessoas 
indígenas de sua integridade como povos distintos, ou de seus valores culturais ou de 
sua identidade étnica;

b) Todo ato que tenha por objetivo ou consequência subtrair-lhes suas terras, territórios 
ou recursos.

c)  Toda  forma  de  transferência  forçada  de  população  que  tenha  por  objetivo  ou 
consequência a violação ou a diminuição de qualquer dos seus direitos.

d) Toda forma de assimilação ou integração forçadas.

e)  Toda  forma  de  propaganda  que  tenha  por  finalidade  promover  ou  incitar  a 
discriminação racial ou étnica dirigida contra eles.

Artigo 9

Os povos e pessoas indígenas têm o direito  de pertencerem a uma comunidade ou 
nação indígena, em conformidade com as tradições e costumes da comunidade ou nação 
em questão. Nenhum tipo de discriminação poderá resultar do exercício desse direito.

Artigo 10

Os povos indígenas não serão removidos à força de suas terras ou territórios. Nenhum 
traslado se realizará sem o consentimento livre, prévio e informado dos povos indígenas 
interessados e sem um acordo prévio sobre uma indenização justa e equitativa e, sempre 
que possível, com a opção do regresso.

Artigo 11

1. Os povos indígenas têm o direito de praticar e revitalizar suas tradições e costumes 
culturais.  Isso  inclui  o  direito  de  manter,  proteger  e  desenvolver  as  manifestações 
passadas,  presentes  e  futuras  de  suas  culturas,  tais  como  sítios  arqueológicos  e 
históricos, utensílios, desenhos, cerimônias, tecnologias, artes visuais e interpretativas e 
literaturas.
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2. Os Estados proporcionarão reparação por meio de mecanismos eficazes, que poderão 
incluir a restituição, estabelecidos conjuntamente com os povos indígenas, em relação 
aos bens culturais, intelectuais, religiosos e espirituais de que tenham sido privados sem 
o seu consentimento livre, prévio e informado, ou em violação às suas leis, tradições e 
costumes.

Artigo 12

1. Os povos indígenas têm o direito de manifestar, praticar, desenvolver e ensinar suas 
tradições,  costumes e  cerimônias  espirituais  e  religiosas;  de  manter  e  proteger  seus 
lugares religiosos e culturais e de ter acesso a estes de forma privada; de utilizar e dispor 
de seus objetos de culto e de obter a repatriação de seus restos humanos.

2.  Os Estados procurarão facilitar  o acesso e/ou a repatriação de objetos de culto e 
restos humanos que possuam, mediante mecanismos justos, transparentes e eficazes, 
estabelecidos conjuntamente com os povos indígenas interessados.

Artigo 13

1. Os povos indígenas têm o direito de revitalizar, utilizar, desenvolver e transmitir às 
gerações futuras suas histórias, idiomas, tradições orais, filosofias, sistemas de escrita e 
literaturas, e de atribuir nomes às suas comunidades, lugares e pessoas e mantê-los.

2.  Os  Estados  adotarão  medidas  eficazes  para  garantir  a  proteção  desse  direito  e 
também para assegurar que os povos indígenas possam entender e serem entendidos 
em  atos  políticos,  jurídicos  e  administrativos,  proporcionando  para  isso,  quando 
necessário, serviços de interpretação ou outros meios adequados.

Artigo 14

1.  Os  povos  indígenas  têm  o  direito  de  estabelecer  e  controlar  seus  sistemas  e 
instituições  educativos,  que  ofereçam  educação  em  seus  próprios  idiomas,  em 
consonância com seus métodos culturais de ensino e de aprendizagem.

2. Os indígenas, em particular as crianças, têm direito a todos os níveis e formas de 
educação do Estado, sem discriminação.

3. Os Estados adotarão medidas eficazes, junto com os povos indígenas, para que os 
indígenas, em particular as crianças, inclusive as que vivem fora de suas comunidades, 
tenham acesso, quando possível, à educação em sua própria cultura e em seu próprio 
idioma.
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Artigo 15

1. Os povos indígenas têm direito a que a dignidade e a diversidade de suas culturas, 
tradições, histórias e aspirações sejam devidamente refletidas na educação pública e nos 
meios de informação públicos.

2.  Os Estados adotarão medidas eficazes,  em consulta  e cooperação com os povos 
indígenas interessados, para combater o preconceito e eliminar a discriminação, e para 
promover a tolerância, a compreensão e as boas relações entre os povos indígenas e 
todos os demais setores da sociedade.

Artigo 16

1. Os povos indígenas têm o direito de estabelecer seus próprios meios de informação, 
em seus próprios idiomas, e de ter acesso a todos os demais meios de informação não 
indígenas, sem qualquer discriminação.

2. Os Estados adotarão medidas eficazes para assegurar que os meios de informação 
públicos  reflitam  adequadamente  a  diversidade  cultural  indígena.  Os  Estados,  sem 
prejuízo  da  obrigação  de  assegurar  plenamente  a  liberdade  de  expressão,  deverão 
incentivar os meios de comunicação privados a refletirem adequadamente a diversidade 
cultural indígena.

Artigo 17

1. Os indivíduos e povos indígenas têm o direito de desfrutar plenamente de todos os 
direitos estabelecidos no direito trabalhista internacional e nacional aplicável.

2. Os Estados, em consulta e cooperação com os povos indígenas, adotarão medidas 
específicas para proteger as crianças indígenas contra a exploração econômica e contra 
todo trabalho que possa ser perigoso ou interferir na educação da criança, ou que possa 
ser prejudicial à saúde ou ao desenvolvimento físico, mental, espiritual, moral ou social 
da criança, tendo em conta sua especial vulnerabilidade e a importância da educação 
para o pleno exercício dos seus direitos.

3.  As  pessoas  indígenas  têm  o  direito  de  não  serem  submetidas  a  condições 
discriminatórias de trabalho, especialmente em matéria de emprego ou de remuneração.

Artigo 18

Os povos indígenas têm o direito de participar da tomada de decisões sobre questões 
que afetem seus direitos, por meio de representantes por eles eleitos de acordo com 
seus  próprios  procedimentos,  assim  como  de  manter  e  desenvolver  suas  próprias 
instituições de tomada de decisões.

151

DIREITOS ÉTNICO-RACIAIS INTERNACIONAIS DE AFRICANOS, AFRODESCENDENTES E POVOS INDÍGENAS

Rectangle



Artigo 19

Os Estados consultarão e cooperarão de boa-fé com os povos indígenas interessados, 
por meio de suas instituições representativas, a fim de obter seu consentimento livre, 
prévio e informado antes de adotar e aplicar medidas legislativas e administrativas que os 
afetem.

Artigo 20

1.  Os  povos  indígenas  têm  o  direito  de  manter  e  desenvolver  seus  sistemas  ou 
instituições políticas, econômicas e sociais, de que lhes seja assegurado o desfrute de 
seus próprios meios de subsistência e desenvolvimento e de dedicar-se livremente a 
todas as suas atividades econômicas, tradicionais e de outro tipo.

2. Os povos indígenas privados de seus meios de subsistência e desenvolvimento têm 
direito a uma reparação justa e equitativa.

Artigo 21

1.  Os  povos  indígenas  têm direito,  sem qualquer  discriminação,  à  melhora  de  suas 
condições  econômicas  e  sociais,  especialmente  nas  áreas  da  educação,  emprego, 
capacitação e reconversão profissionais,  habitação,  saneamento,  saúde e seguridade 
social.

2.  Os Estados adotarão medidas eficazes e,  quando couber,  medidas especiais para 
assegurar  a  melhora  contínua Declaração das  Nações Unidas  sobre  os  Direitos  dos 
Povos Indígenas das condições econômicas e sociais  dos povos indígenas.Particular 
atenção será  prestada aos direitos   às  necessidades especiais  de idosos,  mulheres, 
jovens, crianças e portadores de deficiência indígenas.

 Artigo 22

1. Particular atenção será prestada aos direitos e às necessidades especiais de idosos, 
mulheres,  jovens,  crianças  e  portadores  de  deficiência  indígenas  na  aplicação  da 
presente Declaração.

2. Os Estados adotarão medidas, junto com os povos indígenas, para assegurar que as 
mulheres e as crianças indígenas desfrutem de proteção e de garantias plenas contra 
todas as formas de violência e de discriminação.

Artigo 23

Os povos indígenas têm o direito de determinar e elaborar prioridades e estratégias para 
o exercício do seu direito ao desenvolvimento. Em especial, os povos indígenas têm o 
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direito  de  participar  ativamente  da  elaboração e  da  determinação dos  programas de 
saúde,  habitação  e  demais  programas  econômicos  e  sociais  que  lhes  afetem e,  na 
medida  do  possível,  de  administrar  esses  programas  por  meio  de  suas  próprias 
instituições.

Artigo 24

1. Os povos indígenas têm direito a seus medicamentos tradicionais e a manter suas 
práticas  de  saúde,  incluindo  a  conservação  de  suas  plantas,  animais  e  minerais  de 
interesse vital do ponto de vista médico. As pessoas indígenas têm também direito ao 
acesso, sem qualquer discriminação, a todos os serviços sociais e de saúde.

2. Os indígenas têm o direito de usufruir, por igual, do mais alto nível possível de saúde 
física e mental. Os Estados tomarão as medidas que forem necessárias para alcançar 
progressivamente a plena realização deste direito.

Artigo 25

Os povos indígenas têm o direito de manter e de fortalecer sua própria relação espiritual 
com as terras, territórios, águas, mares costeiros e outros recursos que tradicionalmente 
possuam ou ocupem e utilizem, e de assumir as responsabilidades que a esse respeito 
incorrem em relação às gerações futuras.

Artigo 26

1. Os povos indígenas têm direito às terras, territórios e recursos que possuem e ocupam 
tradicionalmente ou que tenham de outra forma utilizado ou adquirido.

2. Os povos indígenas têm o direito de possuir, utilizar, desenvolver e controlar as terras, 
territórios e recursos que possuem em razão da propriedade tradicional ou de outra forma 
tradicional de ocupação ou de utilização, assim como aqueles que de outra forma tenham 
adquirido.

3. Os Estados assegurarão reconhecimento e proteção jurídica a essas terras, territórios 
e recursos. Tal reconhecimento respeitará adequadamente os costumes, as tradições e 
os regimes de posse da terra dos povos indígenas a que se refiram.

Artigo 27

Os  Estados  estabelecerão  e  aplicarão,  em  conjunto  com  os  povos  indígenas 
interessados, um processo equitativo, independente, imparcial, aberto e transparente, no 
qual sejam devidamente reconhecidas as leis, tradições, costumes e regimes de posse 
da  terra  dos  povos  indígenas,  para  reconhecer  e  adjudicar  os  direitos  dos  povos 
indígenas  sobre  suas  terras,  territórios  e  recursos,  compreendidos  aqueles  que 
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Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos dos Povos Indígenas tradicionalmente 
possuem,  ocupam  ou  de  outra  forma  utilizem.  Os  povos  indígenas  terão  direito  de 
participar desse processo.

Artigo 28

1. Os povos indígenas têm direito à reparação, por meios que podem incluir a restituição 
ou, quando isso não for possível, uma indenização justa, imparcial e equitativa, pelas 
terras, territórios e recursos que possuíam tradicionalmente ou de outra forma ocupavam 
ou  utilizavam,  e  que  tenham  sido  confiscados,  tomados,  ocupados,  utilizados  ou 
danificados sem seu consentimento livre, prévio e informado.

2. Salvo se de outro modo livremente decidido pelos povos interessados, a indenização 
se  fará  sob  a  forma de  terras,  territórios  e  recursos  de  igual  qualidade,  extensão  e 
condição jurídica,  ou de uma indenização pecuniária ou de qualquer outra reparação 
adequada.

Artigo 29

1. Os povos indígenas têm direito à conservação e à proteção do meio ambiente e da 
capacidade  produtiva  de  suas  terras  ou  territórios  e  recursos.  Os  Estados  deverão 
estabelecer e executar programas de assistência aos povos indígenas para assegurar 
essa conservação e proteção, sem qualquer discriminação.

2. Os Estados adotarão medidas eficazes para garantir que não se armazenem, nem se 
eliminem materiais  perigosos nas terras  ou territórios  dos povos indígenas,  sem seu 
consentimento livre, prévio e informado.

3.  Os  Estados  também  adotarão  medidas  eficazes  para  garantir,  conforme  seja 
necessário, que programas de vigilância, manutenção e restabelecimento da saúde dos 
povos  indígenas  afetados  por  esses  materiais,  elaborados  e  executados  por  esses 
povos, sejam devidamente aplicados.

Artigo 30

1.  Não  se  desenvolverão  atividades  militares  nas  terras  ou  territórios  dos  povos 
indígenas, a menos que essas atividades sejam justificadas por um interesse público 
pertinente ou livremente decididas com os povos indígenas interessados, ou por estes 
solicitados.

2. Os Estados realizarão consultas eficazes com os povos indígenas interessados, por 
meio de procedimentos apropriados e, em particular, por intermédio de suas instituições 
representativas, antes de utilizar suas terras ou territórios para atividades militares.
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Artigo 31

1. Os povos indígenas têm o direito de manter, controlar, proteger e desenvolver seu 
patrimônio  cultural,  seus  conhecimentos  tradicionais,  suas  expressões  culturais 
tradicionais e as manifestações de suas ciências, tecnologias e culturas, compreendidos 
os recursos humanos e genéticos, as sementes, os medicamentos, o conhecimento das 
propriedades da fauna e da flora,  as tradições orais,  as  literaturas,  os desenhos,  os 
esportes e jogos tradicionais e as artes visuais e interpretativas. Também têm o direito de 
manter,  controlar,  proteger  e  desenvolver  sua  propriedade  intelectual  sobre  o 
mencionado  patrimônio  cultural,  seus  conhecimentos  tradicionais  e  suas  expressões 
culturais tradicionais.

2. Em conjunto com os povos indígenas, os Estados adotarão medidas eficazes para 
reconhecer e proteger o exercício desses direitos.

Artigo 32

1.  Os  povos  indígenas  têm  o  direito  de  determinar  e  de  elaborar  as  prioridades  e 
estratégias para o desenvolvimento ou a utilização de suas terras ou territórios e outros 
recursos. Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos dos Povos Indígenas.

2. Os Estados celebrarão consultas e cooperarão de boa-fé com os povos indígenas 
interessados, por meio de suas próprias instituições representativas, a fim de obter seu 
consentimento livre e informado antes de aprovar qualquer projeto que afete suas terras 
ou  territórios  e  outros  recursos,  particularmente  em  relação  ao  desenvolvimento,  à 
utilização ou à exploração de recursos minerais, hídricos ou de outro tipo.

3. Os Estados estabelecerão mecanismos eficazes para a reparação justa e equitativa 
dessas  atividades,  e  serão  adotadas  medidas  apropriadas  para  mitigar  suas 
consequências nocivas nos planos ambiental, econômico, social, cultural ou espiritual.

Artigo 33

1. Os povos indígenas têm o direito de determinar sua própria identidade ou composição 
conforme  seus  costumes  e  tradições.  Isso  não  prejudica  o  direito  dos  indígenas  de 
obterem a cidadania dos Estados onde vivem.

2.  Os  povos  indígenas  têm  o  direito  de  determinar  as  estruturas  e  de  eleger  a 
composição de suas instituições em conformidade com seus próprios procedimentos.

Artigo 34

Os povos indígenas têm o direito de promover, desenvolver e manter suas estruturas 
institucionais  e  seus  próprios  costumes,  espiritualidade,  tradições,  procedimentos, 
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práticas e,  quando existam, costumes ou sistema jurídicos,  em conformidade com as 
normas internacionais de direitos humanos.

Artigo 35

Os povos indígenas têm o direito de determinar as responsabilidades dos indivíduos para 
com suas comunidades.

Artigo 36

1. Os povos indígenas, em particular os que estão divididos por fronteiras internacionais, 
têm  o  direito  de  manter  e  desenvolver  contatos,  relações  e  cooperação,  incluindo 
atividades de caráter espiritual, cultural, político, econômico e social, com seus próprios 
membros, assim como com outros povos através das fronteiras.

2. Os Estados, em consulta e cooperação com os povos indígenas, adotarão medidas 
eficazes para facilitar o exercício e garantir a aplicação desse direito.

Artigo 37

1.  Os  povos  indígenas  têm o  direito  de  que  os  tratados,  acordos  e  outros  arranjos 
construtivos  concluídos  com  os  Estados  ou  seus  sucessores  sejam  reconhecidos, 
observados  e  aplicados  e  de  que  os  Estados  honrem  e  respeitem  esses  tratados, 
acordos e outros arranjos construtivos.

2. Nada do disposto na presente Declaração será interpretado de forma a diminuir ou 
suprimir  os  direitos  dos  povos  indígenas  que figurem em tratados,  acordos  e  outros 
arranjos construtivos.

Artigo 38

Os Estados, em consulta e cooperação com os povos indígenas, adotarão as medidas 
apropriadas,  incluídas  medidas  legislativas,  para  alcançar  os  fins  da  presente 
Declaração.

Artigo 39

Os povos indígenas têm direito a assistência financeira e técnica dos Estados e por meio 
da  cooperação  internacional  para  o  desfrute  dos  direitos  enunciados  na  presente 
Declaração.

Artigo 40

Os povos indígenas têm direito a procedimentos justos e eqüitativos para a solução de 
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controvérsias com os Estados ou outras partes e a uma decisão rápida sobre essas 
controvérsias, assim como a recursos eficazes contra toda violação de seus
direitos individuais e coletivos. Essas decisões tomarão devidamente em consideração os 
costumes,  as  tradições,  as  normas  e  os  sistemas  jurídicos  dos  povos  indígenas 
interessados e as normas internacionais de direitos humanos.

Artigo 41

Os  órgãos  e  organismos  especializados  do  sistema  das  Nações  Unidas  e  outras 
organizações intergovernamentais contribuirão para a plena realização das disposições 
da  presente  Declaração  mediante  a  mobilização,  especialmente,  da  cooperação 
financeira  e  da  assistência  técnica.  Serão  estabelecidos  os  meios  para  assegurar  a 
participação dos povos indígenas em relação aos assuntos que lhes afetem.

Artigo 42

As  Nações  Unidas,  seus  órgãos,  incluindo  o  Fórum  Permanente  sobre  Questões 
Indígenas, e organismos especializados, particularmente em nível local, bem como os 
Estados,  promoverão  o  respeito  e  a  plena  aplicação  das  disposições  da  presente 
Declaração e zelarão pela eficácia da presente Declaração.

Artigo 43

Os direitos reconhecidos na presente Declaração constituem as normas mínimas para a 
sobrevivência, a dignidade e o bem-estar dos povos indígenas do mundo.

Artigo 44

Todos os direitos e as liberdades reconhecidos na presente Declaração são garantidos 
igualmente para o homem e a mulher indígenas.

Artigo 45

Nada do disposto na presente Declaração será interpretado no sentido de reduzir  ou 
suprimir os direitos que os povos indígenas têm na atualidade ou possam adquirir no 
futuro.

Artigo 46

1. Nada do disposto na presente Declaração será interpretado no sentido de conferir a 
um Estado, povo, grupo ou pessoa qualquer direito de participar de uma atividade ou de 
realizar um ato contrário à Carta das Nações Unidas ou será entendido no sentido de 
autorizar ou de fomentar qualquer ação direcionada a desmembrar ou a reduzir, total ou 
parcialmente,  a  integridade  territorial  ou  a  unidade  política  de  Estados  soberanos  e 
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independentes.

2. No exercício dos direitos enunciados na presente Declaração, serão respeitados os 
direitos  humanos  e  as  liberdades  fundamentais  de  todos.  O  exercício  dos  direitos 
estabelecidos  na  presente  Declaração  estará  sujeito  exclusivamente  às  limitações 
previstas em lei  e em conformidade com as obrigações internacionais em matéria de 
direitos humanos. Essas limitações não serão discriminatórias e serão somente aquelas 
estritamente  necessárias  para  garantir  o  reconhecimento  e  o  respeito  devidos  aos 
direitos  e  às  liberdades  dos  demais  e  para  satisfazer  as  justas  e  mais  urgentes 
necessidades de uma sociedade democrática.

3.  As  disposições  enunciadas  na  presente  Declaração  serão  interpretadas  em 
conformidade  com  os  princípios  da  justiça,  da  democracia,  do  respeito  aos  direitos 
humanos, da igualdade, da não-discriminação, da boa governança e da boa-fé.
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DECLARAÇÃO AMERICANA SOBRE OS DIREITOS 
DOS POVOS INDÍGENAS

(Aprovada na terceira sessão plenária, realizada em 15 de junho de 2016)

A ASSEMBLEIA GERAL,

RECORDANDO  o  conteúdo  da  resolução  AG/RES.  2867  (XLIV-O/14),  “Projeto  de 
Declaração Americana sobre os Direitos dos Povos Indígenas”, bem como de todas as 
resoluções anteriores relacionadas a esse tema;

RECORDANDO TAMBÉM a “Declaração sobre  os  Direitos  dos Povos Indígenas nas 
Américas” [AG/ DEC. 79 (XLIV-O/14)], que reafirma como prioridade da Organização dos 
Estados Americanos avançar na promoção e na proteção efetiva dos direitos dos povos 
indígenas das Américas;

RECONHECENDO  o  valioso  apoio  ao  processo  no  âmbito  do  Grupo  de  Trabalho 
Encarregado de Elaborar um Projeto de Declaração Americana sobre os Direitos dos 
Povos  Indígenas,  por  parte  dos  Estados  membros,  Estados  Observadores  e  órgãos, 
organismos e entidades da Organização dos Estados Americanos;

RECONHECENDO  TAMBÉM  a  importante  participação  dos  povos  indígenas  das 
Américas no processo de elaboração desta Declaração; e

LEVANDO EM CONTA a significativa contribuição dos povos indígenas das Américas 
para a humanidade,

RESOLVE:

Aprovar a seguinte Declaração Americana sobre os Direitos dos Povos Indígenas:

DECLARAÇÃO AMERICANA SOBRE OS DIREITOS DOS POVOS INDÍGENAS

PREÂMBULO

Os Estados membros da Organização dos Estados Americanos (doravante os “Estados”),

RECONHECENDO:
Que  os  direitos  dos  povos  indígenas  constituem  um  aspecto  fundamental  e  de 
importância histórica para o presente e o futuro das Américas;

A importante presença de povos indígenas nas Américas e sua imensa contribuição para 
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o  desenvolvimento,  a  pluralidade  e  a  diversidade  cultural  de  nossas  sociedades,  e 
reiterando nosso compromisso com seu bem-estar  econômico e social,  bem como a 
obrigação de respeitar seus direitos e sua identidade cultural; e

A importância da existência dos povos e das culturas indígenas das Américas para a 
humanidade;

REAFIRMANDO que os povos indígenas são sociedades originárias,  diversas e com 
identidade própria, que fazem parte integrante das Américas;

PREOCUPADOS com o fato de que os povos indígenas sofreram injustiças históricas 
como resultado, entre outros aspectos, da colonização e de terem sido despojados de 
suas terras, territórios e recursos, o que os impediu de exercer, em especial, seu direito 
ao desenvolvimento, de acordo com suas próprias necessidades e interesses;

RECONHECENDO a urgente necessidade de respeitar e promover os direitos intrínsecos 
dos povos indígenas que decorrem de suas estruturas políticas, econômicas e sociais, e 
de  suas  culturas,  de  suas  tradições  espirituais,  de  sua  história  e  de  sua  filosofia, 
especialmente os direitos a suas terras, territórios e recursos;

RECONHECENDO  TAMBÉM  que  o  respeito  aos  conhecimentos,  às  culturas  e  às 
práticas tradicionais indígenas contribui para o desenvolvimento sustentável e equitativo 
e para a ordenação adequada do meio ambiente;

TENDO PRESENTES os avanços obtidos no âmbito internacional  no reconhecimento 
dos  direitos  dos  povos  indígenas,  em  especial  a  Convenção  169  da  Organização 
Internacional  do  Trabalho  e  a  Declaração das  Nações Unidas  sobre  os  Direitos  dos 
Povos Indígenas;

TENDO  PRESENTE  TAMBÉM  o  progresso  nacional  constitucional,  legislativo  e 
jurisprudencial alcançado nas Américas na garantia, promoção e proteção dos direitos 
dos povos indígenas, bem como a vontade política dos Estados de continuar avançando 
no reconhecimento dos direitos dos povos indígenas das Américas;

RECORDANDO  os  compromissos  assumidos  pelos  Estados  membros  para  garantir, 
promover  e  proteger  os  direitos  e  instituições  dos  povos  indígenas,  inclusive  os 
assumidos na Terceira e na Quarta Cúpula das Américas;

RECORDANDO TAMBÉM a  universalidade,  a  indivisibilidade  e  interdependência  dos 
direitos humanos reconhecidos pelo direito internacional;

CONVENCIDOS de que o reconhecimento dos direitos dos povos indígenas na presente 
Declaração promoverá relações harmoniosas e de cooperação entre os Estados e os 
povos indígenas, baseadas nos princípios da justiça,  da democracia,  do respeito aos 
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direitos humanos, da não discriminação e da boa-fé;

CONSIDERANDO a importância de se eliminar todas as formas de discriminação que 
possam afetar os povos indígenas e levando em conta a responsabilidade dos Estados 
de combatê-las; e

INCENTIVANDO  os  Estados  a  que  respeitem  e  cumpram  eficazmente  todas  as 
obrigações para com os povos indígenas decorrentes dos instrumentos internacionais, 
em especial as relativas aos direitos humanos, em consulta e cooperação com os povos 
interessados,

DECLARAM:

PRIMEIRA SEÇÃO
Povos indígenas. Âmbito de aplicação e alcance

Artigo I

1. A Declaração Americana sobre os Direitos  dos Povos Indígenas aplica-se aos 
povos indígenas das Américas.

2. A  autoidentificação  como  povo  indígena  será  um  critério  fundamental  para 
determinar a quem se aplica a presente Declaração. Os Estados respeitarão o 
direito a essa autoidentificação como indígena, de forma individual  ou coletiva, 
conforme as práticas e instituições próprias de cada povo indígena.

Artigo II

Os Estados  reconhecem e  respeitam o  caráter  pluricultural  e  multilíngue  dos  povos 
indígenas que fazem parte integrante de suas sociedades.

Artigo III

Os povos indígenas têm direito à livre determinação. Em virtude desse direito, definem 
livremente sua condição política e buscam livremente seu desenvolvimento econômico, 
social e cultural.

Artigo IV

Nenhuma disposição da presente Declaração será interpretada no sentido de que se 
confere a um Estado, povo, grupo ou pessoa direito algum de participar de atividade ou 
realizar ato contrários à Carta da Organização dos Estados Americanos e à Carta das 
Nações Unidas,  nem se entenderá no sentido  de que se autoriza  ou promove ação 
alguma destinada a prejudicar ou depreciar, total ou parcialmente, a integridade territorial 
ou a unidade política de Estados soberanos e independentes.
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SEGUNDA SEÇÃO:
Direitos humanos e direitos coletivos

Artigo V

Plena vigência dos direitos humanos

Os povos e as pessoas indígenas têm direito ao gozo pleno de todos os direitos humanos 
e  liberdades  fundamentais  reconhecidos  na  Carta  das  Nações  Unidas,  na  Carta  da 
Organização dos Estados Americanos e no Direito Internacional dos Direitos Humanos.

Artigo VI

Direitos coletivos

Os povos indígenas têm os direitos coletivos indispensáveis para sua existência, bem-
estar e desenvolvimento integral como povos. Nesse sentido, os Estados reconhecem e 
respeitam o direito dos povos indígenas à ação coletiva; a seus sistemas ou instituições 
jurídicos, sociais, políticos e econômicos; às próprias culturas; a professar e praticar suas 
crenças espirituais; a usar suas próprias línguas e idiomas; e a suas terras, territórios e 
recursos.  Os  Estados  promoverão,  com  a  participação  plena  e  efetiva  dos  povos 
indígenas, a coexistência harmônica dos direitos e sistemas dos grupos populacionais e 
culturas.

Artigo VII

Igualdade de gênero

1. As mulheres indígenas têm direito ao reconhecimento, proteção e gozo de todos 
os direitos humanos e liberdades fundamentais constantes do Direito Internacional, 
livres de todas as formas de discriminação.

2. Os Estados reconhecem que a violência contra as pessoas e os povos indígenas, 
especialmente contra as mulheres, impede ou anula o gozo de todos os direitos 
humanos e liberdades fundamentais.

3. Os  Estados  adotarão  as  medidas  necessárias,  em  conjunto  com  os  povos 
indígenas, para prevenir e erradicar todas as formas de violência e discriminação, 
em especial contra as mulheres e crianças indígenas.

Artigo VIII

Direito de pertencer a povos indígenas

As pessoas e comunidades indígenas têm o direito de pertencer a um ou a vários povos 
indígenas, de acordo com a identidade, tradições, costumes e sistemas de pertencimento 
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de cada povo. Do exercício desse direito não pode decorrer discriminação de nenhum 
tipo.

Artigo IX

Personalidade jurídica

Os Estados  reconhecerão plenamente  a  personalidade jurídica  dos  povos  indígenas, 
respeitando as formas de organização indígenas e promovendo o exercício pleno dos 
direitos reconhecidos nesta Declaração.

Artigo X

Repúdio à assimilação

1. Os povos indígenas têm o direito de manter, expressar e desenvolver livremente 
sua identidade cultural em todos os seus aspectos, livre de toda intenção externa 
de assimilação.

2. Os Estados não deverão desenvolver, adotar, apoiar ou favorecer política alguma 
de assimilação dos povos indígenas nem de destruição de suas culturas.

Artigo XI.

Proteção contra o genocídio

Os povos indígenas têm o direito de não ser objeto de forma alguma de genocídio ou 
intenção de extermínio.

Artigo XII

Garantias contra o racismo, a discriminação racial, a xenofobia e outras formas conexas 
de intolerância

Os povos indígenas têm o direito de não ser objeto de racismo, discriminação racial, 
xenofobia ou outras formas conexas de intolerância. Os Estados adotarão as medidas 
preventivas e corretivas necessárias para a plena e efetiva proteção desse direito.

TERCEIRA SEÇÃO:
Identidade Cultural

Artigo XIII
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Direito à identidade e à integridade cultural

1. Os povos indígenas têm direito a sua própria identidade e integridade cultural e a 
seu patrimônio cultural, tangível e intangível, inclusive o histórico e ancestral, bem 
como à proteção, preservação, manutenção e desenvolvimento desse patrimônio 
cultural para sua continuidade coletiva e a de seus membros, e para transmiti-lo às 
gerações futuras.

2. Os Estados oferecerão reparação por meio de mecanismos eficazes, que poderão 
incluir a restituição, estabelecidos juntamente com os povos indígenas, a respeito 
dos  bens  culturais,  intelectuais,  religiosos  e  espirituais  de  que  tenham  sido 
privados sem seu consentimento livre, prévio e informado, ou em violação de suas 
leis, tradições e costumes.

3. Os povos indígenas têm direito a que se reconheçam e respeitem todas as suas 
formas  de  vida,  cosmovisões,  espiritualidade,  usos  e  costumes,  normas  e 
tradições,  formas  de  organização  social,  econômica  e  política,  formas  de 
transmissão  do  conhecimento,  instituições,  práticas,  crenças,  valores, 
indumentária e línguas, reconhecendo sua inter-relação, tal como se dispõe nesta 
Declaração.

Artigo XIV

Sistemas de conhecimento, linguagem e comunicação

1. Os povos indígenas têm o direito de preservar,  usar,  desenvolver,  revitalizar e 
transmitir  a  gerações  futuras  suas  próprias  histórias,  línguas,  tradições  orais, 
filosofias, sistemas de conhecimento, escrita e literatura; e a designar e manter 
seus próprios nomes para suas comunidades, indivíduos e lugares.

2. Os Estados adotarão medidas adequadas e eficazes para proteger o exercício 
desse direito com a participação plena e efetiva dos povos indígenas.

3. Os povos indígenas têm direito de promover e desenvolver todos os seus sistemas 
e meios de comunicação, inclusive seus próprios programas de rádio e televisão, e 
de ter acesso, em pé de igualdade, a todos os demais meios de comunicação e 
informação.  Os  Estados  tomarão  medidas  para  promover  a  transmissão  de 
programas de rádio e televisão em língua indígena, especialmente em regiões de 
presença indígena. Os Estados apoiarão e promoverão a criação de empresas de 
rádio  e  televisão  indígenas,  bem  como  outros  meios  de  informação  e 
comunicação.

4. Os Estados, em conjunto com os povos indígenas, envidarão esforços para que 
esses  povos  possam compreender  e  se  fazer  compreender  em suas  próprias 
línguas em processos administrativos,  políticos e judiciais,  providenciando-lhes, 
caso seja necessário, intérpretes ou outros meios eficazes.

Artigo XV
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Educação

1. Os povos e pessoas indígenas, em especial as crian- ças indígenas, têm direito a 
todos os níveis e formas de educação, sem discriminação.

2. Os Estados e os povos indígenas, em concordância com o princípio de igualdade 
de oportunidades, promoverão a redução das disparidades na educação entre os 
povos indígenas e não indígenas.

3. Os  povos  indígenas  têm o  direito  de  estabelecer  e  controlar  seus  sistemas  e 
instituições  docentes  que  ministram  educação  em  seus  próprios  idiomas,  em 
consonância com seus métodos culturais de ensino e aprendizagem.

4. Os Estados,  em conjunto com os povos indígenas,  adotarão medidas eficazes 
para que as pessoas indígenas, em especial as crianças, que vivam fora de suas 
comunidades, possam ter acesso à educação em suas próprias línguas e culturas.

5. Os  Estados  promoverão  relações  interculturais  harmônicas,  assegurando  nos 
sistemas  educacionais  estatais  currículos  com conteúdo  que  reflita  a  natureza 
pluricultural e multilíngue de suas sociedades, e que incentivem o respeito e o 
conhecimento das diversas culturas indígenas. Os Estados, em conjunto com os 
povos indígenas, incentivarão a educação intercultural que reflita as cosmovisões, 
histórias,  línguas,  conhecimentos,  valores,  culturas,  práticas  e  formas  de  vida 
desses povos.

6. Os  Estados,  em  conjunto  com  os  povos  indígenas,  tomarão  as  medidas 
necessárias e eficazes para o exercício e cumprimento desses direitos.

Artigo XVI

Espiritualidade indígena

1. Os povos indígenas têm o direito de exercer livremente sua própria espiritualidade 
e crenças e, em virtude disso, de praticar, desenvolver, transmitir e ensinar suas 
tradições,  costumes  e  cerimônias,  e  a  realizá-las  tanto  em  público  como 
privadamente, individual e coletivamente.

2. Nenhum povo ou pessoa será sujeito a pressões ou imposições, ou a qualquer 
outro tipo de medida coercitiva que afete ou limite seu direito de exercer livremente 
sua espiritualidade e suas crenças indígenas.

3. Os povos indígenas têm o direito de preservar e proteger seus lugares sagrados e 
de ter acesso a eles, inclusive seus lugares de sepultamento, a usar e controlar 
suas relíquias e objetos sagrados e a recuperar seus restos humanos.

4. Os Estados,  em conjunto com os povos indígenas,  adotarão medidas eficazes 
para promover o respeito à espiritualidade e às crenças indígenas e proteger a 
integridade dos símbolos,  práticas,  cerimônias,  expressões e formas espirituais 
dos povos indígenas, em conformidade com o Direito Internacional.

Artigo XVII
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Família indígena

1. A família é o elemento natural e fundamental da sociedade. Os povos indígenas 
têm o direito de preservar, manter e promover seus próprios sistemas de família. 
Os  Estados  reconhecerão,  respeitarão  e  protegerão  as  diferentes  formas 
indígenas de família, em especial a família extensa, bem como suas formas de 
união matrimonial, filiação, descendência e nome familiar. Em todos os casos, se 
reconhecerá e respeitará a igualdade de gênero e geracional.

2. Em assuntos relativos à custódia, adoção, ruptura do vínculo familiar e assuntos 
similares,  o  interesse  superior  da  criança  será  considerado  primordial.  Na 
determinação do interesse superior da criança, os tribunais e outras instituições 
relevantes  terão  presente  o  direito  de  toda  criança  indígena,  em comum com 
membros de seu povo, de desfrutar de sua própria cultura, de professar e praticar 
sua  própria  religião  ou  de  falar  sua  própria  língua  e,  nesse  sentido,  será 
considerado o direito indígena do povo respectivo e seu ponto de vista, direitos e 
interesses, inclusive as posições dos indivíduos, da família e da comunidade.

Artigo XVIII

Saúde

1. Os povos indígenas têm o direito, de forma coletiva e individual, de desfrutar do 
mais alto nível possível de saúde física, mental e espiritual.

2. Os povos indígenas têm direito a seus próprios sistemas e práticas de saúde, bem 
como ao uso e à proteção das plantas, animais e minerais de interesse vital, e de 
outros recursos naturais de uso medicinal em suas terras e territórios ancestrais.

3. Os Estados tomarão medidas para prevenir e proibir que os povos e as pessoas 
indígenas sejam objeto de programas de pesquisa, experimentação biológica ou 
médica,  bem  como  de  esterilização,  sem  seu  consentimento  prévio  livre  e 
fundamentado. Os povos e as pessoas indígenas também têm o direito, conforme 
seja o caso, de acesso a seus próprios dados, prontuários médicos e documentos 
de pesquisa conduzida por pessoas e instituições públicas ou privadas.

4. Os povos indígenas têm o direito de utilizar, sem discriminação alguma, todas as 
instituições e serviços de saúde e atendimento médico acessíveis à população em 
geral.  Os  Estados,  em  consulta  e  coordenação  com  os  povos  indígenas, 
promoverão sistemas ou práticas interculturais nos serviços médicos e sanitários 
prestados  nas  comunidades  indígenas,  inclusive  a  formação  de  técnicos  e 
profissionais indígenas de saúde.

5. Os Estados garantirão o exercício efetivo dos direitos constantes deste artigo.

Artigo XIX

Direito à proteção do meio ambiente sadio
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1. Os povos indígenas têm direito a viver em harmonia com a natureza e a um meio 
ambiente sadio, seguro e sustentável, condições essenciais para o pleno gozo do 
direito à vida, a sua espiritualidade e cosmovisão e ao bem-estar coletivo.

2. Os povos indígenas têm direito a conservar, restaurar e proteger o meio ambiente 
e ao manejo sustentável de suas terras, territórios e recursos.

3. Os  povos  indígenas  têm  direito  a  proteção  contra  a  introdução,  abandono, 
dispersão, trânsito, uso indiscriminado ou depósito de qualquer material perigoso 
que  possa  afetar  negativamente  as  comunidades,  terras,  territórios  e  recursos 
indígenas.

4. Os povos indígenas têm direito à conservação e proteção do meio ambiente e da 
capacidade produtiva de suas terras ou territórios e recursos. Os Estados deverão 
estabelecer  e  executar  programas  de  assistência  aos  povos  indígenas  para 
assegurar essa conservação e proteção, sem discriminação.

QUARTA SEÇÃO:
Direitos de organização e políticos

Artigo XX

Direitos de associação, reunião, liberdade de expressão e pensamento

1. Os  povos  indígenas  têm  os  direitos  de  associação,  reunião,  organização  e 
expressão, e a exercê-los sem interferências e de acordo com, entre outros, sua 
cosmovisão,  seus  valores,  usos,  costumes,  tradições  ancestrais,  crenças, 
espiritualidade e outras práticas culturais.

2. Os povos indígenas têm direito de se reunir em seus lugares e espaços sagrados 
e cerimoniais. Para essa finalidade, terão o direito de usá-los e dar a eles ter livre 
acesso.

3. Os  povos  indígenas,  em  especial  os  que  estejam  divididos  por  fronteiras 
internacionais,  têm direito  a transitar,  manter,  desenvolver  contatos,  relações e 
cooperação  direta,  inclusive  atividades  de  caráter  espiritual,  cultural,  político, 
econômico e social, com os membros de seu povo e com outros povos.

4. Os  Estados  adotarão,  em  consulta  e  cooperação  com  os  povos  indígenas, 
medidas efetivas para facilitar o exercício e assegurar a aplicação desses direitos.

Artigo XXI

Direito à autonomia ou à auto governança

1. Os povos indígenas, no exercício de seu direito à livre determinação, têm direito à 
autonomia  ou  ao  autogoverno  nas  questões  relacionadas  com  seus  assuntos 
internos  e  locais,  bem  como  a  dispor  de  meios  para  financiar  suas  funções 
autônomas.

2. Os povos indígenas têm direito a manter e desenvolver suas próprias instituições 
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indígenas de decisão. Têm também direito de participar da tomada de decisões 
nas questões que afetam seus direitos. Poderão fazê-lo diretamente ou por meio 
de seus representantes, de acordo com suas próprias normas, procedimentos e 
tradições. Têm ainda direito à igualdade de oportunidades de participar plena e 
efetivamente, como povos, de todas as instituições e foros nacionais, e a eles ter 
acesso, inclusive os órgãos deliberativos.

Artigo XXII

Direito e jurisdição indígena

1. Os povos indígenas têm direito a promover, desenvolver e manter suas estruturas 
institucionais e seus próprios costumes, espiritualidade, tradições, procedimentos, 
práticas e, quando existam, costumes ou sistemas jurídicos, em conformidade com 
as normas internacionais de direitos humanos.

2. O direito e os sistemas jurídicos indígenas serão reconhecidos e respeitados pela 
ordem jurídica nacional, regional e internacional.

3. Os assuntos referentes a pessoas indígenas ou a seus direitos ou interesses na 
jurisdição  de  cada  Estado  serão  conduzidos  de  maneira  a  proporcionar  aos 
indígenas o direito de plena representação com dignidade e igualdade perante a 
lei. Por conseguinte, têm direito, sem discriminação, à igual proteção e benefício 
da lei, inclusive ao uso de intérpretes linguísticos e culturais.

4. Os Estados tomarão medidas eficazes, em conjunto com os povos indígenas, para 
assegurar a implementação deste Artigo.

Artigo XXIII

Participação dos povos indígenas e contribuições dos sistemas legais e de organização 
indígenas

1. Os  povos  indígenas  têm  direito  à  participação  plena  e  efetiva,  por  meio  de 
representantes por eles eleitos, em conformidade com suas próprias instituições, 
na tomada de decisões nas questões que afetem seus direitos  e  que tenham 
relação  com  a  elaboração  e  execução  de  leis,  políticas  públicas,  programas, 
planos e ações relacionadas com os assuntos indígenas.

2. Os Estados realizarão consultas e cooperarão de boa-fé com os povos indígenas 
interessados  por  meio  de  suas  instituições  representativas  antes  de  adotar  e 
aplicar medidas legislativas ou administrativas que os afetem, a fim de obter seu 
consentimento livre, prévio e informado.

Artigo XXIV

Tratados, acordos e outros pactos construtivos
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1. Os povos indígenas têm direito ao reconhecimento, observância e aplicação dos 
tratados,  acordos e outros pactos construtivos concertados com os Estados,  e 
seus sucessores,  em conformidade com seu verdadeiro espírito e intenção, de 
boa-fé,  e  a  fazer  com  que  sejam  respeitados  e  acatados  pelos  Estados.  Os 
Estados  dispensarão  a  devida  consideração  ao  entendimento  que  os  povos 
indígenas tenham dos tratados, acordos e outros pactos construtivos.

2. Quando as controvérsias não puderem ser resolvidas entre as partes em relação a 
esses  tratados,  acordos  e  outros  pactos  construtivos,  serão  submetidas  aos 
órgãos competentes, inclusive os órgãos regionais e internacionais, pelos Estados 
ou pelos povos indígenas interessados.

3. Nenhuma  disposição  desta  Declaração  será  interpretada  de  maneira  que 
prejudique ou suprima os direitos dos povos indígenas que figurem em tratados, 
acordos e outros pactos construtivos.

QUINTA SEÇÃO
Direitos sociais, econômicos e de propriedade

Artigo XXV

Formas tradicionais de propriedade e sobrevivência cultural. Direito a terras, territórios e 
recursos

1. Os povos indígenas têm direito a manter e fortalecer sua própria relação espiritual, 
cultural  e  material  com  suas  terras,  territórios  e  recursos,  e  a  assumir  suas 
responsabilidades  para  conservá-los  para  eles  mesmos  e  para  as  gerações 
vindouras.

2. Os povos indígenas têm direito às terras e territórios bem como aos recursos que 
tradicionalmente tenham ocupado, utilizado ou adquirido, ou de que tenham sido 
proprietários.

3. Os povos indígenas têm direito à posse, utilização, desenvolvimento e controle das 
terras, territórios e recursos de que sejam proprietários, em razão da propriedade 
tradicional ou outro tipo tradicional de ocupação ou utilização, bem como àqueles 
que tenham adquirido de outra forma.

4. Os Estados assegurarão o reconhecimento e a proteção jurídica dessas terras, 
territórios e recursos. Esse reconhecimento respeitará devidamente os costumes, 
as tradições e os sistemas de posse da terra dos povos indígenas de que se trate.

5. Os  povos  indígenas  têm  direito  ao  reconhecimento  legal  das  modalidades  e 
formas diversas e particulares de propriedade, posse ou domínio de suas terras, 
territórios e recursos, de acordo com o ordenamento jurídico de cada Estado e os 
instrumentos  internacionais  pertinentes.  Os  Estados  estabelecerão  os  regimes 
especiais  apropriados para esse reconhecimento e sua efetiva demarcação ou 
titulação.
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Artigo XXVI

Povos indígenas em isolamento voluntário ou em contato inicial

1. Os povos indígenas em isolamento voluntário ou em contato inicial têm direito a 
permanecer nessa condição e a viver livremente e de acordo com suas culturas.

2. Os Estados adotarão políticas e medidas adequadas, com o conhecimento e a 
participação dos povos e das organizações indígenas, para reconhecer, respeitar 
e proteger as terras, territórios, o meio ambiente e as culturas desses povos, bem 
como sua vida e integridade individual e coletiva.

Artigo XXVII

Direitos trabalhistas

1. Os povos e as pessoas indígenas têm os direitos e as garantias reconhecidas pela 
legislação trabalhista nacional e pelo direito trabalhista internacional. Os Estados 
adotarão  todas  as  medidas  especiais  para  prevenir,  punir  e  reparar  a 
discriminação de que os povos e as pessoas indígenas sejam objeto.

2. Os  Estados,  em  conjunto  com  os  povos  indígenas,  deverão  adotar  medidas 
imediatas e eficazes para eliminar práticas de exploração do trabalho com respeito 
aos povos indígenas, em especial as crianças, as mulheres e os idosos indígenas.

3. Caso os povos indígenas não estejam protegidos eficazmente pelas leis aplicáveis 
aos trabalhadores em geral, os Estados, em conjunto com os povos indígenas, 
tomarão todas as medidas que possam ser necessárias para:

a. proteger os trabalhadores e empregados indígenas no que se refere à contratação 
em condições de emprego justas e igualitárias, tanto nos sistemas de trabalho 
formais como nos informais;

b. estabelecer, aplicar ou melhorar a inspeção do trabalho e a aplicação de normas 
com especial atenção, entre outros, a regiões, empresas ou atividades laborais de 
que participem trabalhadores ou empregados indígenas;

c. estabelecer, aplicar ou fazer cumprir as leis de maneira que tanto trabalhadoras 
como trabalhadores indígenas:

i. gozem de igualdade de oportunidades e de tratamento em todos os termos, condições 
e benefícios de emprego, inclusive formação e capacitação, de acordo com a legislação 
nacional e o Direito Internacional;
ii. gozem do direito de associação, do direito de estabelecer organizações sindicais e de 
participar de atividades sindicais, bem como do direito de negociar de forma coletiva com 
empregadores,  por  meio  de  representantes  de  sua  escolha  ou  organizações  de 
trabalhadores, inclusive suas autoridades tradicionais;
iii. não estejam sujeitos a discriminação ou assédio por motivos de, entre outros, raça, 
sexo, origem ou identidade indígena;
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iv. não estejam sujeitos a sistemas de contratação coercitivos, inclusive a escravidão por 
dívidas ou qualquer outra forma de trabalho forçado ou obrigatório,  caso este acordo 
trabalhista tenha origem na lei, no costume ou em um pacto individual ou coletivo, caso 
em que o acordo trabalhista será absolutamente nulo e sem valor;
v.  não sejam forçados a condições de trabalho nocivas para sua saúde e segurança 
pessoal; e que estejam protegidos de trabalhos que não cumpram as normas de saúde 
ocupacional e de segurança; e
vi. recebam proteção legal plena e efetiva, sem discriminação, quando prestem serviços 
como  trabalhadores  sazonais,  eventuais  ou  migrantes,  bem  como  quando  sejam 
contratados por empregadores, de maneira que recebam os benefícios da legislação e da 
prática  nacionais,  os  quais  devem  ser  compatíveis  com  o  direito  e  as  normas 
internacionais de direitos humanos para essa categoria de trabalhador.

d. assegurar  que  os  trabalhadores  indígenas  e  seus  empregadores  estejam 
informados  sobre  os  direitos  dos  trabalhadores  indígenas  segundo  as  normas 
nacionais e o Direito Internacional e as normas indígenas, e sobre os recursos e 
ações de que disponham para proteger esses direitos.

4. Os Estados adotarão medidas para promover o emprego das pessoas indígenas.

Artigo XXVIII

Proteção do patrimônio cultural e da propriedade intelectual

1. Os povos indígenas têm direito ao pleno reconhecimento e respeito à propriedade, 
domínio, posse, controle, desenvolvimento e proteção de seu patrimônio cultural 
material  e  imaterial,  e  propriedade  intelectual,  inclusive  sua  natureza  coletiva, 
transmitidos por milênios, de geração a geração.

2. A propriedade intelectual coletiva dos povos indígenas compreende, entre outros, 
os conhecimentos e expressões culturais tradicionais entre os quais se encontram 
os conhecimentos tradicionais associados aos recursos genéticos, aos desenhos e 
aos procedimentos ancestrais,  as manifestações culturais,  artísticas,  espirituais, 
tecnológicas e científicas, o patrimônio cultural material e imaterial, bem como os 
conhecimentos e desenvolvimentos próprios relacionados com a biodiversidade e 
a utilidade e qualidades das sementes, das plantas medicinais, da flora e da fauna.

3. Os Estados, com a participação plena e efetiva dos povos indígenas, adotarão as 
medidas necessárias para que os acordos e regimes nacionais ou internacionais 
disponham o reconhecimento e a proteção adequada do patrimônio cultural e da 
propriedade intelectual associada a esse patrimônio dos povos indígenas. Para a 
adoção  dessas  medidas,  serão  realizadas  consultas  destinadas  a  obter  o 
consentimento livre, prévio e informado dos povos indígenas.

Artigo XXIX
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Direito ao desenvolvimento

1. Os povos indígenas têm direito a manter e determinar suas próprias prioridades 
em relação  ao  seu  desenvolvimento  político,  econômico,  social  e  cultural,  em 
conformidade com sua própria  cosmovisão.  Têm também direito  à  garantia  do 
desfrute de seus próprios meios de subsistência e desenvolvimento e a dedicar-se 
livremente a todas as suas atividades econômicas.

2. Esse direito inclui a elaboração das políticas, planos, programas e estratégias para 
o exercício de seu direito ao desenvolvimento e à implementação de acordo com 
sua  organização  política  e  social,  normas  e  procedimentos,  e  suas  próprias 
cosmovisões e instituições.

3. Os  povos  indígenas  têm  direito  a  participar  ativamente  da  elaboração  e 
determinação dos programas de desenvolvimento que lhes digam respeito e, na 
medida  do  possível,  administrar  esses  programas  mediante  suas  próprias 
instituições.

4. Os Estados realizarão consultas e cooperarão de boa-fé com os povos indígenas 
interessados por meio de suas próprias instituições representativas a fim de obter 
seu consentimento livre e fundamentado antes de aprovar qualquer projeto que 
afete suas terras ou territórios e outros recursos, especialmente em relação ao 
desenvolvimento, à utilização ou à exploração de recursos minerais, hídricos ou de 
outro tipo.

5. Os  povos  indígenas  têm direito  a  medidas  eficazes  para  reduzir  os  impactos 
adversos ecológicos, econômicos, sociais, culturais ou espirituais decorrentes da 
execução de projetos de desenvolvimento que afetem seus direitos.  Os povos 
indígenas que tenham sido despojados de seus próprios meios de subsistência e 
desenvolvimento  têm  direito  à  restituição  e,  quando  não  seja  possível,  à 
indenização justa e equitativa, o que inclui o direito à compensação por qualquer 
dano  que  lhes  tenha  sido  causado  pela  execução  de  planos,  programas  ou 
projetos  do  Estado,  de  organismos  financeiros  internacionais  ou  de  empresas 
privadas.

Artigo XXX

Direito à paz, à segurança e à proteção

1. Os povos indígenas têm direito à paz e à segurança.
2. Os povos indígenas têm direito ao reconhecimento e ao respeito de suas próprias 

instituições  para  a  manutenção  de  sua  organização  e  controle  de  suas 
comunidades e povos.

3. Os povos indígenas têm direito à proteção e segurança em situações ou períodos 
de  conflito  armado  interno  ou  internacional,  em  conformidade  com  o  Direito 
Internacional Humanitário.

4. Os Estados, em cumprimento aos acordos internacionais em que são Partes, em 
especial o Direito Internacional Humanitário e o Direito Internacional dos Direitos 
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Humanos, inclusive a Quarta Convenção de Genebra, de 1949, relativa à proteção 
devida às pessoas civis em tempo de guerra, e o Protocolo II de 1977, relativo à 
proteção das vítimas dos conflitos armados sem caráter internacional, em caso de 
conflitos  armados,  tomarão  medidas  adequadas  para  proteger  os  direitos 
humanos,  as  instituições,  as  terras,  os  territórios  e  os  recursos  dos  povos 
indígenas e suas comunidades. Os Estados:

a. Não recrutarão crianças e adolescentes indígenas para servir nas forças armadas 
em nenhuma circunstância;

b. Tomarão medidas de reparação efetiva devido a prejuízos ou danos ocasionados 
por  um  conflito  armado,  juntamente  com  os  povos  indígenas  afetados,  e 
proporcionarão os recursos necessários a essas medidas; e

c. Tomarão medidas especiais e efetivas, em colaboração com os povos indígenas, 
para garantir que as mulheres e crianças indígenas vivam livres de toda forma de 
violência,  especialmente  sexual,  e  garantirão  o  direito  de  acesso  à  justiça,  à 
proteção e à reparação efetiva dos danos causados às vítimas.

SEXTA SEÇÃO
Disposições gerais

Artigo XXXI

1. Os  Estados  garantirão  o  pleno  gozo  dos  direitos  civis,  políticos,  econômicos, 
sociais  e  culturais  dos povos indígenas,  bem como seu direito  de manter  sua 
identidade  cultural  e  espiritual,  sua  tradição  religiosa  e  sua  cosmovisão,  seus 
valores  e  a  proteção de seus lugares  sagrados e  de culto,  além de todos os 
direitos humanos constantes da presente Declaração.

2. Os Estados promoverão, com a participação plena e efetiva dos povos indígenas, 
a adoção das medidas legislativas e de outra natureza que sejam necessárias 
para tornar efetivos os direitos reconhecidos nesta Declaração.

Artigo XXXII

Todos os direitos e liberdades reconhecidos na presente Declaração serão garantidos 
igualmente às mulheres e aos homens indígenas.

Artigo XXXIII

Os povos e pessoas indígenas têm direito a recursos efetivos e adequados, inclusive os 
recursos judiciais expeditos, para a reparação de toda violação de seus direitos coletivos 
e  individuais.  Os  Estados,  com a  participação  plena  e  efetiva  dos  povos  indígenas, 
disporão os mecanismos necessários para o exercício desse direito.
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Artigo XXXIV

No caso de conflitos e controvérsias com os povos indígenas, os Estados disporão, com 
a  participação  plena  e  efetiva  desses  povos,  mecanismos  e  procedimentos  justos, 
equitativos e eficazes para sua pronta solução. Para essa finalidade, se dispensará a 
devida consideração e reconhecimento aos costumes, às tradições, às normas ou aos 
sistemas jurídicos dos povos indígenas interessados.

Artigo XXXV

Nada nesta Declaração pode ser interpretado no sentido de limitar, restringir ou negar de 
maneira alguma os direitos humanos, ou no sentido de autorizar ação alguma que não 
esteja de acordo com o Direito Internacional dos Direitos Humanos.

Artigo XXXVI

No  exercício  dos  direitos  enunciados  na  presente  Declaração,  serão  respeitados  os 
direitos  humanos  e  as  liberdades  fundamentais  de  todos.  O  exercício  dos  direitos 
estabelecidos  na  presente  Declaração  estará  sujeito  exclusivamente  às  limitações 
determinadas por lei e em conformidade com as obrigações internacionais em matéria de 
direitos  humanos.  Essas  limitações  não  serão  discriminatórias  e  serão  somente  as 
estritamente  necessárias  para  garantir  o  reconhecimento  e  o  respeito  devidos  aos 
direitos  e  às  liberdades  dos  demais  e  para  atender  às  justas  e  mais  prementes 
necessidades de uma sociedade democrática.

As disposições enunciadas na presente Declaração serão interpretadas de acordo com 
os princípios da justiça, da democracia, do respeito aos direitos humanos, da igualdade, 
da não discriminação, da boa governança e da boa-fé.

Artigo XXXVII

Os povos indígenas têm direito a receber assistência financeira e técnica dos Estados e 
por  meio  da  cooperação  internacional  para  o  gozo  dos  direitos  enunciados  nesta 
Declaração.

Artigo XXXVIII
A Organização dos Estados Americanos, seus órgãos, organismos e entidades tomarão 
as medidas necessárias para promover o pleno respeito, a proteção e a aplicação das 
disposições constantes desta Declaração e zelarão por sua eficácia.

Artigo XXXIX

A natureza e o alcance das medidas a serem tomadas para dar cumprimento à presente 
Declaração serão determinadas de acordo com seu espírito e propósito.
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Artigo XL

Nenhuma disposição da presente Declaração será interpretada no sentido de limitar ou 
prejudicar os direitos de que gozam os povos indígenas na atualidade, ou que possam vir 
a gozar no futuro.

Artigo XLI

Os direitos reconhecidos nesta Declaração e na Declaração das Nações Unidas sobre os 
Direitos  dos  Povos  Indígenas  constituem  as  normas  mínimas  para  a  sobrevivência, 
dignidade e bem-estar dos povos indígenas das Américas.

ANEXO I
Notas de interpretação da delegação da Colômbia

NOTA DE INTERPRETAÇÃO Nº 1
DO ESTADO DA COLÔMBIA REFERENTE AO ARTIGO VIII DA DECLARAÇÃO DOS 
POVOS INDÍGENAS DA OEA.

Com relação ao Artigo VIII sobre o Direito a pertencer a povos indígenas, a Colômbia 
declara expressamente que o direito a pertencer a um ou a vários povos indígenas, é 
regido pela autonomia de cada povo indígena.

O parágrafo anterior baseia-se no Artigo 8, parágrafo 2 do Convênio 169 da OIT: “Esses 
povos deverão ter o direito de conservar seus costumes e instituições próprias, contanto 
que estas não sejam incompatíveis com os direitos fundamentais definidos pelo sistema 
jurídico nacional nem com os direitos humanos internacionalmente reconhecidos. Sempre 
que for necessário, deverão ser estabelecidos procedimentos para solucionar os conflitos 
que possam surgir na aplicação deste princípio”.

É importante precisar que na situação em que uma pessoa compartilhar diversas origens 
indígenas, ou seja, quando a mãe pertence a uma etnia e o pai a outra (para dar um 
exemplo), somente se poderá definir a pertinência a um ou outro dos povos indígenas, 
dependendo das tradições em contato. Ou seja, para efeitos de estabelecer a pertinência 
de  um  indivíduo  a  determinado  povo  indígena,  será  preciso  examinar  de  maneira 
casuística os padrões culturais que definem as relações de parentesco,  autoridade e 
adscrição étnica.

Não é o mesmo um caso de contato entre duas tradições matrilineares e um contato 
entre  uma  tradição  matrilinear  e  outra  patrilinear.  Cumpre  igualmente  estabelecer  a 
jurisdição dentro da qual habita o indivíduo, as obrigações derivadas do regime de direito 
constante do foro próprio, bem como o contexto socio geográfico no qual especificamente 
desenvolve suas atividades cotidianas, culturais e políticas.
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Transcreve-se, a seguir, o parágrafo a que se refere a nota anterior:

Artigo VIII

Direito a pertencer a povos indígenas

As pessoas e comunidades indígenas têm o direito de pertencer a um ou a vários povos 
indígenas, de acordo com a identidade, tradições, costumes e sistemas de pertencimento 
de cada povo. Do exercício desse direito não pode decorrer discriminação de nenhum 
tipo.

NOTA DE INTERPRETAÇÃO Nº 2
DO ESTADO DA COLÔMBIA COM RELAÇÃO AOS ARTIGOS XIII, PARÁGRAFO 2; 
XVI,  PARÁGRAFO  3;  XX,  PARÁGRAFO  2;  E  XXXI,  PARÁGRAFO  1  DA 
DECLARAÇÃO DOS POVOS INDÍGENAS DA OEA.

No tocante à noção de lugares e objetos sagrados a que se referem os Artigos XIII, 
parágrafo 2; XVI, parágrafo 3; XX, parágrafo 2; e XXXI, parágrafo 1 da Declaração dos 
Povos Indígenas da OEA, o Estado Colombiano declara expressamente que a definição 
e regulamentação dos lugares e objetos sagrados dos povos indígenas serão regidas 
pelos  desenvolvimentos  alcançados  no  plano  nacional.  Dado  que  não  existe  uma 
definição  internacionalmente  aceita  e  que  nem  o  Convênio  169  da  Organização 
Internacional do Trabalho (OIT), nem a Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos 
dos Povos Indígenas fazem referência a esses termos nem os definem.

A este respeito, a Colômbia vem avançando em uma regulamentação sobre este ponto 
que contou e continuará a contar com a participação dos povos indígenas e avançará 
nesse propósito, de acordo com o ordenamento jurídico colombiano e, quando pertinente, 
conforme os instrumentos internacionais aplicáveis.

Transcreve-se, a seguir, o parágrafo a que se refere a nota anterior:

Artigo XIII

Direito à identidade e integridade cultural
2.  Os Estados oferecerão reparação por meio de mecanismos eficazes, que poderão 
incluir a restituição, estabelecidos juntamente com os povos indígenas, a respeito dos 
bens culturais, intelectuais, religiosos e espirituais de que tenham sido privados sem seu 
consentimento  livre,  prévio  e  informado,  ou  em  violação  de  suas  leis,  tradições  e 
costumes.

Artigo XVI

Espiritualidade indígena
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3. Os povos indígenas têm o direito de preservar e proteger seus lugares sagrados e 
de ter acesso a eles, inclusive seus lugares de sepultamento, a usar e controlar 
suas relíquias e objetos sagrados e a recuperar seus restos humanos.

Artigo XX

Direito de associação, reunião, liberdade de expressão e pensamento

2. Os povos indígenas têm direito de se reunir em seus lugares e espaços sagrados e 
cerimoniais. Para essa finalidade, terão o direito de usá-los e de a eles ter livre acesso.

Artigo XXXI

1. Os Estados garantirão o pleno gozo dos direitos civis, políticos, econômicos, sociais e 
culturais dos povos indígenas, bem como seu direito de manter sua identidade cultural e 
espiritual, sua tradição religiosa e sua cosmovisão, seus valores e a proteção de seus 
lugares sagrados e de culto, além de todos os direitos humanos constantes da presente 
Declaração.

NOTA DE INTERPRETAÇÃO Nº 3
DO  ESTADO  DA  COLÔMBIA  REFERENTE  AO  ARTIGO  XIII,  PARÁGRAFO  2  DA 
DECLARAÇÃO DOS POVOS INDÍGENAS DA OEA.

O Estado da Colômbia declara expressamente que o direito dos povos indígenas de 
promover e desenvolver todos seus sistemas e meios de comunicação está sujeito ao 
cumprimento  dos  requisitos  e  procedimentos  estabelecidos  na  normatividade  interna 
vigente.

Transcreve-se, a seguir, o parágrafo a que se refere a nota anterior:

Artigo XIV
Sistemas de conhecimento, linguagem e comunicação

3. Os povos indígenas têm direito de promover e desenvolver todos os seus sistemas e 
meios de comunicação, inclusive seus próprios programas de rádio e televisão, e de ter 
acesso, em pé de igualdade, a todos os demais meios de comunicação e informação.

Os Estados tomarão medidas para promover a transmissão de programas de rádio e 
televisão  em  língua  indígena,  especialmente  em  regiões  de  presença  indígena.  Os 
Estados apoiarão e promoverão a criação de empresas de rádio e televisão indígenas, 
bem como outros meios de informação e comunicação.
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CONVENÇÃO Nº 111 - SOBRE A DISCRIMINAÇÃO EM 

MATÉRIA DE EMPREGO E PROFISSÃO

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho,

Convocada  em  Genebra  pelo  Conselho  de  Administração  do  Secretariado  da 
Organização  Internacional  do  Trabalho  e  reunida,  em  4  de  junho  de  1958,  em  sua 
Quadragésima Segunda Reunião;

Tendo decidido adotar diversas proposições relativas à discriminação em matéria 
de emprego e profissão, o que constitui a quarta questão da ordem do dia da reunião;

Tendo decidido que essas proposições se revistam da forma de uma convenção 
internacional;

Considerando que a Declaração de Filadélfia afirma que todos os seres humanos, 
sem distinção de raça, credo ou sexo, têm o direito de buscar tanto o seu bem-estar 
material  quanto  seu  desenvolvimento  espiritual,  em  condições  de  liberdade  e  de 
dignidade, de segurança econômica e de igual oportunidade;

Considerando  ainda  que  a  discriminação  constitui  uma  violação  dos  direitos 
enunciados na Declaração Universal dos Direitos Humanos, adota, aos vinte e cinco dias 
de junho do ano de mil novecentos e cinqüenta e oito, esta Convenção que pode ser 
citada como a Convenção sobre a Discriminação (Emprego e Profissão), de 1958:

Artigo 1º

1. Para os fins desta Convenção, o termo "discriminação" compreende:

a) toda distinção, exclusão ou preferência, com base em raça, cor, sexo, religião, 
opinião política,  nacionalidade ou origem social,  que tenha por efeito anular ou 
reduzir a igualdade de oportunidade ou de tratamento no emprego ou profissão;

b) qualquer outra distinção, exclusão ou preferência que tenha por efeito anular ou 
reduzir  a  igualdade  de  oportunidade  ou  tratamento  no  emprego  ou  profissão, 
conforme pode ser determinado pelo País-membro concernente, após consultar 
organizações representativas de empregadores e de trabalhadores, se as houver, 
e outros organismos adequados.

2. Qualquer distinção, exclusão ou preferência, com base em qualificações exigidas 
para um determinado emprego, não são consideradas como discriminação.

3. Para  os  fins  desta  Convenção,  as  palavras  "emprego"  e  "profissão" 
compreendem o acesso à formação profissional,  acesso a emprego e a profissões, e 
termos e condições de emprego.
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Artigo 2º

Todo País-membro, no qual vigore esta Convenção, compromete-se a adotar e 
seguir uma política nacional destinada a promover, por meios adequados às condições e 
à  prática  nacionais,  a  igualdade  de  oportunidade  e  de  tratamento  em  matéria  de 
emprego e profissão, objetivando a eliminação de toda discriminação nesse sentido.

Artigo 3º

Todo País-membro, no qual vigore esta Convenção, compromete-se, por meios 
adequados às condições e à prática nacionais, a:

a) buscará cooperação de organizações de empregadores e de trabalhadores e 
de outros organismos apropriados,  para promover a aceitação e observância 
dessa política;

b) promulgar  leis  e  promover  programas  educacionais  de  natureza  que 
assegurem a aceitação e observância dessa política;

c) revogar  quaisquer  disposições  legais  e  modificar  quaisquer  normas  ou 
práticas administrativas incompatíveis com essa política;

d) pôr sob o controle direto de uma autoridade nacional a execução dessa 
política referente a emprego;

e) assegurar  a  observância  dessa  política  nas  atividades  de  orientação 
profissional, de formação profissional e de oferta de empregos;

f) indicar, em seus relatórios anuais sobre a aplicação da Convenção, as 
medidas  adotadas  na  execução  da  política  e  os  resultados  por  elas 
alcançados.

Artigo 4 º

Quaisquer medidas que afetem uma pessoa sobre a qual recaia legítima suspeita 
de estar se dedicando ou se achar envolvida em atividades prejudiciais à segurança do 
Estado,  não  serão  consideradas  discriminatórias,  contanto  que  à  pessoa  envolvida 
assista o direito  de apelar  para uma instância competente de acordo com a prática 
nacional.

Artigo 5 º

1.Não são consideradas discriminatórias medidas especiais de proteção ou de 
assistência  providas  em  outras  convenções  ou  recomendações  adotadas  pela 
Conferência Internacional do Trabalho.
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2. Todo País-membro pode, mediante consulta a organizações representativas de 
empregadores  e  de  trabalhadores,  se  as  houver,  definir,  como  não-discriminatórias, 
outras medidas especiais destinadas a atender a necessidades particulares de pessoas 
que, por motivo de sexo, idade, invalidez, encargos de família ou nível social ou cultural, 
necessitem de proteção ou assistência especial.

Artigo 6 º

Todo País-membro que ratifique esta Convenção compromete-se a aplicá-la nos 
territórios  não-  metropolitanos  de  acordo  com  as  disposições  da  Constituição  da 
Organização Internacional do Trabalho.

Artigo 7 º

As ratificações  formais  desta  Convenção serão  comunicadas,  para  registro,  ao 
Diretor Geral do Secretariado da Organização Internacional do Trabalho.

Artigo 8 º

1. Esta  Convenção  obriga  unicamente  os  países-membros  da  Organização 
Internacional do Trabalho cujas ratificações tenham sido registradas pelo Diretor Geral.

2. Esta  Convenção entrará  em vigor  doze meses após a  data  do registro,  pelo 
Diretor Geral, das ratificações de dois países-membros.

3. A partir de então, esta Convenção entrará em vigor para todo País-membro 
doze meses após a data do registro de sua ratificação.

Artigo 9 º

1. Todo País-membro que ratificar esta Convenção poderá denunciá-la ao final de 
um  período  de  dez  anos,  a  contar  da  data  de  sua  entrada  em  vigor,  mediante 
comunicação  ao  Diretor  Geral  do  Secretariado  da  Organização  Internacional  do 
Trabalho, para registro. A denúncia não terá efeito antes de se completar um ano a 
contar da data de seu registro.

2. Todo País-membro que ratificar esta Convenção e que, no prazo de um ano 
após expirado o período de dez anos referido no parágrafo anterior, não tiver exercido o 
direito de denúncia provido neste Artigo, ficará obrigado a um novo período de dez anos 
e, daí em diante, poderá denunciar esta Convenção ao final de cada período de dez 
anos, nos termos deste Artigo.
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Artigo 10 º

1. O Diretor Geral do Secretariado da Organização Internacional do Trabalho dará 
ciência a todos os Países-membros da Organização do registro de todas as ratificações 
e denúncias que lhe forem comunicadas pelos Países-membros da Organização.

2. Ao notificar os Países-membros da Organização sobre o registro da segunda 
ratificação que lhe tiver sido comunicada, o Diretor Geral lhes chamará a atenção para a 
data em que entrará em vigor a Convenção.

Artigo 11

O  Diretor  Geral  do  Secretariado  da  Organização  Internacional  do  Trabalho 
comunicará ao Secretário Geral da Organização das Nações Unidas, para registro, em 
conformidade  com  o  Artigo  102  da  Carta  das  Nações  Unidas,  informações 
circunstanciadas sobre todas as ratificações e atos de denúncia por ele registrados, nos 
termos do disposto nos artigos anteriores.

Artigo 12

O Conselho de Administração do Secretariado da Organização Internacional do 
Trabalho  apresentará  à  Conferência  Geral,  quando  considerar  necessário,  relatório 
sobre o desempenho desta Convenção e examinará a conveniência de incluir na pauta 
da Conferência a questão de sua revisão total ou parcial.

Artigo 13

1. No caso de adotar a Conferência uma nova convenção que reveja total ou 
parcialmente esta Convenção, a menos que a nova convenção disponha de outro 
modo,

a) a ratificação, por um País-membro, da nova convenção revista implicará, ipso 
jure, a denúncia imediata desta Convenção, a partir do momento em que entrar 
em vigor a Convenção revista, não obstante as disposições constantes do Artigo 
9º;

b) A  partir  da  data  da  entrada  em  vigor  da  convenção  revista,  esta 
Convenção deixará de estar sujeita a ratificação pelos países-membros.

2. Esta  Convenção  continuará,  entretanto,  em  vigor,  na  sua  forma  e 
conteúdo atuais, para os Países-membros que a ratificaram, mas não ratificarem a 
convenção revista.

Artigo 14

As versões em inglês e francês do texto desta Convenção são igualmente oficiais.
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